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PRE F AC I O 

Os que descia m a eternidade para ª" constituições 
e o progresso lenfü para os pot'os, o ,ç que são ind1tlgen

tes, moderado.<;, concíUodore!: , escusam folh ea r este livro. 
Não foi cscripto ·r1a intcnçiio conservadora; inspirou ... o 
mni opposto se11time11to. 

Pedindo ins1,frações á hi.s toría. do seu paiz, o autor 
füio prcsmnc úiventar: expõe, comme11 ta, recorda. 

O vcrdudúro libcra fomo não é, para cllc, 1tm rccem

nascido. Niio é um accidcnte dos succtssos contempo
ra11cos, mas gloriosa tradição das 1iossas luta's políticas . 

Quizera n. robusta gcraçifo de 18.!/1 descentralúa r o 

go ve rno confede"rando as provfrtcias1 e, fu1idi11do 11 as 
at.trilmiçücs do exccut1·vo as do poder moderador, suppri. 
1nh1Clo o etm:1cll10 de estado, faze11 clo temporario o se-

11ado, tornur a monarchia uma instihcição i11offc11siva. 
Attcstnm a 9ra11dcza da obra, 11ão acabada embora, o 
codigo llo processo e o ado addicional, que 11üo some11-
tc co111>p1ctaram, mas alargaram a co nsti fttição. de 1824. 

Homens sem fé nos <l-estinos da democracia e 1za mis· 
são providencial da .A:nurica, varões eminenti.uimo1, é 
certo, alguns d'clles ornamentos da!t -nossaJ assembléos, 
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f echarãrn infelizmente a escola revolucionar ia <lc 1831 
para consagrarem t emplos ao idolo r1sta 11 rado eni 1S40. 

Celebrou.se desde então a comm1111hão dos paJ"tidos 
quanto a principias de goticrno; e, para q1rn alguma 
coUJa o distinguisse do co11sc r 1:ador, lintitaua-sc o libe
ra l a agitar a urge1lc ia de ,nelltorn.mcntos matcriacs, 
de reformas economicas, planos ad111i11ist ratiuos e fi11an
ceiros. De gar a11 tias e frartquczas já se 11<"'io fazia ca,. 
bedal. 

Trinta a11nos de desillusêics, porém, assaz esclarcsce
ram o paiz. A politica chamada da o,·clcm e a da 1110-

dêração, supprimindo Olt csq1ceccmlo a liberdadt, n<lo 
lhe deram cm compensaçiio a 9 loria; e a final, descrido, 
inquieto, saciado, vê-se o prJiz atravessando os primtfros 

cpisodios de uma longa crise -eco11omica, com os s t'g11acs 

do terror por toda a parte, e os horizo1itcs a esclarcscc
rem m ais e m ais. E il-o, po'is, 11olvcudo contr icto aos 

altarr.s da democracia, q1,e não devêra abandonar. 

Administrações estercis e i?ifelizcs, 11cglige11tês e 
corrompidas aceleraram este s11bito movimento da oPi
nião, esta léva de broqueis cm prol das reformas fun<la
,.,u::ntaes. Dolorosas decepções suscitaram. á l iberdade 

fo numeraveis defensores. D ebalde o contestam, com 
incorrigível obstinaçllo, aquellcs cuja cegueira jamais 

detcvC a marcha fatal das revoluções. 

Queremos, sem dúvida, reforma.'> co1u;titt1cionaes. S6 
"ª" eJtagnadas socic<lodes d'A .ria são inviolat•eis as ins
, i tv.içúes dos povos. Q1!a11do a gothica .âllemanha co11sti. 
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t uc e reconstit11c os seus aovcT11(ls e os seu.., parlamentos, 
donde os buryuczcs começam a cxpcllir os magnatas; 
quando a G,·ã-Brctanha. dilue o resto <lo vcneravel pt1,
limpscs/Q do Rei sem Terra. e a Fra11ça dá periodicamente 
uma cd1'ção de lllxo <los prillciZJios de 89, como ltavcmos 
nás acatar si,pcrsticiosamcn(c a carta outorgada cm 1824r 

Ora, a 91·a11clc questão qu,c 110 Brazil se agita, resu
me-se na eterna. lnta da liberdade contra a. força, do 
indi viduo contra o Estado. 

R edu,zir o pode1· ao seu legitimo pa.pcl, emancipa,· as 
11ações lla fotcla dos governos, obra duradoura do sceulo 
presente, é o que se chama dcscc1dralisar . 

.d. descentralisuçiio, que 1ião é, pois, ,,ma questão 
adm.inish·ativu sómen te, parece o fm1dumrrnto e a co,1di
ção de exilo ele quacsqucr reformas politica.s. E' o sys
tema f ederal a. base solida de -instituições dcmocraticas. 

L imitar o poder, corrigil-o desarmando-o da1 facul
dades hostis á liberdade, eis a idéa. donde este liuro 
1iasce·1t. 

Si a causa das reformas demu11du·va o est·udo dos vro
blemas que üu:olue a dcsccmt-ralisat·iio, exigem. as 11ouas 
pretenções do governo qui; excitemos os provi11daes á 
de/eza. dos seus direitos. 

Sob o pretexto de suavisar o reyinu.n que as opprime, 
u m. recente p,·ojecto de interpretação prepara algttmas 
rcstricções mais ao aeto addfrional, ,,rntt'lado tu.nta..s vezes. 

Sem sobresuhi1· por concess~es, todas insig11if-ican tes, 
algumas jú. admittidas 11a pnítiea, a lei vroposta por um 
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gouer,io temcrario comtcrna as vrovi11cias e commovc o 
sc11timc11to Ube ral. · 

As doutrinas de 1840, que elle renova, oppimhanios os 
prinC'lpfos de 1831, que delC$.ta . 

. Reat emos o fio das idéa$ q11,e trazem. es ta ,nobre da tu : 
possa. o ruido da wa marcha asce11dc11tc intcnompc,· o 
peri-Od-0 de som·nolencia q 1tc começo1t com o segundo, rei
na,lo/ 

14 de agosto. 
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C.\PI TULO I 

A OBRA DA CENT RALISAÇAO 

Longe vão a s éras em que os pOYOS sonhavam a 
!undaçii.o de poderosas inonarchias. Longe vão esses 
tempo:; hellicosos cm que fôra a unidade garantia da 
indepcndcncia, condiçflo da força e grandeza. 

U11a e indiYisivcl p.1recia então de\'cr ser a prapria 
republica. 

Cahc,r os Gironclinos Yict imas dessa p:1 ixão fu 
nesta. Calam-se as a,;sen1bléas da Revolução: não ha 
mais que um amo, symbolo vivo da u nidade nacional ; 
um só pasto r e um só rebanho. Deslumbrado pelos 
es plendores da propria grandeza, o despota converte 
a F rança cm açoite ela Eu rop.1. ::E: um campo de ba
talha o mundo inteiro. O rnam os triumphos do im
perado•, principcs e reis. Thronos gothicos, elle os 
despedaça. ; povos e estados unem-se ou sepa•am-se 
por cd ictos cio guerrei ro. J amais se \'iu tão absolu
ta omnipotencia ! Mas tamanho poder, exercido poT 
um genio, o que é que const ruiu dura douro? pôde ao 
menos preservar immarccsci\'eis os louros de uma 
gloria im mensa? 

A Fra nça e a Europa volvem dessa illus5.o fascina
dora; começam os povos , ;i. comprehcnáer que e um 
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absurdo esperar a liberdade e a prosperida de <le um 
rcgimen que os su fioca . 

A c1uestão da descentralisação escrc\·e o Sr. Odi· 
ton Barrot, está de no vo na ordem do dia. não ~ó 
em Franc:;a, mas por toda a parte; enche os escriptos 
serias de politica, incont ra-se no fundo de todos os 
(*oblem3s agit.idos no mundo 1. No seio ela propria 
Egreja, que o jesuitismo contende por transformar cm 
monarchia uni\'ersal sob a autocracia do Papa, no 
proprio concilio do Vatica no revolvem-se os senti
mentos de indepcndcnc ia~ que fazem a a lta distincção 
moral do nosso tempo. ~fenos ainda do que a Egreja 
pôde a sociedade civil fo rmar esse exercito compacto. 
cujos mo\'imcntos domine o fio telcg,-aphico esten
dido <lo gabinete de um Cesar. Desfeita ao choque 
de es trondosas decepções, a miragem da central isação 
não illude mais . F óra escusado de ter-nos na critica 
de um systema decrepito, acom metticlo de todos os 
lados, condcmna.do desde o livro clas~ ico <!e Toc<JU !!
ville 2• Releve-se. entretanto, que recordemos a lg-uns 
dos fu ndamentos da irre\"oga'"cl sentença, 1·eser\"a tHlo 
as questões especiaes para os luga res competentes. 

Do mérito das ins titu ições humanas se julga pelos 
seus rcsult.,dos: ora, u111 resultado moral. out ro po
lit ico, ambos est reitamen te ligados, teem a~saz rc,·c
lado a inr.lole da ccntralisação. 

O que caractcrisa o homem é o livre :i.rbitrio e o 
senti~en.to da responsabilidade que lhe corresponde. 
Suppnm1 r. a moral a responsahi liclade, e a hi stor ia do 
mu ndo perde todo o interesse ciue avi ven ta a t ragcdia 
humana. Os hcrócs e os ty rannos, o \'i rtude e :t per-

l De la Centtalis.arion; p. 18. 
De la démocrarie e~ Amêrique ; c:ip. V. 
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V·ersidade, as nações que nos transm ittíram o sagrado 
deposito da civilisação e os povos que apodreceram 
no vicio e nas trevas, niio se poderiam mais distin
guir, confundir.se·iam todos no sínistro dominio da 
fatalidade. A historia do progresso humano não é 
mais, com effeito, que a das phases do desinvoki
mcnto 011 compressão desse divino at tributo da crea
tura, a que se d:í geralmente o nome de liberdade. A 
grande massa do bem, isto é, do progresso realisado 
em um seculo, «é a somma accumulada de productos 
da actividade dos indi'Viduos, das nac;óes e dos nucleos 
que compõetn as naçõc~, nesse scculo:t-, É uma trivia
lidade rcpctil·o; tnas não se dcYe perder de vista essa 
noção evidente, q uando se trata de julgar os syste
mas de go,·crno. Em verdade, s:i o progresso social 
está na razão da expansão das forças individuacs, de 
que essencialmente depende, como se n5.o ha de ·con
demnar o systema politico que antepõe ao individuo 
o go\'erno, a um ente real um ente imaginaria, á 
energia fecunda do dever, do interesse, da responsa· 
bi!ídade pessoal. a influencia estranha <la au toridade 
acolhida sem enthusiasmo ou soportada po: temor? 

Essa· inversão das posições ;noraes é fatalmente 
resultado da centralisação, seu c:Hcito neccssario, facto 
experimentado, não aqui ou ali, mas no mundo mo· 
derno e. no mundo an tigo, por toda a parte, em todos 
os tempos, onde quer que tenha subsistido. Surgem 
'exemplos j ustificativos ; rião carecemos a pontal-os, são 
assaz conhecidos. Insistalllos, porém, e-n1 uma das 
conscquencias mora.es do systema politico que suppri· 
:nc a primeira condição da viela. 

Estes moveis do nosso organismo, tão mesquinho 
por suas debilidades, quão magnifico na sua estru~ 
ctura, - o dever abstract o, o interesse bem intendido, 

~ - • ,aova.•<e.u 
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- for t ifica.dos pelo in disivcl amor dos nossos lares, 
<la nossa. terra e da nossa gente, produzem a g rande 
virtude civica do patriotismo. Mas o que é que pôde 
aquccêl-o sinão o exercicio constante da liberdade, 
o sentimento do poder indi\·idual, da responsabilidade 
pessoal, do mcrito e demerito, da honra ou do avilta
mento, que nos cabem na gloria ou nas tristezas da 
patria? Que é que pôde, pelo contrar io, amortecer o 
patriotismo, desfigura i-o mesmo, sinão a mclanco:ica 
certeza de que o hem ou o mal da republica flos não 
importam nada? 

Almas estoicas haverá sem du Yida que, nessas épo
cas de gtral torpôr, preservem na dccaclcncia da liber
dade o lume santo das virtudes civicas; mas serão 
apenas a luz do qua<lru onde ,·ereis a liherd:idc 

... Moribunda, soluçando, 
Expirar sobre a are ia , - e inda de longe 
Volver o extremo olhar ao Capi tolio. 11 

Kcsses dias nefastos cm que o poder, fortemen te 
concentrado, 010\'C mecanicamente ttma nação intei ra, 
caracterisam o es t.i<lo social a inercia, o desalento, 
o scepticismo, e, quem sal,c, a baixa idolatr ia do des
potismo, o amor ás proprias cadêa s. D'ahi a profon<la 
corrupção da s almas , abdicando diante da força ou do 
vil interesse. E não e nas classe~ inferiores sómente 
que lavTa a péstc; os mais inficcionados pelo vicio 
infame da deg,-adação , são o que se chama as classes 
elevadas. Não é na plebe das cidades que a. democra
cia franceza. abandonada dos nobres e poderosos, ha 
procurado abrigo e alento para afrontar o Imperio? 

8 Garrett. - Prologo do Catào. 
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Do seio do povo não contamina.do ainda, surgem ás 
vezes os regen'eradores das 11ações aviltadas: mas quão 
clifficil não é esta gestação dos Philopcemens., e quão 
inuti l quasi sempre para suspender o curso dos mãos 
dias! Si um Ja.rgo pcriodo permittiu ao veneno ins i
nuar-se len tamente por toda a ci rcu lação, já não haverá 
mais (na phrase de um publicista) ~nem dedicação 
desinteressada, nem coragem CÍ\"ica, nem generosas 
indignações contra a violação <lo direito, nem sym
pathia pelos opprimidos e desgraçados : o menor en
cargo publico parecerá insoportavel, ate rrará o mais 
lc\·e ruido; ningucm iutcrcssar-se-ha pelo mal que lhe 
não toque dirccta e pessoalmente; jui20 appellidar
se-ha esse estrei to e in inte11igentc egois.mo~. 

Cons iderai agora o lado propriamente politico des
sa vasta questão, que mal p odemos esboçar. Dispcn
sand(l , contendo ou Tcpcllindo a . iniciati\"a pa r ticular, 
annullando os \" arios íócos da actividade nacional, as 
associações , o s munic ipios, as provincias, econom isando 
o progresso, regulando o ar e a luz, em uma palavra, 
con\·erten<lo as soCledades modernas em phalans terios 
como certas cidades do mundo pagão, a ccntralisação 
não corrompe o caracter dos povos, transformando em 
rebanhos as sociedades humanas, sem su jcital-as desde 
logo a uma certa fórma de despotismo mais ou menos 
dissimu lado. Por isso é qu e, transplantada do imperio 
romano, a central isaç5.o cresceu com o absolutismo- nas 
manar-ch ias modernas e -com ellc pe r:pctuou-se em 
todas, tiran te a Inglate r ra. Por isso é que não póde 
coexistir co:m a republica uma similhante organisação 
do p oder. Assi m, absolutismo, ccntralisação, imperio, 
são, ne ste sentido, expressões synonymas. 

Em monarchia cent ral isada pouco importa, por
tanto, que se haja fei to solemne declaração dos direi-
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tos do povo, e se tenha consta ido um mecanismo 
qualquer dest inado a exprimir o s votos da soberania 
nacional. Ahi, sejam embora sonoras e estrondosas 
as palavras da lei, o delegado <lo povo é q ue é o so
berano. Em sociedades tacs, amor te cidas ou extinc tas 
as instituições Iocacs, fóco da liberdade1 desaparece 
a liberdade. «Urna sociedade sem instituições não 
pôde ser outra cousa mais que a propriedade do seu 
governo; debalde pôr-lhe-hão os seus d:rcitos por es
cripto ; ·não saberá ella como exercei-os, nem poderá 
conservai-os '>. O senado de T iberio, o tri bunato ele 
Napoleão, a sala de Rosas, que for am sinão sarcas
t icas decorações de uma tragcdia real ? · 

Consti tuido dest'arte o poder, o governo reprcsen
t.:ativo não póde ser, com effeito, rn ais que uma som
bra, na phrase do grande orador da Restauração. 
Tendo a centralisação por alvo tudo <lomin ar, es ta. ne
cessidade impõ:e-lhe, como ele mento indispensavel, 
um nurncro illimita<lo de agentes, orga nisa<los <Otn 

a hierarchia militar, que é seu typo e seu ideal. 
E ntão s·e crêa um paiz official diífcrcnte do paiz rea l 
em sentimentos, cm opiniões, ern interesses. Confia
do no apoio daquelle, o governo perde de vista as tcn
dencias deste; ,céga-sc, obstina-se, e pôde cahir de su
bito como L uiz F elippe. Emqu anto, porém, não sôa 
a hora fatal da expiac;ão, é por meio do paiz off ic ial, 
com o s recursos offici aes, que o g overno dom ina o suf
fragio e subjuga o parlamento. Tal é a extensão e 
a força da autoridade do poder ,ccntralisado, que Royer 
Col!ard chama monstruosa. 

Dahi procede tambem um resultado m ui opposto 
áquelle que geralmente se f az espera r da centralisa-



CENTR.AL1SAÇÃO E FEDER.AÇÃO 23 

ção, cujo maior titulo de gloria é suppôr-se o m elhor 
methodo de administ rar um paiz. Transformado o 
f11nccionalismo em policia dos comicios, ca adminis
tração deixa de ser o meio de dist ribuir com justiça 
e discernimento os recursos do E stado ; ella consagra
se exclusin1.mentc á tarefa de conquistar e consCTvar 
maiorias no parlamento: todos os interesses ficam 
subord inados a este interess e 6:.. Os variadissimos ge
neros de corrupção, os mais mi seraveis e os mais he
diondos, se os.ten tam á face do sol. Trata-se de es
colher al tos (unccionarios? preferem-se os mais age is, 
os mais audazes na arte de manipular os suf fragios. 
Qua11 to ás pequenas fu ncc;ócs publicas, são negaças 
ou pre1T'. ios. ?\em respeito a merecimentos e virtudes, 
nem zelo pelo bem publko, nem amor á i;:loria na
cional . Raras vezes o orçamen to deixa de ser dcs
equil ihrado ou fal sificado pela suprema necessidade de 
corromper para viver. 

Não menos al"riscad a do que monstruosa é essa 
«apoplc,-;i a no centro e paralysia nas extremi cladcs>1 

de que fa \lava Lam cnnais. A centra lisação - quem 
pôde já duvidai-o? - não dc.svia, an t es precipita as 
fompe stadc.s rc.voJucionarias. Absorvendo toda a ac
tividadc naciona l, assume o poder uma responsabil i
dade esmagadora. Corrompendo a na ção, corrompe-se 
a si mesmoj mais e ma is inferior :i. sua tarefa ingente, 
vê rccrcscer'em os perigos na razão da sua debilidade. 
E' o réo ele todas as causas perdidas; é o autor sup
posto de todas as desgr aça s; a miseria domestica, a 
mina publica, lhe s~ o attribuidas; e a historia não 
rans vezes confirma a indignação dos contcmpora
ncos. Deixemos, porém, fallar um autor, ou~r 'ora in-

6 Odilon-BarTot; p. 188. 
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thusiasta do systema cujo elogio fi zera e a quen1 ser
Yira, mas c]esilludido afinal diante do t ris te cspecta
cu lo da sua patria corromp ida pe la centra lisação e 
aviltada pelo despotismo. «Conscqucncias ex trema
mente prcj ud icia·es ao paiz, escreve V ivien , tem-lhe 
acarretado a centralisação admi nistrativa. Co llocou 
ella o goYerno sob o peso d~ um.a solidar:iedade q·uc 
não tem sicJo estranha ás agi tações pol iticas <.lestes u l
ti mas tempos. Nada fa ;:,; cndersc, por assim dizer, no 
mu nicípio ou no departamento, s inâo com autor isa
çã o, cm vi r tude de ordem ou em nome do go\'Crno, 
achou-se este involvido cm todos os negocios, e, po:
uma consequencia ncccssaria , se lhe imp utaram to
das as faltas commettidas, toda!- as delongas experi
mentadas, todos os accidcntes supervenien te s. Como 
sua mã o em toda a parte se incontrava, p or toda a 
parte com elle S·e hou veram e cm todas as occasiões: 
a cJlc accusa. ram dos desvios dos seus agentes, e elas 
proprias med idas que o fon;ara m a autorisar, das im 
po!-íções excessivas, dos orçamentos cm deficit, das 
desordens financeiras -do máo estado dos caminhos da 
ru ina dos cdificios, da policia mal fe ita, da c~co1a 'mal 
di rigida; to rnou -se o governo, em summa, o objecto 
exclusi vo de todos os descon tcritamcn tos 6>. 

E' no seio dessas paixões e á sombra dessas innu
mcras contrariedades que lcvéda e rompe fa talmente 
a anarchia dos E stados. Dizia um minist r o inglez , 
citado pelo mesmo Vivien: 4Si eu quizesse provocar 
uma re volução socia1 na ·Inglaterra , o q ue antes de 
tudo invocára, fôra a centn.lisação. Si ao governo 
pu?esse lançar-se a responsabil idade por tu do quanto 
vai mal cm um canto qualquer do reino, dahi resu l
·tari a um descontentam ento geral, um peso de respon-

e E tudea administntivts: tom. 2.º, p. 15. 
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sab il icla cle tão grande, que deba ixo delle seria o go
vCrno bem depressa esmagado>. 

Não; nós não exageramos n em a rleploravel si tua
c,ão moral c reacla pela centralisaç5o, nem a perversi
dade das suas ter.dcncias pollticas. Em uma palavra, 
ella começa corrompendo e acaba a na rchisando : por 
isso é que o Novo Mundo, fugindo do idolo imperial 
a que o Velho sacrificára a liberdade, fez a fede ração 
paltarl io da <lemoc~acia. V amos vél-a, alastrando-se 
por toda a parte. a moderna fónna de go..,.crno. 



CAPlTULO 1 I 

O GOVERNO NOS ESTADOS 
MODERNOS 

A fórma fedcrat i,·à. de governo é um facto politico 
do Novo Continente quasi in te iro·. 

As met ropoles européas, Hespanha, Portugal, I n
glatcrra, não ousaram manter o dominio de su;'ks vas
tas possessões, centralisando o · poder em um ponto 
qualquer dos respectivos territorios; pelo contrario, as 
administraram dividindo-as em governos isolados, ou 
quasi isolados, indcptndcntes entre si . . A Hespanha 
não mantinha, reunido s sob um só vice-rei , os gover
nos de Buenos-Ayres, do Perú, do :Mcxico. Portugal 
deixou, por largo tempo 1 o Brazil povoar-se reparti
do em capitanias, que muito mai s tarde se uniram de
baixo do vice-reinado da Bahia. Como as repu blicas 
da Grec:ia, tinham as co lonias inglezas governos se
parados. 

Proclamada a sua indcpendeocia, alguns dos po
vos emancipados procuram organisar-se, não pelo 
mold e europeu, mas como estados ícder3 es: suerras 
civis en sanguentam as republica s de ori gem hespa
nhola; mas é rnuita vez entre os partidos unitario e 
federal que a luta se trava. 
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Considere-se o ponto a que os povos da America 
chegaram no empenho de const ituirem governos li
vres: o principio dominante do seu systema polit ico 
é a federação. As proprias colonias que a Inglaterra 
ainda conser\'a ao nort~ dos g,-a.ndcs lagos, agOTa 
mesmo ensaiam uma união simi lhantc áquclla que 
quasi um scculo tem vis to consolidar-se na patria <lc 
\Vashington. Tinha o Me:xico, desde muito, uma or
ganisação que elevava as provindas â cathcgoria de 
estados. As repubtic.ls do Golfo, ora formando uma 
só nacionalidade, ora subdi\'idindo-se cm grupos, vi
vem igu;:i.lmente sol> governos fedc racs : Nova Gra
nada chama-se boje Estados-Unidos de Colombia, 
e Vcn'Czuclla, Estados-Unidos de Venczuella. No 
Perú um partido rcdama actualmente a autonomia das 
provincias. A Republica Argentina, em summa, ado
ptou por typo a constituiçio dos norte-americanos, seu 
ideal. Só pequenos p.:iizcs, de territorios relativamen
te acanhados, o Chile, o U ruguay e o Paraguay, dis
pensaram por isso mesmo a fórma fcderati\'-:l , :i.o passo 
que a adepta uma constituição promulgada pelos re
volucion:,.rios cubanos, dí\' idindo em quatro estados a 
pcrola das Anti lhas. 

Este facto geral corresponde a causas poderos;:i.s, 
q ue o determinaram e exp licam. A extensão dos ter
ritor ios, as cordilheiras, rio"S , fl orestas, ou os desertos 
intermedios que repartem cada um desses paizcs em 
sccc;õcs distinctas; os centros de população prepon
derantes em cada qual destas, sem re lações de com
mercio, quasi independentes umas das outras; a dií· 
ficulda de das conununicaçõcs entre populações isola
das por tamanhas distancias, desertos inacessiveis ou 
«mares <le longa navcg:u;ão, i a fraqueza. dos laços com 
qu e se pret endesse unil-as em um só feixe; o choque 
áe in t eresses, .is vezes contrarios, acendendo a paixão 
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da autonomia; a dlfíerença de c:limas, gerando condi
ções sociaes diversas, e.xpl icándo tendencias oppostas, 
formando desde já os elementos das raças que em 
bre\':C hão de destacar-se no colorido painel destes es
tados: tudo concorre para im possibilitar nas regiões 
americanas o systema de governo fundado ha seculos 
em monarchias da Europa. Tal era a profunda con
vk.ção dos nossos revo lucionarios ele 1831. <.cÜ gover
no do jmperio do Brasil será. uma monarchia federati
va>, dizia a primeira <las reformas constitucionacs pro
postas pela <:amara dos dep utados 7• 

Na propria Europa, r e ta lhada em monarchias mi
litares, não se póde, entre tanto, desconhecer a . mar
cha constant~ da tendcncia dcsccntralisadora cm oppo
sição á. ·uni<lade fundada co~ o absolutismo da meia
idade. Não tem o go·verno inglcz essencialm en te o 
!=ara.cte r ele um governo federal, faço de união dos 
condados dos tTes Teinos e elas colonias cspa\f1adas poT 
todo o g lobo? Não conseguiu a Suissa, no recinto 
augusto das suas montanh as, não sómente preserv.J. r 
a autonomia dos cantões, mas rcalça l-a com o regimen 
democratico puro das landsgemeinde <lc ~urich, Tur
govia e Btrnc, que 'evoca m a poesia antiga dos comi
dos de Athenas? Não goza a Belgica <la rca li<lade 
do systema paTlamentar c om as van tagens de u ma 
consideravel descent ralisação, por meio de assembléas 
qu e exercem, em cada secção do tcrritorio, a quas i 
plenitude do poder legislativo nos negocios locaes? 

A 'exemplo des te bello paiz, e sobre as mesmas 
bases, reorganisou a H olla nda cm 1848 a administra
ção das suas provincias. P ouco depois, em 1850, a dop· 
tava a Pruss i_a a idéa <la s assembléas clcctivas com 

velo 1 ~~~j;_cto de 14 <ie outubro de 16J l, § t.0
. supprimido 
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muitas das faculdade!- (]lle exercem nos clous estados 
do baixo-Reno. Após a revolução de 1848 a Austria, 
anniquilacla por uma cCntraJisaç:ão impotente e odiosa, 
quiz restau rar as ant igns liberdades dos municípios 
do Santo Impcrio, e commet tcu altas funcções a cor
porações provinc iaes. Mais longe ainda deveram ar
:astal-a as desgraças do seu governo obcecado : de
pois cbs ca1a~iidades de 1859 e 1866, toda questão, 
para o imperio austríaco, consiste no modo de assen
tai-o sob re a base fede ral; hoje cada parte componente 
da monarchia tem uma assembléa quasi soberana; e 
a die ta hungara é soberana 8• Transita ria de certo 
é a unidade administrativa que proclamou-se em ltalia 
com a unidade politíca; o fu tu ro pertence â idéa do 
projecto que divid ia -a peninsula em regiões quas i con
federad as. Fi nalmente, não se póde esquecer que, 
derr ubando o t hrono dos Bourbons, a H cspanha, onde 
as p rovincias recordam com orgulho os seus fóros de 
re inos , pede um governo fed eral como expressão fiel 
da liberdade restaurada. 

Resta, sem duvida, a França no campo adverso; e 
este sô exemplo agQ1Jrc11ta a alegria do espectaculo que 
ta ntos povos ofirrccem. l\!as é a França acaso fiel 
aos s"eus primeiros amores, ÍI tn<lição desse poder illi
mita<lo de que são representantes his toricos Riehclieu 
e Napoleão? Lá, iam buscar tristes conselhos os ins
pi radores e os adeptos da monarc hia centralisada; mas, 
nós · o esperamos, e! e ll a agora que vai fornecer-nos, 
neste e ou tros assumptos, o meio seguro de determi
nar o curso das idéas novas. 

8 Em si mesma a ffungria é uma antiqui ssima fr dcração 
dos seus comitatos, cidades e p:i.rtes adnexc:e, com asscmbl~as 
proprias e administrações independentes da dieta e m:nisterio 
do reino de San to-Estcváo. (REvue ôea Dcu,r. Monde&, Lº 
de junho de 1&68 ; p. 54-3-549-: :l.Ttigo do Sr. Lavc leye). 
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Decretos de Napoleão III já haviam dcscentralisa
do, em 1852 e 1861 , o despacho de negocios locaes, 
commettcndo aos delegados do goyerno imperial a fa· 
cul<lade de decidil-os. Não é nada isso , lhe diceram 
de todos os fados: o essencial é reconhecer no mu
nicipjo e no departamento autonomia legislativa e exe
cutiva quanto aos proprios negocios. Esclarecidos 
por succcssivos dcsastTcs des d·e 1789, alguns cspirito·s 
illustres \'ão mais longe. Recordando as provincias 
anteriores á revoluc;ão, Vivien e Chcvil1art co ndem
nar:1..m a estreiteza <ias ac tuaes circunscri pções admi
nis'trativas ; Béchard e Raudot, na asscmbléa de 1851, 
pTopuzeram a dis tri buição do teni torio por grandes 
regiões com assembléas legislativas. O Sr. Béchard 
(legitimista) offcrecêra um projecto reunindo os 89 
departamentos em 22 divisões correspondentes is an
tigas provi ndas e com os seus nonics histor icos !l. 
Séde de u·m go••emo civi l, de un1 commando militar, 
c[e uma ·relação, c!c uma academia, de um arcebispado, 
de uma directoria de obras publicas, e outra. de peni
tenci aria s e hospit.ies, cada divisão da França teria. 
uma assem.biéa legislativo., composta de delegados 
do_s conselhos dcparta mcntaCs, cujos membros elege
ria o po-.·o directamente. A taes assembléas compete
ria alta missão política:: qua ndo em Pariz. algu m ex
traordinario 'evento impossibilitasse os poderes pu
.bl i<:os ~e funccionarem legalmente, ·a ellas eumpria 
man ter a ordem, decretar e le\'antar o estado de si tio 
na~ s uas provincias: tal era o· prcservati\'O imaginado 
contra . as subi tas re,:oluções o u golpes de estado, que, 
~tindo da capital, propagam-se por todo o paiz, com 

9 De l'administration intér ieure de la France ; vol. 2.0, 
p. 312. 
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a fo rça 'Clectrica <la ccntralisação, sem incontrarem 
rcsis tencia em parte algumo.. 

Não é aspiração de um escriptor lsola<lo, ncr.1 se 
ci rcunscre\' c a um só pa_rtido: a essa transformação 
do governo interno da França associou-se um homem 
eminen te, o Sr . O dilon BiJ.rrot 10, e as mesmas idéas 
part ilha o elegante publicista, Sr. Prcyost Paradol 11: 
para caractcrisar a sua doutrina, basta lembrar que, 
a exemplo dos E stados-Unidos, ambos propõem que 
pelas asscmbléas rcgionaes sejam escolhidos os mem
bros cio scn:i.do. 

O mo,·imento .proscgu c : das theorias passa á pra
tica governamental. Para <lcfendcr parte de seu im
menso poder, cede :Napoleão alguma cousa ao espi
rita liberal; taes são pelo menos as tendencias da po
lit ica annuncíada ao novo parlamento 12. Rende-se in
defesa a ccn t:a lisação naqu cllc p:dz justamente onde 
ella (ôra, mais do que um facto legisla tiYo, uma theo
ria politica, uma paixão nacional. D'o ra avante, os 
a<lvcrsarios <lo mais dcploravcl systcma administrati
vo incontrarão, nas reforma s incetadas em França, va
liosos argumentos contra o resto de obstinados, que 
ainda rodei em o idolo do cesarismo no período de seu 
irreparavel dcdiniÕ. 

10 De la Ccntralisation; conclu!5.o. 
11 La F rancc Nouvelle; liv. Il, · cap. 2.0

• 

12 Maircs clccti\·os, conselho mufl,; cipal de P ariz norr:tado 
pr.lo corpo legislativo, a cidade de Lyão rcstitu ida ao rcgimtn 
commu m, noYas prcrogativ:is aos co11 sc[hos gcracs; as próprias 
co lon i;,.s par ticipando deste movimento de <lcsccntral isação: 
eis as mcdid:tS ann unc iadas pcl:i falia <lo throno de 26 de oo
vcmbro de 1869. Mais desinvoh·idas, .por ventura , hão de estas 
idl!as cm li rcvc preva lecer, como é licito esperai-o <la commis
s5o <le <lcsccntralisaç5o que o gabinete Oll ivier confiára á prc
sidencia <lo Sr. Odi lon Il arro t, e â qual pertence o Sr. Prcvost 
Para<lol. 
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A CENTRALISAÇAO E AS REFORMAS 

Si na França, onde o gen io naciona.1 Eundou atra.
,·ez dos scculos uma verd adeira e indisputada capital. 
realçada pebs sciencias, pelas artes. pelas letras, pelos 
ho mens illustrcs que de lá infhtirani na c.ivilisação do 
mundo; si ahi mesmo descobre-~c agorn a causa de 
tantos desastres, como havia o Brazil de incetar nma 
obra q ue a experiencia co ndemnâra na ter ra de que 
e ssa em preza podia promctter-se o exíto mai s Ji son
g ciro? Debalde a reforma, que pelo seu caracter ra
dical, c omo sóe acontecer, só uma revolução podéra 
realisa!", debalde a reforma de 1834 tentou confederar 
as provincias brasileiras, De tama nha obra o que 
resta? Amputa da na parte política., t·cm si do a pouco 
e pouco transform ada cm lei admin istra tiva.' Assim, 
depois de rapido eclipse, consol~dou·SC a ce ntrali sa · 
çã.o no Brazil, emquanto o resto da Amcrica cxpcri
menta·va ou fun dava insti tu ições de mui diversa n a· 
t urcza. 

Recusam, todavia, reconhecer esse vicio europeu 
em nossa administrai;âo, aql:.eltcs que a co mparam 
com a mais exagera.da das organisaçõcs do m esmo 
genero, o systema francez. Certo não se incontra 
aqui inteiramente o typa administ rativo da França, 



comquanto a cada passo se descubram similhanças tn
tre os systemas dos dous pa izes 13• Pouco importam, 
poré m, diHcrenças em pontos secunda.r ios, quando ha 
identidade no essencia l : demais, a superioridade de 
.an methodo de governo sobre outro não se es tabelece 
por tacs an~dogias ent re nações diversas, mas perante 
o in tcr·esse de cada qu al. E ' estudando o interesse elo 
nosso paiz, que perguntamos: Não será tempo ele 
rc\·e r as leis e os decretos parasitas qu e amputaram 
a reforma de· 1834, reno"·ando a centralisação contra 
a q ual se insurgiram as províncias? Será justo· que 
t,en hum kilometro de cam inho de ferro se possa cons
trui r na 111ais remota parte <lo imperio, sem que o au
torise, sem qu e o embarace, o dctmore ou o coudcmnc 
o governo da capit::il? Será razoavd que o Pará, ha 
mais de 14 an nos, solicite uma ponte para a alfandega.; 
Pernambu co, desde 1835, a cons trucção do seu porto : 
·e o Rio-Granrle do S11 l, dec;de a indcpen<lencia. um 
ab rigo na cost :i? 

Não se pórle dc~conhecer a ccntralisac;.io cm paiz 
on de, cumpre clizêl--o, ella es tá des ta sOTte a meaçan
do a paz publica. Sua infl uencia politica não é me
nos scnsi\'el, porém , que o reta rdamento do progresso 
materia l; faç amos a este respeito algum:1.s considera
ções in spiradas pcb. crise cm que labora a doutri
na liberal. 

Considerai a di~posição gcographica das popuJa. 
ções desta parte da America. Abstrahi elo presente 
um instante, "'olvei a lguns annos na fan tasia; figurai
vos a perspect iva geral do B razi l no proximo seculo: 
se:-.í teme ra.rio suppôr que o valle do Amazonas, cujas 
feições se estão pronu nciando ao sol do equador , que 

1'J V. Parte 11, cap. \' , sobre :i ,policia, e III, cap. 
V § l.º, qu.1.n to a ccn tralis:ição cm melhoramentos rnatcrfacs. 
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o do S. FTancisco, linha de união, ligando o sul ao 
extrem o norte, que a região t ropical banhada pelo 
P arahyba e limitada pelas montanhas do Rio, Minas 

·e S. Paulo, que o Rio-Grande e San ta -Catharina que 
se germanisam a olhos vistos, que o vastíssimo oeste 
estendido das margens .cJo Tocantins ás do Paraguay, 
bem depre5sa os tentem cada um, não di remos tenden
cias contrar ias e repugnantes, mas traços dis tinctos, ci
vil isa ções desiguaes, como serão <l ist inctas e dcsiguaes 
s uas raças predominantes? Já as estatis ticas admi
nistTath·as perrnittem e nxergar no ainda co nfu so mappa 
político os grupos que o futuro YC rá claramente. Que
rcís apreciar em algarismos o fact o de que algumas, 
pelo menos, elas prov íncias, por sua situação geogra
phica, apenas se . prendem officialmente ao governo 
-cent ral si tuado tão longe dcllns? Citemos ao acaso: 
seja o 1vforanh5.o, por exemplo. O valor do seu com
mercio d irecto era em 1867 oi t o vezes maior que o 
das suas transacções com to·dos os portos do imperio; 
estas mesmas limitava m~s e -ás provindas limitrophes, 
ao grupo que consti tui a o antigo estado do Maranhão. 
Com o Rio de J aneiro, conto si fôra estado de além
mar e governo estran ho, as transac~ões apenas att in
g iram a 223 contos em um dos annos de maior acti
vidadc comme,-cial (1863-64). Outro esclarecimento 
lutllinoso fo rnece a <:statist ica do correio. Em 1865 
ex-pedi ram-se pela estação ce ntral do correio br azilei
ro 7 .385.998 volum es, cabendo mais de dous terços 
ao tc rritorio situado ao sul da Bahia: apenas dois mi· 
lhões representam as relações da capital com o resto 
do llrazil; e, si afast armos a Bahia, Pernamb uco e o 
Pará, sómente ficam, para as oito restantes provincias 
do norte, 4(X)_(O) vo lumes, nos quacs todavia se com
prehendem os diarios e a excessiva correspondenda 
official. Demais, quem viaje por este extensissimo 
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paiz, <: ujo littora l mari timo não pócle ser percorrido 
cm menos ele quinze dias a todo Yapor, experimenta a 
mais completa sensação <las distancias e do isolamento 
cm que estão do Rio de J anei ro as provincias scpten
tr ionaes. Quando se transpõe um ponto da costa re
lat h·am·ente v isinho. a foz do S. Francisco, por exem
plo, imagina-se percorrer os c\ominios de outros e ou.: 
tros Estados - tão vasto, tão desmesurado é este 
colosso brazilciro! P~nctrando o Yalle do Amazonas, 
j á não <lifferc o typo sóm ente, no Solimões a propria 
lingua é outra: pr,eva.lcce a indígena. E is-ahi porque, 
ainrla quando n:io- a condcmr.a ::::.s c a triste experiencia 
dos po,·os, a ccnt rali sac;ão s eria no Brazi l um facto 
meramente offic ial, sem base nas suppostas relações 
da vastissima Clrcumfercncia cio Estado com o centro 
improvisado p"cla lei. 

Póclc-sc, por verúu ra, despreza r tão poderosa 
causa physica no momento de cmprehender séria s re
formas no nosso actua l systcma adminis trati\·o? Qllil l 
é, com cffeito, o car:ictcristico sal iente do seu meca
nismo? A un iformidade, que, por toda a parte, é, para 
o poder concent raclo, a condição da maxima energia, 
Pois bem : cis-ahi o escolho em que naufragaram bel
lissimns reformas, eis o el emento q ue agravou o '\' icio 
de ot1tras, tornando imprnticaveís as primeiras e as 
segu ndas nimianH•:iti: impopulares. Examinai porque 
cstragou Msc a larga concepção da lei municipa l de 
1828: é que não se ajusta a condições variaveis de um 
paiz tão vasto e t ão desigual uma organisação theo· 
rica do goYcrno local, a·ssente embora na base mais 
ampla. Examinai porque não vingou uma das mais 
no:m!s in sti tuições de 1832, o juiz de paz, magistrado 
popular da pr imeira instar.eia e tribunal supremo das 
minimas lides: é que desde logo se reconh eceu que o 
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juiz etedivo suppunha uma certa ch·ilisação no mesmo 
nh"el. Não raros casos ou occurrencias locacs mos
traram ser prematuras, em algum::is r egiões do paiz. 
franquezas de que aliás grande parte dcllc era 
cer tamen te- ·digna. Do insucccsso· das leis ,·crlfi 
cado em alguns lugares concluiu-se contra a sua con
vcniencia; não se contentar:i.m de abolil-a.s aqui ou 
ali; aboliram-se em todo o imperio: -a reacção proce
deu tambem com a mesma uniformidade. Eil-a func
cionando de um modo systcmatico, mecanico. Mas 
agora, dizei-nos, qua l o motivo que torna ainda mais 
odiosas as leis reactoras que fundaram o actual absolu
tismo ? A sy mctria das leis <l e policia e do organisa
ção policial, tão oppressoras .para a Jiberdnde· indivi
dual, não agrava os seus inconveniente s, ao menos nas 
grândes povoações e nos rnunicipios mais moral isa
dos? Porq ue algu ns m ilhares de habitantes de fl.íato
Grosso, do Alto-Amazonas, de Goyaz, não se acham 
em circums tancias de praticarem lei s de menos arbi
trio para a autoridade, é isso razão para ficarem su
jei tos a um máo regimen o resto dos habi tantes do 
fmperio, as províncias mais florescen tes, as mais po
pulosas cidades? A uniformidade, vicio inhcrente á 
Centralisaçã.o, lentamente transformou o Brazil em 
monarch13 eu ropea. 

Pondo uma r estricção onde a .revo lução de 1831 
puzera uma liberdade, a missão do actua l reinado tem 
sido sujeitar as provincias ao freio da centralisaçâo, 
que as comprime e debilita. Saciadas de uma tute la 

·humilhante, ellas aguardam a reforma <lo pacto social 
como a sua derra,dc ira esperança. «O futuro nos re
velar;\, escrevia o inspirado precursor da democracia 
brazi leira, si nossas províncias, separadas por vastos 
desertos e mares de longa n3.vegação, podern obede
cer á lei dessa ccntralisação forçada, contraria á na-
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tureza, e que toJhe sua prosperidade, destruindo as 
condições de seu dcsenvolv imentO"; ou si não se pre
ferirá antes o rCgimen fcderatl\'o, que mu ltiplique os 
fóco s de vitalid.i de e de movimento a esse immenso 
corpo intorpecido, onde a vida aparece aqui e a li, mas 
em cujo res tante não penetra, nem póde circular a 
seiva animadora da civilisação u ~. 

Con hecendo o valor de um tal systema adminis
tra tivo, ~ons truido, peça por peça, com perseverança 
digna de melhor causa, havemos os liberacs pedir 
uma lei eleitoral sómente? Sem condcmnar a tendcn
cia p:na simplificar a. dHficuldaúe circunscrevendo-a, 
expediente ás vezes imposto aos homens poHticos, es
ta mos persuadido, comtndo, da insu!ficienci a das re
formas que não invis tam u ma das origens, talvez a 
mais rem ota, mas não sem duvida a menos viciosa, 
da dC'sordem de nossas ins tituições. 

A ccntralisação é essa fonte percnnc de corrupção, 
<JUC invencna as mais elevadas regiões do E stado. 
Suppooha mos o eleitora do melhor eOnstitu ido e o voto 
menos sophismado pelo processo eleitoral. Não é 
tudo: falta que o suffragio se manifeste livremen te 
e tenha. toc.Ja a sua efíicacia.. i1as, si deixais concen
trada a policia, o juiz dcpendcn te do governo, a guarda 
nacional mil ita rizada, toda a administração ch·il hie
rarchicamente montada, o g·overno das provindas 
preso por mil Jiames ao go,·crno supremo, as depen· 
<lendas da ccntrn lisac;ão, os interesses form ados á sua 
sombra, todas essas phaJanges que marcham unisonas 
á voz de commando, partidos cuja força local aviven
ta influen cias q ue se di stendem do centro, todos, povo 
e ,e stadi c; ta s, com o s olhos postos na capital, que, como 
Bysancio, projec ta ao longe a sombra do seu negru-

l4 LibcUo do Povo, por T iau.ndro; § I H . 
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· me: - que é que tereis mudado na csscncia das cou
sas? que é que tere (s revolvido no coração ela socieda
de, si lhe conservastes a fina l o mesmo mecanismo ? 
P odeis ornar o· Portic o do cdific io, mas não clcixar:í ele 
ser a mesma habitação infecta, si nâo rasgas tes abertu
ras para o ar e a luz, s i não restabelecestes a circula
~ão embaraçada 1~. 

Em verdade, que é o nosso governo represen ta
tivo? nosso par lain.Cnto? nossas altas corpor;:l(;óes? 
Tudo isto assenta no ar. E' o sceptro, que eleva os 
humildes e precipita os soberbm. P or baixo está o 
povo que cscarne<:c. Pois que o ponto de .ipoio é 
o throno, quantas diligencias para cereal-o, para aca
riciai-o, para preTidcl-o aos antigos preconceitos, ou 
ás idéas novas que vão rompendo! J ogo de azar tor· 
na-se a poli t ica. Não é a nobre justa das grandes 

Hi cNous n' hCsiton ,; pas à <1:rc que lc suífr.J.gc uni\•cr scl 
n'acquc rra son indt!'Pcnd ancc que par une reformo racllcalc de 
no trc or&anis.>.tion admin is trat!vc. Con1111c11 t cspcrcr la- JibertC. 
dcs i lect ions, lorsqu 'unc arn:~e de fonctionnain~s. d'ag<.11s de 
tou tc nature, qui vivent pa r lc gouvcrncmcnt, qu.i a ttc11<le11t 
de lui lc ur avancemcnt , la. -récom1, cnsc de \c:ur zêlc, qu i cspê rcnt 
c t eraigncn t tout <lu !J)ouvoir central , cnscrrc lc p:i.ys cnticr ? 
Un mot lancé pa r cc ma itrc tout~puissan t cst, du hau t cn h as 
de Ta hiérarchie, commc lc conum.mdcmen t d 'un chef pour lcs 
troupcs !cs nticux di sc ipl~nê:cs. On nc lc cont rõ lc pas. on nc 
lc d'iscutc pas; on l'cx~cutc. Et , :i son tou r, qutll c influcnce 
pu issantc cc corps d e fonct io:1 naircs n'excrcc-t-i l p;is sur lcs 
popula t ions! Cc t état de choscs cst non 5culcmcnt la nécat ion 
<le l' indépcnclancc <lu suffr::igc uni vcr scl, rr.ai s aussi u n ob staclc 
à la formátio n dt nos mcrurs p ubliques. Jamais un pcuplc 
l!br~ .nc pour~a \'1vre .&.\·cc une parcill c orga nisat io n, jamais 
1 opin1~n .p ub hquc nc ci rculcra avec ass~z ,<le for ce pour êtrc 
te véntablc motcur des 'tlu tinécs d1.1 pays. Libertê ct ad mi
nistration laissC:c à la discrú ion du pouvoir ~o nt <lc9 t erm~s 
cout ratlictoirc9. L' h:stoi rc nc nous présen t l' cxr:mplc d 'aucun 
pc:uple OÍI la liberte ait flC"Uri sous un te\ rêgime». H . Galos: 
Rev. eles <lcux n1 011des. 1 s,cpt. 1868 ; p. 136. 
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cmulaçOes, ele que decide o povo soberano: o· anbitro 
é outrem. E, posto CJU'C o maior interesse deSte seja 
que o venerem por sua rectidão, é elle por \'entura 
a lhe io á sorte commnm da humanidade? A ambição 
vulgar de impertinente dominio, o ciume ela preroga
ti\·a <la realeza, o interesse dynastico, o vehernentc 
proposito de transinittir intacto o fidci-<:ommisso mo-
11;:irchico, nada ccde11elo ás idéas novas sinão quanto 
baste para melhoT resistir-lhes, podem afinal trazer 
a um choque perigoso a nação e a corôa. Consumma
da prudcncia, favoreci da por causas extraordinarias, 
poderá procrastinar o momento dccisi•:o; mas j a
mais foi pcrmittido a urna familia de reis transmit t ir 
com o th rono a sabedoria, essa virtude que se vola ti
lis.a na successão. Um dia cstála a tempestade; a 
pyr:uni<!c inYcrtida vóa cm pedaços. 

Vemos os espíritos afflictos em bnsca de nm ponto 
ele apoio no espaço: quan to a nós, não ha outro; ê a 
autonomin ela Provincia. Votai uma lei eleitora l 
aperfe içoada, supprimi o recrutamento, a guarda na.
ciona.l, a. pol icia despotica, restabelecei a independen
cia da ma.gistratura., . restaurai .a.s ba.ses do codigo do 
processo. torna.i o senado temporario, dispensai o con
selho de estado, corrigi óu aboli o poder moderador; 
- muito tereis íelto, mu itissimo, pela liberdade do 
povo e pela honra ela nossa pa tria: mas não tereis 
ainda rcso!Yido este problema capital, equuleo de quasi 
todos os povos ntodcrnos : limitar o poder executivo 
central ús a ltas funcções politicas sómente. Deixai
lhe o cxercicio elas :1.ttribuições que tem, <lcixai a · ca
pital concci~trar os n·cgoeios lacaes, consenti que possa 
estende r-se por tod:i a parte o braço gig~-ntesco do 
Estado, t utor do munici'pio e da provincia; e vereis, 
por melhores que .is leis novas sejam, dominar :L na
c;ão, e tudo pcn ,.crter, o governo, o poder executivo. 
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Descen·tr~lisai o governo; aprm:im:1 i a fõrma provin~ 
cial da (órma federativa; a si propri-as ent regai as pro
víncias; confiai á nação o que é seu ; reanimai o en~ 
ferm o que a centralisação fizera cada.ver; dis tribui a 
vida por toda a parte : só então a liberdade seri 
salva. 

A liberdade pela descentralisação, tal é o objecto 
do estudo qu e emprehendemos sobre a Provincia no 
systema politiro · do Brazil, qual existe, e qual tcntá
ra organisal-o a revolução de 1831. 



ÜPITU[,Q IV 

OBJECÇÃO 

Detcm-nos uma objecção preliminar. Não são 
franqu ezas Jocacs e liberdades c ivis, que nos faltam, 
dizem alguns: falta ao povo capacidade paTa o go
verno livre. E' máo o povo, não pode ser bom o go· 
vemo: maxim:1 com que os conservadores atiram para 
o mundo das utopias as idéas clemocraticas. 

Não rfcsconhcccmos o valor de uma pessima edu
cação historica, que, sem preparar os povos para a 
liberdade, cérca de perigos fonnidaveis as institui
ções novas. Duplo é, sern duvida, o crime do des
potismo: en~anguentando ou esterilisando o passado. 
emharaça o futuro. Por isto não basta proscrevêl-o 
para seus males cessarem. Eis a Hespanha: ahi não 
é certamente a liberdade que é demais: o que a per
turba e revolve é o resto da bHis absolutista e cleri
cal. Foi a enfennicladc longa e dolorosa; não póde 
convalescer- depressa. O <JUC farieis, porém, da Hes
panha? aconsclharieis .1.caso o mesm o regímen que an
niquilou-a, qu~ inhabilitou-a? A condcmnação eter
na para os povos! que impic,fack! 

. Em casos taes, a tarefa é muíto mais séria, a con
valescença muito mais difficil. A medicina, porém, é 
a mesma: reformas . decisivas, reformas perseverantes. 
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Esta-mos bem longe, portanto, de «declarar um 
povo para sem-pre incnpa.z em r.izão de urna enfermi
dade organica e incuravel». Fõra negar o progresso 
ou affirmar a immutabilidade dos destinos; fôra es
quecer a grandC data d.1 inici"a.ção ela liberdade e da 
igualdade, 1789. Desde cntlio, em pol itica, <:amo cm 
ta ntas cousas, j á não ha impossiveis. 

Demais, povo e governo que o preside devem de 
te r, sob o ponto de vista moral, o mesmo valor. ).fo. 
lhorarem as condi~ões moraes <lo povo sob um sys
tcma de gO\·erno que as não favoreça ou que as cor
rompa, é absurdo. Ora, para. que um povo se. apcr
feiçôc e a ugm cn tc cm ,·i rtudes, é mister _qtic seja livre. 
E ' a liberdade que excita o s enti mento da responsabi
lidade, o cul to do dever, o patrioti smo, a paixão do 
progresso. :Mas um povo a quem se impuzeram os 
encargos da civilisaçio sem as li berdades correspon
dent es, é um paralytico: tem escusa para tudo. E xi
gem que as nossas provincias progri dam, e lhes to
lhem as mão s; ~iue deixem de repoisar na iniciati,·a 
do gove rno centTal, e não lhes concedem a inicia ti,·a 
precisa. Porque é que ainda as maiS ricas limitam-se 
a a lgumas des pczas e serviços OTdinarios, e nada em
preendem que requeira ousadia , que econcnuise o tem
po, que acelere o futuro? Matou...;:is, não ha duvidai-o, 
matou-as lentamente a politica centralisadora. A ins· 
trucção, a imm igr.ic;ão, a eman cipação, nã.o perderam 
menos com essa ausencia de espirita provi ncial, do 
que os melhoram entoo que m::lis ferem ,1 vista , as es
tradas, o_s cânae-s, os vapores. 

N egam ao p.aiz aptidão pa ra governar-se por si , 
.e o condcnu1am por isso 6. tu tela e.lo g-o,·crno. E' pre
tender que adquiramos as qualidades e Yi rtudes ch·i
cas, que certam ente nos faltam, sob a acçfio est raga· 
dora de um regimcn de educação polit ica que justa· 
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mente géra e pcrpctti..1 os \· icios oppostos. Da mesma 
sorte, os 11defen sores da escravfclão, que avilta e des
moralisa su:is victimas, apregoam-n'a como o meio cf
ficar. de edu c:ir raças inferiores; e o termo deste bar
bara ti roc in io é sempre procrastinado pela suppo"Sta 
ins11íficiencia do per ioclo <lc pro,·ação, ainda que tres 
YCzes secu lar. «Depois de haver destruido no cora
ção ,dos po,·os toda a altivez, toda a int ell igencia, e 
até o gosto pelos publicas negocios, a centralisação -
escreve Od ilon Barro t - in,·oca isso mesmo como ti
tulo para perpetuar-se!... Quando sahircmos deste 
circulo \' icioso? T oda a tutela pro longada produz in
fallivehnen te uma certa incapacidade. e esta incapaci
dade sene de pretexto p3ra continuar a tu tela inde
finidame nte. E de1nais, esses tutores que nos são im
postos, clon<le sahem? 115.o snhem do meio deSsa po
pulação qne clcclaraís radicalmente incapaz? Porque 
maravi!hosa rn~ta.morphose succedcrá (JI IC esse he>rrl'em, 
confundi do na vespcra ncsS;'t ra.ça de incapazes, subi
to se t orne um ente suptrior, clo t.ido de todas as qua
lidades go"crname nta es. sú porque recebe um diplo
ma ou ,·este uma farda? 16::o. 

Um fa lso systema político que tlá o.o governo ex· 
cessi va rcsponsabi!ida.<lc, não lhe permit tc a compen
sação de auxi liares idoneos. Na estufa da cent rati
saç;io não se dcsin,·ofvem as aptidõe s. Os verdade i
ros estadistas, os ha l>eis arfministradores, como gene· 
rac s em campos de batai ha. formam-se na lu ta inces
sante ele uma existencia agitada. Duas cousas se per
cebem logo na t riste situação do Bra zil: isolado na 
naç5.o, esmilga<lo por ttmil carga su perior ás suas for
ças, o go,·crno, longe de dcsembaraçnr·sc de tarefa 
tão gigantesca, reparte-a com agentes incapazes. O 

16 De la Ccntra.lisation, p. 77. 



que podia resu ltar dahi sinão a es te rilidade do passa
do, seus erros e suas vergonhas, e, quanto ao fut uro, 
o pan ico? 

T ão evidente se afíigura o p·erigo, que até os 
conservadores o indica m em linguagem que não é du
vidosa 11• Desgraçadamente, parecem os nossos ad
versarios be m longe de abrac;ar'c m com decisão uma 
doutrina larga. L imitam-se a retoques e a <oncessões 
que, aliás uteis e urgentes, penetram só a superíicie 
do systema, respeitando-lhe as bases. Quanto a nós, 
não bas taria d espojar o poder executivo central de cer
tas at tribuições parasitas; fôra preciso fundar em cada 
provi nda ins tituic;ões que eííicazmcn le promovam os 
interesses locaes. E' o prognmrna deste livro, ins
pirado por u m estude, sincero do Acto Addicional. 

I nstinctivamcnte repellem os conservadores as ins
tituic; ões de 1834, imaginando-as eminenfemente repu-

11' O u eseis de Julho, de 16 e ]9 de dezembro d e 1869. 
- No parecer sobre a reforma d:as munici-palida des (16 de 
agosto ric J869) diz ia· a comm:ssio da c.1.mar3 tcmporaría: 
e .. . A prudcnci.1 e um.1. bo.1 polit ic;i. aconselhavam (em 1834) 
q ue se fizessem concessões á opinião predominante, que, agi-
1ada, clam.1,·a pel::u fnnqucza9 'f)rovincr:lcs. Visavam est.1.s 
e.xigcncias a em.1ncipação das in stituições locacs , cxcessi,·.1· 
mente escravisadas -pela dependcnc ia. do go\'en10 centra l ; a 
cfficaz: garan tia. do direito que a mesma cons t it uição havia 
reconhecido no ar t. il; em um.1 pa lavra, a dc,;;centra' i,;ação 
administrativa , que é a condição substancial da vida dos po,-os., 
o complemento e ao mesmo tempo o melhor co rrectivo da 
ti herdade politica, o meio de elevar o espirro pub!ico .1té !as 
v irrudcs civicas, o ponto de apoio -da resistencia le~al, e final• 
mente ,1 ~lhor g31":1n t i.1. d e ordem e e~tabiFdade pau• :is in s• 
titu ic:6~. Sem a desccnt ra F.s.1c;ão administr.1ti"a o ,:,:Liz ~smo
recc sob a tyranni.3. cb. uniformida t!e. ..... A nossa p ro"inch 
não f , e n5o -p6dc ser nem a pro•.incia c.!o B.1 ixo Jmpc rfo, 
circunscriptão assigt1ad.3. ao proconsu l -par.i nella. represe ntar a 
m a&'est3dc imperial e manter a submi9São dos po\'o, .. . > 
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blicanas. Vamos v er que as províncias ultramarinas 
de um grande im per io: a Grã-Bretanha, não se regem 
por ou tras; e, como os receios dos nossos adversarias 
procedem cm parte de ser mal conhecido o systema 
fe dera lista . a que se inclinara m os legis l.:.r.<lores de 1834, 
e com o qual e rron'eamente o c011fundem, pareceu-nos 
ne'cess ari o estuda r a o rga nisação interi or dos E -st ados
Unídos. Ver-se-ha que, restauradas as fr anqu ezas da 
pro vincia, a largada a sua esphera no sent ido genuino 
do acto addiciona l, ainda fica remos a grande distan
cia dessa esplendida organ isação . 

D iga-se embora , como em 1831, que o Ilrazil f i
ca rá. sendo «monarc hia federat iva>: n5o nos embara
cem palavras . Ccntralisação e federaç ão, ca4,a um 
des tes dous modos de governo soporta gradações . O 
typo mais perfeito do prim eiro é o imperio francez. 
Do segundo incontramos, na propria Europa, varian
tes mais ou menos consideraveis. Es tá a velha mo
narc hia da casa d'Austr i'a. profongando a sua dolorosa 
existencia , graças ao regimen federativo na m ais li t
teral expressão. Não é a H ungria mais do que um 
elos est ados da t1n ião norte-american:i ? não tem ella, 
a lém ela::; suas le is civis e criminacs, do seu poder ju
dicia.rio ·proprio, da sua adminis t ração locd, um parla
mento s·eu , um m inis tcrio, um exercito? São, com 
cffci to, diversos os typos de um governo descentral!
sado: o que pecHmos para o Brazil não é, de certo, a 
sober::i.nia do re ino de Sa nto-E stevão, rnas não é tam
b em a plena autonom ia dos estados ang lo-americanos, 
cuja s ins ti t uições passa mo.s a descrever. Estt estu
do fará comp rehend er melhor o pensamento que pre
side á segunda part'e do nosso trabal ho . 



CAPITULO V 

A FEDERAÇÃO NOS ESTADOS-UNIDOS 

Quão oppostos aos t r istes effci tos da ccntralisa
c;ão os magni ficos re sultados da íeder:i.ção ! U ma q ue
branta, outra excita o espirito elos povos. Uma ex
tingue o sen timento da responsa bilidade nos indivi
duas, e esmaga o poder sob a ca rga de uma responsa
bilidade un iversal; a outra contém o g overno no seu 
papel, e dos habi tantes de um paiz faz cidacLios ver
dadeiros. Uma t! incompat ivel com ins t itu ições li
vres; a outra só pôde floresc er com a lil>crda<le. U ma 
tem por conclição o fun-cdonal ismo hicra. rchico e ill i
mitaclo, exercito permanente do <lespotismo. Bastam 
:í. outra pou<:os agentes, e em caso algum os requer 
para negocios dos particulares e das localicladcs. Uma 
revoke os estados; a ou tra equilibra as forças so cia.es, 
e, não Teprimindo nenhu m.a., proseguc se m receio das 
subitas r'eacções. Uma é a expressão moderna <lo 
impe rjo pag ão; :1 outra é o i<leal do gover no na socie
dade <: reada pela doutrina da conscicnci~ fj,·rc e d:l 
dignidade humana. 

P ermitt indo a expansão de todas as aptidões, <lc 
todas a s activid:ides, de toda s as fo r ças, o sy~tema fe
derativo é sem duvida a maior d:is ror,as socíacs. Ma
ta a c entralisação os povos da Euro pa ; funda :l federa
ção o · poderoso estado da A merka do Norte e fun-
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dará o da Aus t ralia, as grandes potencias do futuro. 
Já iliustrcs pcns.1dorcs annunciam os gr:mdes destinos 
reservados para os poYos fa ,·oreádos por tão ieliz 
o rg:rnisação. ,a Tanto bastava para que thc ceda
mos algumas das hOías consumidas na cs tcr il admi
raç ão da symctria franccz;i: um mot ivo particular re
commcn<la, porém, esse estudo. Supponhamos nos
sas pro\·indas rcintegraclas nas franquezas do acto 
ac.i.diciona! e formando u,m,a monarchia federativa com 
presi dentes eleitos: acaso o systema político do Brazi l 
confundi r-se-ia desde logo com o dos E stados-Unidos , 
pro totypo das federações modernas, abstrahindo mes
mo da íórma do nosso supremo go•,,:crno? Vejamos, 
an tes ele tudo, dentro de que limites lá fu ncciona o 
poder ce ntral. 

N'a repub lica nnglo-amcricana, o estado é ent i<l:i 
<lc atltcrior :i. U11 i:"lo; e esta só idéa basta para prec isar 
o sen tido do sel\ systema federal. Cada um dos esta
dos possuc as leis civ is e criminaes que adaptou no 
tempo colonial ou que promulgou depois, uma mag is
tratura que executa essas leis e uma administração ci
,·il propria. organi::.ada.s ambas sobre a base <lcm o
cratica, ma~ sem uniformidade absolu ta, constituidas 
c111 summa pelas respecti,·as legisl aturas. Assim, o 
goYerno interior se rege por instituic;õe5 provinciacs, 
não por leis na.cionaes symctricas; ali não ha lei judi
ciaria commum, lei eleitoral un iforme, codigos civis 
011 criminaes promulga.dos para todo o paiz. Eis u m 
traço dc cish·o para caracterisa!" este systema: antes 
de recente gue r ra, um partido que largos annos exer
ceu o poder, o democrata, exagerando os direitos dos 
estados, pretendia q ue a escravidão era inst ituição do-

18 L a F cance Nouvelle, pelo Sr. ?revost Parado!; li\', 
Il i , cap. 3.0 • 
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mestica, dependente, portanto, das leis civis dos esta
dos, fóra do poder do congresso. Era si milhante prc
tenc;ão o mais energico testem unho do principio fede
rativo, comqnanto dclla resu ltassem a perpetuidade do 
regimcn servi l no s ul, as violentas agi tações a propo
sito dos ntgros fugidos, e afinal a guerra ci,·i l. 

Disti.ngucm-sc pelo alto caracter de interesses na
cionaes as fa<:ultladcs conferidas ao congresso ou po
der federal. 

Não thc pertencem sómente as rela.çõcs exterio· 
res, declarar guerra e celebrar paz, manter exercito e 
ar mada, mas lhe incumbem tambem todos esses as
sumptos que cm uma socie dade qualquer exprimem a 
unidade nacional. E' o congresso que fixa o padrão 
dos pesos e medidas ; e elle que emitte moeda, e legis
ta sobre privilegies industriaes· e litterarios, 

Additamcntos á constituição, promulgados cm 
1791 , recon heceram , como garantias de todos os cida
dãos, inatacaveis, portan to, pe la legis lação dos es tados, 
a libe rdade de re ligião, sendo prohibido es tabelecer 
re ligião de E stado, a liberdade de imprensa, o direito 
de reunião, de pet ição, de trazer armas de defe nsa, o 
respeito da pessoa, da casa, da propriedade e das car
tas, a prohibi~ão e mandados de busca arbi trarios o u 
senl as for malidades precisa s. Estatuiram, quanto ój 
par te penal, que nos crimes capitaes ou infamantes 
preceda sempre ao ju lgamcnto o jury de accusa~ão ou 
pronuncia; que ninguem seja condemnado sem pro
cesso formal; que em todo o procedimento judicial 
observent-se as form ulas garantidoras da defeta do 
réo ; que não se lancem multas exce ssivas, nem se 
exijam fianças exageradas, nem se imponham penas 
crueis e antiquadas. 

A con sagração destas doutr inas de dire ito publico 
e pri vado res tringia, por ventura, a autonomia. legis-
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Iativa dos estados? não; era ,1 base da livre sociedade 
<]UC se fundava na Anterka. Nenhum dos estados 
possa repudiar as i<léas dcmocraticas, nenhum fundar 
o despotismo: tal é o pensamento destes bcllos pr inci
pios propagados no fim do seculo XVIII pelos repu
blica nos da America e F rança. 

D ar ao poder nacional as attribuiçõcs indispensa
veis, fo i o prim eiro p'ensamento dos autores da cons
tituição. Para formar-se, porém, idéa exacta desse 
poder, cumpre não exagerar suas attribuições levan
do-as ás extremas consequencias logicas. Ass.im, sor
prehende á primeira vis ta ler na consti tuição que ca 
legi slatura de cada um dos es tados prescre,•erá a época, 
lugar e modo <las eleições dos senadores e represen
tanfes que formam o congresso 19». Comquanto· ahi 
mesmo declare que o -4:COngt"esso poderá sempre, por 
uma lei especia l, fazer ou modificar esses regulamen
tos eleitoraes>, bem demonstra a primei ra parte do 
texto a sabedoria cor11 que se quiz evi tar a funesta 
symetria nas leis de um paiz vast issimo, deixando aos 
legisladores <l os estados grad,uarem o exerdcio do 
suffra.gio segundo a.s pecu liar;.s circu ns tancias do povo 
<lc cada um. 2º Depois de ,revolvidos tantos annos, 
ago ra é que os r adicacs, consequentes com a política 
abolicionista triumphante, fizeram estender ao paiz in-

1~ Art. l.º, 5Cc. 4 § 1.0
• 

20 A diversidade das leis eleitoraes é, na verdade, consi
dcravcl ; julgue-,c por este exemµ lo : a!gun6 dos. estados pt-r
mittem votar os cstrango:ros ainda· que não naturati sadoe, 
(Paschal, An.notatcd constitution, ns. 16 e 1:7, pag!I. 58 a. 65). 
No Ma ssachusett s, subsiste a lei que exige do votante saber 
ler. Sem se rem uniformes, as leis dos es tados consagraram 
quasi o suffragio unive rsal. Algumas fixa ram um certo censo. 
com.quanto baixo, A leg;slatur1 de Utah (tcrritorio dos Mor
mons) acaba de conceder is mu lhe re, a capacidade clc.i tOfa.l. 
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teiro o suffragio udver!':a l e a igualcfa<lc de raças ou 
côr. Tal é o objecto da ultima cmencla· constitucio
nal ?J _ 

Outro exemplo patentear á melhor o espirito da s 
institu ições am·ericanas. Dispen.c;ando os grandes exer
cites permanentes, red uzindo o seu a. uma <lcze:na de 
mil soldados, os Estados-l:uidos careciam de uma re~ 
sen-a nacional, e essa resen·a se chamou ntilicia. Ao 
governo fede ral ficou pertence ndo reunir a milic ia cm 
caso de rehellião ou in\·.:1são, a ssim como 4organizal-a, 
armal-a, d iscipl inaJ-a e dir?gir a parte della empre
gada em serviço da Uni5o:, 22. Suppor-sc-ia, á Yista 
ele phrases tão genericas, uma organisação simi!hantc 
á da nossa guarda nacional ; mas, entretanto, é ames
mo fexto constitucional que ex pres samente declara 
«resen·ado a cada estado o dire ito de nomear os offl
c iaes <la sua milicia e de exe rc ital-a na disciplina pres
cripta pelo congresso». Todas as questões a este 
respeito suscitadas entre o gover no· federal e os outros, 
deixaram bem claro o prindtJio de que a nomeação 
dos o fficiacs e a formação dos corpos são assumptú5 
meramente locacs 23• As proprias constituições do3 
estados -dcscre\·Cm como co01põc-sc a respectiva mili
cia. A de Ne,v-Yor k regu lava este a ssu mpto tornando 

Z1 Emenda 15.' , recentemente ra tific ada pelos es tados. 
2Z Art. l.º, 6CC. 8. " §§ 1.S e l<í. 
ZJ K cnt, Comrnentarios á constit., sec. J.• § 6. - A nti-

1:cia é milicia dos estados respectivo;, e nâo· dos Estados".. 
Unidos. Quando chamada. a. sen·iço do go\·erno geral, sõ 
assume o caracter de força nacional de;,ois de reunidos os 
corpo; no lugar ,desi~ado ,Pela• autor:'(iade, e n:io .::.ntcs. 
(Paschal, n. 130). De fac to, são os csu,dos que legis lam 
sobre a. formação t!as m ili cias: no caso <lc guerra o congresso 
as convoca por actos cspeciacs. ?\ão ha, pois, lei geral de 
orga.nisai;ão da miti cia, como átias fo.ria. crer o texto da cons
tituii;ão. 
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clectÍ\'OS pelos guai·das de cada companhia os officiaes 
inicr iores e officiacs até. capitão; por estes os officiaes 
superiores cios bata lhões ; e dos offidaes generacs, uns 
pelos oífic i:i.es superiores, antros por nomeação do go
Yernador sob audiencia do senado o u sem ella. Não 
t:. só, porém, no modo de conipôr os corpos e de nomear 
os officiaes, não é só por serem os postos elcctivos, 
<Jlle a mil icia dos Es tados-Unidos differe da nossa 
gu arda nacional; diffcre, principalmente, pela natu· 
reza tio scn•iço, pois está aqui tra.nsfonnada. em segun
da linha do exercito e em corpos de policia , e não é 
certamente essa reser"a nacional para os casos raros 
tle in\'aSão e rebellião. Cá ê ani1a eleitoral nas mãos 
<lo poder cxc<:utivo centra·]; lá é uma serie de peque
nos corpos de exercito formados na localidade, gover
nado cada qual pelos chefes que elege. 

O poder fede ral nos E stados-Unidos não é certa
mcn te um poder frnco; elle foi sabiamente constituido 
com as faculdades nccessarias, mas não sobrecarregado 
inutilmente com fu ncções <la administração interna. 
A somma das attrihuições legislat iva, executiva e ju· 
dlciari,1 exercidas pelas assernbléas dos estados, suas 
autoridades e s·eu s tribunaes , mostra que, em si mes· 
mo, e.ida membro da União ficou sendo uma republica 
independente com poderes pol: ticos organisados se~ 
gundo as constituiçõe:, votadas pelo seu povo. O 
pensamento, eg11a1m·ente fundamental, dos legisladores 
amer icanos, foi, portanto, consagrar, dentro do mais 
vasto circulo, a a utonomia das republicas federadas, 
Um dos addittamentos de 1791 (art. 10) expressamente 
o diz: qQs poderes que a constituição não delegou 
ao governo federal, r.em por ella são intcrdictos aos 
estndos, a es tes ficam reserva.cios>. Quaes foram, com 
cffcito, além dos principias geracs de direito publico 
ou privaclo, as rcstricções da <::onstitu ição? F icou pro-



52 PART,E. PluMEIRA 

hibi"do a cada um dos estados: ,i:celcbrar tratado, fazer 
alt iança ou confederação, dar cartas de corso e repre
salias, .. cunhar moeda, emitir papel-moeda, dar curso 
legal para pagamentos a cousa diversa do o uro ou 
prata, promulgar leis de confisco, leis retroactiva s ou 
con trarias ás est ipulações dos contractos , conferir titu
las de nobreza., levantar tropas ou manter navios de 
guerra em tempo de paz, e emp·enhar-se em guerra, 
excepto no caso de invasão ou de im mincnte pe
rigo> 24. 

Eis ahi traçada, por essas mesmas excepções. a 
·esphera em que gyra o go\'erno central da União. 
Consideremos agora corno o povo dos estados, no 
gozo da mais plena i-ndcpcn<lencia, organisou por si 
mesmo o seu governo interno. 

Respeitando as leis . geracs do regímen d·emocra
tico, as constituições particulares não offerecem com
tu<lo um typo unifom1c, antes a mais curiosa Yar ie
dade. Não fôra absurda, em verdacfc, a symctria do 
mecanismo poli tico em tão vasta região da America? 
Si estas constituições aetualmentc aproximam-se de 
um typo commum, é quanto ao principio da clecfr,.r i
dadc dos funccionarios. No mais, variam as combina· 
c;ões adoptadas: não é -a.li que s·e hade admirar a symc
tri a de castores, como cm certos povos modernos. 'f: 
o que vamos ver começando pelo poder legislativo. 

Em alguns dos primitivos estados, os da Nova-In 
glaterra, ambas as ca.maras legislativas sãO' eleitas 
simultaneamente, e duram o mesmo curto periodo, um 
anno apenas 26 ; em outros, ambas servem por dous 26• 

Ha diversos onde elege-se a çamara dos r~presentantes 

24 Ar t. 4.º se<:. 10. 
26 Mainc, Massachusetts, etc, 
2e Ohio e Michigao. 
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por dous annos, e o senaclo por qua tro, renovan do-se 
este bicnnalmente. Em todos ha duas camaras, e faz. 
se por districtos a eleição dos senadores. 

São annuacs as sessões legisla tivas; em alguns 
celebra5m-se duas cada ,rnno; mas ha tambem outros 
onde a assernbléa n::une-se sómente ele dons em dous 
;rnnos, sendo votado o orçamento para exercicios du
plos z1. 

A camara dus representantes é, cm regra, muito 
numerosa. No Maine compõe-se o senado de 31 mem
bros e a ou tra ele 151. No H ampshire, um dos meno
res, q ue em 1860 contava apenas 326,073 habi tan tes, os 
representan tes são 333, elegendo um cada cidade, v illa 
ou parochia: entretan to, os senadores não passam Ue 
12, eleitos por clistrictos. T ambem o Vcrmont, outro 
pequeno estado, contava 30 scnadoTes e 239 represen
tan tes. Ao contrario, o Delaware n omea 9 senadores 
e 21 r epresentantes; e o g randC estado de N ew-York, 
com 4 mi lhões de habi tantes, não tem mais que 32 
sena dores eleitos por cada um de 32 distr ictos, e 128 
representantes elei tos egualmente por cl istrictos de 
urn só. Merece menção esp ecial o senado de Rhode
h;Jancl, composto de 31 membros, ao qual pertencem 
o governador do estado co mo presidente , e o vice
gO\·ernador, s endo secretario ex•oflicio o secretario de 
estado 25 . 

Na maior parte elos estados, tem o governador a 
prerogati,·a do véto sobre as medidas votadas pela 
asscm bléa; mas cm uns póde ellc ser annullado por 

27 A sessão l<'IJi~Jativa é bicnnal no Maryland, Michigan, 
Indiana, Illino!s, l ow:\, California e Oregon. Na Caliíornia 
<l.u:-a 100 dias cada ses!:ão. 

28 Na.tional Alm:lnac de 1864, f)ubl ic:a,;ão modelo do 
edito r Childs de PhiladcJph ia. 
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votação de dous terços do3 membros de ambas as 
cam aras legislativas, e em outros a simples maioria é 
suificiente para isso. Etn oito (Rhode-l stand, Dcla
,va re, Maryland, V irginia, CaTolina do Norte , Carolina 
do Sul, Tennessee e Ohio) , não carece a lei de sancção 
do governador, e é promulgada pelos presidente s de 
ambas as cantaras .2?_ 

Cuidar-se-ia á pr imeira vista que os te rrí torios1 

por acharem-se sob a depen dcncia do governo fede ral, 
não tecm assembléas legis lativas: pelo contrar io, posto 
que sem faculdades tão amplas, funccionam cm to dos 
elles . Assi m, o povo de Arizon a elege um conselho 
(ou senado) composto de 9 membros e uma ca mar:1. 
de representa ntes de 18, qu e <.Onstitucm a sua lcgis-
1-a.h tra, da qual emanam leis meramente locaes. O 
mesmo em Dakota, ldaho e nos mais. Ahi , portanto, 
nos proprios tem,torios, o go\·ernador en, ia.do pelo 
p residente não é um proconsul, a rbi tro e legislador 
s upre:no: ha asscmbléas q ue lim itam o seu poder e o 
fi scalisam. 

t na organisação, m uito mais nota.\'cl, elo poder 
executivo, que se reconhece o sello par ticular da de
mocracia a mericana. 

O povo é que nomêa o governador dos 37 estados 
da União, e o· seu substituto nos 17 onde ha este cargo 
especial : o povo , dizemos, por suffrn.gio quasi u nlvcr
sal, e não a assem bléa legislativa, como o fô ra até o 
começo deste seculo •0• 

20 Stat etman's Manu.aJ ; vol. IV . 
ao As ,pr imit iva·s const it uiçõ es consagravam o prr:nciplo 

da nomeação do gove rnado r pela 3sseml> léa (0 Federaligta, 
c:a.p. 47) : ellJ. é que elegia t ambem os altos fu nccio:i:irios, o 
qu e ainb .!lubs is ti-a na época da viagem de Tocqu cvillc â 
Amcrica ( 1&31). A<lm.ittidos como cs1ados os t crri torios do 
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Em seis de Jes, no :híaine, N,ew-H am pshire, V'f:.r
mo nt, !vlassachusetts, Rhode-Is land, Connecticut , nes
sas primit ivas republicas dos peregr inos, o periodo de 
cada governador é um an no, r eno\'ando-se a eleic;5o 
todos os an nos. 1\1:u itos a repe tem de dous em dous; 
r.:i.ros <.le trcs em t r es, e alguns de quatro· cm quatTo 31 • 

! 1:is não é só o pr imeiro depositario do poder exe
cut ivo que o povo elege. Os chefes dos d iffcrentes 
servic;os administrat ivos, em regra, são tam bem esco
lhi dos pelo suffra g io directo, e s i não, a leg isla tura é 
que os designa : raros são os ca sos de pertencerem 
taes nomeações ao governador só. Sccrctarios de es
tado, dircctores de r epart i~ôes, inspectores de obras 
pu blicas, ás ,·ezcs mesmo agentes secundarios , são 
assim inves t idos de funcções a dm inist rat ivas 82 • S i-

o<: stc, 011dc prc,·aleciam tcndcnci.1.s <lcmocrat icas p uras, os 
out ros, :i exemplo desses novos, cs tc n<!cram o princi'pio ele
c11ivo. Oppõem-lhc, entretanto, resistencia os ma is ant igos 
estíldos , os da Nov:t-l ng l:ue rra. 

at O periodo das it? nccóes de cada govcrnJdor é de dous 
anno,; cm Ncw- \'o rk, Maryl.ind, Virgi nia Occidcnta l, nas duas 
Carolinas, Gcorgia, Alabama, Mississ ip,i, Tc.nnessec, ·ohio, 
'.\I ichigJ.n, Ind ianJ, ).Iissouri, Iowa, \Vi s-consin , Miinn eso t.l e 
I<ansas. De lres , em Ncw-Jcrscr e P enns}•lv:tnia . De quat rOI, 
no DclJ.ware, Virginia antiga., Florida, Louisiana, Arkansas, 
Kentucky, Il lino:s, Caliíomi3' e Oregon. Nã.o temos ~nforma• 
cões acerca de Texas e <los novos estados, Ncbraska e Nevada. 

sz E lege o povo: . em N ew-H am psh:T'e conselheiros do 
governado r ; no Vermont, alem destes, o thesoureiro do est J.do ; 
no 1foss:ichusetts, Rhode-l s!and e Cor.necticut , ni o só esses 
íu,tccionar:os, como l.Jmbem o sec retatio de es tado, o auditor• 
gt neraJ (contador gera l ou i11 spec tor da. fo zcnrla ) e o a ttom ey. 
gener.i l (promotor pub lico do estado, qu :i~; sec re tar io dos ne
gocios da. jusbi t a e pol icia ). 

E m N ew-York, a essa li.sta· dos funccionar io, elccti vos 
acrescem um ínspccto r da faz enda, além dO thcsourciro, um 
engenhei ro do cs1ado, e um ag rimensor-geral, rcnOVllrlos, c4,d :i. 
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milhan te formação do poder execu tivo, tão opposta ás 
idéas européas, revêla bem o que seja a democracia 
americana. 

E não se r epu te f'xc lusi ,·o dos estados septcntrio
naes, onde não havia cscra\"OS, esse mecanismo repu
blicano, essa imagem da constitu ição de Athenas e 
Roma. :,.J'os do sul in contramos o mesmo padrão de 
um governo do povo pelo povo, na sua mais Jitteral 
expressão s.s. Ao oes!e da republica, a mesma orga~ 
nisação prevalece, e em mais vasta escala 84 . 

dou!I :1n nos ; t r icnnalmcntc, J commissarios dos c:anac> e 3 
inspcctor c, das 1>r isõcs . 

Na Pcnnsylvania, são eleitos cm cada tr icnnio o auditor 
e o a i:rrimensor g"°al; no Mary land, o ins.pcctor da faze nda 
por dous annos, e por 6ei, o commf.ssado das ter ras. 

No novo estado da. Virginia O ccidcnta l, a respectiva cons
tituir;ão, promulgada em 1863 durante ;i guerra, confere tam bcm 
ao povo a eleição do secretar io de estado, ,do thcsourciro, flo 
auditor e do attomey. 

li No Kentucky, elege o povo po r quatro annos, não 
só o governador e o vice-governador, mas o aud itor-general, 
o attomcy-gencral: o commissario das terra!. do estado e o 
&uperintendenle da. instrucçio pub lica, r: ,po r ,dous · annos o 
thcsourciro <lo estado. No ).fisS:ssipi e Loui·sia'l1a !.eguiu -sc 
idcn tico principio. 

3' $:to eleitos: No Ohio por <lous antios o thesourciro, 
o sec reta.rio de estado e o attomey-gencral , sendo o:. dous 
olt>mos cm a nno~ :alternados: por- trc s, o ins.pector da f.ucn<la 
e o cormnissa rio das escolas, e por qua tro o auditor -general; 
no ~1ichigan ,: Inó !:tna, bitl"nalmente o at!ditor, o thcscur!:iro, 
o supe rin te ndente d:1 instn.icção publica e os memb ros da res• 
pectiva· junta, o ,commissario das te rras, e o attomcy: de oito 
em oito annos , dous regentes para a Univcrsidarlc de :\(ichigan. 

No Illinoi s, o ,s,ecrctario de estado e o auditor por 4 annos, 
por dous o t hesourc iro e o su pe rintendente: da ins t ruci;:io pu
b1 ica; no 1f issou r i, o secreta r io de estado por dous annos; 
cm. Iowa, por igual .pcriodo, o mesmo fu nccion:i r:o e ma is o 
auditor. o thcsourciro, o attomey, 0 comm.iss.uio d:is te rras 
public.is; no Wiscoasin, t:imbtm bicn nalmcntc, os mesmos 
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Onde ficam, á v ista de um facto s imilhante, as ~s
trci tas doutrinas dos publicistas franccze s sobre a 
symetr ia e h ierarch ia admini strativas? onde fica o 
principio de que os agentes da ad minist ração depen
clem d o poder exec utivo sómente, co mo delegados da 
autor idade, como man data r ios da su a confiança? 

A democracia americana não consagrou, aliás, um 
princip io inteiramente novo; a humanidade o viu em 
pra tica nos primeiros povos livres de que falta a his
toria, nas r epublicas g regas e em Roma; viu-o depois 
e -::iinda o vemos na propria Europa moderna, na 
I ngla terra, d'onde os emigran tes pu ritanos o transpor
taran1 para a Amcrica . O povo inglez elege, nos con
dados e paroc hias , funccionar ios m eramente adminis· 
t ra t ivos, com faculda des e poderes que excedem m uito 
do circulo local, e dão-lhe a maior independencia. 
As consti tuições america nas alargaram e desi nvolve
ram a idCa transplantada da me tropole. 

~·f ercce adver tir q ue ás leg is laturas, n:io aos gover
nadores, é que pertence escolher os altos funcciona rios 
da administração naquclles e stados onde não ficou isto 

funccionarios e n1ais o supc.-intcndcnlc d:t instrucção, tJm ins
pccto r dos bancos e um ~o mmissario das pr~,sõcii;; cm Minne
sota, r or dous annos, o sccrc1ario de estado, o thcsourciro, o 
attomcy, · e po r trcs o auditor ; cm Kansat1, biennalmcnte, 
todo!'. estes e mais o superintendente da ins trucc;io publ'.c:Y; 
na California, por 4 annos, os mesmos e mais o inspcctor 
da fazenda, o agr,'.mcnsor geral, o d:rcctor da impren~a do 
estado (Statc-pr in ter) , o secretario da supremc court (tribunal 
da relação do cs tado) ,'c os commisurios do porto; no O rcgon, 
po r itrual pcriodo, o secretario <lc estado, o thcsoll rciro e o 
dirccto r da imprensa: - são todos ellcs, chefes <!e dive rsos 
serviços admin:s tra tivos, nomeados dircctamentc nos comidos 
popular e,. 
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reservado ao povo directamcnte sr.. P or cxecp~ão a 
esta regra, o governador da P cnnsylvania é que nornêa 
o secretario de es tado, o attorney-gencral, o ajudante
general da milícia, o quar tel-mestre-general, o super in
tenden te das escolas e o bibl iothecario do cstaclo. A 
legisl atura apenas nomêa, a nnual mente, o thesoureiro 
do csta'Cio. E m New-York, cujo povo directamcntc 
elege t ão grande numero de funccionarios, o superin
tendente das escolas fi cou rescn•ado á legislatura, que 
o rer..o ,·a em caria triennio; o governador, com assen 
t imento do Senado, designa o fisca l dos b;:mcos e o 
auditor da repar t ição dos canaes. $.;jo os diversos 
funcdonarios que por sua vez escolhem , nes te es ta do, 
os seus respectivos a,eentes e officiaes de escdpta . 

F inalmenfe, o pri~cipio da eleição popu lar tem 
sido applica.do mesmo a. certos altos funccionarios dos 
territor ios. No Colorado, por exem plo, onde haviJ., 
além do go\'crnador, o secretario, o agrimensor geral, 
o coll ector das rendas in ternas, o commissa rio das ter
ras e os dos indios, nomeados todos pelo presi den te 
dos Estados-U nidos, eram eleitos pelo povo o thesou-

15 No Ma:ine, o sc11ado e .1 camar:i dos rcprcsentantc5 
c legern annualnicntc os conselheiros do ,governo, o secretar io 
do estado, o 1hcsoureiro, o attomey-general, o Jjuda nte-gcnerat 
e o com missario das tenas, para o que se reunem cm assem
biéa geral pouco de-pois de eleito o gove rn3dor. Em New
H am~shfre, é lambem a legis!::.!.:ra que nomi:a t:ss cS fun,..: io
na. rio,s: o governador escolhe o attom ey-generat. No Ver
rnont, o nde o povo elege .:i.onualntcnte o thesoure'.ro, nomêa 
a legisla tura o ~ecretario de estado, o auditor , o superi nten
den te e directorcs das pri,;ões do e~tl.do, o commissario do 
ho~icio do!I al ienados. o dos bancos, o dos caminhos de {erro, 
e o ajudan te-general, o quartcl -mestre-g'!ner:al e o attomey. 
E m Rhodc· lsl~nd, a leg ·slatura esco lhe o auditor, e o gover• 
n a.dor no ni ê:a o superi ntendente das escolas sob a approvação 
do senado. 
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reiro, o audi tor-general e o superinfcndcnte das es
colas. 

~. entretanto, d igno de nota que o nordeste seja 
a parte da republica ond e o povo nomêc directarncn tc 
menor numero de funccionarios ad ministrativos. A' 
medida que se caminha para o sul e para o oeste, 
angmenta a autorid ade <los comicios, descobre-se vigo
rosa a democracia da NO\·a Arncrica. O mesmo acon
tece q uanto ao poder judicia l. 

O que <lá re levo ~rigfoa l ás instituições judiciarias 
dos Estados-Un idos, não é sómente o cuidado com 
que formou-se ali um poder independente da acção 
do governo, mas a parte importantissima que na po
Iitica e .na · administraç:5.o cabe aos juizes. to poder 
judicial incarrcgado principa1mente da dcfe7..a. da Cons
t itu ição; é o gr:rndc poder moderador c!a sociedade, 
prcs'cnan<lo a a rca da all iança de aggrcssões, ou ve
nham do i;overno federal m1 dos governos particular es. 
É , demais, o fiscal Ja le i na mais vasta acccpção, 
conh ecendo das queixas contra os administradores nc· 
gligcntes, e punindo os-agentes culpados 3G. Mas não 
é esta nlta missão c.ol\stitucional, aliás caractcristico 
de uma \'Crcladcira repu blica, que carecemos tornar 
saliente; propomo-nos sôin cntc :1ssign:1lar a Composi
ção <la magistra tura. americana. 

H a nos E stados-Unidos urna dupfo. organisaçào 
judiciaria: a dos tribuna.es fcdera es e a dos t ribunacs 
dos estados. 

A cios p rimeiros é assa7. conhecida. Crcára a 
consti tuição um supremo tribuna.l de Justiça, cuj os 
mem bros fo ssem \'Crdadeiros sace rdotes das le is na
cionacs. Abaixo dc ll e, funccionariam cm primei ra e 

so Tocquc\'illc. De la C:emocratic cn Am&iqtl c ; ,ap. Vlll. 
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segunda instancia outras jurisdicções igualmente fedc
raes. 

Além das altas questões nascidas da i_ntelligen<::ia 
da cons titu ição e leis do congresso, ass:m como dos 
tratãdos, es tendeu-se a compctcncia destes tribunaes 
a todos os casos c o:i<:ernentes a minis tros estrangeiros 
·e consules, ás questões do almirantado e maritimas, 
aos pleitos em que fôr parte o governo fedc r.il , ás 
contesta<;óes entre dous ou mais estados, entre cida
dãos de estados diversos, entre Úm cidadão e subditos 
estrangei ros 37, 

Definida assim a jurisdícção feder al pela natureza 
dos plei:os e pela qualidade das partes, ficaram sujei
tas aos juizes dos estados todas as demais causas de 
dt'Teito commum, sejam lides civis ou processos cri
min aes. 

Assimelham·se os dous sys temas qminto ao prin
cip io descentra lisador a pplicado aos t r ibunacs federacs, 
e , á imagem delles, aos dos differente s estados. Na 
America do Norte continuou-se o costume inglcz, se
gun do o qual é quasi sempre o magis trado que Sahe 
a percorrer o paiz distribuindo justiça aos povos, não 
o s povos que vem r'ecl amal-a de perto e de longe em 
um ponto dado do territorio. Com effei to, o supremo 
t r ibunal composto de 10 membros, inclu sive o presi
dente, ce lebra uma sessão annual cm \Vashington. 
Cada um dess'es membr os é por seu turno presidente 
<le cada um <los !O t ribunacs de appellação .chamados 
cir"cuit couns, cuja juris dicção comprehende certo nu
mero de estados. Um estado f~rma, segundo a sua 
extensão, um, dous ou tres d is tr ictos federacs de pri
meira instancia, cm cada um dos quaes vem a d rcu it 
court funccionar duas vezes por armo. O outro mcm-

17 ' Const a.rt . 3.0 sec 2.• § l; Add. ar t. XI . 
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bro desse tribunal de segunda instancia é o juiz pre
sidente dos d·e primeira (district court). O district 
court, composto, alêm desse presidente, de um attomey 
(promotor) e de um official de execuções (marshall) , 
é, portanto, o tribunal inferior fcc!eral. Sua jur isdic
ção abrange um só estado, como no Maine, ou par te 
delle como no Tennessee, que divide-se em tres distri
ctos fedcracs com trcs district courts. Estes tribunaes, 
porém, não funcciona m em um ponto só do territorio 
da sua jurisdicção, mas em dous e tres, e ,duas vezes 
por anno em alguns d<elles·38 . 

Oiffere01, porém, os dous systemas judiciaria.<; 
quanto ao modo da escolha dos juizes e á duração do 
seu mand ato. Os membros do supremo tribu nal e 
mais ju ízes federacs são nomeados pe lo presidente da 
republica com o assentimento do senado; e, conser
,·ando o lugar during good behaviour, são de facto 
inamovivcis, podendo ser desti tu idos sómente em vir
tude de processo. Nos estados prevalecem agora prin
cípios diametralmente oppostos: os juizcs, aliás incom
pativeis para todos os cargos polí ticos, são nomeados 
pelo povo, e temporarios, pois que exercem o manda to 
por um periodo fi xo de annos, ás vezes mui!o curto, 
<lepois do qual renova-se a escolha popular. 

N"ft.o era assim no começo da Uniãoi nem o foi tam
berr. du rante o primeiro quarto deste scculo. ~ aos 

88 O utro ponto de similhança acha-se m, retTibuii;fo dos 
juizes. Nos Estados-Unidos, or1dc gera lmente os funcciona"" 
6os são m.il pagos, onclc a mór-parte dos governadores dos 
cst.1dos vencem apenas 1,500 a 2,()()) c)ollars, são os magistra
dos melhor aquinhoados. Os jujzes da cidade de New-York, 
juizes de primeira instancia, vencem 5,000 dolla rs. Os d.a. 
district court e supremc court do estado da Ca!ifornia. 5 a 
6,000. Es ta ultima. é a somma do salario de e.ada membro 
do supremo tribunal da Unilo. 
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E stados-Unidos, por isso, que se póde applicar com 
muita propriedade o conce ito de Royer Collar d: «Não 
são as cons titu ições ten das le\·antadas para dormir>. 
A li são etlas verdadeiros abrigos provisorios da dem o
cracia em marcha, qu'e as remodela ou transforma ii 
medida que surgem necess idades novas e o tempo 
caminha . A introducção do principio clecti\·o na for
mação da magistra tura não fez-se, com effci to, em um 
dia. Foi um estado do sul, o ~1iss issipi, que primeiro 
adoptou-o em 1822, sendo o seu exemplo imitado por 
quasi todos os ou tros. Naquellcs onde o povo não no
rnêa directamcnte os juizes, nomêa-os a legislatura: 
e raros são os que ainda con servam o antigo princi
p io da escolha pelo governador, sob assentimento do 
senado ª9• 

Ili Eis os cs tado5 onde os juizts são exclusivamente 
filhos da eleição popu ln e amoviveis t'rn periodos ma.is ou 
menos curtos : Ncw-York, P cnnsylva ni.t, ).f aryland, Virgín ia 
ceei.dental, V irginia antiga, Gcorgia, Florida, Miss issipi, Loui
siana, Texas, Tcnncsscc, Kentucky, Ohio, Michiga11, Indiana, 
Il!ir:ois, Missou ri, \Visconsiin, fo\,.'a', Minnesota., Kansas, Cali
forni.3, Oregon. O pra.zo das fu ncc;õcs é, qua nto aos juizes 
superiores, 12, 10, 9, 8, 7, 5 ou 4 annos, e, quan to aos mais, 
Z a 6. 

Os cscriv3cs e offieiaes de justi c;:i., ou são nomeados pe ta, 
tribunacs, ou cld.tos igualmente pelo povo. 

Par• a nomeaç:fo <le membros dos tri bunacs superiores, 
ha cm alguns dOs e stados eleitores cspcciacs, e; nos mais 
nc;ivos do extremo occidcn1c, fa r-wtst, os ha p.::ira a de todos 
os i':litcs, 

Não eram tio dcmocratica.s :is ins tituições amcrican:1s n.::i 
cpoca cm que Tocquev,lle csc rc,·c r.::i o seu li·,:ro sem riv.1l 
A~ cor:stituiçõcs dos estados (já O ad,·ert imos tr;i. tando do3 
agentes administrat ivos) eram então menos adiant•das ; as 
republicas unidas não conhec iam ainda o p rincipio clcct.ivo 
aplicado cm tau dimensões. A elci<;5.0 do, foncciocarios civis 
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. .Ha geralmente, em <:ada es ta do, justiças de paz, 
JU:;tlças meramente rnunicipaes, juizes de prime.i ra 
insta_ncia e tribunaes ele appeilação. que pronunciam 
no c1n! e no crime, com jurisdicção tão extensa corno 
a tcem os nossos magistrados e relações de dis tricto. 
Só lhes não per tencem os casos el e cuactcr federal 
acima indicados. Sobre esta base commum incon
trn.rn-sc varian tes mais ou menos consi<leraveis. T o
memos, por exernplo,·o es tado de Ncw-York. Ha ahi: 

1.0 A court of impeachments, composta dos sena
dores e dos membros do tribunal de appellações, que 
conhece dos crimes do go\·er:nador e a;tos funccionarios. 

2.0 A court of appeals ( tribu na! de appellações) , 
que toma conhecimento dos pleitos cm gtáu ele rc
cun;o. Com põe-se el e 8 membros, qua tro eleitos pelo 
povo para servirem oito annos, e quatro que sã.o os 
membros mai:S a ntigos ela supreme · cour t . 

3.0 r\ s uprcme court, que serve de tribunal de 
appellaçã.o para os elos com]adosp e tamhem exerce 
juriselicção propria em quaesquer assurnptos. O cs
taelo elivic!c-se cm 8 districtos jueliciarios, cada um 
dos quacs elege qua tro juizes para esse tribunal, ca
benelo cinco ao de New-York. T odos os seus 33 
membros servem por oito annos. 

4.° County courts (tr ibunaes dos conelados), que 
constituem a pr imeira instancia no civeI e commer
cial, com magistraelos eleitos por quat ro ann03. 

5.° Criminal courts, dos condados, tribunaes p ri
vativos do crime, compostos de um juiz do respectivo 

e dos ju i.:es, ou pelo -povo direclamcnte a!J pelas asscmbléas 
de seus representantes, :i.cha-sc agor.1 adrr.ittida tambem nas 
constitu ições dos cantões da Suissa e mesmo n:& constituição 
federa l. -
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cl istTicto da supreme court, do juiz do condado e de 
dous juizes de paz. 

Na cidade de New-York, ha tam bem tribu,nacs 
especiaes requeridos por sua. grande população e largo 
movimento com mCrcia l e mariti mo: a superior court 
com juizes eleitos pelo povo por seis annos, a common 
pleas (tribunal comm um civ il), a court of peace (cri
minal) e o tribunal marit irno (marine court), todos 
egualrnente clcc tivos. 
. A vasta organisação desse estado, CJ Ue con ta mais 
de 4 1nilhões de habitantes, n ão er a sc~ cnte nc
ccssaria para ou tros. Diversificando quanto ao nu
mero, gráus, funcções e modo da. escolha., todos os 
estados tccm, entretanto, o seu tr ibunal supremo e 
seus magistrados de primeira ins tancia ' º· 

Tal é a org-anisação interna dos E stados-Unidos. 
T ribunaes e ad ministração são ali organisados so· 

beranamcntc por cada um dos estados particulares. O 

, o Da v:tricd a<lc e <las combinac;ôcs adoptadas julgue-se 
por es te resumo: 

O Mainc (628,2i6 habi tantes cm 1860) tem a suprcme 
judicial court , comf)os ta de oito juizcs e um relator, todos no 
meado, pelo governador sobre ·proposta do consel ho do go
verno (corporação clcct i,·a diffcrcnt c éo ~nado). Não sio, 
porém, pcrpc tu e>s esses juizc,; suas func çõCJ duram se te antlos. 
Abaixo dest e tribunal ha no Maine 16 de p rimeira instancia 
(probate caurt,), um para cada condado, compos to cada qu.t 
de um juiz, um .s cc rct.u-;"o, um promotor e um tabcllião. E stes 
juizcs, por tm, c os scc ret::i.rios s5o eleitas pe lo ,povo dos rcs• 
pectiv06 condados para servirem quat ro an no.s.· sómente. E leg e 
tam bcm o povo, ,para ,s.crvircm iftual pcriodo, os ju izes muni 
cipaes e de policia, que ha nas <ih·crs:is cidades e povo:u;ões. 

Em Ncw-Hampsh.:re, o governad01r com o conselho nome.a, 
além d0s juizc5, da supremc court, os das eounty courts. 
Demais disso. todos são pc rpctuos ; mas, ness~ como em Qutros 
estados, ni ngucm pódc exercer O cargo <le ju iz depois Uos 
;1ctcnta annos de idade. 
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juiz e o administ rador sahem ali direc ta'mentc do seio 
do povo, 

E s tes dous principias definem a democracia nort c
a mcr icana, e ::i separam profu ndamente de outro qual
quer !.ystema de go,·crno, mesmo sob a fórma repu
blicana. 

Os am eri canos do n9'rte, disse-o um gra nde pen
sador, estão ins ::iia n<lo o ideal de governo do futuro. 
Uma dcscentraJisação completa, combinada com a in
tervenção constante da sobe ran ia popu lar, eis os traços 
princ ipaes do seu systcma poJit ico. E agora dig-,1m 
-aqucHes que· da dcscen traJisação receiam a fraqu eza 
do poder, digam si o governo dos Esta dos-Unidos é 
fraco, si j~mais nação n'cnhuma osten tou tanta pujan
ça, si jamais os representantes de algum po vo fiz.e 
ram-se respeitar mel hor no mu ndo. Emquanto no 
Brazi l as ines mas raças, mais ou menos mixtas, es
tendem-se qu asi igualmente" por todas as provindas, 
celebrando o mesmo culto e faI1ando a mesma lingua, 
nos E stados-Unidos ra<;as, ling nas e cu ltos di stribuem
se desigualmen te por toda a supcrficie da União . O 
prim iti\'o anglo-amcr ica.no, o immigrante irlandez, o 

No Vcr inon t ê tudo di\'Crso : os seis ju-izes da supre-me 
court nom~a-os annual mcnt c a legislatura. Cada um dcllcs, 
com dou;; dos condados na qu;i lida-dc de ass istentes, fõrma um,1 
county court. E stes ult imos; porém, são cl0:105 an nualmente 
pelo povo dos condados. 

E m ?,.faBachusctts, como no H amps l:iroe, fazem o gover
nador com o consdho as esco'.:has de todos os juizes. São 
clccfü·os os membro.!I do!. tribunacs correccionaes, verdadeiras 
autor idades i>oJ:ciaes d~s parochias , 

Em Rhodc-Island, Connecticut e Alabama, nomea-os a 
lcgisla1ura; cm Ncw-Je rscy, o go \'crnador com assentimento 
do senado. Só no Ddawa.rc (pequeno estado de 112,216 ha b.), 
são os seus poucos juizcs nomeados pelo poder execu tivo, e 
h1amoviveis , · 
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escassez , o allemão, o francez, e o hcspanhol dos esta
dos do s ul, ahi se <:ongrcgara m, naqucllc mundo cm 
minia tura, produzi ndo, sem a uniformidade de leis, 
sem a unidade de crenças, sem a identidade de Iingua.s, 
a m ais robusta republica q ue vi ram os seculos, o mais 
ilorescen tc dos estados do g lobo. Pois será acaso a 
autonomia administrativa das provincias que hade 
anarchisar o Brazil, onde aliás subsistem tão podero
sos elemen tos <le unidade moral e socia l ? Rcflictam 
os tim idos: nestas graves questões que intercssan: á 
fel icidade dos po\·os, o exame sem p reconceitos de 
'escola é, <:Omo cm todos os conhecimentos hu manos, 
a condição de acerto e de progresso. 

Ca:ccemos advertir que não estamos offerccendo 
ao Brazi l ,Por modelo o com p lexo dessa organisação 
federal democratica? O estado actual do sys tema nor
te-americano é o producto <le rcíórmas succcssivas, é 
a manifestação <lc uma ·democracia vigo rosa q ue se 
aff irma, que tem conscicncia <lo seu va lor moral e do 
seu · poder 41 • Dem ais, de todo es se systenl3 é esta 
a parte ma is orig inal, e qu e não parece ainda j u lga <l:.i 
por uma experiencia su íficicnte. A electividade do 
juiz, aggra vada pela s ua amovibilidade, é seguram ente 
um e lemento de fraqueza e dependenci3 para o ma
gistrado u, e tanto basta para a corrupção da justiça . 

<4l e.O que os fra ncczcs são cm assum?tos mi"!i tares, são 
os .americanos cm toda a cs,pccic de ncgoo:os civis: supponde 
que um ccr lo numero de a mcr iC.lnos se ache sem governo; 
logo jmprovisa m um, e mostram-~e ap tos para le\·arem ao 
cabo esse o u outro Cju .a lqucr negocio publico. com S\1fíicien~c 
somma de ín tell ige11 c:ia., ordem e <lccisão. E' isto que totlo 
povo livre deve de Ser>. Stuart-:Oiil!, On liberty; cap. V. 

4Z H istoire dcs Etats-Un:is, pe lo Sr, Laboulayc; vol J.0
, 

li1;io 18 sobre a constitui1;ã.o. 
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N.io tem cer tamente tantos inconven ien tes a eleição 
dos (unccionar ios adminis trativos. Mas, si p:tra esse 
typo am-c ricano convergem na Europa a Suissa, na. 
America a R epublica A rgen tina e os estados do Golfo, 
no Bra.z:il, não se pôde dissimu lai-o, um poder judicial 
·clecti,·o seria certamente pern icioso, e uma administ ra
ção_ inteira ig ualmen te clcc tiva não parece aqu i ncccs· 
sana. 

Tanto não aspiram, sem -cluv i<l:t, os liUer.ies do 
Dr.izil. Q 11.indo reclamam «a desccntralisação no ver
dadei ro sentido <lo setf-governmenb ~3 pouco pedem, 
com eHei to, si compararry,os as suas aspi r:ições com 
os factos dos E stados-Un idos . Mu ito pre tendem, po
rém, s i ,·oh-ermos os_ olhos elo largo sys tcma amcri· 
cano p.ira a nossa od iosa concentração poli tica. admi-
11 istrnt i,·a. Se ill prejnizo da íorç a ra z:oavel do poder 
e a bem da ·exp:i.nsão d a Corça social, ha de o Brazil 
ter ma is liberdade civil e política, e uma organisação 
onde o poder collectívo deixe de ser o a.varo tu tor de 
interesses locaes. O quadro das ins t itu ições .ing lo
america.nas ha bilitará. o le ito r para julgar da ine~a
cti dão com que, nas suas ho.Ui tu;J. es hyperbolcs, ten
tam os consc n ·a dor~s , pa ro. repelli r a descent ra lisação, 
confundi l-:1 com a federação democratica. 

'3 P:ogr:im 111:1 <lo C~ntro Lit,er;1I ; n1:iio <le 1869. 

; - A rr. 111l~(IA 



CAPITULO VJ 

AUTONOMIA DAS COLONIAS 
tNGLEZAS 

Sem o mai s completo s·ystc nt a de garantias indi
viduaes, sem a supremacia do parlamento, sem governo 
responsavc l, s em deS<:entralisação, sem este vivaz or
ganismo anglo-saxonio, nada está construido solida
mente, nada preser va os povos <la ruinn e da mi seria . 
A·bstrahindo de in stituições que cfficazmentc assegu
rem a liberdade, monarchia e republica são puras ques
tões ele fórma. cNão ha n1ais que duas cspecies de 
go,•erno, observa. o Sr. Odilon Barrot, quaesq uer que 
sej3.'01 aliás suas fórmas extri nsecas: governos que 
absorvem as forças in<lividuacs, ou que lhes deixam 
pelo contrario a mais plena expansão: governos que 
tem a prCtenção de tudo ·governarem, ou que muito 
<:onf ia m da espon taneidade individual> " · 

Os destinos da monarchia no mundo moderno 
dependem da habilidade com que saiba m os seus men
tores convertêl-a em instrumento fJexh·cl a todas as 
exigencias do progresso. Emquanto ella se não con-

.u E' o mesmo pensamento de: Benjamin Constant: 
<Entre Ja m onarchic consti tut ion nellc ct la république. la 
d iffércnce es t da ns la forme. Entre la mon3rch;e cons l:!u
tioancllc tt Ia monarchic absoluc, la différ~ ncc c!it daru lc 
fond.> 
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graçar cordiahuentc com as tcndcncias do seculo, não 
é acaso jus ta a imprecação dos poYos exprobra11do~lhc 
a tr"em enda responsabilidade de haver impossibil itado 
a fu ndação de instituições livres ? Não basta para 
sua defesa a llegar que algumas· <lestas são incom pa
tiveis com a fórma monarchica, ou suppõem a repu
blica: da necess idade faça a monarchb virtude; por- . 
quanto, si taes instituições não se lhe accommodam, 
sendo toda,·ia necessarias á prosperidade geral, desap
pareça a · rnonarchia por amor elos poYos, e não se 
sacrifiquem os povos a interesses dynasticos. h1as 
essa iocompatihilidade é meramente supposta: mos
trem as colonias ingle7.as si a fórma de governo da 
sua metropole obstou ás amplas instituições demo
craticas e á autonomia dos membros ele um grande 
imperlo. 

Em franquc?.as locaes, cm Jiüerda<le polí tica, cm 
autonom ia. legislath·a e execntiYa, as pro,·incias, parte 
integrante do Brazil, estão mui distantes de certas 
colonias, méras .dcpcn<lencias do Impcrio Bri tanico. 
É este um iacto tão geralmen te ignorado, tão noYo 
nos annaes <lo mundo, tão eminente entre os aconteci
mentos do nosso seculo~ que não ha de parecer exage
ra<l:i. n att<!nção que lhe prestamos. 

Desde o começo, por cartas patentes de Carlos I, 
os fundadores e habitan tes das colbnlas da NoYa-I ngla
terra · ex"erceram o direíto de promulgar leis, e goza
ram das fra nquc7.as e privilegias correspon dentes á 
qualidade de cidadãos inglczcs. Antes da sua eman
cipação, possuiam estas colon ias, portanto, a liberdade 
civil e política, e, constítu indo-se em Estados-U nidos, 
1penas g annaram com a ín dcpendencia a soberania, 
toma ndo lugar ent re as nações. Com a independen
cia, porém, nossas provincias, bem como as das repu
blicas hespanholas, conquistaram as liberdades civis e 
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políticas, que ntmca lhes pcrm.itti ra a md:ropolc . Suc
ceden<lo a esta. a monarchia no Brazil reclamou como 
herança a suzcrania que pertencêra aos reis de Portu
gal, encarando com ciume as tc nc.! e11 cins dc sccn tra lisa
doras. Nossas provi ncia s mudaram de amo, mas o 
systema de governo não mu c!ot1. Com n inclcpe ndc ncia 
perpetuou-se nesta parte da A merica a <:entr.1.!isação. 

Si a côrte de Lisboa ti ,·c ra in te?ligcncia bem alta 
ou ,coração generoso para v er desin,·olve rcm-sc as 
forças Iocacs que já se insaiavam nos senados <las ca
maras, nossa pat ria eonhccê ra, an tes de 1822, um 
regim cn menos co mp resso r e del, fü tantc : Po r tugal, 
porém, declinava para o :1Uso lutis1no asiatico qllando 
se estabelecia nas c ostas da America, uo passo que a 
Inglaterra, r .r·ecursora da líb'crdade mo~tcrna, ma rchava 
para a ciYiJização quando os purit anos aportaram no 
Novo lviu nd o. 

Ao cnvez das colonias dos po,·os antigos, e da s 
de Fra nça, H espanha, H ollanda e Portugnl , m inas do 
era.rio de suas mctropolcs a C! U C pagavam enormes tr i
butos, as colonias inglezas não contribuira.m jamais 
para a defesa da mCtropoJc ou para o custeamento do 
seu governo ciYil. E si a Ing !atcrra reservou -se outr '
o ra o nton opolio do commcrcio con íorme as t heorias 
do pacto co1onial, é <:er to que re nunciou-o mais ta rde , 
de ixando ás suas po,;sessões a mais plena lrberdade 
mercantil. 

Já no íim do sec nlo passad o, deliberando o par la
mento sohrc a organlsação do Canac!á, possessão haYia 
pouco adqui rida, Fox fi rm a,·a o princi pio dest inado a 
ser, meio seculo depois, a regra ingleza da a<lminist ra
ção colonia l. «Estou conyencido, dizia o g rancle ora
dor, <}ue os unices meios de consCr\'ar com vantagem 
colon ias distantes, é habil itai-as a se governarem por 
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si mesmas» ·1:.. Esse principio foi-se desde então des
Ín \·ol\·endo praticamente. Algumas possessões, méros 
presidias, iam-se povoando sem constituição c ivil de 
goYer no, sem liberdade · pol itica; mas bem depressa 
adqui ri ram as liv!'es instituições, que as antigas colo
n ias da Nova- Ingla te rra con hecfo.m ·des<lc o seculo 
XVII, pois, como ê sabi do, os peregrinos que funda
ram Boston, u niram-se debaixo <lc u ma constituição 
\·crcladciramente r epublicana. H oje se pó de dizer que 
cada co1onia é u m estado completo quanto ao seu po
der legis lativo, s ua judicatu ra e su:-t administração. 
Com cffcito, ha cerca de trinta annos, ficou estabele
cido q ue. «em regra; é in constit ucional q ue o parla
mento hr itanico legisle sohre assu mptos ou in teresses 
exclush·amen tc infernos de uma colonia que possua 
nsscmbléa rcpr escntativn» .tG_ 

E ntretan to, estn autonomia da s colonias. qua nto 
aos proprios in te resses, provocasa conflictos q ue no 
Braz il poriam em risco o systcn1a arlopta<lo, e qne lá 
não t:\"·eram tão triste cxito. Ass im, cmquanto na In
glate rra. triumpha\·a o princi pio da pl ena lib erdade 

, commcrcial aboli ndo.se a poli tica protecciouista, o 
Canadá ad hcria ao systema prot-ector votando· lei s cm 
tal scn t i<lo. Tinha a corõa o direito de véto sobre ns 
lei s rcla.ti\·as a taes materia.s, mas, refere o ci tado pu
b licis ta, abstc\'e-sc o governo inglc;. de applical-o para 
não í C\·ivcr as disputas e <lesc011tentamentos do pas
sado: as leis do Canadá foram confi rmadas. Appellou 
o governo inglez para o tempo, pnra a rcilcx5.o, para 
a expcriencia <las propr ins colonias, esperando que stias 

.t.:. Con~ti tution.i l history o í England, por Erskinc Úay; 
cap. XVIL 

4f. Dcipacho do min is tro das colonia.s cm 1839, citado 
pC>r E , ),!;ty. 
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asscmbléas livremen te eleitas fariam afinal triumphar 
· os vCídac.lc iros principias economicos .n. Qu.:i.nto dif
ferc simllhantc proceder da precipitação com que os 
nossos cst:,,distas aprovei taram-se das primeiras diífi 
culdadcs occorriclas na e.xccução do acto addic ional, 
para o restri!igirem e annu llarem seis annos apenas 
depois ele votado! Que clocumen to da sua tolcrancio 
e paciencia claY·am esses J.p ressados chefes ela reacção 
de 184-0 ! 

Não intcn-cio o go,·erno inglcz nem mesmo para 
suspcnclcr ou clcsappro,·ar as leis de tres elas mais im
portantes colonias da Austratia (Victoria, Australia 
Meridional e Noq Galles do Su l), que em 1857 e 1858 
subs tituiram a eleição cc ns itar ia pelo sufíragio uni· 

•7 Effcctin1mcntc, .i condesccndenC:a d:t mctropolc é 
illimiti tJa. PHa mosttJr quão frouxos são os laços que prcn· 
dcm as co lonia.s .\ Grã-Brct:inli:-i , ind icava o T imes a poss! · 
b:lidadc do Cana<lá cclcbnr, si quizec;se, um trat:ido de rcci
proc."dade com os Est:idos-Unidos, embora prejudicasse .\ 
industr·a rn ctror,olitana. cO Dominio <lo Canadá, diz.ia o 
Times, recebeu tão complet.:i indepcndcncia Que, si o m 'nistcrio 
e parlamento cana1.fanos nc,goc iasscm um tra tado de recip ro
cidade com os E stados-Un idos, - cuja- con!-cqucncia neccrsa
r(a iõra a :..dopç.:io no Canadt1 de um n t:irifa hostil á Jng::i
lcrra para Q fim de dcsinvolvcr mais Ji,·rcs refações me rcantil 
com a União, - não <ltvcrfamos llÕs 1>rohil>ir simi lhantc 
tra tado. Ein uma palJvra, é licito aos es tad istas canad"anos 
dr.c!Jrarc rr.. e pÕ;em por obr:i .i <.leclar:11;:'io de que são pau 
cllcs mais importan tes os seus i:it crcsscs · commcrc:acs com os 
E st:.dos-Unidos, do que com a Grã-Brct:..~1a•. (Dezc:11bro, 
1869). 

Poderia 3 Inglaterra c:<igir dessa colonfa que proh:ba a 
entrada, ou imJ)('nha fo rt es d'"reitos de cntr.>da sobre os livros 
de autores ingfcz.es rc"mprcsros nos Esrados-Unidos? N.i.o; 
responde o mesmo jornal: comquat\10 esse commcrc io muito 
prejudique á litteratura e imprensa C.i mctropolc, fôra a c:-ci
gcncia injus ra por contraria aos interesses do po\·o do Canad.5. 
que dos Es tados-Un·'.dos importa. livros bar.itissimos. 
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versal (manhood suffrage) e cscruti nio secreto. Vin
garam , pois, medidas tão rad icacs, aliás repudiadas na 
metropole, dando desde então ao governo das colonias 
uma base, não simplesmente representativa mas de
mocratica 48• Era, <l iz E. May, uma deferencia para· 
com os principias do self-govcrnrnent a ahstenção da 
metropole. O que serão no Brazil, porém, essas des
pejadas \·iolaçõcs constitucionaes qu e o governo cen
tral e os seus presidentes commettem, ou suspendendo 
leis provinciaes já promulgadas, ou inventando casos 
<le incons titt1cionali <lade em outras, depois de segunda 
vez votadas por dous terços d:ts ass embléas? Cá é o 
crime gross eiro, que nem se pune, nem se defende ; lá, 
um governo de g'cnte. honesta que congraçou-se seria
mente com a liberdade, e que, depois de Cromwell, 
não conheceu mais esse humilhante systema polith:o, 
o absolut ismo, cm que u,n só pensa, falla e mente 
por todos. 

Reconhecida a autoridade das co)onias cm tão 
vasto circu lo de acção, outro mais radical principio, 
igualmente proclamado pelo proprio governo metro
politano, elevou-as á cathego6a de estados semi-sobe
ranos, apenas unidos á Grã-Bretanha por um frouxo 
laço federat ivo. É o principio do governo responsavel 
admittido desde 1848 nos dous Canadás, em Nova· 
Escocia no anno seguinfc, e depois de 1850 na Aus
tra lia. 

Isto exige uma breve e:xpli-c;ição . O governador 
tinha outr'ora o direito de escolher livremente os seus 
conselheiros: ora, sucúdia m ui ta vez incorrerem taes 
íunccionarios no desagrado da maioria. da assembléa 

48 T êm as a:,stinbléas colon iacs :i. faculdade: de re:fornu· 
rcm as respectivas constituições pol:ticas, embora <:om assen• 
timcnto do go,·crnador ou da .corôa. 



74 P ARTE PRIMEIRA 

colonia l. Da hi lutas estcreis, que embaraça va m a 
marcha do governo, t ornando-se a preroga ti va <lo re
prese ntante da corôa fonte ele dissabores e antipathia 
contra a propr ia mct ropole. Rcmo,·cr sim ilhante obs
tacu lo não e ra. <l iffí ciJ para um gover no bem intencio
nado, comquanto em certos pa izes di tos representa ti vos 
t enha sido um embaraço in vcncivel a obs tinação dos 
principes em go\'cnnarem por s i m<:smos, nomean
do e· dem it t indo livre-mente os ministerios. Estabele 
ceu -se, pois , qu e o governad or escolher ia os seus 
consel heiros ( verda dei ros minis tros, chcícs~da adm inis
t ração colonial) do seio daquelle part ido que estivesse 
em maioria na assembléa Iegisla tiv.J, e adaptasse a 
politica por elles rcconunendada 4'. «Pela a dopção 
deste princip io, escreve E . :May, uma constituiç5.o eo
Ionial torn ou-se verdadeira imagem do govern o J>élr l.:?.
m·entar de I ng Jater ra. O gov crnaclor, ,con,o o sobem.no 
a que m repreSenta, man tcm-se fó ra e aci1na dos par
t idos, e ad min is tra po r meio de conselheiros ,constitu
cion acs, os quaes são as pessoas que ad qui riram asccn
denc ia na legis latura co!onial. Deixa cllc os partidos 
contend ores pelejarem livremente as suas batal has i e, 
admittin cio o nmis fo rt e aos seus conselhos, man t~m a 
a utoridade exec ut iva cm harmonia com os senti mentos 
da população. E , assi m como o reconheci men to desta 

' ' T a l é o pensamento de <l espac:hos do go,..erno inglcz. 
relativos ao Canadi, citados por E , M:..y. p::ig. S7J• do voJ. II 
(edição de 1S6SJ. De ou tro documen to offitial tr:inScrcyc o 
mesmo .1u tor c:; t e texto posit ivo : 

<O conse lho executivo (ou miniskio) é u111.1 corporaç5o 
nmovivcl , cm a nalogia com o uso que ,pre .... alccc 11::i Consti
tuição Br it.1nic .1 ... devendo-se inlcn<lcr que oi conselhe iros 
que houvere m pe rdido a confa,, 1C: 3 da Jcgisla tur:.a loc:il dtvcm 
offcrc c:cr as ~U3 ':> rcsig 11:a çõcs :io govern adou1. {li'ulc!i a nd 
r-egulations for the colonial service, cap. Z.º). 
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doutrina na Inglaterra tem praticamente transferido 
<la corôa para o parl:nnento e o povo a suprema auto
ridade <lo estado. - assim nas colonias tem ellc arran
cado do governador e ela ni etropole a direcção dos 
negocios coloniacs . Ainda mais : assim como a corôa 
tem ganho em isenção e populaddadc o que perdêra 
cm poder - assim a metropole 1 aceitando em sua ple
nitude os principias do go verno representativo local 
(local selí-govemment), firmou as mais estreitas rela· 
ções de amizade e confiança entre si e as colonias:to 60 . 

A que distancia o pretcndldo governo represen
tatiYo do Brazil não fica do dessas possessões ingle
zas ! O p9vo brasileiro, certamente, não conhece ainda 
o systema constitucioual con10 é praticado até em co-

110 Offc r tcc-nos a niai:. plena confirmação desta thcoria 
um recente incidente parla:nentar da Terra-Nova. Na folia 
com que ha pouco abriu o parlamento des ta colonia, encarecia 
o governado r a ,·.anta~em da sua cn tra(l a 11~ confc<ler::u; f10 
ilo Canacl.'1, idc:l ,impopul:\r na T erra-Nova: a fall;i foi rccc
lú\:i. eom desagrado, e votou-se logo uma moc; ão de descon
fiança, a que !'.eguio-se a demissão <lo minis1erio. .Mas attcn<la
sc :'is cur iosas c:rcun,sla11cias rcícri<las :Pelo correspondente do 
T imes cm carl:\ -<ic 10 de fevereiro 'ilc 1&70 : «Depois. <le en
tregue o disrnrso do go\'ernado r, adoptou-sc um voto de 
desco nf,'.a11c;a 110 i!Ovcrno, e nctle se nomeava· um cavalheiro 
cm que :1 assemb!êa dc cl il. rava depo r confianç.3. Em resposta , 
o governador exprimiu o pezar -de que, sem c.1usa suffic ien tc , 
a c.tma-ra se ho uves-se afastado do procedimento usual, t endo 
rejeitado a m oc; flo para se re;;p ondcr ao seu ·d iscurso; e <lc 
que t:\mbcm adaptasse o estylo incon6titucional de designar -lh e 
o incml.iro <la mesma c:unara que cllc havia de convidar p:i.ra 
formar a JlO\'a, ;ulm~lli!-t rac;5o. Em l-Cguida a es ta tnc11sa.gcm, 
a camarn vo tN1 uma resoluc;:io contcst:wi!o q11c ti\·-~s sc in.te nc;5.o 
a lgum;\ ele al.irar -<lcscortc:rn1cnt~. mas cstahcleccu do que o seu 
proccdimCnlo [1111 <1:í ra•!'. e cm 1irc ccdcntcs». E stas occurrenci:i:s, 
que il~sa:i: pa tc llte:nu o jogo das in!-tituiçüe~ britanicas, não 
ioram acolh id;.~~ nem com sorprcz:i., nem -c om puer is hypcr-
1,olt:; ou dcclam:içõc-s coutra a ana rchla. 
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lonias , cuja fundação foi posterior á nossa indcpcn
dencía 61 . 

Não cnc:tnta e não conforta ver desabrocharem 
subitamente, regendo-se Jogo por instituições libcr
r imas, formando \·erdadeira s sociedades dcmocraticas, 
as colonias da Au st ralia, esses presidios penaes pa ra 
onde, ainda ha pouco, se transportaYam galês ? Uma 
lei ,da Providencia parece cumprir-se permittindo que, 
d'cntre tantos povos que illu straram a historia, fosse 
o anglo-saxon ico aq ue1l e a quem a grande honra cou 
besse de semear no extremo oriente as ma is avança
das doutr inas de liberdade. <U ma antiga monarchia 

t.l O princip:o do governo respo.nsavcl prc\·alccc, além 
do Canadá, cm tod.1s as colonfas da Occania, menos- a Au,
tralia Occidcnlat, un~ea que :,.inda é presid io de dcport:i.dos. 
Em trcs dcll:,.s (Austral:'3 Mcddion:i.I. Tasm,mia e Vt;ctoria) 
o parlamento com,pôc-sc lic duas, e.a sas, :imbas cicctiv.1S, e cs 
g ovc:1 nador es sfi.o obrigados a csc:olhe r<.·m o,; min is tcrios do 
seio dcllas . A camara 3.lt:i, que al~s rcno\·a-sc pcricdica
mcntc, não a .podem di ssolver os gÕvernadorcs. ~as trcs 
octra.s (Nova-Gallcs do Sul, Nova-Zclan<fa e Quecn~b.:u.J ) 
só diffc rc a organis:u;ão <la camar.1 a lta; seus mem bros. s:io 

;;t~~c:~~s ;r~n7:::ª::;e~,;ºr!: 1)~rn~fr~~ ~~,o~,~~;~;;i-~~;~ 
ca.sas do seu parlamento :;ão ambas clcc1ivas e tcnmorarias. 
(Thc S tatcsrnan 's yca r-book, 1869 ; por F. l\hrt--:n ) . 

Muitas outra s possessões, sem gozarem do governo p:ir
lamtnt:i.r. têm comtudo assembléas lcgi~Ja tivas: taes ~5.o o 
Nata l, a Guyana, a Jamaica, a Darbalda e ou tras An tilhas, 
a ilha do P ri,mpc E dua!'do, a Tc-rra-~O\"a, a CofomOia e \-., ,.. 
couvcr. 

E ' governado por delegados ~ corôa e conselheiro-; que 
dclles <Iepcnd cm, o gr:.ndc impcrio d:is Ind íJs oricntJc:9, cuja 
popu'3ç!l:o i'1digen3, mal cmanc,;-pada do clespo:ismo a,iatico. 
não parece habilibda vara flls t it uições reprcv:ntativas. 

Dcllas não g ozam igua lmente ouu-.1s eolonia11 pouco po· 
voad.u, ou simples presidios e csta çõca maritim.as. 
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tornou-se. progenitora de republicas democraticas cm 
todas as partes do globo. A propria constituição dos 
Estados-Unidos não é mais democra.tica que as do Ca
nadá e colonias da Australia. O periodo fixo de go· 
\'erno de cada pres idente e os seus largos poderes 
e..xecutivos, a in<lependencia e autor idade do sena do, 
e a supcrintendencia do supremo tribunal federal, são 
correctivos oppostos .í democracia do congresso. Mas 
nas mencionadas eolonias a maiori a da assembléa de· 
mocrati ca, durante o pcriodo de sua cxistencia, é se
nhora d o governo co?onia1; póde ella levar de venci
da o conselho legislativ o (a scgu nd::i cama ra, e dictar 
condiçõ es ao governado r, e indirectamente á . propria. 
metropole 52». 

Cada coloriia é um estado, d icemos: orçament os 
proprios, rec·eitas pccu~iarcs, alfandegas· suas, tudo 
possuem, até mesmo uma politica commercial diffe
ren te : o Canadá protege suas indu strias contra pro
duetos s im ilares da metropole. Que se póde estra
nhar, pois, sí tccm exerci tas seus , s i teem até mari
nha de gue: rra? D esde 1861 haYia o parlamento pro
clamado que o self-government impõe-lhes o dever de 
fazerem os gas tos da propria defesa contra inimigos 
extern os . «Longe de parecer ciosa <los projectos de 
armament o que possam as colonia s conceber, a lngia~ 
terra impell e·as nes te sentido, excita-as a formarem 
regimentos de vol untar ias e a organ isarern suas mi
lícias, ,e até, si é preciso, lhes fornece armas, subsidias 
e in5tructorcs. Na se ssão de 1865 votou-se o bili pelo 
qual a I nglaterra comprometteu-se a prestar sub sidias 
e a facilita r por todos os meios ao seu alcance a crea
~ão de m arinhas milita res co?oniaes. . . A Inglaterra 
as pira a ser, não a sobera na, mas a rnãi dessa mu lti-

' 2 E. May. 
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dão de estados q ue fundou cm todas as partes do mun
do. Hoje muitas das coJonias, o Canadá, o Cabo, a 
Australia , a Nov·a-Zelandia, torna ram-se Ycrdadciros 
estados c uja existencia acha-se d'ora cm diante asse
gurada na fami lia das na(iÕCs. Sa lvo o direito de paz 
e guerra, goza m de todos os qu·e pertencem a estado~ 
independentes 63». 

· Assim, a suzcrania que a Grã-B retanha ac tu al
mentc exerce, não duran:í sinfio em quan to con,·cnh:1 ás 
proprias colonias. Inspi rada por tacs sent imentos. 
clla contribuiu ha pouco para se u nirem as possc55õcs 
situadas ao 11orte da Amcrica, das quacs formam des de 
1867 urna verdadeira confederação ó alto e o baixo 
Canadá, a Nova-Escocia e o Novo Brun swick. Foi
lhes cedido depois o vasto terri torio que pcrtcncêra á 
co·mpanhia <lo Hudson 6' . U m parlamento e um mi
nisterio responsavel perante elic funccio11 an1 cm Ot
tawa, capital da nO\'a União. A autoridade federal 
competem as prerogativas da soberania quanto á le
gis lação dvi l e crimina l, a navegação, os co rreios, os 
-caminhos de ferro, as alfandegas , e os orçamentos da 
receita e dcspcza. Cada u 111 dos estados, porém, con 
serva a sua autonorÍlia inferna e suas asscmbléas pat' 
ticulares 65• 

· A In glaterra prepara-se para aclhcr ir paternal111cn
t c, sem ira e sem c iume, it cmancipaç5.o das suas co-

68 Révue dcs dcux nioncles, Lº ,úc ·m;:u-ço de 18.66. 
6• Refusara.m entrar na união a Terra-Nova e a ilha' <lo 

P rincipe Ed ua rúo (costa do At lautico) , a Coloml./.l' Il r itank:i 
e ilha de Vancou\·er (lillor:!.l do P:H'íJico). Respe itou-se a 
de!ibcraç:i o <lcslas colonias, (JUC asS:: m con1rariavam a p olitica 
da metropolc. 

c;e, s~gunUo o plano, off.:?rcci1:Jo e!ll I86-t pe los delegados 
coloniaes, o chefe do poder executivo seria clcllo ,pelo povo ; n5o 
pre\·alcceu 3. idéa.: . .:. corõa com/in Íla a nomear o go\·ernador. 
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lonias. Na Australia d iscute-se a idéa da separação 
com~lct:t , formando out ra confederação as provindas 
occanicas. Ko proprio parla.menta britannico es tad is
tas eminentes declaram que chegou o dia annunciado 
em 1850 por lor<l John Russe l, e que é do interesse <l a 
Grã-Bretnn ha livrar-s·c dessas possessões; outros, in· 
clush·c um dos secretarias de estado (o Sr. Forster), 
:idvogam a idéa de uma vasta federação do reino unido 
e colonias. Ainda mais : commissarios da Colombia. 
e ilha Vancouver comparecem na Casa-Branca para 
manife starem ao prcsicle ntc G ran t o seu desejo de an
ncxare:n-sc aos E stados-Unidos, c 1.n cujo seio esperam 
gozar de uma prospcrid;i.de <J UC lhes não consen tiria 
a Jongin qu a confe deração, a c uja testa se acha o Ca
nadá. C11icl.tr-se-ha que isto excite ci11111cs? Pe lo con
trario, a grande imprensa just ifica o proce diment o 
dos hal>itantcs ela Colombia 66 , e não tardará ver satis
feita a sua as piração. 

Este cspcctaculo tão novo da constante generosi
<lacl e de unta gr;i.n clc po tencia inspiro~t um bcllo pa
ncgyrico a um cios seus mais eloquentes admiradores. 
«O go\·c rn o de qua si todas as colonias , escreve o Sr. 

SG O T imes dice a 1>roposito : cSuppon<lc <1uc os colonos 
(<la Colombia) se rcu nant e, tlcpois <.Ic <lt!libc!ra rcm, cheguem 
â conclu5;io <lc que clles se :ichant a. mui gn.ndc distancia 
<lo Reino -U ni<lo, e pra ticamente c1uas i tão longe do Cana.dá; 
l! que lodos os natura.cs motivos de cont igu idade, similhanc;a 
de interesses e iacilidatlc de atlniinistração os induzem a 
julgar mais con\'cnicute cntr:ucni na. União (Esta:clos-Unidos) 
do que no Domínio (Canatl:'1}. Ha.v iar.1o s nós oppõr-nos á. 
sua dctc:rminaçiio? To<los ~::i.bcmos que não tcntariamos 
n:.sistir-lhc, si fosse d ara e inlc]l igivclmcntc .pronanciada. De 
fac to, pois, lo nge de serem tcsa5, as rclaçücs <leste paiz com 
n Colombi:t Brita1:ica são, tlc tal .sorte frouxas que os hab i
tantes de lla potlcriain rompe i-as quando qu izess c:n1'. (Dezem-
bro de 1869). · 
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Guizot, cntr'egou-sc is colon fo.s mesmas ; a corôa e o 
parlamento não são a respei to dellas mais que vigi
lantes cuja intervenção é limitada e rar:i. Demasiado 
intensa e pesa da tornára-sc a responsabili dad e do po
der; para desembaraç ar-se della, acei to u o pode r a li~ 
herdade dos subditos. lim facto mais raro a ind a con
sumou-se ha pouco: a Inglaterra resti tu iu ás Ilhas 
J onias a sua completa. inclcpendencia, de qu e logo se. 
prcvaleceraim para an nexarem-se á. Grecia. Em vão 
procuro na histori a. outro exemplo de um g ran de es
tado renunciando assi m a uma de suas possessões, 
livre e g-ratuitamcntc, sem necessidade imperiosa nem 
pressão estranha 6l:t . 

A politica centralisadora da monarchia brasileira 
não contrasta, por ventura, com a polit ica da corôa 
britanica re lativa.men te a possessões espalhadas por 
todos os mares da t erra, e que al iis não são, como as 
nossas provi ncias, par tes integrantes de um só Estado? 

Apreciai as vantagens incompa ra\'eis da a<lminis· 
tração independente, <las liberdades civis e politi cas ; 
com m enos da mctad"e da nossa população, o Canadá, 
essa terra hyperborea da neve, dos lagos e rios ge la· 
dos, tinha , ha quatro a nnos, um mo vimento comm-er
cial igual ao nosso. As sete colonias da Au stralia, a 
quem a liás se dão sómente 2.0CX).C()() de habitantes, mais 
favorecidas pela na tureza, mas tambem muito mais 
distantes, já fazia1n cm 186ó um com mercio duplo do 
do Brazil, e seus gov·crnos já dispunham de rendas 
superiores ás nossas, applicando m il hares de contos 
a estas duas grandes forças mode rnas, a est rada de 
ferro e a instrucção popular. Pungente parallelo ! 

57 La France c t la P rus &e dcvant l'E uropc-; 1868. 
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Aqui as provincias c.lesíaHcccm descontentes; lá. as co
tonias prosperam C breve serão estados soberanos. 
Aqui vive o governo cen tral a inquietar-se com os mais 
innoccntcs movimentos das provincias; lá, essa. attitu
<le <le um poder suspe itoso, porque -é injusto e fraco, 
não co:1h'ecc-a o governo brita.nico. E si uma monar
chia antiquissima procrêa republicas democraticas, 
póde na Amcrica uma mona rchia exotica converter os 
seus esta.e.los em satrapias silenciosas? 
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CAPITULO l 

O ACTO ADDICIONAL 

F.m 1831 uma r·e\·oluç5.o nacional tentára quebrar 
o molde antigo gue comprimia o Brazi l, e imitar fran
camente os modelos americanos. O grande ·prestigio 
desse movimento memoravel é a idéa que o illuminou 
e dirigiu. 

Havia então n0s homens politicos espontaneida
de, ardor, fé viva na liberdade aquecidã ao sol da Ame
rica. Não os retinham as falsas noções de governo 
que formam a triste atmosphera dos nossos dias. Al
guns houve até que procnravam dar ao systcma em 
cxperiencia do acto addicional o rigor logico das ins· 
tituições fe<leracs, que em germen continha. A ca
mara dos deputados votára que o Brazil seria monar
chia federativa. Propuzeram-se tambern, posto não 
o votasse a camara , duas significativas medidas : uma 
para que cada provincia tivesse: a sua consti tu ição par
ticular, feita por suas assc.mblêas; outra para que o 
governo fosse provisoriamente vitalicio na pessôa do 
imperador D. Pedro II, e depois tcmporario na pcssôa 
de um presidente das provi:ncias confederadas do Bra
zil. Com tanta energia <: ircu!avam as no\•as idéas, 
que outra proposta, alt.i.s ig ual mente rcjeitada1 se offe
receu para que fosse a religião negocio de conscicn-
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eia, e não estatuto ele lei do estado. Principies tão 
energicamente .iifirmados, hoje espantam pelo vigor 
que revetam nas almas varonis cla ger:u;ão de 1831 ! 

Chegou a vez da histor ia: reivinclique1nos com al
th·ez 1esses titulos do espiri ta· nacional. /\gora que 
os contemporaneos medem por seus effcitos o Yicio da 
monarchia centra1isada, pócle-sc rccordar-l11cs a ma
neira como illustres l>razileiros, adeptos aliás da fórma 
monarchica, intendiam o regimcm federal. 

N essa época os dous partidos influentes, modera
do e exaltado (o restaurador estava á margem), con
cordavam ambos em a·doptar as bases democraticas de 
u m governo dcscen tralisado; discordavam sómente na 
fórma cfa institll ição centrar, inclinando-se muitos para 
a republicana. Depois é que o partido cio regresso, 
comoosto dos ser vidores de Pedro I e dos · tiberacs 
con,:ertidos, restabeleceu as theorias européas da mo
narchia unitaria, fazendo da fórma realidade formida
vel. Regressámos, -com effcito: voh-emos desde en
tão ao systern:1 imperial. 

A inda depois de 1840, depois de dilacerado o ac to 
addicional, a mu itos espiri tos lcaes parecia que a reac
ção era um facto transitorio, que os brazileiros res
gatariam bem cedo as lu dib riadas conquistas <ln rc,·o
lução. E ra com estranhcz.t e grande emoção que se 
via restaurado nas carnaras e no governo o syst"ema 
vencido em 1831. Debalde lutou-se, porém : cada anno, 
o gen io da monarchia, o ideal de um go\'erno forte 
pela centralisaçíl.o symetrica, fazia maiores conquistas 
nas leis, na prática da adminis tração, digamos mesmo, 
por vergonha nossa, no espirita das populações. Vinte 
annos depois, ainda promulgaYa-se a lei contra o direi
to de reunião, a lei afrancczada ele 22 de agosto de 
1860, esse diadema da omnipotcncia monarchic:i.. Foi 
o seu zenith, e o mais alto grau do s-cepticismo politico. 
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An i1nosos prepílravílm-s e os braziteiros em 1834 
para o jogo d'c institu ições livres. Hoje, nosso espi· 
rito cede instinct ivamentc íl uma influencia per,·ersa 
que o <:orromp_e e o degrad a. Não somos um povo 
somos o Imperio. Temos, temos infe lizmente que fa
zer m na cdu-cação nova . :i\Ias, si não foi impossÍ \'el 
insalílr a liberdade em te rra que s urgia da cscravic15.o 
sel-o-ha por ,·cntura restabelecer dout rinas que já fo. 
ram lei do E stado ou dspiíilçfl.o nn.c ioníll? 

§ I. - A tentativa de descentralisação 

A geração· qu e cffcctuou a in<lcpendencia e influiu 
nos conselhos e assembléas do primeiro reinado, ini
ciou a. obra coroa.da mais t arde pelo acto addicidnal. 
ldólatr:i. dn symctria franccza, íl geração seguinte ins
pirou e inspira n pofüica reílccion aria do segundo rei
nado. 

Org.anisand o cm 1823 os conselhos de governo das 
p1·ovincias, a Constitu in te lhes <lílVíl attribuições po
liticas: era, por exemplo, <l íl compctcnciíl dellcs deli
berílr sobre a suspensão de magis trados e do com· 
mand,1nte da força armada . Os conselhos geraes no 
.uma seguinte creados pela constitu ição foram a se
mente <las asse mbléas prov inciaes. Transformando 
instituiçúcs decrepitas do a.ntigo regimcn, a lei que 
aboliu o Dezclnba rgo do P aço foi uma lei de d cscen
tra lisação ~~. 1\s d~ mesma época sobre administra
ção ela fazenc!n ? Ublica, juizes de paz, <:amaras muni
cipaes, e organisação judiciaria ou codigo do p reces-

r.s ' asconcc ll os, esse homem <lc gcn io que dev ia: r..:di gir' 
o .teto :Hltliaional 1).lra .10 depois. rcpudial·o cllc proprio, dcs
CTC\'C eni uma só phrase .J reforma desccntralisa-tlor.i de 182?: 
4::\s ::ntrihulçôcs que com tanto vexame publico cr.rm c:<cr-
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so, acommetteram e destrui ram o svstcma potitico e 
administrativo anterior á indcpende;1cia. 

:Mas a constituição outorgada por Pedro 1 atára 
as provindas á capital do imperio: os conselhos le
g islat ivos q ue <:reara, não tin h:un compctencia pro
pria e definitiva; seus actos dependiam a final do go
verno supremo ou do parlamento. Não podia tal ccn
t r alisação resis tir á prova da e:..;:pcricncia, Apoderou
se do assumpto a paixão politica que os erros de ·D. 
Pedro suscitaram: dn.r ás provincias poder legislativo 
proprio foi idéa que propagou-se rapidamente antes 
n1esmo da abdicação. 

Ko espirita de alguns homens illu stres. a icléa as
sumia as largas proporções do systcma federal. Na 
sessão de 24 de maio de 1832 o deputado H ollanda 
Cavalcanti (vi scond e de Albuquerq ue) ofíerccia um 
projecto de lei para o governo da s provindas, cujo 
a.rt. 1.0 d ispunha : cA ad ministração cconomica de 
,cada prov incia do imphio não é subordinada á admi· 
nistração nacional, sinão nos objcctos mencionados e 
pela maneira prescripta na cons tituição,. 

Os subterfugios dos absolutistas do senado, cuja 
maioria hesitante protelava o projccto das reformas 
votado cm 1831 pela camara tcmpora ri.,, provoc:iram 
o movime nto de 30 de julho de 1832. Para a even tua
lidade de um golpe de estado, varias chefes li hcracs 
de Minas e S. Paulo havi;i.m preparado e fizeram cir
cular a constituição refonnada impressa em Pouso
Alegre. c:O poder cgislatiYo, dizia o seu a rtigo 13, 
é delegado â asscmbléa ge ral com a sancção do impe-

cidas pelo Dczcmbargo do Paço, sio d '.s lr ib uidas pelos juizes 
tr.rritoriacs, caQU.nS. prcsidcnlcs de provinc:ia, rel:ic;õcs, tri
bun;il supremo e minisiro de estado, . Carta aoa tleitorel 
mincitoa. 1828; p. 91. 
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ra<lor, e ás asscmbléas provinciaes com approvação dos 
presidentes das p rovin<:iasll. Ás assembléas dava mui
tas das att ribuiçõcs q ue co nferiu-l hes o acto addicio
na !, .::iccrescentan<lo a seguinte: «Marcar o valor das 
causas ci\' is, cm que ten1 lugar o pe<lir revista das sen
tenças ao tribunal s upremo de justiça>. (Art. 72 § 
12). Os pre sidentes, -cujo o rdenado aliás seria fixado 
pelas assen1bléas (art. 156) , adquiriam pela const itu i
ção de Pouso-Alegre as seguintes faculdades : proviam 
os bcnc ficios ecclesias ticos· sob propos ta dos p:-chdos, 
nomeavam e suspendiam os mag istrados da prime'ira 
insta ncia, e em lista trip lice propunham ao impera
dor 05 que devessem servir nas relações. (Ar t. 154 
§§ 6, 7 e 8). 

F oi o acto addicional (1834) redigido sobre a 
const it uição preparada cm 1832. Com quanta inex.a.
ctidão, pois, affi rmar-se-ia. que clle é obra da precipi
t:tção e do acaso, concessão ás paixões do dia , não fru 
cto <l e idêas o.ma dureci<las ! Embora a obscureçam 
algun1as ambiguidades e vicias, aliás de fac il repara• 
ção, ab ençoem.os a gloriosa reforma que consumo u a 
indep cndc ncia do Brazil. 

N ão fo i o acto addicional, não , um pensamento 
desconnexo e isolado na h istoria do nosso desinvolvi
mento poli t ico. Foi ebborado, annuncfado, por assim 
dizer, pela legislação que o p!"ecedêra. 

Inspir ou-o a democracia. E lle :ihoHu o conselho 
de estodo, ni nho dos retrogrados auxiliares de D. Pe
dro ; de cretou uma regencia nomeada pelo povo, e per
mittiu que nossa pat ria ínsaiasse o governo electivo 
durante um grande numero de annos: fez mais, creou 
o poder legi slativo provincial. Não é lícito menospre
zilr obra sim ilhante. 

A vehemencia com que os conservadores ainda 
acommettem a reforma de 1834, é uma profa nação. 
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Não a ttendcm que o jogo <las ins tituições repr escnta
th·a s dadas pe1o acto addicional ás províncias, não 
podia desde logo funccionar regularm ente. Nem no 
primeiro reinado, nem duran te a rcgencia, era bem 
conh ecido o mecani smo do systcma 1)olitico que succc
dêra ao regi'm'en colonial. 1''1inistros de estado, ellcs 
proprios, ma l comprehend iam as suas :ittribuiçõcs. 
H omens superiores havia entfio, como Antonio Carlos 
e Alves Branco, como o marquez de Oli nd a e Vascon
cellos, ma~ quâsi sós: os demais fa1.iam o tirocin io 
pa.rlamcntar. Vo~a<lo o acto addicional, en trou-se em 
duvida acerca de in nume ras questões; quas i se não 
podia da r um pa.$So na asscmbléa geral por medo de 
in te rvir nas at tr ibu ições da s assem biéas pro\· inciaes 6íl. 

Reícrindo \'arios casos desse gcnc ro, presumia o 
visconde de U ruguay pate ntear a anarchia legislath·a 
daquella época'°· E' o preconceito com que se defen
de a reac<;ão de 1837. A historia julgara por modo 
bem diverso esse hones to proceder da s camaras; ella 
dirá si era anarch ico de duzir da reforma const itucio-
11al as su as consequencias 1ogicas, e proferjrá solemne 

ti~ Eis al(Jui alguns exemplos : 
A camara dos deputados cm 1&36 a<fa cer ta ,propos ta <lo 

go\·er no sobre habeas.corpus até que se a<l optassc uma me· 
d ida sobre a lei de 14 de junho de 183'5 <la asscrnbléa -pro· 
\"inci:il dP. Pernambuco. 

Adia em 1SJ7 um projccto sobre a form ação da culp3 
até que se <leci<lissc a questão ~obre empr egados ,::cr=i.cs e 
prov inciacs. Adia, no :ncsmo anno, out ro que clc\'a,·=i. a rcn <l.i. 
para u r jurado, por <l uvidar•sc <la eompctcncia 03 3~embléa 

E:,'Cr3l par,1 legisla r sobre esse carco. 
O proprio s enado, <:m 18.36, :.<1;{1r:1 projcctos clr. \Suas 

commissõcs relat ivos a juizes de p=i.z, mun16paes e <le di reito, 
considerando m uitos úos orado-:es a matcr:'a t)rim itin1, d:i c; 
as9embléas pro\'inci3es. 

tiO Ensaios de direito 11dminlst rativo ; \'OI. 2., pag. 207 e seg. 
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juízo sobre os que repudiaram as franquezas provin
ciaes e as lib erdades civis conquistadas pela revolu~ão 
de 7 <lc abril. 

A prudente abstenção dos poderes geracs, escarne
cida pela saty ra conservadora, e..,plica-se aliás satis
fac tori.:unente. Era mai s difficil, com cffeito, determi
nar no Bra~il o sys tema clcscentralisador inaugurado 
pelo acto addicional, <lo que nos Estados-Unidos o 
systema fede ral. Este é mais positivo, presta-se a 
conclusões rigorosas. O systema elo acto adclidonal, 
poréP.1, occil siona \'a maiores difficu lda<les práticas, por
que não estabelecia a federação , mas um rcgimen que 
p."lrticipa,·a de ambos os systcrnas, centralisatlor e des
cen tralisa<lor. Por exemplo: na União Americana a 
assem biéa legislati\•a de cada estado promulga os co- · 
cligos e organisa a magistratura. Aqui, pelo acto ad
dicional , f ic:1sam sen do leis nncionaes os <:odigo s, e 
provinciacs sómente os cal'gos <la magistratura local. 

Mas si não cessasse o respeito, com que as duas 
camaras do par lamento encaravam out r 'ora as attri· 
buições <las assem biéa s provindaes; si tão patriot ica 
tendencia se consoli<lassc, e não fosse a ieacção de 
1837 fa vorecidà pda apostas ia, a interpretação <lo 
ac to ad<licional far-se-hia cer tamente cm sentido in
verso da Jr.i de 1840. O que cumpria, com effeito? 
Cumpria in t ender o acto add;d onal .Í luz do principio 
ciue presidira á sua. confecção: assim remover-se-iam 
as duvidas, e preencher-se-ia o ~ys t ema. Mas as con
fusões q ue occorrc ram ·na prâtic.t de inst ituições no
v:is, a incxp'eriencia dos homens pu~licos, a exagera
ção com q ue faz ia-Se avultar os erroS de funccionarios 
ignorantes, o calculo dos que viram t:Om tristeza ar
reba ta r-se da capital grande somma de poder e de in

·nuencia, - tudo concorreu precipitadamente para o 
descredito do largo pensamento esboçado na reforma 
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<le 1834. Uma interpretação reclamou-se, logo dous 
annos depois, no sent ido centralisador G1• 

Fôra, ent retanto, o primeiro intpulso <lo proprio 
governo geral promov er os logicos <lcsinvo lvimentos 
das franque zas concedidas ás provincias. Citaremos 
um fa<:to. Expediu o reg en te F eijó 11m notavel de
creto contendo instrucções aos presidentes para a bôa 
execução da recente reforma, no .Qua l fra n<:amcntc 
firma o di re ito das provincias organ isarcrn uma certa 
administração interna, crcando agentes adm inistrati
vos nas local idad es 62. Sem discut ir aqui a necessida
de de taes agen tes 63, <onsignomos es te pleno reconhc~ 
cimento da cornpetencia do poder pro vinc ia l. Ao go
verno não inspirava en tão ciume a liberdade <:om que 
cada provincia constituisse sua adminis tração interior; 
pelo contrarío, o go\·erno as estimulava a entrarem 

G1 Em ISJ6 o deputado Souza U artins apr~sentou o pri 
me iro proj cc to de intcrprctaç:'io ; na sessão seguinte, o S r. 
Paulino de Souza ( vi sconde d e Uruguay) off creccu outro mais 
fargo, que fo,; votado depois, e é a lei de 12 de mafo d e 1840. 

62 Decreto de 9 d e dezembro de IS35, § 10: <E n tre os 
obje.ctos que muito com·ém promover, merece ser mencic. nad.\ 
a crcaç5o de delega-dos <los presidentes cm tcx.las as povoações, 
como o meio mais propr:-0 de serem bre\·e e cxact,1mcnlc in
formados do que se pass.a em todos os pontos do t crri1orio 
sujeito 5. ,sua admin:stração; de inspecc ionarcm e advcrircm 
as autoridJ. des Iocaes.; d e íiscalisarem a couducta dos íunccio
nar ios su ba lternos; e de assegurarem a ,prornp ta e fiel execução 
das suas ordens; ma-;; p;i,ra se colher toda a van tage m que 
desta inst ítuiçâo se <leve esperar, é fod ispcnsavel que as 
pessoas nomeadas pa ra servirem aque ll cs cargos, sejam csco
llr.das ent re a classe ma is cs timavcl 1fos r cl>pcctivos Jogares, 
e que cóntcm com a!guma cs t al>ilidaclc. .. O governo não 
duvida lem brar aqu i, como modelo, os prefeitos e s.ub-prefeitos 
crcados pela assc mbléa leg'. sla tiva da p rovincia· ,de S. Paulo, 
pcrsua<lido que e: lle:s preenchem as necess idades d.1 adminis-: 
t ra i;.io da p ro,'t ncia>. 

" V. o § IV infra. 
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nesse caminho. Quão longe estamos dessa época de 
rienasccnça ! 

Resultado de uma proíunda agitação pol itica, as 
instituições do período rcgcncfa.1 accusam cm seus au
tores a mais plena consciencia da 1ibcrda<le. Não 
eram doutr inas ou recordações cscolast icas, que elles 
punham por obra: cousa notave l ! espiritos formados 
nos estudos classicos <lo ve lho Portugal foram aqui 
os precursores d;;. democracia e pregoeiros das consti
tuições americanas, ela fórma fed eral dos Estados
Unidos. 

§ li . - A reacção : influencia do conselho de 
estado. Contra-reacção. 

U m dos chefes da reacção iniciada cm 1836 allcga, 
.p ara justificai-a, dous motivos principaes: a lnsuffi
cicncia de recursos contra os abusos das assembléas 
provinciaes, e a extensão dos excessos que commette
ram até promulga r-~e a le i de 1840 e aindn depois " · 
Exageração, exageração fa tal, em ambos os casos. 

Quanto ao primeiro, é cxactamcnte esse escriptor 
quem expõe e enl'.arece, na parte fi nal da sua obra, a 
somma de poderes de que os presidentes e, o parla
mento estavam e estão armados contra as leis provin
ciaes abusivas. O que ha a lamentar , e elle o lamenta 
com razão, é a negligencia de presidentes que consen
tiram, ou não sou beram obviar taes excessos; é o des
cuido com que o governo deixa de promover a revo
gação da lei inconstituc ional. 

Mas acaso tem na realidade havido uma longa 
série de actos provinciaes tão fu nestos á união, que 

ta Administração das provincias, ptlo vi, coudc <l.c Uru .. 
g-.iay: Iotroducc;ão. 
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<levam levantar clamores épicos? Gnnde exageração 
nos, parece affirmal-o. Alg- umas leis, em negocios tle 
pouca mon ta, incorrem na censura ele fo lta de com
pctencia das assembléas; rarissi mas se poderá dizer 
gue são .i ltamente perniciosas, A rcac~ão cki.mou prin· 
cipalmente contra as altc:-açõcs rea lis:adas na j usti~a 
e policia pelas leis dos prefeit os de P ernambuco e ou
tras provin-cias. Quan to a nós (permittanH1os ante
cipar esta reflexão), eram tacs leis corollario do syste
ma do ac to atl <l iciona l1 nssim como il interpretação 
que ell c carecia 'era a que firmasse a compctencia das 
assemhléas para as promulgarem 6S. Sem exclu ir essa 
fam osa creação dos prefeitos, pôde-se assegurar que 
as ass'em bléas uada fiz.eram que justií ique perante a 
hi storia a gravissinra., accusação de ten tarem d issolver 
a união: hyperbolc a que recorrem semi>re os con
seryaclorcs para attcnuarcm o golpe el e estado de 1840. 

P ercor remos os actos lcgi:-;lat ivos de algumas das 
ma iores provindas no pCriodo de 1835 a 1840. En
con trámo s leis organisan<lo as no,·as repartições, eri
gindo cadêa s, íundando tctnplos, abrind o escolas, cons
tru indo es t radas e melhorando rios: ahi palpitam so
licitude pelos in teresses locacs e confiança na prospe
ridade futu ra GG. A a utonomia das assembléas dcspcr-

e,; V. os cans. V, §§ 1.0 e 2.0
, e VII § 1.0. 

GG Algumas s:1o leis mui not:ivcis E nt re estas, sc:j a.-nos 
licito cit3r a de A !a,gô::as. n. 20, <lc 9 tlc m:irço de IS36, que 
m::a:'Hfrr.·a levanta r o mappa cstat istico e topogra phtco da pro
vincia. A assem l.l léa íi:xaria as tlcspezas çom os ncccs3a.rios 
tral.la lhos geoclcsicos. Os cngcuhciros percor reriam :i. provin
ciJ in teira. cscm cf.s.pcnsar a. 1na.is pcq~c n;1i p:irtc della, a imla 
que in cu lta seja, pJr.1. se dema rcar com precisão astrnnomica 
as longi!udes e la tit udes d'os dh·enos municipios e mais. luga
r es no1av~s>. A ut:i!id'lldc immcdiat;i. tlo 111:i.pp:i se ria a que 
indica o art. 4.0 : <Ü m app:i. ni o!:l r:ir:'i cm Ocl incac;ão qu J.c s as 
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tava-Jhcs o sent ime nto da responsabil idade, estimulo 
dos homens pub licas. Tinham as provincias iniciati
va para alni r camin ho ao progresso; de si mesmas de
pendia o seu porvir: não fi cariam a dcsfallcccr aguar· 
dando o illu sorio impulso elo governo ceutral. 

Qu ando rcs urgiram as prcoccu pações monarchicas 
do poder forfo pclã ccntralis~ ção, a coragem que as 
asscm btêas osten taram no pcrio<lo de 1831 a 1840 rc
(luiu de repcufe, deixando-as inanimadas. Volveram 
as pro vincias {i condição de pupillos: imn1cnso presti
gio t inha o tu tor; os proprios liberaes declaravam 
maior o jo vcn im peran te. Surge ct impera, diz ia-se 
·então: ergueu-se com cfít>i to, e tudo avassalou o prin
cipio monarcb ico rcstaur.:ido com applau so quasi uni 
versal. 

A le i chamada d,, inlcrpretaç;io foi, todos o sabem, 
o act o 111 ais cncrgico da reacção conscr\'adora: limi
tando a autor idade- das assc-mbléas provinciaes, pcrmi t
tiu a. creação da policia uni forme cm todo o im perio 
e a mili~ar isação da. g uarda nacional, instituições pos
tcrionncntc organisnclas com symctria a que só fal
tmn os re toques propos tos rccentcnlcntc. Não inter
pretav ::i. -sc, amputava-se o ac to addicional; e tudo sem 
os t ramites · c.lc uma reforma const itucional : obra por 
esses dous motiYos ig-ual mc11 te odiosa. 

Si o art. 7." dess.i lei ele 12 de maio de 1840 adap
tava uma r;.1Zoa\·cl in tell igencia cstcnclen<lo o véto sus
pensivo elo prcsh.lcntc ao caso el e offensa â consti tui-

cstracla.s m:ti:i corwcnicnt cs a fazer-se; a oflgcm, curso e foz 
dos rios e lagos, .;;_ fim de 5C conhecer a ut ilidade (JUC pódc 
tira r a 1i.1,·ci-::aç;lo, os obst3culos q ue a esta se apresentam e a 
projccçjo dos mais faccis ca113cs de 11:ivcgaçãÓ, e íin3lmcntc 
os 1:m:tcs mais n3tura cs dos municipios e comarc as:D. E is a 
intclligcncia e a prc,..isfi. o com que C!.l rcava unu :i.-ssc m:b1éa. 
Icuacs exemplos 11odc r-sc- ia apontar de outras. 
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ção: si o 5.0 e o 6.0 reguiaYam o modo da assembléa 
suspender ou <lemittir o magistrado prodncial, é ín
contcsta,·el que os outros quatro centralisavam a po
licia, a just iça, a guarda nacional, e rnais assump tos 
descentra lisa<los pela refo r ma <lc 1834. 

A execução da le i de 1840 ex-cedeu · da expecta ti":ª 
dos seus au tores. Apurou-a, requin tou-a o conselho 
ele estado n a m'csma época restaurado. Instítui ção 
alguma, neste segundo reinado, ha sido in.nis funesta 
ás liberdades civ is e ás franquezas provinciacs. D'ali 
Vasconcetlos, Paran:i e outros estadis tas a liás eminen
tes, semearam ,com perseverança as mais a trevi das 
doutrinas centralisadoras. Fizeram escola, e tudo que 
de nobre e grande continham as rdormas, perverteu
se ou desappareceu. Nos Estados-Unidos ha um t ri
bunal, a côrte suprema, que preserva a invíolabili<la
de da constitu ição, já impedindo que a s assembléas 
dos estados transponham a sua espher a, jit oppon<lo-se 
á.s invasões do congresso. !\·Ia s a côrte suprema offc
r ece as garantias de um poder independente: o nosso 
conselho <le estado, porém, creatura do principc, dedi
cou-se á missão de ageitar as ins titu ições livres ao 
molde do imperialismo. 

Amesquinhar o poder e.reado em 1834 fol o pen· 
sarnento constante da. reacção. Facil fôr a citar urna 
longa série de consultas e decisõ es do go_verno que 
confirmam es ta apreciação. Em alguns casos não se 
duvidou mesmo desprestigiar a insti tuição das assem
bléas. Apontamos factos. Algumas tcern, no exerci· 
d o de seu direito positivo, suspendido ou dernittido 
juizcs: como procede cnl iío o g overno impe rial ? pcr
dóa a pc~a, annuIJa o decreto da assembléa, subtrahe-
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lhe, pOTtanto, a faculdade conferida pelo acto addi
cion:il GT, 

Tudo se ha posto em duvida. Pódc, por exemplo, 
haver lei sem pena para os tran sgressores? P ois bem: 
a té contes tou-se ás as!.e mbléas o d ireito de imporem 
penas corrcccionaes. Na ll elgica era esta uma ques
tão ha mui to resoh·ida: por direi to expresso, as as
scmbléas provinciaes podem .lá, para assegurarem a 
c!':ecuçã<t das suas leis e ordenanças, decretar prisão 
ou multa. Aqui pretendeu-se que nem nos regula
men tos da inst rucção publica, nt:m nos da força poli
cial e outiOS, cabia-l hes prescrever meios coercitivos 
cspeciaes. 

Nem a insignificancia dos objectos pennitt iu que 
o governo se a bsti,·esse do habito contrah i<!o de tudo 
disputar ás provincias. Clama o conselho de estado 
e o governo expede aviso par:1. que se não guardem, 
nos arch ivos creados pelas provindas, originacs ou 
cópias :::i.uthenticns de actos do governo geral, nem 
mesmo actas de eleições para deputado ou senador! 

Este cspir:to de lirante c.lc uma reacção que não 
recuava siqu er diante do in finitamen te pequeno, t o· 
cou ao zcni th quando os decretos de 1860 concentra
ram no poder executivo o direito de autorisar a incor· 
poração das sociedades anonym as. 

E ma is longe que seus antecessorr.s devêra de ir 
o gabinete de 16 de jul ho. Seus delegados suspendem 
fcis sanccionadas e promulgadas. Uma circular de 
1868 determ ina aos presiden tes que não sanccionem 
lei alguma crea.ndo no,·as comarcas, e lhes declara que 
o soverno não proverá de j uízes as que não obstan-

67 V. os casos deste genero referidos nos §§ S.12 a 515 
d.l ol,r3 c.iti\da do ,·isconde: de UruS"Uay. 
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t e se crearem, A n~acç t1 0 afronta a legalidade, desafia 
a s p rovíncias. 

Grande serviço pudéra prestar um min isteriO' ti
b'c ra l, esclarecendo a intell igcncia d as reform as de 
1834. L onge de ainda .:clm it t ir duvidas cm cer tos as
s umptos, com o sejam alguns dos que devia estu dar 
a com,nissão parlamenta r p roposta em 1861 - cum
pria- lhe bstru ir os presidentes sob re a verdadei ra dou
trina cm muitos elos· pontos litigiosos. A exemplo da 
r egencia qu e expedira ins trucçõcs pa ra a execução do 
ac to addic iona l, porque não se havia remover da mes
ma fórma duvidas suscitadas pelo cs pir ito de par ti do? 
P ara isso não fôra m ister l'ei; hoje a tarefa da lei é 
muito maior e cl iffc rentc: é alargar as bases do ac to 
acl di cional, ou completai-o. 

l nst r ucçõcs ,basta,:am para reivindicar a bóa d ou
t rina dentro dos lim ites <lo di reito vigente. Ah i está 
a r azoavel jur ispru<lencia admi tt ida cm mu itos ca sos 
pelo pro prio autor da lei reaccionar ia, o visconde de 
Uruguay. Se u livro , estampado cm 1865, é, em alguns 
pontos, reacção <:ontra a reac ção de 1840. Já no ti tu
lo p rel iminar , j á cm capitulas cspeciaes que combatem 
exagerações do consel ho de est ado, patentêa-se a bc
n cfica influencia . q ue o estudo das instituições ameri
canas exe rcera no espirito <lo au tor. 

J"ei tas as devidas . rese r vas, considera. 1nos os E s
tudos pra ticas sobre a administração das provincias 
c orno u m protesto da r eacç5o cont ra si mesma, E llc 
se e aborava na época C.o u ni \'ersal p rc~om iniO elo im
per ialismo, <1uanclo a idêa liberal perdia-se nas ampl i
fik:ações de uma vu lgar logomachia politica. E ' q ue, 
de ntre. os 1 ugarcs communs, u m exis tt cuja verdade 
a. his to ri a conte mporanea a ttcsta todos os <l ias : não 
morre a idéa liberal, resiste e sobrevive á ru ina dos 
seus represen ta ntes, e acaba por domi nar os propríos 
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vencedores . Eis ahi um <lestes, e dos mais notorios , 
em i t tindo opiniões contrarias ás dou tr inas do seu par
tido - do goYcrno imperial. O visconde de Uruguay 
sustenta, <=om effei to, que podem as assembléas: 

Legis lar sobre aposen tadorias, jubilações e refor
mas dos empregados pro,·i:1ciacs, já por medida ge
ral, _iá por dec retos especiaes (§ 407); 

Conceder pensões por serviços feitos á provinda, 
nssim como o governo e assembléa gernes as conçc
dem por serviços ao estado (§ 41 ! ) ; 

Estabelecer o processo que hão de observar na de
cretação de suspensões ou demissões de magistrados 
(§ 521); 

Permitt ir aos seus es tabelecimentos litterarios e 
scie n t iíicos conferirem o gráu de bacharel (§ li2); 

Lançar, nos regulamentos sobre inst-rucção, penas 
contra as contra,·cnçõcs, cmhora não prevenidas fos
sem pelo <.:o-digo criminal (§. 173) ' 8• 

Condemna tambem o au tor da lei de 1840 cada 
um dos c:..pcdicntes admin is trativos, lembrados pelo 
conselho de estado, parà s e embaraçar ou mutilar a 
il limitada fac uldade das assembléas quanto á divisiio 
riYil e ju diciaria (§ 165) 6!1; 

Gl! 1\inUa re ce~tcmcnte, ·por a.viso de 19 <le junho <le 1SóI, 
desconheceu o governo este direito, sem o qua l nada valeriam 
os rt,zn laniento:. pro;inciae!i de qualquer natureza. 

G~ Não obstan te, pedia esse autor urna lei gcrJ.1 Que pres
crevesse as regras de divis-ão segundo o numero de habilantcs, 
a supcriicie e a: riq ueza ·de cada parte d.o territorio, e o modo 
<lc se verificarem taes circumstanc ias. E não. é idéa abando
nada; repete-se no projccto de refo rma mun icipal apresenta-do 
cm J&;9 (art. 1'2) . Uff-forme pan todo o Bra:zil, prt..'OCCUp'1:ção 
do systcma franccr, íóra. incon sti tucional siinilhante lei de di~ 
visão admin istra!:\'a. P retendem os conseryadores que o poder 
ge ral, por isso que ,paga o íunccionario, ,d eve r.n1crvir na crcai.. 
cio do emprego. Nós ao cont rar io intendemos que, urna vez 
que pertence, nem p6de deixar de perte nc er á. pro\·incia a. 
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F ínalmente, é ao illustre publicista americano 
Story, que elle pede as salutares regras de interprc· 
tai:;ão, com que repclle as rest ricções postas por t e
merarias consultas ás mais claras attribt1içóes das as
semblêas; e então escreve estas palavras: 11:0 fírn. do 
ado addicional (fim santo e justissimo) (oi depositar 
nas provincias suff icicn te força, suffidentcs rneios, 
bastante autoridade para poderem por Si aviar, sem 
as longas morosidades de um só centro, t:crtos n e
gocios provincia·cs, e a respeito delles, u ma vez que se 
contivessem nas raias da.. constituição, torriat-as inde
pendentes até da a sscmbléa. geral>. Pés~-sc bem esta 
phrasc : nos negocios meramente proviJ1.c:i.:1-es , o poder 
legi s lativo provincial não tem superior; rnas quantos 
abusos -contra esta sã doutrina ! ·e não da assctnbléa 
geral , porém do poder execu tivo. 

§ III. - Precedentes estabelecidos pela 
reacção. 

Inutil para o leitor penetrado da idê;i que domina 
a lei das reformas de 1834, fõra fastidioso o exame 

faculdade de crcar o emprego pela <liv:Sâo f.!a. s circuflscripçúcs, 
pertença-lhe ta.mbem pa.-gar os res.pectivos futtcc;oflanos. E, 
si os paga., é logico que os r.o mêe, é logico <l\le legis le a res
peito das 51.l3S :i.tt r ibuições. Assim, o pOder provincial créa 
a comarca, e por isso ,deve pagar e nomear o 0 1.1.gistrado. O 
mcs 1no ,d;zemos do parocho. Com cHe:to, :,1.t~ .18,42 os juizcs 
de -direi to ou todos os juizu tcrri toriaes foorn nomeados 
pelo p,esi-dente ·das pro'"inc iar,, e por estas Pagos. Os pa.ro
chos o foram até 1848. Propondo um senador ctl• 1861 crncnd.a 
ao -projccto dos vencimentos da: magist ratu r:i pata, só se tor~ 
narcm effectivas as no.vas creaçõcs -de co1flarca5 <lcpo'.s de 
votatlm, os íundos pela asscml>téa geral, bcnt se U,e p<>ndcrou 
que a incongruencia não ~ra do acto a ddfr: io lla l, pois que lei s 
gcraes posteriores ê que alh.-iaram as pro,·in.c~s dessas despe· 
7.a5 com juizes e parochos, produzin-do a dt:Sh:J11non!a actua1. 
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de cada dcscisão do gover no opposta á indole elas nos
sas instituições prcvinciaes. Indiqu emos, ent retanto, 
algumas das dou trinas do .conselho de estado para as
signalar melhor o ponto a que chegou a reacção, e a 
tenacidade com que disputa o terreno conquistado. 

Creára-se, ninguem o contesta, uma· administra
ção ·provincial separada da geral. O seu primeiro 
agente é a secretaria: pois bem, depois de se convcr· 
ter o secretario em empregado nacional, contestou-se 
ás assembléas o di reito de organisarem a repartição 
de que el!e é chefe. 

Ai nda mais: o que são officios de justiça sinão 
cargos eminentemen te municipacs? Pqis bem : está 
decidido . que só ao governo cent ral pertence prover 
os officios d·e justiça, separar os que estão reunidos, 
reunir os que foram separados, tornar privati\·o o que 
é cum ulativo, e vice-versa. 

Nã.o é a cadêa estabelecimento· local? não declara 
o acto addicional que ás assembléas compete con3-
tru ir casas de pri são e correcção, e estabelecer o seu 
rcgimen? (Art . 10 § 9.º) . Pois d}1as restricções fiz c~ 
ram-se, <lepois ·de 1840, a esta positiva. attribuição dos 
poderes provincia.es. Primeiro, devolveu•se aos che. 
fes de policia, de legados do poder executivo, a facul
dade de nom'ear e demitt ir os carcereiros; e, depois, 
fico u pertencendo ao governo marcar os ordenados 
dos de todo o irnpcr io. E, entretanto, âs assernbléas 
é que compete regular a nomeação dos empregados 
das prisões e fixar os seu s ordenados. Estão os car~ 
-cereiros convertidos em funccicn arios geraes; não deve 
isto maravillmr-nos, porquanto avisos ha, baseados 
em consultas do conselho de estado, mandando sub~ 
metter á approvação do governo im;,erial o plano das 
obras de prisões ! 
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Quando se não pretexta a natureza do cargo, re
corre-s·e a uma subt ileza em razão da ma.teria . Com
pete, ê certo, ás asscmhléas crcar estabelecimentos de 
instrucção; mas, segundo o conselho de estado, não 
podem · Clla s abrir um curso de ohstctricia, nem confe
rir ás mulheres que o freq uen ta rem diplomas de ha
bilitação nessa a rte. Minas, Alagoas, Ceará, Il.1hia e 
ontras provincias legis laram sobre boticas e sobre o 

·exercicio da pharmacia e da medicina. Que abuso! 
clamou o conselho de estado: não está, dice clle, a 
ma. teria regulada pelo governo Eicral, e prcventa a ju
ri s<l icção <las assettnbléas provinciacs? - ?i.lelhor fôríl 
certamente deixar plena libe rdade ao e:xcrcicio de to
das as profi s~ões ; mas, continúc ou não o ac tual rc
gimen preventivo1 não é <l os poderes cc11traes que dc"c 
depender o regulamento da salubridade publica. E s
tender ás provincias a autoridade de uma junta de 
hygicnc <l a capital é manifes ta nsurpac;ão. O fiscal da 
saúde publica é a muni ci palidade. Na propri a Fran-· 
ço, o decreto de 25 de março de 1852 (art. 2. 0 ) dele
gou aos p refeitos, sem mai s dcpen<lencia do minis tro, 
a pol icia sani tar ia e a industrial. Com o admitt ir, cm 
nossa te rra ·extensissima, .q ue a pate1u-c de pharn1<1ccu
t ico dependa dos provedore s das capitacs de pro,· in
cia, ou do mi11istro do impcrio sob parecer da jun ta 
centr í.ll? Porque razão tambcm é o go\'Crno do Rio 
de Janeiro que nomêa um medico commissario·vad
nador para cada provinda? 

São do mesmo gencro os eml>araços postos ás leis 
p rovinda.cs que, sob propos ta das m unicipalidades, 
mandam nos domingos fechar offi cinas e casas de com
mercio. Entretanto, esta.s mora lisadoras mcdiáns per
tencem á policia local , e sua legitimic.lade parece in
c.oritestavel qu.tndo a regra se não es t·cndc aos cham3-
dos dias- santos. Reduzidas ao domingo, tem el12.s ca-
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ractc r meramen te hyg ien ico, sem i~tenc;ão religiosa , 
nem oifcnsa da lib crdaclc elos cultos. E ' por haver 
deslocad o a q ues tão, que o conselho de estado a s con
sidcrn p r ivatiYa s el o poclc r g era l co111 accorclo do cccle
siast ico, confo rme os decr'e tos el a igreja ad m ittidos no 
impe rio. D ecretos da. igreja invocados ho je pa ra Te
gub Tem interesses t empo raes sujeitos ílo governo civil 
de cada localidade ! 71> 

Consti tnid a. uas p rovincias uma administ ração se
parada, a quem pertence sinfio ás asseml>léas, sob 
propCJs ta da s ca ma:-as, regular as ques tões concer
ne nt es ao traba lho, suspensã o delle no d ia de cles
caw;o, numero de ho ras segu ndo as idades, hygienc 
das o ffi cinas, e po! icia da industria e commcrc io? Não 
o v erm itte, poré m, a ccn t rali sação actuat; · e ele fac to 
não ha adm inistração separ ada, nem as provincias se 
governam por si m esmas: Cargos e fu ncções, negocios 
mu nicipacs ou inte resses provinciaes, tudo lentamente 
fo i absorvido na monstruosa jurisdicçâo cent r:,,I. 

D esse trnb:tlho perseveran te apenas dão mui ii
ge ira idé,"L os exemp los que cit.ímos. :i\fuitos out ros 
e mais g rnves re fe r iremos ao tra tar de obras publicas 
e impostos 1 1 ; ver-sc-ha então que, ainda depois <l e 
mutilado o acto add icional, não .cessára, todavia, a 
tarefa e.l as consultas e a vi sos, 

t clcploravc'. que o pr oprio autor dos Es tudos 
prat icos, que e:om tanto acer to afa sta-se algumas vezes 
das exagerações do consel ho ele estado, siga mu itas 

10 A cam:ira. mu nióp:il ,do Rio de Janeiro, cm um recente 
ctl it:il (15 dt: no,·cnd1ro ele 1869) , plrcce d,1\' id::r:- d:i sua com~ 
pc1c111,:i.1., lin{tan tlo-se :l convid.3 r os seus municipes i g uar~a 
•lo domingo ; e, ,pcl;i; nicSrn :l confusão el e tdéais: <lo conselho 
de estado, appcllanclo 9ara o sentimento relig ioso do! catho
lici.'s , es tende o con, ·i te ao,; <lia-s san tificados. 

71 Parte II I. caps. V e ,Yl. 
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outras a tri lha da rotina 72• E ntre tanto, sus ten tando 
doutrina que na actualida·de m·erece recordar-se, con
dcmna energicamente a usurpação que o governo geral 
algumas vezes praticára suspendendo le is provinciais 
sancciona<las ou legalmente publ icadas (§ 612). Que 
espanto não causaria ao chefe <la reacção de 1840 o 
arbi trio com que, não o poder execu tivo central, mas 
os presidentes, delegados do actual ministerio, s uspe n
deram por si sós le is provinciaes ! a t tentado que não 
cauza maior estr.tnh-eza, que o cscandalo da sua im
pun idade. 

Ao governo, porém, não aos presidentes, intende 
o escriptor citado que deve uma lei conferir a facul
dade de r evogar provisoriamente, ate decisão ela a s
sembléa geral , a sancção dada por aqu clles fonccío
narios ás reso luções oHcnsi,·as <los direitos c1c ou tras 
proYincias, dos tratados ou da cons ti tuição (§ 629). 
Qua nto a nós, nem essa lei seria necessaria: para re
prim ir <Juaesquer excessos, basta a faculdade que a 
assembléa geral tem de revogar as leis pro,·inciais em 
casos simílhantes. Demais, só uma grande confusão 
de idéas pó<le inspirar tal doutrina cm nosso rcgimcn: 
a assembléa provincial é ramo do poder legislativo; 
como pôde então o executivo re,·ogar uma lei provin
<:ial ? Argumenta-se com o exemplo <la Ilelgica; mas 
a sua organisação é differente da nossa. A lei belga 
permitte certamente ao governo suspender os acto~ 

72 O lvidando as propria~ regra!- -de ~ntcrprc t;i.1c;fic que 
adopt6.ra, adheriu esse auto,r a cl.3 morosas rcstricc;õcs. Ou 
seja tratnndo de obras pubFcas, on rdcrindo contcs1açõc, 
relativas a impostos, assumpto3 de que tanto de pende m a 
vida e 3 prosperida<lc <las pro\·incias. admitte dlc opiniões 
man ifestamente illcgaes. Basta dizer que tr:insc rt:\'t- .sem 
exame nem cccsura o 3,·iso <ie 4 de janeiro de 1860. (Y. 
Parte Ili, ,~. V § 1). 
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do conse}ho ou assembléa contrarios ás le is e regula
mentos ele administração geral, ou que ferirem o inte
resse publico, q ue contiverem excesso tlc attribuições, 
e que offenderem os direitos dos cidadãos. Nestes 
casos, porém. o governador não está investido do di
reito (diz o cscri ptor a quem tomamos estas infor. 
mações) de pron.unciar-se sobre os actos do conselho; 
limita-s·e a recorrer para o go\·erno. As medidas vo
tadas pelo conselho não dependem da sancção do go
vernador. Na Belgica, portanto, o poder cent ral goza 
da faculdade da rc\·ogação, porque não tem o gover
nador o dire ito de véto: :ts duas faculda des não devem 
coe.xisti r. Entre nós, acima ela assembléa provincial 
e do presiden te, para conter os excessus da primeira 
e corr igi r a negligencia do segundo, só pôde haver 
uma autoridade superior,' o parlamento nacional. 

Todavia, não desistem os estadistas da escola 
conservadora de medidas, que, como essa, reforcem o 
system;i montado pela reacção. Querem coroai-o com 
algumas reformas francaniente unitarias. Vejamos 
até onde se estendem as suas aspirações. 

§ IV. - Novos projectos centralisadores: con
selhos de província, agentes administrativos. 

Não bastou converter em departamento franccz a 
provincia do ac to addicional, amesquinhando a sua 
autonomia legislath·a: pre ten<le-se agora conferir a 
delegados do poder executivo o conselho e a acção 
em negocios puramente provínciacs e a t'é municipaes. 
Sob os nomes de conselhos de provincia e de agentes 
administrativos, tem sido vulgarisa<la, quer por meio 
de projecto s de lei, quer por ce rtos livros, esta nova 
tenta tiva de ccntralisação. 
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Tal é para o mal enon11c que oppr ime as pro\' in
cias, a solução proposta pelos dout rinar ios <la escola 
imperialista. Exami nemos esses com plementos <l:1s 
leis pe los conservadores promulga<las durante o ac tual 
reinado. 

Será necessar io, por \·entura, crcar consel hos, <la 
nomeação <lo go,·crno irnperial, que preparem os nego
dos a decidir pelos presidentes, e julguem em pri
meira instancia questões contenciosa s? _ 

Em nosso ccmceito, similhantcs con selhos trar iam 
os seguintes manifestos inconvenientes : augmentar 
a excessi\'a influc1ic ia elo governo central, mediante 
novos fu nc<:ionarios dcl lc <l cpen<lcntes; <lifficu lt a r o 
pro~sso <los negocios, cujo andamento é hoje dcm n.
sia<lo lento i entorpecer a acçfio do presidente e dimi
nuir-lhe a responsabil i<la<lc; annullar prat ica.ment e as 
assembléas provinciaes. 

Demais, sejam ou não uteis os conselhos , é cd
dente a inconsti tuciona lidade da sua crcação por le i 
geral. Teriam elles que preparar ou discuti r , na ni ór
parte dos casos, negocios provinciacs ou municipaes; 
ora só ás asscmb léas pertence crear fu nccionarios com 
a ttribui c; ões sobre negocios que n;'io cabem na compc
tencia do governo geral. O parlall\Cnto não poderia 
decretar isso sem ostentar o maximo dcs pre·zo pelo 
systema da constituição reformada cm 1834. 

J nvoqu e-sc embora o pretexto de que os conse
lhos seria m auxiliares dos presidentes só no preparo e 
despacho daq uell es assumptos da administração geral, 
c ujo processo se faça nas pro\'incias: p.:.ra tão ponco 
não é mister uma no \'a eorporação. Segundo a na1ll · 
reza desses negocios, a té hoje aos presiden tes não 
faltou a consu lta do 1!1:;pector de faze nda, do procu
rador fiscal, do proc urado:- ela corõ;;i onde ha re lação, 
de magis trados, dos dircctores de arsenaes, <lo com.~ 
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mandante de nrmas, e <lc outros funccioaarios. Quer 
ouYidos isoladamente, quer c111 sessões per iodicas que 
a prática poderia estabelecer, ,1s inforn1 ;1ções e auxi
lio que os presidentes <:arcccsscm, <lclles a lcançarbm 
facilmente sem dar. lhes o caracter pomposo de um 
conselho formal e o brigatorio. 

Uma lei <la Constituin te (20 de outubro <le 1823) 
organisfi ra os conselhos chamados de presi<lencia, que, 
compostos -d e seis cidadãos maiores de 30 annos, re
uniarn.·s«! por dous mezes anm1almente. Estas corpo
rações, <1ue aliâs µ rccedern.111 aos ,conselhos gc raes · 
creados pela const ituição, duraram até 1834, sendo 
então su pprimidos (lei de 3 ele outubro) , porq11e já 
cst ãvam decretadas as assemh léas provinciacs. Na 
mente do legislaclor, as assemhléas, suhstitn indo os 
conselhos ~eraes, dispensavam os de prcsidencia. 
Coino, po is, se ha,•ia agora de restabelecer por le i 
ordinar ia uma instituição cxccntrica do systema da 
reforma cons tit ucional <lc 1834 ? 

E a propos ito: com que ousadia avança a reac
ção monarch ica! o conselho de presidencia e o conse
lho gcr.il eram ambos corporações elect i"as: seus 
membros eram nomeados da mesma fórma por que se 
elegem os dcpu ta.dos: quasi meio secu1o depois, prc
tencle·sc conferir ao poder cxecutiyo a riomeaçãç dos 
conscl hci ros de provincia. 

I nut il para os negocios geraes, incozistí tucionar 
quant o aos pro,·inciaes, qual o objecto ela nova enti
dade sin;io robustecer a n1011archia cen tra li sada? 

As proprias asscmbléa:. t'. que poderiam. crcar, para 
auxi liares dos presidentes, conselhos méramcnte pro
vinciaes. Em 1858, reformando·sc a adrninis tração <la 
provincia elo Rio de Janei ro, esta,belcccu-se (]UC os che
fes das repartições seriam reU-1,iidos e ouvidos pelo prie
sidentc, quando intende~se preciso. Assim, sem maior 
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dispendio, sem o atropello de mais um interrne<liario 
entre o povo e a administração, assentou-se a prática 
de conferencia rem os presidentes com os chefes dos 
diversos serviços .1.dministrativos sobre os negocios 
que por sua importancia o mereçam. 

Mas diz-se: «A s questões do contencioso admi• 
nis trativo carecem nas províncias de um tribun al de 
primeira instancia, sendo a segunda o consel ho de 
estado; e os projecta<los conselhos preencheriam esta 
missão. i. tfais um sophisma! Carecemos~ não de 
t ribtinaes de primeira e segunda instancias para o cha
mado contencioso ad ministrativo. ma s <le errad icar 
esta parasita íra nceza enxertada no regulamento do 
conselho de es tado. A1ém di.5so, para o julg-am ento 
de questões contenciosas relativas a net:;ocios pura
mente provinciacs. ai n rin fe lizmente não foi supprirni
da a compctcncia cios juizes ordinar ios. Nos n CJ::O
cios geracs da fazenda já existe o processo con ten
cioso, quer perante a s thesourarias. quer p erante o 
thesouro; e de sóhra 5e tem regulado e <:en t ra1isado 
esta parte do assumpto. Que rer appli<:ar o mesmo 
systcma a todas as pende ncias entre a administração 
e os p:\rticulares. originadas nas provin<: ias, não é al
liviar, é oppr imir os cidadãos. 

Ahan<lonc-sc a prática fr;i.nc.eza, fique competindo 
aos tribunaes o julgamento do con t encioso ge ra.1, seja 
nas provinci,,s, seja na côrtc a séde da ques tão. A 
Inglaterra e os Estados-Un idos não conhecem o con
tenci-oso administra tivo, e nem por isso os seu s sys
t emas de gov·erno parecem pciores que o nosso. 

O que se pretende, pois, sinão ,:rngmeutar funccio
na1ismo super fluo, sem necessidade posit iva que o 
demande, por mêra imitação dos cons'el hos de prefei
tura de F ra nça? 



lNSTITUIÇÕEs PROVlNCIA~S 109 

Os pub!ici'stas da escola conservadora crearam 
uma prc,·enç5.o exagerada contra a organi sac;:5.o admi
nistra tiva das nosso.s provincias. Ella contém lacunas 
certamente ; mas, para preenchei-as, a solução dos 
libcraes é m ui opposta e d iversa, é completar e forti· 
ficar o systema do acto a ddi<:ional, rodeando-o ele ins
tituições efficazes, <orno seriam os senados proYinciaes 
e as commissões permanentes, de que abaixo tra
taremos. •u 

Duas palavras bastem para julgarmos dos pro· 
jectados agen tes a dm inistrativos. 74 

Execut ores das posturas municipacs, :iuxiliarcs 
dos presidentes, s eriam, como estes, nomead os por 
decreto do imperador. Sua inconstituciono.l idade, 
porém, é manifesta. 

A consti tuição e o· acto addicional entregaram ás 
camaras, corporações de eleição popular, os negocios 
muni,c ipacs. Ora ha, com effeito , urgencia de r efor
mar a ins tituição m1rnicipal , não no sen tido ce ntralisa
dor, mas no sent ido in~·erso. restituinclo-lhe a autono-

73 Cap. IL 
7 4 E' :int=ga .:i. idéa de t acs auxiliares. O projecto de 

cons tituição <la asscmbl~:t constituinte crcava cm cada dis
tricto um ~t:b- prcsidcn tc. No úa administração provincia l 
( 1&26), Feijó inst ituia -c m cada. v il la a. mesma autoridade, pro
post.i, cm lista triplice. pelas cam~ras municipacs ao presidente. 
Vcrguciro, no 1las municipaoJictadcs (do mesmo anno) , diva-lhe 
o nome rtc in tcndcnt..: 11111nici.pa l, igualmente apresentado pelas 
camaras. mas cm bta quadrtipla. O ,Projecto da cam.ara te m
peraria par;'l. as reformas cons.titucion:ics (18J.I) dizi:i no § 12: 
cr.:os municipios haverá um int cn<leitc que ser!\ ntllcs o 
mesmo q ue o presidente nas pro\·Àncias'>. Tod os estes pro
jcctos, po rém, ,eram antc6orcs ao acto :i.d<lk,-on:il. Depois 
dcllc, crcaram algumas p rovincia, prefeito& com attribu iç6e~ 
mais amplas que as si rnplcsmentc .1dminisira1Was: vede o c.ip. 
V, 1 2. 
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mia e tornan<lo mais p:-ática a execução elas suas deli
berações. O a~cn te adminis tmtivo, 11 omcado pelo 
imperador ou pelo · presidente, para o iim ele inte rvi r 
11 0s negocios mu nicipaes, seria a derradeira conquis t,1 
do imperialismo. 

Mas, -dizem, os presiden·tes não teem agcrites sub
ordinados que os auxiliem nos negocios gcracs 011 

pro\·inciaes. Em nos-so intender, é exagerada e in
exacta esta affi-rmn.ção. 

Dºentre os assum ptos propriamente geraes, cita
se , com o exem plo justificativo, o recruta:ucnto, )las 
não se tem feito até boje este barbara serviço por meio 
da poJicia ou de com missari as cspcc iaes? e não deve 
elle desaparecer cm breve dcante da condemna ção uni-
:vcrsal? · 

O s s erviços de caracter geral nas pro\'i ncias leem 
todos el les ch efes p roprios. admini t.t ração part icular, 
sujeita aos presidentes; a fa zenda, o exercito, as ca
pi tanias <lc portos, -a guarda 11aciona l, as obras pub li
cas, etc., todos esses r amos da administ raç:5o, os diri 
gem agentes sllbordinados ao presidente da provincia. 
N ii o são, pois, os negocios geraes q11c carecem tlc llrll 
nO\'O' intermediario. Sã a prcoccupação do systc ma 
fr ancez, só um fal so amor da symetria, como notou-o 
]. J. Rocha con dcmnando em 1858 o projecto ela com
missão pr'csi dida pelo Sr. Uruguay, só a falta de ple na 
consciencia das nossas instituições n;icionaes , cxplica1n 
esse plagJo dos su b-prefcitos de França. · 

Q uanto aos negocios provinciaes, cu mpre advert ir 
que, s i t acs a~enfes foss em mister, sô as assembléas 
poderia m crea l-os. Não su ppomos, porém, í( lic a e:<· 
pcricncia recommcnde a crcação de um agcut~ admi· 
11is t rativo q u·c conce n tre em cada divi são da prO\· incia, 
seja o mnnicipio, seja a comarca, seja outra qualquer, :1 

supcrintendencia de todos os negocios qu e nessa divi-
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são se tra. tcm. Tcrüi.m ccrtamcnfc as assemblfas com
pc tencia para fazc l- o, ma.s a lei ela. div isão do trabalho 
oppõc-sc a. ta l novidade. E m cada districto de uma 
provinda são de natureza muito diversa os seus pro
prios in teresses : ha as obras pub licas, ha a instrucção, 
ha a ar recadação dos impostos, etc. Fôra ma. is util 
cle!cg-a.r isso tudo a. um só agente cm vez dos fonccio
narios csrcci:1:cs, engenh eiros, collcctores, inspectorcs, 
;~~: ~:.~jc desempenham taes funcções? ~ão nos pa-

Entrctanto, seja on não mais convenien te issó do 
q11c a p ní tica .l té hoje seguida, fique bem assignalado 
o ca.ra.ctcr od ioso de um ado do parlamento que assim 
intcr Yicss'e 11 0 g5n·crno inte rio r <las provincias. Super
fi nos qua.11to aos negocios geraes, os a.gentes a<lm inis
trat i\·os seria. ui, como os conselhos de prcsidcncia. 
per niciosos po r riu g mcntarem o pcssoa. l dependente do 
goYcrno, e iHcgaes por usurparem um direito até hoje 
rcsoci ta.do. 

· E m I86i , porCm, inten dcu·se que a inda se po dia 
rc110,·c1r a ten tativa q ue dez annos antes fa lhára. 
P:i.ra a ohra r caccionaria não fallcce, com effeito, a 
pcrscYcr:rnça, qtt'e tan to tem faltado a.o verdadeiro 
progresso e ás refQrmas Jibcraes. Em longas sessões 
do -consel ho. <le es tado discuti u.se um systc ma ele pro· 
Scc:tos centra lisadores, com agentes administrati vos e 
consel hos de prcsidencia. O espir ita desses projcctos 
era. o da centralis .i.c;ão franc eza : a fon te, a legislação 
co11tem poranea de Portuga l, on de houYe tambem1 en· 
trc as notabilidades poli t icas, quem, prcstando·s~ a 

':'li Sui;; tcn ta a comp etcncia das assembléas, mas admittc 
a conven:cncia dos novos fun ccicnar ios o Sr. Côns. Ribas, 
Direito Ad:ninistrativo, p. 197. O go1;erno geral j~ havia 
reconhecido essa competencia1 cm 1835 (§ I supra) . 
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csmilgar a s liberdades Iocacs, coadjuvasse a incorrigi
, •e1 tendencia absory'ente dos principes. Havemos , ·er 
tomarem-se aqui por modelo as imitações portuguezas 
de regulamentos francezes? aqui on de, por 1argos an
nos, es tudára-se a organis:,,ç5.o dos E stados-Unidos 
como o idea l dos povos modernos? 

§ V. - Missão do partido liberal. 

A illegalidadc das -doutri nas e dos pTcccdentes es
tabelecidos pelos gover nos conservadores não é mais 
duvidosa para nenhum ·espirita esclarecido, para al
guns dos nossos proprios adversarias. Alargou-se a 
t arefa dos l ibcra:es <la no,-a geração. Cumpre-lhes 
agora, não já dis~utar ao conselho de estado e aos 
a,·isos do goYcrno fragmentos de concessões liberaesj 
cumpre-lhes propôr o regresso ao espirito genuino do 
acto addicional; cum pre-lhes ex igir as conscqucncias 
Iogicas que delle souberam tirar algumas províncias 
an tes de 1840. 

Quanto a nõs, não nos limitaremos a pedir a exe· 
cução da lei e o abandono de práticas perniciosas; 
,·amos tambem propôr o complemento do systema es
boc;ado no acto addicional. E ste systema suppõe nas 
provincia5, um poder legislat iyo e uma administração 
proprios: que falta para qt1e funccionem com regula
r idade ? até onde d·evemos chegar no empenho de 
rehabilit ai-os? quaes as circunscr ipções da descentra
lisação que · os liberaes promovem? 

Responderemos apresentando, uma a uma, cada 
instituição pro,·incial, não confonne uma thcoria pre
concebida, mas segundo os traços que nos legaram os 
es tadis tas de 1831. Tal é o nosso methodo. Em vez 
de offerecer reformas sem filiação historica, preferi-
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mos inspirar-nos nas trad ições de um passado memo
ravel_. E m questões que interess am á liberdade, reco
nhecida e consagrada outr'ora, mas anniquilada hoje, 
imm ensa força tem o par tido que clama pela re staura
ção das leis mutila.d.is. Si faltassem exemplos , o da 
Hungri a contcmporanca patentearia a vantajosa posi
c;ão de um povo que exige, cm nome do direito ati tigo, 
não em no me sómente da th_eoria poli ticil, o restabele
cimento de suas in sti tuições esmagadas. 

A doutrina lib'eral não é no Brazil fantasia mo
men tanea ou estratagema de par tido ; é a renovação 
de um facto historico. Assim considerada, tem ella 
um valor que só a obcecação póde descÔnhccer, Como 
a França YO! tanclo·s'e agora para os prin cipias de 89, 
nôs voh·emos a u,~1 ponto de par tida bem distante, o 
fim do reinado de Pc <lro 1; queremos, como então que
riam os patriotas da independencia, democratisar 
nossas instituições. 

É tempo! De soUra temos visto uma nn.ção joven 
offereccr aos ol hos do mundo o cspectaculo da decre
pitude impotente. Na America, onde tudo clevêra de 
ser novo, pretendem que o despot ismo se perpetue 
perpetuando .f centralisa5ão. O que somos nós hoje? 
sornas os vassallos do governo - da ccntralisaç:ão. 
Ouçamos o que á sua patria clizia cm iguacs circuns
tancias o autor da Democracia na A merica. 

«Algu mas nações ha na Europa, cscrev·e Tocque
vitle, onde cada h3.bitantc considera-se uma espccic de 
colono indiffere nte ao lugar que habita. Sobrevém as 
maiores mudanças no seu paiz sem o seu concurso; 
não sabe mesmo precisamente o que é passado; tem 
disso apenas uma ,·aga idéa ; por acaso ouviu elle Te
ferir-se o acontecimento. Ain da mais: a prosperidade 
da sua povoação, ã. pol icia da sua rua, a sorte da ~ua 
igreja e do seu presbyterio, não lhe impor tam; cuida 
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que essas cousas to c1 as lhe não respeitam ele nenhum 
modo, e que pert-enccm a um estrangeiro poderoso cha
mado governo. Quanto a etlc, o habitan te, goza ele 
t acs bens como usufructuario, sCm espiri ta de pro
pri edade, se m p rojecto algum de melhoral-os .. 
Quando as nações chega m. a tal ponto, é íorçoso que 
mudem ele leis e de costu mCs1 ou q ue pereçam i pois a 
fonte das vi r tudes cívicas está uc llas esgotada.; ahi se 
íncontram Yassallos, já não se yccm cidadãos. T acs 
nações es tão · preparadas para a conquista. Si 11ão 
desaparecem ela scena do imu ndo, é que sim il hantes ou 
inferiores a ellas !-ão as nações que as cercam... :vtas , 
accresccnta o · mesmo illus re publicista, s i não de· 
p ende das leis reanimar crenças que se ext ingue m, 
das kis depende in teressar os homens 110s destinos cio 
s eu paiz. Das le is depen<lc despertar e dir ig ir <.·ss c 
vago i11st i11cto <la patria que jamais a bandona o cora
ção do homem , e, pr'cn dcn<lo-o aos pensamentos, :is 
paixões, a.os habitos <liu rnos, faze r <l esse instincto um 
s~ntimc nto re f~cctido e durado.uro. E não s~ diga : 
«e tarde dem ais para tent:il-o»: pois as nações não 
envelhecem t!a _ m es ma sCJ r tc que os homens. Cada. 
geração que surge JlO seio de lias é como um · po,·o no,·o 
que vem offe rccer-sc á mão <lo legis lador>. 



CAPITULO II 

A ASSEMBLÉA 

Amesquinharam o poder legis lativo provincial as 
d outrinas da reacção; mas o a.nnulJaram repetidos at .. 
tentados <los agentes <lo governe. Ou sofismando o 
acto a dti icional, para declararem contrarias á cons ti· 
tuição e os suspenderem projectos de lei votados por 
dous terços, <:orno o orçamento provincial da Bahia, e 
o municipal do Paraná que nem de sancção carecia; ou, 
mais francamente airida, s uspendendo leis já promul
gadas, como no Piauhy e Mato-Grosso, alguns dele
gados do g abinete de 16 de ju lho excederam os limites 
da deccncia. 

A urgencia do momento t:, pois, zelar a s preroga· 
tivas das assem biéas; mas não é menos importante 
completa r a instituição d o acto addicional. A influen· 
eia, o prestigio e a efficacia do poder legis lativo pro
vincia l dependem, em nosso iut~nder, da divisão em 
duas camaras e das commissõcs permanentes. 

§ I. - Senados provinciaes. 

O art. 3.0 do a.cto addicional pcrmitte ao parla
mento «decretar a orga.nisaçio de uma segunda ca.maTa 
legislativ.i. para qualquer prov incia, a pedido de sua 
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aSsembléa, podendo essa segu nda camara ter maior 
dur:ic:;ão que a prim'e ira>. . . 

Tão possuidos do systema fedcrahvo nor tc-amen
~ano estav.im alguns dos membros da c:imara cons
tituinte de 1834, que na sessão de 25 <lc junho o 
deputado Souza Martins propuzcra .desci<: logo sen a~os 
provinciaes para Pernambuco, Bahrn., R io de J aneiro, 
l\línas e S. Paulo, sendo faculta tivos para as demais 
províncias, Eleitos por qu:itro annos, renovados por 
metade biennalmcnte, os senados ,compor-se-iam de 18 
membros, sendo 36 os da outra camar.1, chamada dos 
representantes como nos Estados-Unidos. 

A alguns escriptores da escola conservadora não 
tem ·escapado a convcnicncia de uma segunda camnra 
legis lat iva nas provincias'i 8, e ha p0ucos an nos, soh o 
governo dos nossos a dversarios, a assembléa de Per
nambuco representára neste sentido. 

Seriam os senadores provinciacs, por sua edade 
(trinta annos, por exemplo, no m inimum ), pela maior 
duração do seu mandato, pelas t radições adminis tra
tivas que guarda riam, os verdade iros conselheiros tio 
pr esidente , levan tando ao mes mo tempo um dique ás 
rapidas transformações da opinião na camara dos re
presentan tes. 

Nas cotonias inglezas experiment ou-se a necessi
dade de taes senados logo que nel1as começou a fu nc
cionar o sys tema representat ivo. Ali se está agora 
adaptando a div isão da legislatura em duas ca.maras> 
que é a base da organisação legislativa no s E stados
Uni dos. 

11 a divisão do poder legislativo cm dous ramos 
indispensavel á sua dignidade, não ra ras vezes compro-

18 Dinito publico bra~ h!iro, pelo Sr. V. de S. Vicente; 
195. 
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mettida pelos inevi taveis excessos e adas irreflectidos 
de uma assembléa unica. 

:Muitos dos habituacs conflictos entre o presidente 
e a asscml>léa evi tará. a segunda camara. l!. sen1 du
"ida melhor e ma is regular que os projcctos de lei 
s'ejam corrigidos ou rcpclli dos por ou tra carnara, re
presen tante igll almcntc do povo, do que pelo orgão do 
poder executivo. 

Q uanto contrastam as assc mbléas unicas <las revo
luções fr an cczas com o admir.ivcl mecanismo legisla
tivo dos norte-americanos! A cxpcriencia havia sido 
decisiva parn estes ultim as, q ue nos pr imei ros tempos 
da confedera<;ão insaiaram na Pcnnsylv:mia a unidade 
legisl ativa , ao depois abandonada. 

«Dividir a for~a legislati va, moderar ass im o mo· 
vim<'nto das as!:embléas po lí ticas. crcar um tribunal 
de appcllação para revisão <las leis, tacs são, diz Toe· 
qucvil lc, as vantagens resultantes da actual const i
tuic;ão de dnas camaras nos Estados-Unidos. O tempo 
e a expcricn cia fizeram conhecer aos americanos que 
a divisão dos poderes legis laüvos é ainda uma neces· 
i; jdadc de primeira ordem. Pode-se d'ora a vante 
considerar como ,·erdade demonstr a. da a necessidade 
llc repartir a acção legislat iva por muitas corporac;ões. 
E;sta theor ia 1 qu asi ignorada das ant igas republicas, 
i11 troduzicla no mundo por um il.caso, como a mór-par te 
das g ran(ics ,·crdades, des,conhccida de varios povos 
modernos, passou aíÍnal como axiom a para a scicncia 
poli t ica dos nossos dias• '17• 

Os senados provinciaes não representariam , pois, 
o interesse da liberdade sóme!'lte; seriam, antes de 

7l De la démocra.tie cn Amerique; cap. V.__, Vi:de t :im
bcm a 12.• lição do Sr. L3boula)'c sobre a. constit uição do! 
Estados•Onidos. 
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tudo, um elemento conservador. Seu meri to pr inci• 
pal consiste, porém, na efficada, prestigio e dignidade 
que darian1 ao poder legislativo provincial. Cu sta crer 
que nossos adversa.rios desprezassem esta garantia sa
biamente fac ilita.da pelo acto addkional , preferindo as 
me didas · arbit ra ria s e os corrcctiYos illegacs que hão 
empregado contra as a sscmbléas. 

§ II. - Conunissões permanentes. 

Sentem os homens experimentados que se não 
tenha introduzido ent re nós a prática das commissõcs 
permanentes. As distancias no Brazil, diffic ultando a 
rcW1ião das cam aras, aconscl hnm q ue se no·mêe cada 
:úu10 uma. cornmissão legis lativa p·ara, na ausencia 
dellas, tomar conhcci'mento ele certas propostas urgen· 
tes do goYerno, e ifrcparar os trabalhos da sessão 
annual. 

Iguacs razões rccon1men<lam isso n:is provincias. 
A Bclgica íornc,ce um exemplo cl igno de imit:i.r-se, <! 

que jâ fo i scgui-<lo pela H o ll .i. nda. Ali o consel ho 
pro\' incial elcg·e uma deputação permanente composta 
de seis membros, para rep:ese ntal-o no intcrval lo das 
sessões, deliberar sobre as questões ordina rias da ad. 
mit!is trac;ão, fi scalisa r o emprego dos fun dos votados 
p elo mesr.10 ,consel ho, e tambem para

1 
em c..1. so <lc 

urgencia, tratar de negocios prh•ativos dell c. 
Na organisa.ção be lga, as clcpu taçõcs permanentes 

correspondem aos conselhos de presidencüi, que aqui 
se pretend e compór de membros no mea dos pelo. l mpe
raclor. Ê tanto ass im que, cotTlo jurisd ição contcn· 
cioSJ. (na BcJgica adoptou-se o syst cma francez nesta 
parte), _a <leputação esta tue, em primeira ou cm ultima 
instancia, sobre con testações que tenham por objecto 
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direitos politicos ou administ rat ivos, derh·ados de ele i
ções geraes, provinciaes e munic ipaes, ou rclat iv:is á 
guarda-civic:i., ;í. milícia., ás ins tituições de bcncficcacia, 
·etc. Conto agente do poder central, pois que seus 
membros são rctribuidos pelo E stado, embora nomea
dos pela assembléa, de que fa zem parte, a deputac;ão 
intervém na execução das leis e medidas de interesse 
geral. Seu presidente é o govern ador da provincia, 
que nella tem ,•ato. 

Varias publicista.s fra ncezcs contemplam a mes ma 
idéa <'n trc os projcctos de reforma administ rati\·a ' 11 • 

Bm nosso conceito, as commissões permanentes 
das assemb!éas, provisoriamente votando medidas de 
urgencia, prepar:indo os trabalhos da sessão legisla
tiva, faci li tando o despacho dos negocios secundarias, 
prestariam maiores serviços que nenhum conselho acl 
m:11is trativo. 

E llas permittiriam tambem remover uma difii'cu l
da<le gcrn.lmente reconhecida. E' o governo cent ral 
quem approva Oll annulla as eleições de juizes ,te paz 
e vereadores: os presidentes mandam reformar .is vi
ciadas, quando a demora não pcrm itta aos nO\'OS ele i
tos fu nccionarem 11 0 dia legal. Simi lhante centra.li
sação mancha uma d.is leis mais liberaes que possui
mos. P ara cvi t ílr o arbitrio com que presidentes fac
ciosos procediam outr'ora nas decisões cleitor.i.cs, co m-

71:1 Odilon Barrot, obra citaCU; Prcvost P:i raclol, La 
Francc nouveUc, liv. II, -ca.p. 2. - Segundo o: S r. BCchíl.n!, a 
cujas opiniões ji nos referimos- (Parte J, ca'j). II), cacla con
selho ger:il de departamento tcrêa, n5o urn.:1, mas varias• com
missões pcrm.i.n'cntc s, quer durante :i. s ,s essões do conselho, 
quer na sua auscncia, a ~abcr: commiss:io <lc obras publicas , 
de impos ições, <le tomada ,de contas, de estabelecimentos ,d'e 
caridade, de p risõe!I, de salubridade, das, commun.as, de cultos 
e instrucç!io publica, e objectos divcrso9 e cxtraordinar:os. 
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metteu a lei de 1846 o duplo erro <le centralisar o co
nhecimento definitivo destas questões e de ainda pcr
mittir ãquelles funccionarios intervenção provisoria. 
Abundam os casos ,de violentas decisões, quer dos pre
sidentes, quer do propr io governo imperial. Ainda 
quando no Brazil fosse o poder tão escrupuloso que 
jamais deixasse de respeitar o \'oto do povo, seria 
acaso praticavel concentrar no R io de Janeiro o estudo 
<' julgamento das eleições de juízes de paz de todos 
os districtos e as de vereadores de todas as camaras 
munici-paes? Essa tar efa é, <:om effeito, mui penosa 
para a administrac;ão central, e, tomando um togar 
que outros deveres preencheriam melhor, mostra a se
r iedade das occupaçõcs dos nossos governos. D emais, 
deve, por ventura, competi r a autoridades executivas 
attribuição desta n atureza, qu'e importa o julgamento 
dos comicios populares? Por outro lado, não é um 
dos direi tos da asscmbléa provincial a suprema ins
pecção da parochia e do municipio? Só a ella se po
deria, portanto, ,confiar essa grave attr ibuiçâ.o, e , no 
in tervallo das sessões leg is lativas, á commissão per
manente, que, a exemplo da Belgic:a, <leve de rcsoh-cr 
todos os negocios mun.icipa~ u rgcnt.cs. 

§ III. ~ Eleição 

Além <los seus notorios defeitos, o systema elei
toral vigente, quanto á representação provim:ial, offe
rece o grave inconveniente de tirar aos membros das 
a ssembléas o caracter municipal, que _ devêram ter, 
Nove das provindas formam ,cada uma um só dis• 
tricto eleitoral1 e nas outras são estes demasiadamente 
extensos, 
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Quanto a nós, os mem bros da primeira cam ara 
pro ... ·_in_ci~ I, a dos representantes, seri am eleitos pelos 
mu n1c1p1os, votando o·s elei tores cm parochias. Ca-da 
municipio nomea.iria trcs representantes, ca bendo a 
cada -elei tor -dous votos sómente. 

Os membros do senado provincial, porém, hav iam 
ser nomeados pe los eleito res da provinda inte iTa, vo
tando ig'Ual mente em parochi-as e em dous tc rc:;os dos 
nomes. Duraria seu mandato quatro annos, renovan
do-se pela meta<l,c cm cada eleição da outra camara. 
E xigir-se-ia a condição de um a cclade minima, tdn ta 
annos por exemplo. O numero de senadores, certa
mente limi tado, nunca dcvê ra ser menor d e doze. 

Si ajun tasscmos ás att r ibuições da assem bléa a de 
nomear os senadores do im per io, por maioria de vo
t os de ambas as camaras provinciaes Teu niclas, dous 
por cada provin ci:i, com mandato por oi to annos e 
re110\·ac:;ão parcial de quatro cm quatro, ter-se-ia con'l
municado ao nosso systc ma poli ti co unta energia des
conhecida até hoje. Então vcriamos, nas provindas 
e na capita l, verda de iras legis laturas democraticas sue· 
c eder em ás cam~il has de presidentes e ministros. 



C~rITULO I!J 

O PRESIDENTE 

O precJaro escriptor que ao começar deste seculo 
vulgar isára no Cont inente as clou trinas constitudo
nães, expo z á F rança uma larga theor ia desccntraii
sadora, que nos importa invocar . 

cA direcção dos negocios de todos, diz e lle, per
tence a todos, isto é, aos r<!prcsentantes e aos de le
gados de todos. O que não interessa mais que a uma 
fra cção, por essa fr ac~ão deve ser decidido ; o que 
sómente importa ao indíviduo, não deve estar suje ito 
sinão ao individuo. Não se pôde repeti r demasiado -
que a vontade geral não é mais respcitavel que a von
tade par ticular, d·esde que ultrapasse a slla csphera 
pr~pria. Tem-.:;e até hoje considerado o po<ler local 
como um ramo dependente do' poder executivo; pelo 
contrario, si não <lev·e nunca embaraçar a este, o poder 
local não deve tambem depender dellc .. . Não hc$ito 
em dizel-o, é preciso introduzir cm nossa administra
ção interior muito federalismo» iO, 

O classice pub licis ta de termin.1 assim o caracter 
das institu ic;ões .1dminis trativas <los povos modernos, 
a indole do self-gove,n,ment, que é a ardente a spiração 

19 Benjamin Constant ; Politique ConstiturloneUe; 1.• 
parte, c.ap. X. 
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<los pensador'cs <la França e uma realidade em vastas 
1·cgiõcs do mt:ndo so. 

~~o bastou :'1s colonias inglczas regerem-se por 
leis proprias decretadas por suas assembléas. lncom
pativc] com estas tornftra-se a autoridade discriciona
r ia <le um goyernador env iado pela metropolc. Poder 
executivo in dependen te, clic pra tica.'mentc annullava o 
poder legislat ivo colonial. Ou a separação, ou minis
tcrio r csponsav el á. imagem do governo parlamentar 
da metropolc, ta l foi o grito de guerra nas agitações 
poli ticas c:!o Canad:í e out ras possessões. Era inevi
tavel o <lilcm1n.:\: a sabedori., do governo bri tanico 
atten<lcu ao clamor dos povos; fundou -se o systcma 
rep resentat ivo nas mais importí!.ntes colonias 8l . -

A mesma cri~e, por moti\"o idcnt ico, se está pro
nunciando no Brazil. 

§ I . - Eleição do presidente ; índependencia 
dos funccionarios ge raes . 

A asscmbt'éa ·e o goYei-nador, dous poderes que sr. 
complet:i.m, não podem descender dr. or igens oppos tas. 
Si a fo11tc d 'onde emana o $egundo dá- lhe âbsoluta 
independencia cm rcb.ção ao primeiro, este fica nul
lific:i.clo. Por isso é que pariaincnto com rei abso lu
to C, na phrase de Cromwell, casa para alugar ; per 
isso é que uas monarchias const itucionacs o ministe rio 
é commiss5.o do parlamento, que de fact o o nomêa. 

A c.xpe~iencia das possessões inglczas assaz pa· 
tentéa n: incornp:Lt ib i lic.J aclc de uma. asscmbléa popu lar 
com um admini:itra<lor imperial. «Antes de adap ta-

so P:1r:e I , c:i.p. 11. 
81 Parte I, cap. VI. 
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do o prrnc1p10 elo governo rcsponsavel, diz Erskine 
:M ay, quaesquer que foss·em as fluctuações ela opinião 
na legislatura ou na coloni:i, qualquer que fos se a 
impopularidade d=i.s medidas ou das pessoas incumbi· 
da.s de propol:as, <:ontinuavam est::is a di r igirem os 
conselhos da colonia... Acontecia então que os con· 
se!beiros (ot1· secretarias) do governador seguiam u1na 
política, a assembléa outra. Medidas elaboradas pelo 
poder executivo eram rcjci t ad;"ts pehl a ssembléa; mc
cÍidas votadas pela ass·emhléa e ram repellidas pelo 
conselho ou recebiam o véto do governador... Não 
havia em taes casos meios constitucionaes para r esta
belecer a confiança e boa in tellig·e ncia entre os pode~ 
r cs contendores. F requentes dissoluções das assem
bléas exaspera,:am o par ti<lo popular, e geralmente 
redundavam ein seu final triumpho. T ornou-se chro
nica a hosti lidade ent re a assembléa e os funccionarios 
permanentes que cahis~e!l'l em llnpor}Ular iclade.. I ns
tituições re presentativas em collisão com um poder 
ir'responsavel, ameaçavam anarchia; estava assi m pro
vada a incompatibilidade de dous antagonicos princi
pios de gové: rno>. 

Estes são, cm ver dade, prindpios diametralmente 
oppostos, Assembléa eleita pelo povo exige, como 
,complem·ento, a.dministração que se possa remover 
,confof\me o voto do povo ou dess"a assem bléa. V a rios 
projectos se offercceram cm 1832 e 1834 para que o 
presidente fosse electivo. Por lei, porém, ficou este 
ponto resolvido de modo incongruente com a idéa da 
re forma constituc ional. Ao passo que se ,consagrava 
a auto11omia legislativa da provinda, confiava-se o 
poder exe.cu tivo a um delegado do gover no central. 
Só os vice-presiden tes entraram na esphera provincial, 
sendo biennalme nte escolhidos p"elas assembléas, con
cessão aliás que a reacção não se esqueceu de suppri-
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mir, arrancando-lhes esta faculdade, que representava, 
in da que parcialmente, um grande principio. Assim 
pediam as provi ncias e deu-se-lhes poder legisla tivo 
independente para prover aos seus interesses meramen
te Iocacs; careciam, mas recusou-se-lhes poder exe
cutivo proprio para cumprir as suas leis particulares, 
relati,·as a esses interesses locaes. 

Facil fôrn prever a desordem gerada por tamanha 
inconse:guencia. A experi-cncia das estcrcis lutas en
tre a~ assembléas e os delegados do imperador tem 
de sobra patenteado o engano daquellcs que repu
taram íe liz combinação de dous principias an t inomi
cos: uma legislação local executada por íunccionatio 
cstrauho â localid:1de s2• 

Urge obviar tão notorio inconveniente. Para os 
conservadores, o remcdio consiste em aperfeiçoar-se 
a obra reaccionaria <lc 1840, annullando-se ind irecta· 
mente as asscmbléas, ou extinguindo-as resolu tamen-

82 U m facto recente illurnina esta questão. Havia a 
asscmb léa liberal <le S. Pauto decrcta.Jo a libcrdatle do ens-ino; 
aulas par ticu lares, escol:is iiocturnas para adultos fundanm-sc 
na ca:p ital e no interior, quando sobrel'érn um regulamen!o 
creando emhancos ao pensamento do legislador. cA execução 
da lei, clamava o presidente di assc ml>Iêa. corre o perigo de 
se r halth da. Este estran ho facto robustece a minha antiga 
COrt\'icçã.o de que as esperanças geradas pelo ac10 addicional 
nii o podem ser realisadas completam ente, sin:io Quando o dele
gado do poder execut ivo na 'f)ro,· incia estiver em perfeita har
mon ia com a respe<:tiva a:Ssembléa. Em v5o se quiz ahi con
signa r o dogma do gove rno da provincia pela provincia na 
orbl ta dos interesses pur amen te ?ro,:inciacs: a actual org.ini
s.J~áo admini str:i.tiva, QU<:: não podcrti ser duradoura, ffluti\isa 
tão salutar <logma~. (Discurso prof e.ido pelo Sr, Cons. C;tTãO, 
presidente da ass cmbléa de S. Pau lo, .ao cnccrral·a em julho 
<l< 1M9). 



126 PARTE S EGUNDA 

te"· Para os Iiberacs, a solução está, convém repe
t il--0, cm aceitarem-se francamente as conscq ucndas 
logicas do systcma .idopta<lo, restaurando-se a assem
biéa do acto addicional, e dando-se- lhe por comple
mento o prcsídente elcctivo. 

Seguramente, erguer-se-ha aqui o fantasrna da 
anarchia, com que se intimida o povo e afugenta. 
qualquer idéa nova. O e_stado 'Presente é que é a 
anarchia. Supponha-se, como ainda ha pouco, a co
existencia de presidentes conservadores coin assem
biéas liberacs. Quantas lutas inconvenientes ! qt:c cs
pectaculo offcrcccm os pode res puhlicos á população 
mara\'ilhada! O menor prejuizo é a total paralysi a 
da administração. N5.o obteve orça me mo? proroga o 
presidente o an terior, de autoridade propria. Me di
das tomadas pelos antecessores, seus adversarios, an
nulla-as; obras cm via de e.-cecução, ~handona-as. Pro
jectos votados pela assein l>Jéa hostil, recusa sanccio
nal-os ; e, si aquella insis te, suspende-os por qualqu er 
pretexto, recorrendo para o governo: e algun s fi i.crain 
mais, suspenderam a execução de leis ·cffectivas, ante
riores, já promulgadas. Ha mais patente desordem? 
ha maior anarchia? 

H armonisemos dous poderes co11demna<los, peb 
incoherencia da sua organisação, ::i. um perpetuo con
f!icto. Assentem na mesma base, dccorralll <la mes
ma origem. A sabedor ia do legis lador constituinte 
está em dar aos poderes· que constróc to<las as fac ul
dades necessarias para vfrc rcm a vida plena <lps ins -

ee Um projec to do Sr. ministro do impcrio (18ó9) tr :i.\1s• 
fere 3. assc mbléas chamadas muniC(-p3es, comp ost as de mem
bros nio clcctivos, iuq1o rtantes 3ttribui.;õcs das :1sscmbléas 
provinciacs. :Mais lon~e ia um dcrn.tado qcc cm 1850 lcmbr:,.va 
a divisão do impcrio cm pequenas ci rcu nscr-i-pçõcs iguacs, me· 
rameotc administrativas, co mo os dcpa:- tamento9 de Fri\ nç:i.. 
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titu içõcs de um poyo li\'re. Querem uma administra
ção provincia l diífcrente da adminis tração geral ? pois 
dê-se-lhe toda a autonomia correspondente iÍ sua ta
refo. O contr:irio, o que estamos vendo, é um alei-
jão, sem cl,1sticidade, sem vida real. · 

Para torn.:i.r a instituição provinci:t1 susceptivel de 
todo o desinvolvimcnto, não satisfaria, perguntar-sc
ha talvez, a combinaç3o acloptada nas cotonias ingle
zas? /\hi, como· j.í. vimos, a exemplo <lo systcma parla
menta r da mctropolc, resolveu-se o problema cercan
do o governador de secretaria s ou conselheiros tira
dos da maioria da assembléa, ficando elle de fac to um 
soberano constitucional e pass;,,ndo a realidade do po
der executivo a esses delegados da lcg-i!>latura. Si 
imitasscmo~ o c:-:cmplo, o presidente, como o~ lords g-o
ycrn.1tlorcs, scri:l um embaixador do governo central 
junto .is proYincias. Sua ostentosa missão exigiri:t 
um salario correspondente. Certo, haviam ser então 
aprnvcitado:., p:i.r.1 esta 'elevado. e brilhante posição, 
homens superiores, chefes poli ticos, que muita yez fj. 
cam sem tarefa nem responsabilidade no go,·erno dt.· 
po is de c~colhi<los os sete minbtros. Estas, cntrctaa· 
to, nos parecem van tagens s'ecundarias. Subsistiria 
sempre o inconveniente notado; aconteceria muitas 
vezes haver um presidente d·e par tido opposto á as
scmbléa ; e, por outro lado~ um ministe rio da confian
ça da asscmbléa, mas antipathico ao presidente. A 
consumada prudcr.cia dos governadores inglezes e a 
inorlcrai;ão do carater britanico atk nuam nas colonias 
esse g rayc inconveniente ; mas acaso conseguiriamos, 
cm nossas provincias, cuja p ol itica interna .se liga es
treitamente á politica gera l, remover os inevita\·eis 
conflictos nascidos de tnl .combinação? Poder-sc-ha 
realisar nas provinc ias esse typo de systema parlamen-
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tar que tâ.Q. difíicil tem sido ac limar nas altas regiões 
do go\'emo? 

No modo de eleger o presidente procuraram os 
projectos liberaes de 1832 e 1834 remover os e scrupu
los daque]les a qtaem es ta novidade espanta \·a. Esses 
projectos, nenhum dos quaes obteve maioria, coinci
diam err tres pontos: li sta. triplice, escolha e demis
são pelo g overno c'entral. A divergencia es tava em 
proporem , um, a nomeação pelos ele itores da provio
cia; outro, a apresen tação pelas camaras m unicipacs ; 
e um terceiro, pelas assembléas legislativas. Fixava
se cm um c..lelles o período presidencial em dous an
nos H . R ecentement e lem brou-se a con\' enicncia de 
serem os presidentes tirados d'e ntrc os membros da 
asscmbléa provincial. Es ta combinação, que aliás 
deixa ainda a.o governo grande liber<lade, tem o facon-

U Foram os scguintc-s : 
Do deputa.<!o Pa>ula. Albuquerque, cm 26 de maio de 18.32: 

cOs presidente s das provimias . serão ,pro:,ostos pelas 
ca.maras muniC:paes de lbs cm fo.tas triplices, e nomeados cn tii.o 
pelo poder executivo na fo rma da coustituiçio do impuio,-. 
( Art. t.) - P odCTiam ser demittidos a arb:trio do gO\'crno, 
fazendo-se no,-a nomeação ou ~r out ra lista ou pela mesma 
( Art. 5). , 

Do @putado Fernandes da S:lvci ra, :;,. 9 de juiho de 1834, 
ct11 emenda ao projcx: to do :i.cto add!cional : - cEstcs prcsi
dcr:1 cs das v rovinc:i.as scr3o nomeados pelo ilnpctador sobre 
lista triplice organisad-c ? elas assemblêas provinciacn. Emen
da reg ci lada na sessão de 12 do mesmo mc.z, tendo obt ido 11 
voto,. 

Do mesmo dcpu~do, a 4 .de 3g 0,s1~ scg,.iintc (1834). cm 
outra cmcn~ ª? proJuto de !e1 _d:is attribuiçócs rlos pr tsidcn
tcs: - cO ipresulcnte da provmc1a ... scrã nomeado da mesma. 
fó r ma (J Uc os senadores,,. 

Do d("J)uta do Cornclio Ferreira FrançJ:, a Zi Jc junho de 
183S: - cOs presidentes rle pro\"1ne1a serio nc>mcados pelo 
lm pcr.aclor sobre propost.a de Ires cid2dãos brasil eiros fei t:i 
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vcniente de confiar ao acaso uma escolha acertada. 
Em nosso in tender, não cabe aqui solução intcrmedia : 
o go,·ernador não pôde ser sinão delegado do governo 
ou manda ta ria elo povo. A eleição, uma vez preferi
do este sistema, é q ue póde ser clirecta, como actual
mente nos Estados-U niclos,. ou indirccta pelos mem
bros reunidos de a mbas as camaras da legislatura. 
E ra assim naquClla republ ica ao começar deste se
cuI01 e, quanto a nós, razões de prudcncia ;ecommen
dam que façamos do mesmo modo a expericncia do 
novo systema. O prazo de cada aclministra<;!i.o é que 
podia estender-se a guatro annos, não podendo ser o 
mesmo individuo nomeado duas vezes seguidas. Em 
todo .o caso, não deveria a lei impedir que cada pro
vinda a<lopta.ssc o mcthoclo que mais conveniente lhe 
p:i.rccesse depois. 

E nfio se cliga que a eleição elo presidente repu· 
gna á índole das nossas ins tituições. O presidente 
exerce hoje uma clupla autor idade : delcgaclo do go· 
verno central, adm inis trn. e inspecciona os negocios 
gcracs na provincia; executor das rê.soluções da as· 
semblêa, dirige e promo,·e os interesses peculiares da 
provincia. Confund idas a.ctuali:tentc nas mãos de um 
só foncc ionario, essas duas fontes ele poder conspira m 
para con\'ertel-o cm um verdadeiro vice-rei. Quanto 
a nós, o qu'e pretendemos não é perpetuar a cvnfusão 
q ue produz tamanho poder, mudand o apenas o de
legado <lo cen tro cm mandataria do povo ; pelo con· 
trario, pensamos que os negocios gcraes que nas pro-

pelos c!cilorcs no mesmo tempo que se elegerem os deputado'> 
:is auembl~as prov inciacs. (Art. )), - Estes presidentc::1 ser• 
,·i rSo todo o tem po <la Icg:slatur:a. prov incial, i: m(luanto não 
forem removidos ptlo imperado,, mas neste caso o imperador 
mandará na mesma occaSl5o fazer nova p.opos ta pat'a ter lugar 
:i. no,·a norr.caçà()J). (Ar t. 2). 
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,·Ít1cias S'1 trafem, só devem de ter por administrado
res os respect ivos commissarios da adminis t ração cen
tral, <la mesma sorte por que só um representante da 
localidade pó<lc bem gCTir os negocios locaes. 

Assim, ao lado do presidente etectivo, primeira 
autoridade c:-:ecutiva da prov inda, coexistiriam, in
dependentes dellc, o inspector da fazenda nacional, o 
das alfandegas, e todos os agentes <lo thesollro, o com
mandante das armas e chefe~ militares, os ,comman
dantes das d i,· isões navaes, ·os dir'ectores de arscnacs. 
etc. Então, pela naturc1.a elas cousas, e conseque11cia 
necessJ.ria da mudança de - 5ystema, nenhum dtstc~ 
funccionarios gCracs (fedcraes n os Est ados-Uniclos) 
es taria hicrarchicamentc subordinado ao presi dente; 
dcpcntlcriam cHrcctamentc do:- respectivos min is tros de 
estado. Sua corrcspondcncia núo [ar-se-ia Tnais, co
mo hoje acontece, por iJttcrmeclio do presidente. Nfio 
poderia este conhecer elos negocios gcraes affectos 
âqueltes funccionarios, Q\lC por s i os decidi r iam, mar
chando então o serviço publico com a precisa ccleri
<la<lc, e sendo mais cffcct iYa a responsabilidade de ca
da chefe de serviço especial. 

Continuaria, entrct,mto, o presidente a ser repu
tado primeira autoridade da provincia, na phrase <la lei 
de 3 de outubro de 1834, não cm abso] uto, mas quanto 
aos negocios provinciacs. Esta separação de funcções, 
essencial aos estados kdcraes, e o que se verifica r i
gorosamen te nos Estados-Unidos. Elia não impede, 
todavia, o poder central de commetter ao governador 
electivo o exame de <letcrminados assumptos, de pe
dir-lhe esclarecimentos e conselho, ou de 'ex.igir o seu 
auxilio e cooperação. A constituição argentina o diz 
expressamente no art, 110: «Os governadores <lc pro
vincia são agentes naturae:s· <lo goyerno federal para. 
fazer cumprir a eon5titoição e as leis <la nação.'> 
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§ II. - Vantagens da eleição do presidente. 

E Jcc tivo, o presidente exerceria as suas func~ ões 
por um prazo fixo, quatro annos por exemplo, ·como 
cm grande numero dos E stados-Unidos. Cessaria en
tão a deploravel jnstabilídadc das a dminis traç ões pro
vinciaes, mal desconhecido no an tigo regimcn , pois 
serviam por t ricnnios os governadores nomeados pela 
mctropolc, e muitos houve que duraram mais t empo. 

Na repu blica norte-americana, os governadores, 
secreta rias e a ltos fun ccionarios que o presidente no
mê.1 para os terri torios, servem quatro annos, com 
quanto possa m ser e:<onerados antes. Nos e stados 
const ituidos, todos os a ltos funcc ionarios teem um pc
riodo fixo, cxccpto si <ies t itu idos em virtude de pro
cesso. Imagina-se a segurança que d 'ahi resulta pa
i-a a marcha admi nistrati\·a, e sua bcnefica in flu encia 
n;t promoção dos melhoramentos publicas. No Bra
zi l, porém, a imrnobiJida<lc se pcrpetúa com a rapida 
successão de scenas e fig uras do quadro adm ini~
t rativo. 

Cada a nno vê-se aqui, de viagem pa ra as pro\'in
cias, um enxame de presi dentes, chefeS de policia 
e out ros e mpregados, que, sem demora, ·emprchcn dcm 
no\·as viagens em dem anda. de novos climas SG. 

8ã B:iste um exemplo, qtn'nto aos presidente,;. No espaço 
Je 45 a nnos (J &24 a 1869) o 1laranhão conta 73 adm.' nist r;i
<:ões, e.'<erddas por 53 cidadãos diverso:., O inefo termo ê 7 
mczc! e 11 d:.:ls para cada uma. A maior foi de 3 annos e 9 
mezes, serv iço effcctivo. O mesmo se pode t'ePetir d e qu;a-.;i 
toà:'ls :i s províncias. e depois de 1650 o m:i. l aggT3\!0U·!>c con
s:de ravc lmente. N;as maiores p ro\· incias, em rogra, o prcsi
dentt: r eno.\-.i- se cm cada verão . il cpO. s. tlc encerradas as ca
maras. 
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Não procede isto sómente da inconsta nte politi
ca que não cessa de nomear e dem itt ir ministerios, os 
quacs por sua ycz revolv·em t~d~ o _funccionalismo; 
pois tem-se visto um mesmo mm1steno, no curto pe
riod6 da sua cxistencia, fazer e desfazer o q uad ro dos 
presidentes. T odavia, essa mesma ins t abilidade é ás 
vezes convcniencia pol it ica para o poder e a ll ivio pa
ra o povo, quando ambos libertam-se de administra
dores cuja conscryação fôr.a insoportavel ou perigosa. 
No systerna actual ,. ella é, poi s, um mal nccessario, 
derradeira esperança das proYi ncias e supremo recur
so do governo. 

Que enormes sacrificios impõe, entretanto, orga
nisaç5o tão viciosa! E' uma vnlgaridade, repetida cem 
vezes nas lamentações da imprensa e da tr ibuna, que 
carecem as provindas de impulso efficaz para estrea
rem uma éra nova de m·ethoramentos rcaes ; que ne
nhuma, excepto talvez o Rio de Janeiro, possue carta 
topographica digna de fé ; que todas clamam por um 
plano de estrada s ; que não se navegam, nem se 1im
·pam os rios, nem os portos se escavam; que as fin an
ças se compromettem em obras de luxo nas capitaes, 
·em emprezas começadas por vaidade ou continuadas 
sem energia; que em orçamentos, planos, p rojectos e 
pura phraseologia officia l se perde o tempo e con
somme a paciencia do povo; que faltam á in st'I'ucção 
primaria professores idoneos, casa!, li vros de escola , 
e não existe a secu ndaria. quasi em parte. alguma , não 
obstan te assigna1ar-se cada presidencia por um novo 
regu lamento para as escolas publicas; que, fi nalmente, 
em officios, intrigas eleitoraes e viagens de recreio pas
sam esses breves governos de uma esta ção. O lagar 
commum é aqui a viva expressão da realidade. 

Não é menos unan irne a queixa contra a quali
dade dos sujeitos a quem se abandon.im as provindas. 
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Quando a hypocris ia vai buscal-os, por pr etendida mo
deração, {óra dos pãr tidos, é então que justamente se 
escolhem pciores; porqua nto, cm um r egimen polí t ico 
que assenta na vida :ictiva dos part idos, não é longe 
dclles qu e se ha de i ncontrar ddad5.os mais dignos e 
capazes. 

Inhabeis e fu t eis são tan tos dos presidentes no
meados pelo governo impc-rial, que sein hyperbolc 
poder-se-ia d izer - que o povo, inda que quizcsse, 
não eleger ia pciorcs. Alguns conh ecemos li teralmen
lc ignorantes de qu alquer scic11 cia ou arte; outros que 
nem a preudera:n :i g rammat ic:i.; m uitos qu e nã o bri
lha,·am por seus costunH·s priv:ulos... Não ; peio rcs 
não pódc have r qnt! os governadores d'aqui enviados a 
perverter , a t razar, individar e clcsgo,·ernar as provin
cias 86• 

Ora, ne n1 s empre ten1 o g over no libe rdade para 
dcmitt ir um m:iu prc5.iden tc; outras vez es a sua cor.
scn·ação lhe é imposta po r inte resses polit icos, e at é 
por uma erro nea prcoccu pação do principio da auto
ridade. E ste fal so s en timC nto de dignidade forçou o 
gabjnctc de 16 de julho a manter presidentes ~ _vicc
prcs identes que violara m o a cto a ddicional, entrega
r am a policfo. n criminosos no torios, e inten ·ieram nas 
ele ições de um modo ra.ras vezes igualado neste paiz 
classico da corrupção e oppressão do vo to. De sorte 
que é perfeitamen te illusoria a vantagem, que á liaS 

!iG <O :. .presidentes que tccm sido consiguados a partida· 
rios p:i ra segurarem ou levan ta rem influc rtcias pcssoacs, tccm 
ícito pcio r (que ;i.s asscmUléas). tecm dcsmo•alisado mui to as 
provi :10:as . . O governo geral dc..- c mand:ar prcs:dcmcs que 
pelo seu caracter honesto e es.pirito <lc jus tic;a mor:iliscm cm 
\"Cz de dcsmorali!,:i.rem, que Ilão sejam meros e dc~prczivcis 
instrumen tos clc itoraen. Y.. de Uruguay: Admjnistração das 
provinciaa, vol. 2.0, p. 2JJ. 
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permittc o actual regimen,. da prompta dest ituição do 
administrador culpado ou rncapaz. 

No dominio de ambos os partidos, acha ram-se va
rias presidentes sob o peso das mais g raYCS accusa
çõcs ; e, s i nem todo.s mereceram o vilipendio publico. 
não cons ta tambem que sobresaisscm muitos eminen
tes atlm inistradores d'entre os centenares nomeados 
desde 1822. Si a inconstancia politica e a rapida mu
da nça co nsentiram a muí pc,ucos revelar dotes supe
riores, a todos acanhava o espir ito do governo central. 
que os i nspirava, retinha e comprimia. Como quer 
qu e seja, parece justo perguntar: - que juizo se 
deve fazer de um regimen, que, em épocas diversas, 
offerece freque ntemente o facto de confiar-se a admi
nis tração pro\•incial a jovens inconsiclerados ou a cara
cteres corruptissimos? no que consiste a sua vílnta
ge m quando não é isto compensado por u m n umero 
consideravel de administradores idoneos, que, por seu 
gen io, probi dade e serviços, resga tassem íl esterilidade, 
os vic ios e os crimes dos o utros? 

Corrompido pelo excesso de pod er, pela ccntrali
sação, não póde mais o governo exercer com vantagem 
puh lica a faculdacl e de nomear o presidente.· A llivian
do-o de uma responsah ilidade que cxagéra e excita a 
impopularidade cm que cahiu o governo, a eleição do 
presidente pelo povo estirnul.iria o caracter naciona l. 

Fôra então possi\'el procurar os administradores 
fóra do limitado circulo dos clientes de homens poli
ticos, e.los bachareis em direi to e dos fun·cciona:-ios sub
missos. Como a administração deixaria de se r, no 
systema. que imagi11amos, s'ciencia ved;i<la aos profa
nos, tornando-~e ar te accessivcl a t0<lo o homem de 
senso e p robidade, é mui natural que as provincias 
preferissem, µara go\·er.nal-as, alguns <los seus mais 
notorios habhantes, pessoas cuja virtude e patr iotismo 
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fossem indisputaveis. E m todo o caso, hav ia ser mais 
·difficil a um homem nu l!o ou improbo recommen
clar-sc á maioria dos eleitores que o conhecem, do 
que a um minist ro que o despache a rogo de prote
ctores pouco escrupulosos. 

A inda que a escolha da provincia re<:ahisse cm 
s ujei tos tão deshoncstos como alguns nomeados pelo 
governo, é mais provavel que se emende ou modere 
no primeiro caso, que no segundo. Ex ij a a lei, como 
nos Estados-Unidos; a condição do eleito ser natural 
ela provincia ou dclla domiciliario: basta a circuns
tancia de presidir aos seus conterraneos, entre os 
quaes continuará a \·iver, e cujo odio ou desprezo hão 
ele .amargurar-lhe a existencia, para que seja mais 
caute loso e digno, e em caso nenhum ostente essa 
proter ,.·ia, esse escandalo, que tantas vezes os delega
dos do imperador clão em espectaculo ás provindas. 
Sabem estes ultimas que, passado um breve semestre, 
desempen hada a sua commissão eleitoral, volvem á 
côrte , ao seu emprego~ ás vantagens do antigo vali
mento, sinâo promovidos a maiores honras, ou eleva
dos ao minis terio. De longe vê a provincia ludibriada 
co roar-se o seu Verres. Ausente, á grande distancia, 
que receia elle do odio impotente da sua vict ima? E, 
por outro lado, no decurso de sua adminis tração, será 
acaso sensivel ao juiz.o dos que governa? pódc isto 
contei-o ? N"ada o ,contém, sinão o aceno <la côrte; 
mas quando esta manda vencer a e leição, como ha d-e 
moderar ou pu11ir o jnst rumento da corrupção politica? 

E aqui chegamos ao ponto ardente da questão, ao 
argu mento decisivo. O presidente é, no Braz il, um 
instru mento eleitora l. t por mCio delles que se elege 
periodi camente a chance lla.ria do nosso absolutismo 
dissimu lado. Montar, dirigi r, aperfei çoar a machina 
eleitora l, eis a sua missão verdadeira, o seu cuidado 
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diurno e nocturno. Interesses materiaes, melhoramen
tos moraes, finanças, j ustiça, policia, as regras salu
tares da administração cm te rra dvi lisada, o respeito 
ao dire ito, a homenagem á vir tude, tudo se esquece ou 
conculca diante da suprema necessida de de uma maio
ria parlam enta r ou de uma camara unanime. Então, 
é o governo logico nomeando quem pareça mais habi l 
ou ma is despejado para fabricar-lhe nas vinte pro\'i n
cias uma asscmbléa que sustente a politica preferida 
pelo imperador. Assim fem sido pela força das cou
sas; e des ta so rte, si não consegu iu formar um pessoal 
adminis trativo idonco, este regimen ad·estrou vete ra
nos da corrupção das urnas. 

E mquanto, nomeado pelo imperador , o presidente, 
vice-rei jrresponsavel, fôr independen te da amesqui• 
nhada assembléa provincial, é jnevitavel que interve
nha, dirija, opprima e vença as eleições. Não ha 
impcd it-o, sejam embora m.ig niíicas as garantias es· 
criptas no frio texto das leis. Eleito pelo poYo, Igual, 
não superior á assembléa, fiq t1e o presidente circun s
cripto ·ás modestas funcções da adm in istração local : 
- e queb rar-se-ha para sempre esse formida vel instru
mento de corrupção. Os deputados cessarão de se r 
representantes da côr te consagrados por um voto ex
torquido. L!vre será o parlamento, e n.io sel-o-ha 
tanto o poder moderador. 

§ III. - Orgãos da administração provincial. 

Dcsinvolvcr a administração provincia l. dar maior 
d ign idade aos chefes dos seus diversos serviços, é 
corolario da~ reformas desc·entralisadoras. 

Electivo, o presidente devêra de ter um conselho 
composto dos seguintes secre taríos: o secretario do 
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governo, o inspector da fazenda, o chefe da policia e 
justiça, o diTector das obras publica s"~ o da instrucção, 
o commissario dos immigrantes, etc. P ouco importam 
nomes: o essencial é que cada assemhlea crêe, una ou 
separe esses cargos superiores, conforme o p,erm ittam 
os recursos da provincia e o rccomm ende a lei da divi 
são <lo trabalho. 

A idéa de d iffcrcnt es secretarias para o gover no 
provincial não é nova. U m projccto offerecid o cm 
1832 pelo deputado HoIIanda Cavalcant i (visconde <le 
Albuquerque) dizia : «Compete ao presidente da 
provincia. . nomear secretario ou secreta. rios para o 
cx:pcd icn tc ela adminis t ração prov inc ia l». Na cons
ti tu ição refo rmada de Pouso-Alegre, o art. 157 dis
pu nha: «Haverá em cada provinda as secre tarias 
nccessarias. Seu numero, empregados e ordenados, e 
·obrigações, serão provi·soriamente regulados pelos rc:5-
pectivos pre5identes, até que as asscmbléas provin
ciacs resolvam dcf init ivamente:o. 

Com esses complementos, qual não seria en tão a 
vida dos poderes locacs ! Asscmbléa legislativa divi 
d)da ,em duas camaras, ~ reín tegrada nas facu ldades 
confiscadas em 1840; poder execu tl\·o proprio, com 
os orgãos ou ag entes ne<:essarios: - tanto bastára para 
renovar nas provincias aquelle espir ita da é.pocha re
gencial, quando Minas, S. Paulo, B ahia, Pernambuco 
eram fócos de vita lidade, onde hom ens eminentes f lo
resciam na pri ma,·era d:i.. ri.assa liberdade polit ica. 

Mas dir-se-ha : «Vós anniq uilais o poder da corôa, 
vós a reduzis a um symbolo vã.o, ao papel de impe
rador <la A!Icmanha:.. t a objecçã o dos fa naticos el a 
rnonarchia á emancipação das provincias : Não! a 
corôa. braz ileir a dispõe dos mais Yastos poderes. T em 
o véto suspensivo du rante duas legislaturas, o que pra
ticamente equivale ao vé to a bsoluto; tem o di reito de 
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faze r as g randes nomeações; tem o ele suspender as 
garantias politicas na ansencia da assembiêa geral; tein 
o de declarar a guerra e celebrar a paz; tem o cfo 
n,egcciar t ratados de qualquer na tu r ez:t, dos quacs, e 
em tempo de paz, só r.áo rodem se r rat ifica dos sem 
voto <lo on.r lamento os oue involvem cessão ou troca 
de territÔrio; tem, em s~nima, tudo quanto C:: gra1Hle 
e forrnidaveJ, a substanci~ do poder nacional. Ent 
nenhuma ,!as nomeações de seus agentes, a não serem 
os minis tros, está a corôa directamen tc sujeita ao 
véto do corpo Jogis lat i\'O. Assim, quão distante da 
organisação democratica do~ Estaclos~Unidos, por 
exemp lo, onde é tão limitndo o poder central e tão 
circunscripta a ~11a autoridad e executiva, não ficaria 
o BraziJ, a inda que s'e tornassem electivos os presi
dentes das provin_cias ! 81. 

81 V. P.rr.c J, cap: V. 



CAP!Tt:LO IV 

A MUNICIPALIDADE 

O rcgi mcn das municipa li<lades, a policia e a 
força policial, a just iça local ou a de prim eira instan
cia, clc \'e m ser el a competencia do poder legislat ivo 
prov in cia l, e assim o quizera a lei das reformas de 1834. 

Cer to, . es ta o·pinião affronta as práti cas e os pre
jui zos nc tuacs: nada mais fadl, porém, do que põr 
em evidencia o inconveniente de leis uniformes do 
parla mento para cada um desses serviços, emin ente
men te mun icipa es. 

Bem o sentiram, quanto á justiça e á policia prin
cipalmcnfe, algumas das provincias do Norte, que, 
<lepois do acto addicional, promu lgaram leis adaptan
do estas instituições ás suas proprias circunstancias. 
E , na verdade, quão esmagadora é a uniformidade nas 
organi.sações da ju stiça, da policia e das mu nicipal ida
des , proclamada pela reacção de 1840! Descentralisc
mo5 o.:; interesses locaes assim ccntralisados: rest i
tuam os· ás prov incias a facu ldade de que algumas sou
beram valer-se, em nome do acto addicional , para fo r
marem a policia, a justiça e adminis tração municipa l, 
~~e melhor lhe·s co nvinha. 
· <1Heresia f;i. a es tas palavras bradarão os decla
madores de lugares communs. :Mas. antes de fulmi-
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narein. o anathema, dê:n os espíritos re[Iectidos a l
guns momentos ao exitmC dos preceitos que certos 
doutrinados lograram insinuar como principies org:i
nicos do nos·so systema politico. 

E ' idéa falsa, p roducto de uma escola perniciosa, 
a doutrina que os conscn ·adores fizeram circular desde 
1836, estabelecendo que são essencialmente gcraes 
cargos e funcções até entáo reputados provinciacs 
por sua natureza e cm virtude do art. 10 § 7.0 do acto 
addicional. Com efíei to, nessa épocha se considera
vam rnunícipaes ou pro\'irlcia es os cargos de j uiz de 
direito, juiz municipal e <lc orphãos, juiz de paz, ju
rado, promotor e \"cr·eador. P ois bem: em virtude 
da Jei de 1840 as attribuições destes íunccionarios fi
c.1r.im excluidas da compctencia das .;1ssemhléas, a 
quem só foi conservada a faculdade de fixar o numero 
delles, ou a de cli\'idir as 'Clrcunscripções admini~trati· 
vas. E sses tacs, diz o parecer ela commissão de 1837, 
«são empregados provinciaes. e municipaes crcados 
por leis gcraes, para execução de leis tambem geraes, 
r elativas a ohjectos sohrc que não podem legislar as 
assemhléas de provi·n<:ia>. Que ·logomachia ! Para 
dar á lei de 1840 a apparencia de: interpretação, er::L 
mister este esforço de s ubtileza e obscuridade. 

São, diz o parecer, funccionarios locaes, do muni· 
cipio ou da provincia; mas é lei geral a que deve 
crcal-os. 

De sempênham scn·iço~ Iocaes,. mas ·as leis que 
lhes defínem as attribuições, a s leis que os regem, não 
podem ser provinciacs. · 
' São commissarios de interesses da Jocal idade, mas 

é o parlamento que ha de regulal·os, sobre ellcs não 
poderll !egi!lar as assembléas de provincia ! 
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Exige a importancia do assumpto o desinvoh-i
mcnto de cada um dos pontos indicados: encaremos 
o governo municipal na sua mais larga accepção. 

§ I. - O vicio da uniformidade. Diversidade 
dos municipios: competencia das assem biéas. 

A a.dminü;tração dos interesses collectivos que. 
consti tuem o municipio, o serviço das vias de cõm
rn un icaçâo, as ruas, os jardins, os lugares de logra
douro publico, a ill t1n1i11ação, as aguas, a irrigação, 
os csg-ot os , os incendios, a escol a, o hospi ta l, o cemi
ter io, e tan tos ol1 tros, não oHcreccm em parte algu
ma typos un iformes cm importancia. ou grandeza. 

A extensão e riqueza dos mun icipios urba.nos. ou 
ruraes, o gráu de adiantamen to dos povos, as circuns
tancia s physicas e a densidade da população ,·ariam 
profund amente cm cada uma das partes do im perio, 
no nor te, no centro, no sul, no oeste i va riam mesmo, 
com feiçõe s pronu ncia.d íssimas, nas differentcs co
marcas de uma mesma provincia. · 

E ssa diversidade de circunstancias locacs ~icvêra 
infl ui r n o modo de organisar-se o governo interno de 
cada prOvincia. Algumas careceriam de mui aperfei
çoada d ivísão dos serviço s locaes, sepa rando-se, por 
exemplo, a administração mun icipal ci,·il (a dos inte
re~ses acima indicados) da policia preven t iva e da 
justiça correccional; outras haver ia, porém, onde fosse 
mais adequado, á falta de pessoal ido neo Ô ll pela es
treiteza da local ida de, confundir esses varios serviços 
nas mãos das mesmas autoridades. P el o contrario, em 
uma grande cidad e não bastaria somente separar e 
co níiar a ag entes diversos a s funcções, mais ou menos 
dis tinc tas, que a liás tanto se _c onfunde m e d evem pra-
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ti-ca mente harm onisar-se, d.a. adm in istração civil , da 
policia e ela justiça: - nessas maiores povoações , com 
effcito, seria preciso, para c:onscgtiir resultados effica
zes, subdi vidi r e en treg-a r a commissarios espcdacs. 
ra mos part iculares de cacla um des tes in te resses. 
Assim, nas vas tas agglomerações de po·vo, nas metro
polcs commcrcia cs ou politicas, serfr1 a ins t:-ucç5o ob
jecto exclusivo de uma adm in istração privada; os in 
cendios, de ou tra ; e de outra igualmen te a pol icia das 
mas e praças. 

E m algu ns lugar es a p rop ria munic ipal iclade exe
cutaria as obras e dirigiria o seT\'iço dos aq ueductos, 
dos esgotos , da iJILtm inac;:.io, q ue ou tras aliá i incum
bir iam a empreza rios co m maior \•antagem. 

Onde o cspirito pub lico, illu :.tra <lo e moral isado, 
inspiras:.e confiança. a eleição periodica fôra o meio 
regu lar para a es-co lha de todos o;; funccionarios mu
nicipaes. Onde, porCm, a igno rancia e a negligencia 
do povo a ss ignalasscm a sua inferioridade, o princi
pio electiYo, aliás eminentemente moral i:rndor e fecun
do de patr ioticos incen tivos, não mcrecêra ser apl i
cado na mesma esca la a to <los os funccionarios e a 
todos os ramos da admini-stração. · 

Respeitar a di\·ersida<lc de circu nstancias ent re a s 
pequenas sociedades locae.::; <JUC constitue m uma mes
ma nacional idade, ta l deve .ser a regTa suprema das 
leis internas de cada E stado. Neste sen tido, a varie
dade sob o sys tema fe derativo leva decid ida yan tage in 
á uniformidade ad ministrativa, q uer da monarc hia 
centra lisada, quer da re pu blica una e indivis ivcl. 

Supponha-se uma tci m unicipal vasada no molde 
mais per feito de um liberal ismo consumado; suppo
nha-se a mais larga em suas hases e nos !:>C U S meios 
de acção' ; ta lvez não seja essa a melhor para o Brazil 
inteiro, talvez redunde em grande decepção. Por \•en-
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tura, o municipio no Brazil, ou em outra par te qual
<1uer dc.i mundo, offcrece um typo commum, que rt
gular-se possa por J-ci uniforme do parlamento nacio
nal ? Onde está, <lizci-nos, esse typo cornmum, i<len
t ico, em Inglaterra e nos E s ta<los-Unidos, cujas pa
rochias e munic ípio~ sfio ali.is cousas reacs, não en tes 
de razão? 

Sabemos que escr iptorcs desc revem, compondo-o 
de t raços particulares de municipios <listinctos, o que 
clles chamam o sy stema municipal <los Estados-Uni
dos, da. Iuglatcrra, da Allemanh.l : mas isto é uma gc
ncrali :;ação do escriptor, e t:rt:aç:'io do publ icista. :\ s 
leis nfto con hecem municipios tão u ni formes e perfei
tos; as kis os organis,1ram cl ifferentcmente sob :.i le nta 
acção do tempo, ao iu ílu::-;o de necess idades e in teres
ses <JUC va r iam, variando as leis. «Como a fam ilia, 
existe :.i comn1t1na antes do estado, <lizia R oyer Col -
1:'l n l ; ~ lei politic~ a incontra , mas não a crêa». 

J\ uniíormidaclc no :- mata. Não! não é <le lei uni
fonn e, por 1n :tis l iberal que seja e mais · previdente, 
que dcµcndc rcssu~citar o m un icipio; depende isto de 
le is prom ulgadas por cada pro\·incia, conforme as con
dições p eculiares de cada niunicipio. 

Leito de Procusto, a legislação symetrica é um 
sonho enganoso: eífcito <la paixão niveladora , clla só 
gera <lcccpçõcs ?is . 

a,; Reflexão i<.lcn 1ica faz o Sr. Odilon Barrot 11uanto ,i 
pro1wi" Fr.'.lnça, onde sem ctu,-ida h;i. mu ito nr:lts cohcsão na
cion:tl e a Sl!l) crfic ic de civi t•:sação não offi::rcce tã o cxtraordi
nar: as tlifíerênças de nivcl. «A pretcnção de su bmeltcr ao 
mesmo rcgimc11 administrativo Ioda.,. as commun3s ,d e F r.ança, 
foi sempre, diz elle, o gr:tndc obstacu'.o 3 qualquer reforma 
scr:a <lo go,·erno mun:c ipal ent re nõs. Ent~ctanto, cumpre 
n.co11hccer que n.a da se parece menos com um gru po de qu-a
rcnta a cincocn ta fogos escondidos u·alguns vallcs dos CC,·cn
uc s, dos Alpes ou dos Py rincos, do que ódades da or<.l cm de 
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Na orbita municipal entram servic;os de diversa 
natu reza, que podem andar unidos ou separa?os . Não 
ofícrecendo todos um typo commum, as leis que os 
org.1nis.1ssc m seriam despoticas, si fossem uniformes: 
e desde que, pela variedade das formas que tomam, 
os interesses rnu nicipaes não pódem ser previstos por 
tei nacional symetrica, só ás legislaturas das provin
das deve cab"er a fa culdade de regulai-os . 

Organísadas as munkipalidades por lei de cada 
asscrn!:iléa, não sobre a base de im aginaria typo com
mu m, attcnder-se-iam certamente as condições pe
culiares de cada localidade. As leis mun icipaes seriam 
aS cartas de cada povoação doadas pela assernbléa 
provincia l, al argadas conforme o seu <lcsinvo(\' imento, 
alteradas segundo os conselhos da cxpericncia. E n
tão, adminis trar-se-ia de perto, governar-se-ia. de 
longe, alvo a que jamais se attin gi rá de outra sorte. 

Comprchende-se que haja cm cada p roví ncia 
lei prescre \·en<lo c·ertos principies gcracs do regimeu 

P3.ri:z, Lr.io, M.lrsclha e Bordêos. A prctenÇão de sujeita r 
umas e outr.l.s ao mesmo rcgimcn aclmi nistrn1i\·o, é s imples
mente cont ra ria i natureza. das cousas: e é todavia essa prc
tcnção que obsti11ad.l mer.tc se que r prevaleça cm todo o nosso 
systcm• adrn.:nis tra.trvo... Seria mais ?:bcral t:1ue hou,·cssc um 
·regíme n m un icipal para as g randes cid3,dcs e out ro r~imen 
apropriado fls- eommu nas ru racs». (Lil centraHs.a tion, p. 212). 

A vantagem de cer ta vuicdadc nas instit u ições adminis
tratfras do pa iz é attcst ada çor um acto do pro,)rio go\·c rno 
imperial. O dec reto de 19 de janeiro de 1867, organisa ndo o 
servi('() rfas co!onias do E s tado. deu- lhes administração muni• 
cipal mui d :ffi::rcntc da lei de 1828, c rcando uma j:rnta nomea
da po r eleição e fl rcsitlida pelo dircetor, que ê o agente :idmi• 
nistrativo desses nucleos de imm,=cran tcs. Cnm(}uanto se note 
a si r.gularMade <lo poder executivo o rg:rni !! ar por decreto s-cu 
o governo municipa l de uma v:i.rtc do nosso tcrri torio, é fo rçoso 
confessar que as eolonias Cilrcci:i.m, com cfíc ito, de uma :idmi. 
nistraçio economica cspcCial . (V. a Parte III, cap. IV ). 
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municipal, como sejam a elec tividade de alguns car
gos ou pelo menos a dos conselhos delibera ntcs, a 
mat cr ia das imposições, as despczas e sen·iços obriga· 
torios ou essenciaes· : mas leis espcciacs perm ittam a 
uma \'asta cidade, ot1 a um rico municipio, aquellas 
franqueza s e aquell ;'t organisação que mais efficazes 
forem ahi. 

Depois do ac to a<ld icional , algumas das assem
bléas de prov incia intenderam-se no direito indispu
tavel de alterarem a organisação syme trica dada aos 
mun icípios p~la lei do 1.0 de outu bro de 1828. Por 
exem plo, creando pr'cfeitos e sub-prefeitos, uma lei de 
S. Paulo (de 11 de abr il <l e 1835) inc umbía-os de cxe. 
cuta r as posturas municipacs, de nomr.ar os fiscacs, 
agentes a elles su bordinados, e de propõr ás carnaras 
as medidas necessarias a bem do municipio. E essa 
mesma lei , cumpre na tal-o, sen tiu a necessida de de 
reu nir nas mãos dos pre feitos attribu ições policiaes, 
inclusive a de prender os delinquentes. Seria acaso 
infundada esta accunrn lação de (uncções distinctas? 
ta lvez, pelo contrario, então fosse isso mister naquella 
provincia; tah·ez lhe parecess e então que era o mais 
efficaz meio de realisar pra ticamen te o governo econo
mico <las cidades e villas prornetti<lo pela const ituição. 

Outras leis de out ras provincias, na mesma época, 
insaiaram iguacs medidas. O que isto provava? 
provava eloquen temente que o typo da lei de 1828 
não parecia accommodado ao paiz inteiro; provava que 
cada pro\' inc ia recorria a esses complementos prá ti
cos e alte rações para obter melhores r esultados; pro
Yava que, nesse como cm tantos outros assumptos, o 
paiz, ell trcgue a si mesmo, libertado da ccntralisação 
monarchica derrubada a 7 de abril de 1831, entrava 
no periodo f·cc undo da experiencia. Passado esse pe· 
riodo <las vaciJações, tentativas e erros, o paiz 1:oza-
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ria afina) o resul tado immenso da expcricncia consu
mada, atti ngindo, depois de varios tcntamcs, ao nive l 
da paz e da segu rança sob institui ções livres, apro· 
priadas ás suas drcunstancias, producto da clabon 
ção popu lar. com o pres tígio do cunho nacional. 

§ II. - O acto addicional e as municipalidades. 

Foi o ac to addicional que ann iqui lou as camaras 
mnnicipaes? O visconde de Urug1.1ay a cada p:i.sso 
ex.clama que os liberacs cm 1831 exaltaram a provin
cia á custa do elemento loca l, accusação que a té se 
incontra repetida por escriptores da nossa cscob s~. 
E' u111:l graYC censura il obra de 1834; e~amin cmol-a 
sem prevençõe s de partido. 

Q ua l fo i o p ensam ento dos arts. 10 e 11 do acro 
ad<licional? Conferir il asscmbléa, não ao presidente, 

8!1 O Sr. min is tro do irnpcrio, j11s1 ificant!o o seu projccto 
~!e reform,1. municipal (lef,9), fez , pelo contra~io, a seg uinte 
Justa r cflcxi"to : <1 :\ttrihu c-ic ao ac10, ad rliciona1 ter ann iq uilatlo 
o .munic ipio, manic1an do-o ás, asscrnbléas l)fO\'inc iaes, qu e o 
dt1xar:un em abar.<lono. substituindo a iniciati\'a local pela 
aust! nci a de <lirccção. J-fa razão, mas s6 apparcntc, 11cssa 
accusaç:io. O sys1ema J o acto addic'.o nal, seu csp'r ito, su.is 
te udcnc:a.s tlc~cntra lisadoras, as int enções de seus a uto res , não 
just ificam a intelligcncia que, co n1 rcla ç;"~o ás rnunicipal ida<les. 
:-e lhe tem cl-ado na 1>râ. !ica>. 

A precia ndo esse projedo -do gover no. dizia o refator cla 
com mi ssão <la ca mara : cAccusa m -no (o acto a dcl icional ) de 
have r suffocaclo :is p:unieipali cla dc ~. Ta [ nJ:o fôra o in ten to de 
:-cus autor es. Pelo cont ra rio, cm seu 11cnsamc11to Uc:-ccn t rali
sador se con tinha ,·irtualmcutc o :dargnmento Ua iu~tituição 
municipal, conto conti1111:it:i.o e con1.plcn1t:mo J;-i olira rc:iliz:Hl.t 
a respeite <.las provinci:::ist. 

Pr:::iz-n-os rceonhcccr a !)iilC l! ridadt: com que ~e p ron\lncia m 
:tl~ ns dos no~sos ad\"ersarios. 
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a superintendencia sobre as camaras : idéa capi tal, 
pensamento justo. 

Mas como exerceria a assemblêa essa super inten
dencia sobre as local idades da sua provincia? De 
c\ois modos : por med idas g eraes ou por actos parciaes. 

Assim, cm virtude do a<:to addicional, fôra pcr
mitt ido a cada asscrnbléa publ icar leis r cgimentaes , 
obr igato rias para todas as camaras da respectiva pro
vincia, sobre : 

Desaprop riação ( a rt. 10 § 3.0
); 

Policia e fo rça policial do rn unicipio (§ 4.0 ) ; 

Inter·esscs propriamente econo micos (§ cit. ); 
F ontes el e recei ta , e despezas obr igatori.\ s · ou fa-

c ultativas (§ 5.0
) ; 

P rc:, taç:ão c.l c contas (§ 6.g): 
E mprcs timos (art . 11 § 3.0 ) ; 

F unccionarios munidpaes, e venc imentos dos que 
fore m es t ipcndiados (art. 10 § 7.0

). 

Su ppon ha 111os o acto a ddicio nn. l em in te iro vigor, 
sem as rcs t::-i cçõcs da lei de 12 de maio de 1840: acaso 
es ::;as largas disposições, in tendidas á luz do pr inc ipio 
clescen t ra li.s acl or que dictou-as, n5o forn ecer iam ás 
provincias a prec isa liberdade para constit uirem o 
seu r egimcn municipal, co nforme ãs suas peculia res 
circum,tancias ? 

O espirito da reforma cons titucio na l cr,1 certa
mente investi r as asscmbléas da superintend enci? sobre 
as <:amaras; mas, na esphcra das am plas fac uldades 
relativas aos municipios, legislando sobre a sua eco
nomia, polit)ca, fu ncciona lisrno, receita e despcza, 
cabia ás assembléas applicarcm á::; localid a<les de cada 
provincia o systcma de governo mais pro \'citoso. E 
algumas o tentaram, com effe ito ; j á ci tâ rnos a le i 
mu nicipal de S. Paulo ; no lugar propr io mencionare
mos as leis judiciarias e po!iciaes de var ias provinc ias 
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do Norte 80. Fosse o u não acertado o systcma admi
nistr a tivo que as assembléa s inaugurava m, não se d eve 
negar que as verdadeiras ins t it uições locacs do Braz il 
iam brotar á somb ra do acto addicional. O tem po 
aperfeiçoaria len tamente n crcac;ão espanta. oca da ini
ciat iva provincial ; a cxpericncia da r -lhc-iJ. o cu nho 
das in.;t ituic;ões duradouras. 

1! as . .. ahi ve io a lei de 12 de maio de· 1840. 
Amputou-se o acto addicional; a, pro ... i nc ia desceu da 
sua dignidade cm nosso systema de governo: substi
tu iu-a. o departamento fra nccz. D iccram : «as assem
b1éas, usando das faculda.des const itucionacs, anarchí
sam o paiz. Restabeleça-se a ccntralisação!:o E, em 
verdade, depois do golpe de estado de 1840. não pude
ram mais as assemhlê:is legislar. por medi<la de cara
cter gera l, sobre a econom ia e a policia municipal. Só 
o pódem agora fa zer diante de cada hypothese, a pro
posito de cada postura. de cada C\bra, de cadil orça
mento munic ipal. T a l é o fim d.l. cxigcncia de prévio. 
proposta das c:imaras (ar t. 1.0 d.1 le i de 1840). Muito 
menos pódem altcrnr a symetria dos serviços locaes, 
crear no,·os empregos ou supprimir o s ant igos, dar 
e tirar-lhes attribuic;~cs (art . 2.0

). Des de então, pois, 
a au tor idade das asscmbléas sobre as camaras somen
te se faz sent ir pelo lado máu, pela excessiva dep cn
dcnci a e concentração dos negocios nas <:apitaes elas 
províncias. 

P r ivadas as assembléas de poderem regular os in
teresses m unicipaes por medidas de c aracter gera l, 
por leis orga ni-cas adaptadas ás drcu11 sta ncias de cada 
região, fi<:ou s ua missão reduzida a uma impert inente 
tutela , req uin tada pelas perniciosas p rát icas introdu
i: idas desde 1840 na administTação pub lica. 

go Caps. V e VII. 
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Si o acto addicional subsistisse no seu vigor pri
mitivo, si uma excessi\"a timidez sobre a sorte da inte
gridade do Drazit não houvesse aifrontado as cons
ciencias, s i em vez de s ubita vertigem reaccionaria 
fosse pcrmittido á experiencia julgar da obra de 1834, 
- não duvidamos que, á sombra desta lei gloriosa, 
teriam as provindas fundado a liberdade municipal, 
primeira condição do governo do paiz pelo paiz. Sob 
a influencia de sentimentos oppos tos ás dout r inas cen
tral isa<lora s que depois prevaleceram, por si mesm3.5 
renunciariam as asscmbléas a uma tute la vexadora e 
perniciosa; e marchariam as prO\·incias p~ra o ideal 
dos E stados-Unidos, onde a municipalidade é escola 
de liberdade e de governo 11• 

Lamentam hoje os conscryadores o anniquilamen
to dos mun icipios, e accusam os autores do a.cto addi
cional. Pois bem: porque motivo cm 1840 não ena:n
claram a lei <las reformas? porque a revogaram só
mente naquillo que prejudicava á centralisação? De
mais, nessa época não mos travam elles sentir essa ne
cessidade de iranquez:i s munic ipacs, que põem hoje 
por diante para esconderem um de seus maiores es
t ragos, a ruina do pode r legis lativo provincial. E 
qllem promulgou as leis rcst rictivas que s ubsis tem no 
Rio de Janeiro, onde tem cllcs governado quasi sem 
interrupção? ,z Ahi, de facto, não existe poder mu-

&t cPara a liberdade que ellas põem ao alcance do povo, 
são as inst~tuiçõcs mu nicipacs o mesmo que para a sciencia 
as escolas prim:ir ::as, . Tocqueville. 

oz cQi.:~r 3 cama ra n,unicipal cons trui!'" um ccmiterio? 
Ao presidente d3. provinda compc~ appro\·ar o p1ano, sem o 
que não pôde a camar~ coostruil-o. 

c Quer desapropriar um terreno para uma rua~ estrada o u 
logradouro publico? Ao prcsi1fontc da pro••inci:, cotnl)Cte de
clarar si a desapropriação é de utilidade. 
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nicipal, comquanto em nenhuma parte do imperio se 
incontre mais espirj to municipal. E 1 desta provi ncia 
a lei que proh ibe ás camaras, sem prévia apprO'\'a<;ão, 
excx:utarem obras superiores a 500$CXX)! E ' is to por 
ventura cxigcncia do acto addicional? 

§ III . - Autonomia do município ; bases de 
reforma . 

A censura que se fa z á lei de 1834, cabe m elhor, 
cm verdade, á ele 1840. Entretanto, de \·emos confcs
sal-o, a expericncia ha ,·ia manife star a necessidad e 
de interpretar os citados §§ cio ac to adclic iona l ; havia 
ella patentear C]UC se devia tfrar ás asscmbléas domi
na das <la pajxão cen tralisadora pre tex tos p.:ira emba
raçarem a autonomia do municipio. A interpretação, 
qu e então se fizesse, seria certamente para um fim m ui 
diverso da de 1840. 

cQucr lazer uma obra de eviden te util idade publica ? 
?\'"ão o pódc sem prév ia liccnc;:1 do presi cl entc <la provincia, s i 
fôr de cus to cxccdet1te a 5()():SOOO. 

cDâ-se um caso cx rraordinario que in teressa â segu ra11ça 
o u saude publica, e que pede prompto rcmcdio, e,cigiindo uma 
de ,; pcz:i não prevista no orçamento municipal, ou determinando 
a 11ccess i.d:1,de de exceder uma .-crba decretada ? Nã o o pôde 
fazer a cama.ra. sem prêvia licença do pre s idente da provincia. 

cVinalmente, p:. r a. não ir mais longe, não podem as cama
ras nomear um simples guarda de cemitcrio sem sujeitar essa 
no meaçã:o :i. approvação do preside nte da prO\°':nC'ia. 

<~ , como si não bastassem toda s essas depcndenc ias, ai nda 
.s,e Pretende Que o cmprcg;ufo da c:unara mu nicipa l, por ella 
dem.ittido, oóde ser reintegra.do por uma sim ples po rtaria do 
presidente da provinda. 

cTal é. cm geral, o es tado actua l ,de nossas municipalida
des. N5o C pnciso commenta-lo, basta e.xpô-lo:t . Sr. Cor tines 
Laxc, Commentarios á lei do 1.0 de outubro, prefacio. 
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P ara fazerem despezas munlCipaes de qualquer 
natttreza; pa ra remu nerarem os respectivos emprega
dos, para applicarem suas r endas a obras locaes de 
qualq uer importancia; para fi xarem as taxas dos im
postos existentes ou cre.ir em novas fontes <l c renda, 
sah1 0 o direito da assembléa revogar a s que prejudi
cassem ao interesse provincia l ou nacional i para de
cretarc1u posturas .i bem da economia e policia pura
men tc municipnes ; a té mesm o para <:ontrahircm em
prest imos, nos casos e com a {órma prefixado s por 
lei provincial; ou para desa pro priaçôcs, na fórma igual
mente de lei anterior : fosse recon hecida a plena auto-
11om iêl das mun icípalida<le.s. 

O in ter esse particular fic aria em todo o caso ga
r~nti<lo codtra os abusos pelo recurso perante os tri
bunacs de just iç;i: e os interesses economicos do mu
nicipio int eiro pelo recurso perante o voto nas elei
ções _ pc riodic as. que por isso deveriam ser, quando 
mui to, b icnnacs. 

Alg un s in tendem, porém, que a r eforma precisa 
reduz-se á cr cação de um agen te administrativo, a 
quem se delegue a parte executiva das actuaes a ttr i
buições das cam aras, e certas funcções que a ellas se 
recusam. «A deliberação per tence a varios, a· acção 
a um só»: eis o axioma com que se justifica essa opi
nião. i\1fas, posto seja verdadei ro o princi pio, pôde-se 
errai· na sua applicação. E aqui nos fornecem os 
Estados -Unidos mais um exemvlo n otavel. 

Nas towns hips da União, cm regra, cada membro 
da corporação municipal ~ por seu turno, o adminis
trador activo, e executor das deliT,erações tomadas 
por todos conjunctamcnte. Na França, pelo contra
rio, o con s'c lh eiro communal é ape nas legislador da 
sua communa. Assim, nos Estados-Unidos, a a.ssem
hléa dos select-men (administradores municipaes) _ sub-
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divide-se em commissões, incumbidas cada uma da 
execuçfio de medidas tomadas sobre ce:ta especiali
dade; ahi se dispensa, gera lmente, a cnttdade chama
da maire, q ue ·em França é o complemento do conse
lho communal. Geralmente, dizemos, por quan to al
gttmas das maiores cidades, por suas peculiares cir
cunstancias, possuem, sob o nome de mayor, um fitnc
cionario que exerce algumas das attribu içõcs de agen
te executi\'o e presidente m unicipal. 

Repor tando-nos ás considerações que já fi zemos 
sobre a in competencia do parlamento parn a creação 
do cai-go proposto '3, ajuntaremos sómente que o mais 
accrfado fôra não a do1>ta.- typo algum exclusivo. 

Marcassem as asscm bléas pro\' inciaes a cada mu 
nicípio um nu mero de vereadores correspondente á. sua 
população. Os vereadores pudessem, não só div idir-se 
cm commissõcs executivas, como eleger um ou mais 
administradores, r etri buidos ou não, t irados <lentr e 
s i ou dos votan tes do municipio !M. Dessa regra fi
cassem exccptuadas un icamen te certas loca lidades in
ter iores, c ujo atrazo não permittissc tan tas franquezas. 
Fugissem, porém , as asscm bléas tlc coníeri r ao presi
dente a nomeação do administrador mu nicipal, seja 
embora a escol ha circunscripta á lista dos vereadores. 
Não adap tassem nem a idéa, que se ha tambcm indi
cado, de converter em maire o mais votado dcllcs. 
No primeiro caso dar-SC·Ía ao poder mais uma inter
venção nos negocios !ocaes ; no segundo, commetter-

!!J Cap. I, § 1·º· 
9, cO !)Cnso pd.tico <los inglczes e norte-a mericanos, es

creve Vivíen, sugeriu-lhes methodos bem <fü·ersos. Nes ses 
ipaiz.es os ·ncc0cios d:is communas n;i.o estão accu mulados sobre 
uma só cabeça. Cada cidade tem agentes espcciacs pir.;'.l. o 
ca~çamento, para a iluminação, para os actos de heneficcncia, 
ctC.>. 
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se-ia o erro de pedir ao acaso uma escolha acertada, 
como j:í o notámos em hypothesc identica. 

Insis tamos na idéa de deixar a ca da asscmbléa a 
maior liberdade na. apreciação das ci rcunstancias dos 
municípios; ins is tamos na conveniencia de e lias mes
mas não promulgarem leis uniformes para todos, mas 
cartas constitutivas <le cada um, que se reformem e 
me!hor?m paTciatmentc, s egun do os conselhos da ex
penenc1a. 

Nen huma reforma mnnicipa l, expedida do Rio ele 
Janeiro, poder-se-ia adaptar perfeitamente :is peculia
res cond ições de cac..la região deste vas tissimo impcrio: 
cumpre. entretan to , confessar que, den tre os projectos 
até hoj e submct tidos ao parlamento, alguns conteem 
providencias de incontestavel vantagem. 

Tentando rcorganisar as ca maras, um projecto do 
governo (1862) propunha-se emancipai-as cm parte 
da tutela que as oppri111e, permittindo-lhcs tomar re
soluções defini tivas sobre a applicação da sua recei
ta aos <li ffcren tes serviços municipacs, e entre estes 
enumerando algun s que a.i nda se consid"cram gerílf"s 
ou provinciaes º"· Crca\•a , porém, um administrador 
m unicipal escolhi do pelo govern o e o~ presiden tes <len
tre os vereadores; e tantas attdbuições lhe dava que 
nes te agente a dministrativo se convert ia o poder mu
nicipal. 

Por outro lado, e não obsta nte a garan tia deriva
da da presença do representante da autorida <le, não se 
deixava o mu nicipio inteiram ente livre, como deve 
sel-o , na votação dos seus orçamentos, que continua. 
riam depcn<lcntcs <la approvaç5.o annual. Entretan· 

tis V. o art igo 12 d esse importante projcc to, offe rcciclo 
âo senado na sessão <lc 30 dé agosto de 1852. Ellc reconhecia 
a nc cessida~ d e a.ugmeutar o numero <los vereadores, que 
elc\·ava. & 11, 13, 15 e 21, SCiUfldo os luga.ra. 
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to, na propria França, ha muito se reconhece a ne
cessiclacle de conceder ás communas maior liberdade 
a este respei to. Projcctos da assembléa legisla tiva, 
cm 1851, davilm- lh e o voto definitivo d os o rçamen
to~ que . não inclu isscm receita ext raordinaria, e que 
occorrcssem sómente ás <lespe~s obrigatorias, não pas
sando estas além de ti m exercicio. E com razão per
gu nta Vivien: aql1ando a com muna satisfaz a todas as 
presCÍ-ipções da lei, quando não empenha o futuro, que 
ri sco pôde haver em reconhecer-lhe o di'rcito de regu
lar o emprego dos seus recursos disponivds ?1> 

Demais, facil fô ra premunir o interesse geral con
tra os abusos locaes. Assim como aJguem propoz que , 
110 easo do rnun icipio não votar os fund os precisos pa
ra oci::orrer ás suas dcspezas obrigatorias, a autorida
de superior os lc\"antc m·ediante denuncia, como se 
pratica em Inglaterra 96 ; - assim defira-se á assem
biéa o direito de ann ullar os actos e medidas das mu
nicipa lidades contra rios ao interes se pµhl ico. Dize
mos annullar , repc!iindo a idéa da approvaçfio prévia. 

Para corrigi r os notorios inconvenientes da tute
la exercida por meio da appro\'ação prévia, propõem 
algun s escriptores que se adopte o c~-..:pedicnfe de in
tender-se confirmada a medida que dentro ele certo 
prazo não fô r suspensa ou r evogada: decorrido o pra
zo, escreve o S r. Batbic, seja de pleno di reito a exe
cução da medida não annullada. E is com o, adoptado 
o s_ys tema preventivo, poder-se-ia atter1uar os incon
venientes da prévia approvação. 

Em todo o caso, para facilitar o exame dos nego
cios, fóra indeclinaveI c rear a commissão permanente 

OG V. dé Uruguay, €ne.a...io sobre o dir. adm. , vol. 2.0 

p, 255. 
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das assem biéas '7. ,mica aut oridade a quem competis
se exercitar a grave attribuição da superintendencia 
sobre os municipios, sa1vo, conforme a materia, o re
curso q ue ás par te~ coubesse para os tribnnaes de jus
tiça. D esta sorte, emb ora se deixasse a maior ampli
dão no governo muuicipal, o interesse geral seria sem
pr e resguardado, não por vexadoras medidas preventi 
vas, mas por actos repressivos do abuso denunciad o 
pe l~ parte fJ.UCixosa , ou verif icado pela autoridade su
perior. 

Sem da r ao municipio a autonomia que pedimos, 
o p:-oj cctn formad o em 1869 pelo Sr. minis tro do im
perio · contém , tod avia, utcis providencias. Ellc con
icre ás cawaras (::irts. 36 e 37) resolução propria cm 
alguns negocios, comquanto não co mprehcnda no seu 
11u111ero outros <lc maior importancia; e, fazendo re
gedor da parochia o vereador eleito por ella, resolve, 
de unt modo liberal, a questão dos agentes administra
tivos. Entretanto, a asscmbléa municipal, entidade 
nov a que ahi surge, composta de membros não electi
vos, é imitação dos conselhos gcraes de França, sem 
necessidade que a isso obriguei e, si maior au toridade 
consente este projecto á camara do mu njcipjo neutro 
(art. 87) , impõe- lhe um prefei to nomeado pelo impe
rador. Seu defei to capital, porém, é o Yicio, commum 
a todos os an tcr:orcs, da org::m isação symctrica para o 
imperio inteiro. Isto, que por si só estragaria qual
quer r efor ma, nes ta chega ao ponto jncxcedivel d<: pre
ceitua r as condi ções para a d ivisão p:1Tochial e muni
cipal, focul c!adc exclusiva das assemblê:as provin
ciaes ~8• 

Duas. pala\'ras sobre o municipio neutro. 

97 Cap. I I, 2 .0 • 

"ª C3jl. II, § 2.o, not3. 
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cEm todos os paizes onde radicou-se profunda
mente ·a liberdade municipal, estão as cidaáes sujeitas 
a outras fôrmas e sã.o investidas de outros pod-crcs, que 
os campos. :t> E sta observação de Vivien é especial
mente appJicavcl a grandes nucleos de popu lação co
mo o Rio de Janeiro. 

As leis vigentes não offcrecem a es ta met ropoJe 
uma a dministração sat isfatod a. O po\'O do R io el e 
Janeiro paga impostos, qu e se con vertem na receita 
do imperio, e goza de melhoramentos locaes, que por 
elle paga toda a nação. Por outro lado, é o povo flu
minense excluido de uma parte da autoridade que 
exerce sobre certos servi ços o <las out ras cidades. 

Remediava a es ta dup1a inj ustiça um projecto ela
borado em 1861. Transferia á administração do mu
nicipio neutro os serviços da iIIuminação, aguas, es
gotos, passeios, jardins, yaccina, etc.; e consequen te
mente lhe deferia as receitas arrecadadas boje para 
o thesouro nacional ( decima urbana. terças partes de 
offic ios, _ emolumentos de policia, casas <ie leilões e 
modas, patente do consumo de agua rdente, imposto 
do gado de consumo, meia sisa de escravos, imposto 
sobre ,carros e seges , se!Jo da's heranças e Iegados, e 
rendimento dos bens do evento) . 

· Entre a r c,c:ci ta e a dcspcza privativa s da cidade do 
Rio de Janeiro, ha, em verdad e, um defic it , rnaior de 
800 contos, supprido pelos impostos gcraes lançado_s 
sobre os contribuintes das provinc ias !lo_ Si é injusto 
que es tes paguem serviços meramente locaes da ca-

99 No excrcicio de 1867-68 ent raram no thcsouro publico 
2.689:985$000 provenien tes "Cc impostos não gcraes cobrad~ 
nesta cidade e seu termo. Orça por 700 contos a renda arre
cadada pela. cam.ua municipal. A somr11a, ,porta nto, da1 receita 
Jocal do município ncutto é cerca de 3.4()) conto,. 
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pital do impcrio, tambem não é razoavcl recusar ao 
poYo flum inense franqu ezas municipaes que pos sue o 
das demais cidade s. 

Além disso - . r causa dessa confusão das r eceitas 
geral e municipal, está. a mais ri ca das cidades do 
Brazi l prh•ada de contrahi r emprest imos, e de levantar 
impostos que os amorti s em, clestínados a obras urgen
tes para o seu orname nto e salubridade. Não podem 
os habitante-.s do Rio de Janeiro mel horar as suas con
dições de existencia , que tanto deixam a desejar, nem 
podem fiscali sar por mandata.r ios seus os traba!hos 
que, á sua cu sta e á custa do paiz inteiro, empr ehen
dc o governo imperial com a timidez e a negl igencia 
que caractc risam a nossa adminis tração. O Rio de 
Janeiro sem· duvida pagaria de bom grado imposições, 
que cm breves annos tra nsfor massem as suas cond i
ções mo raes e materiaes. Quando se vê o orçamen
to municipal de Pariz subir a. o a lgarism o, aliás exces
sivo, de 240 milhões <le francos ; quan do sabe-se que 
as div iüas das grandes met ropolcs crescem na propor
ção das suas vas tas cm prezas 100 ; qt1a11c\o se admira a 
coragem com que a s cidades dos Estados-Unidos des
pendem sommas enorm es, gas tando N ew-York, por 
exemplo, 5.CXX) con tos annuacs só com as suas magni
fica s escolas: deve-se em verdade lamentar a pacien
te lentidão com c1ue marcha o Rio de Janeiro. 

Segundo o balanço tlc 1866-67, <1cspcndcrarn os ministcr ios 
do imperio, justiça e o°:)ras publicas, cor.,. serviços espe~ i:i.es 
CU cidade e sco <list rieto, 3.555:236$. A camara municipal 
gas ta cerca de 700 contos. E' , pois, de 4 .250 contos a des
peza effcc ti va do ni.unicipio neu tro. 

ll)O A <lircctori a ·das obras pub licas de Lon<ires (co"pora
ç:io decliva) devia uitimamen te cerca de 7 milhóls esterlinos, 
contrah idos para melhora men tos <la cidade (aguas, e sgotos, 
cac s, jar~i ns, p:i.rquc c;, etc.). T :i cs emprcsti mos são gr:idual
mentc. an1ortisados por meio d,e clc,·adas ta.xas \ocaea. 
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O proYi~orio, esse · expediente dos gove rnos que 
não tccm ft! nos seus destino s, vai per petuando o adia
mento de graves questões. Assim é que ai nda não foi 
decidido qual seja o sitio da cápital defini t iva do im
perio 101 • Mas, entretanto, C acaso justo dil atar sem 
te rmo previsto o actual systcma municipa l des ta ci 
dade? Urge dar-lhe organisação mais larga e mais 
effica1. do que po·ssuc. Uma adm in istração munic i
pa l q u e desde já moveria orçamen to maior de 4.CXX) 
con tos, su perior ao de qualquer provincia, com au to
ridade sobre vas to, sinão demas iado terr itorio, carece
ria sem duvida de um mecanismo particular 102. 

Não hav ia consisti r a refor ma nessa r egulam en
tação excess iva, de que é um exemplo mais o dec reto 
de J l de dezembro de 1868, relativo aos orçam t:ntos e 
balp.nços e á prestação de contas da camara municipal 
da côrte. Pelo cont rar io, renunciasse o goycrno :i tu
tela que exerce sobre o municipio cio Rio de J ane i
ro, e lhe désse o parla.menta organic.ação, q u e o .l.pro
ximassc, por assim d izer. de um a verdade ira p rm·inc ia. 

Não se a rgumente com o exemplo de Wa::ihi ng ton, 
cuja municipa idade a li ás te1u certa auto nomia: não 
ha sim ilh ança entre a ci dade federal levantada no de
serto para guardar o Capitolio d igno ele um Pº"º q ue 
conf iava nos seus destinos e na s ua un ião, e a sédç, 
provisor ia de um gover no qnc não revelou -:::e até ho
je bastante scgurv do ponir, nem tranq uillo sobre a in
tegridade. nacional. 

101 Os ar ts. ;z <la Const. e t.o do Acto Add. excluem· da 
ju;- is<licção da. asscmblfa provincial o munic ipio cm que esti
ver a côrte, se m dcs igniT nenhum. 

10: E.' mui to menor o <li ,;, 1.icto federa l de Columbia, pois 
comprchcndc sómente 70 milhas quadradas ; mas as duas ci
J ;1dcs ncllc si tuadas (Washing ton e Gcorgc tow n) tem c:ida. 
uma. a sua municipal:-dadc independen te. 



CAPITULO V 

A POLICIA 

Uma lei se incontra em nossos cocligos, ele cuja 
cxis te ncia podéra du\' iclar a posteridade. E' esse ac to 
violento de um partido victorioso, a lei de 3 de dezem
bro de 18-n. Ein vir tu <lc el 'ella, o cotligo de 1832, 1110· 

m1 mcn to ela revolução ele 7 de abri l, ficou mais do que 
mutilado, anniquilado, ao me nos na parte primeira, a 
ela organ isac;ão judicia r ia. 

O co<ligo Co processo reconhccêrn qtte a policia. 
local cle\·c ele pertencer a um .1 autori<laele local e clc
<:tiva, e incumbiu-a ao juiz popular, o juiz de paz. r-\ 
le i ele 3 clczembr o ccntralisou o Imperio nas mãos do 
minis t l'o <la just iça, gencralissi1110 ela po licia, dando
lhe por agentes u m exerc ito de hmccionarios hierar
chicos, desde o presi dente de provincia e o chefe ele 

. polic ia att! o inspector de qunr tcirão. 
O c:odigo <lo processo incumhira o juiz elcctivo ela 

pu11ição cor reccional de contravenções e delict os se
cunda.rios, com recurso para. as jun tas de pa1.. A lei 
ele 3 ele deze mbro privou-o cl'cssa at tribuição meram en
te local para de volvel-a nos de legados e subclelega
Uos, com r ecurso para os juizes ele dire ito. 

O codlgo do processo debára ;i pol icia local o en
eargo, que a ella pertence, de fo rntar a culpa e pren-
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der o culpado . A lei de 3 de dezembro passou esta 
facuJ<lade aos agentes do poder supremo. 

O codigo do processo coniiára ao juiz de direito, 
ao magistrado perpetuo e ina.movi"Vel, cercad o das pre
cisa.s garan tias , a attribuiç5.o de confirmar ou adw· ·_ 
gar a pronuncia do juiz de paz com assis ten cia do ju· 
ry. A lei de 3 de dezembro, qu e por um lado deferia 
aos subdtlegados e delegad:>s a formação da culpa, 
entregou por outro a confirmação da pronuncia a mais 
um agente do goYcrno, o juiz municipal. 

O c odigo do processo, qu anto ao civel , investira 
da funcção de ju lgar o magi s trado constitucional, o 
juiz de direito, e déra-lhc por s ubsti tuto em seus im
pe<li01entos, e por executor de seus mancfados e sentcm
ças nos termos, um magist rado local, apresentado e,11 

listas triplices pelas camaras municipaes, renovado de 
tres em tres annos, e escolhido pelo governo na cô rtc 
·e p'e: Jos presidentes nas provincias. A lei de 3 de de
zembro privou o magist rado perpetuo da funcçã o de 
julgar no cível, e confiou os desti r.os da honra, da pro
priedade e fami lia do cidadã.o il t1m outro agente do 
poder central, o juiz municipal, magi strado tempora
rio, sem garantias de indcpendencia e aptidão. 

O codigo do processo creára um juiz municipal, 
mas escolhido pelo governo sob proposta das camara.s, 
proposta que deveria recahir cm bacharel formado, 
advogad o habil ou pessoa idonca, - e d~ra- lhe juris
dicção policial cumulativa com. o juiz de paz, <le sor te 
que para a negligencia da autoridade popular houvesse 
um corrcctivo sufíicientc. A lei de 3 de dezembro, 
sob o pretexto de qu e Cssa negligencia não incontrava 
correchvo effkaz. montou a ma.china centralisadora, 
que desce do imperador ao ins pcctor de quarteirão. 

O codigo do processo, cm su mma, instituira uma 
policia local, delegada a uma autoridade electiva lo-
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cal, e lhe déra por substitutos os seus imm ediatos em 
votos. /\ lei de 3 de dezembro organiso u uma po
licia hierar ch ica, com um exercito cle supplentes igual
mente nomeados fó ra da acção local. 

O codigo clo processo cntregâra a func<;ão de ju l
gar ao mag istrado perpetuo, com assistcncia do jury 
no crime, e ao juiz popular nas contravenções e deli
ctos secundarias . A lei ele 3 ele dezembro creou esse 
m onstro <le ju izcs com missar ios do governo, que pren
dem, p rocessam , punem, eXecutatn as proprias senten
ças, decidem da honra, da propriedade, da fa milia, da 
sorte inteira do cidatlão. 

A postcritlade perguntará maravilhada como t! que, 
durante um largo periodo que já excede de quarto de 
scculo, te ndo possuido, mesmo sob a tyrannia da me
tropoie, as vantagens ela magistratura v italicia ro
deada de cer tas garantias, poude o B r a%il descer, de
po is da sua indepen <lcncia, a t5o odio:;a, inquietadora 
e humilhan te organisação juiciaria l 

Rever a lei de 3 ele dezembro <le 1841 é sem duvida 
das ma is urgen tes r eformas, aquella que pri me iro in
vocam liberaes, aquella por que derramaram sa ngue. 

Similhante ao regimen francez, do inspector de 
quarteirão sóbc g ra<luaJmcntc ' nossa policia até o m i
nistro <le estado. -:."Si ha centra]isação bem caracter i
sada, é ~ssa hierarchia policial ; si podem resistir-lhe a 
liberdade do Yoto e a independencia do cidadão, di 
gam os espcctaculos qu e se pa te-nteam aos nossos olhos. 
Acabemos com este despotismo ! 

).las o q ue se ha de subst ituir-lhe? Ahi nascem as 
divergencias. E s te ponto merece a lguns minutos de 
refl r: xão. · 
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§ I. - A uniformidade da policia. Caracter 
local das instituições policiaes. 

·A n.ctual org:::rnisac; ão .da policia é, qu:rnto a nós, 
con<lemnavCI por dois motivos igualmente: porque 
está um poder immen!o, o poder de prender, _proces
sar e julgar, <:enfiado ás mãos <lc ins trumentos do 
go,1er no, - systema primitivo, systema <lc po,·os bar· 
baros; e porque, reg·endo-se por lei uniforme em todo 
o imperio, acha-se a policia con stituiria sobre o prin
cipio da hicrarchia administrativa: dupla e formi<la
vel ceutralisação. Nossa pol icia C Uespotica, e é ex
cessivamente central isa<la . Taes são os seus defeitos 
capitaes. E o primeiro resulta principalmente do se
gundo. 

Não bastaria dizer: «façamos c.:Iectivo5 os com
missar ias de polici::i. em todo o impe rio.» A dectivi
dade melhoraria consideravelm ente a sorte do cida
dão em mui tas localidades do llrazi_l; está, porém, 
averiguado si tal systema fóra. perfeitamente accom· 
modado ao paiz inteiro? Como quer que ;-;eja, é este 
um ponto duvidoso, onde se diYi<lem as apreciações. 
Para cortar a diff iculdade, só um juiz fõra competen
te, cm nos?o intender: esse jui 1. é o legislado1- <l a 
província, que, pesando as suas condições sociaes e 
as rep resentações dos povos, dé·ssc n cada 1ima o me
canismo conveniente. 

Certo, o mclhoT dos projcc tos de reforma juài· 
daria ·e policial é o que o Centro Liheral acaba de 
converter cm programina do partido. Fructo <le se
veros estudos, conciliando as aspirações mais geraes, 
tentou cite combinar os dois extremos, a policia cc n
tralisada e a pol:cia elcctiva. Na ausenc ia de pleno 
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accordo sobre o ,·nsto programtna descentralisador de 
1834; emquanto se reputam nacionaes, não locaes, as 
leis do governo m unicipal , cu mpre aos Jlbcraes ada
ptar, sem l1csitac;ão, a reforma proclamada pelo Cen
tro , como a mais sabia e.las mec.liclas até hoje formu
ladas. 

~ ntr~tanto, é acaso utopia im aginar que, resta
helec1c.las as garantins in<liv iduaes, funccionando re
g ularmente o systema eleit oral, renove-se a la rga dou
trina donde sahiu o acto addicional ? 

Grande confia nça nos inspira o progresso do es
píri to puhlico, e nos parece ciue o pri meiro elos obje· 
ctos suje itos á s1.Ja critica ~er:'l n trniformidadc das nos
sa:,; instituições in terio res, '" icio organico, não sómen· 
te da le i de 3 de dezembro ele 184 1, ma s tambem do 
codigo do processo. 

Ambos estes monumentos dos dois partidos por 
scn turno Yicto ri osos, um caractcrisa ndo-se pelas lar 
gas fórsn a~ libcracs, outro pelas tendencias do despo· 
tismo, a mbos esses legados da mesma gcrnc;ão de es
tad is tas, tccm um scllo commulll, a uni fonni<laclc, qu e 
im primiu- lhe:,; u• n. a das mais funestas paix.õ t:s para a 
liberdade, a paixão da symctria. O co<ligo do pro
cesso imagina Ya um pai?. onde fo sse igual o nivel da 
civilização, da moralidade, do respeito á lei e da aver
,;ão ao crim e: es ta gcnero·sa convicção crcou a po
tk ,a livre, a pol icia do juiz de paz. A lei de 3 de de
zembro fanta siou um paiz corrompido, um povo anar~ 
chisado: este tr is tissimo desanimo creou a po! icia 
dos janisaros, com a qual o poder executivo sonhou e 
conquis tou a dictadura_ 

Não! para libcraes não ha hes itar um ins tan te., 
não ha tre!:,>1.1a.s para a lei de 3 de dezembro: acabe
mos com esse flagello. E ntre a uniformidade sob o 
despot ismo desta lei, e a un ifo rm idade sob as livre s 

li - 4 ,aou~C U 
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jnstitu{ções do codigo do processo, não ha duvida pos. 
sivel. 1\las é acaso incvitavel o dilemma? Porque 
havemos sys tematicamentc sujeitar todas as provin
das e localidades do Braz il a instituições administra
tivas idcnticas? Não é a variedade a condição supre
ma de um governo livre ? Não são as leis de policia 
nimiamen tc variavcis, Jc is algumas vezes de circuns
tancia? Ouçamos a lição da h istoria: si e!J a con
demna a violencia praticada pelos conservadores de 
1841 sob o delirio da reacção centralísadora, tambem 
não deixa esquecer que o attcntado teve pretexto na 
uniformidade com que applicou-sc ao paiz inteiro o 
systema do co digo do processo. 

Logo em 1835, as assembléas provinciaes promul
gavam reformas da justiça e policia, alte rando pro
fundame nte a organis ação dada pelo codígo de 1832: 
e os propugnadores destas medidas ( entre outrOi, 
Luiz Cavalcanti, r epresentante de Pernambuco) eraln 
dos mais pronu nciados e mais i llustrcs liberaes da 
épocha. HaYemos injuriar a memoria de benemcri
tos cidadãos <:!amando que foram conser\*adorcs in
scientcs? Não; restabeleçamos a verdade histor ica: 
do acto addicional valiam-se os chefes liberaes para 
darem ás suas provindas instituições accornmodadas 
ás circunstancias dellas, leis administrat ivas par t icula.
res. O município, a policia, a justiça de primeira ins
tancía, a formaç ão da guarda nacional, nad;i. esquece
ram nesses dias íccunclos de tentativas patrioticas. 

<tPo!icia provincial-! exclama, porém, um publi 
cista conservador: a polici a é um interesse nacio
na 1, funcção do poder su.pre JTl o.» Basta esta maneira 
ck, encarar a questão para se reconhecer o discipu lo da 
~.'-cola franceza. 

Com effei to, ha interes$e algum que toque mais 
C:c perto ao individuo, á parochia, ao municipio, do 
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que a seguranç a de vida e propriedade, <lo que a pre· 
\· enç.3.o do crime e a sua repressão? A sociedade to· 
mada em SCll todo, a naç;io inteira, não é de modo al
gum mais interessada na boa policia do que cada uma 
d.is pccp.\enas cspheras locaes que consti tu em esse 
todo. 

O que produz a boa policia, não é a escala hierar· 
chica. <lo funcciona li smo que « compõe: essa hicrar· 
chia formid;w cl, descendo . <lo ministro ao inspcctor 
de quarteirão, não é que torna mais efiicaz a repres
são do crime, ma'is sol ida a segurança publica: é 
apenas elemento cle força parz:. o governo cen tral. Ca· 
recernas nós perguntar á França napolconica qllc grâu 
de influenc ia exerce o poder omnipotente transfor ma.· 
do cm policia dn socieclaclc? 

Apczar do nctual mecanismo ela centralisação, 
apezar de se haver d issoh·iclo o exercito em destaca· 
mentos, apczar dos excessivos rigores a que tem·SC 
forçado a g-uard:i. nacio·11al, pergu ntamos: é acaso sa· 
tisfactoria a policia cio interior, a propria policia das 
ciclacll!s, da::. m;liorcs ci,bdes, da capital <lo Bra zil; 
Não. Estando a policia dependente <l9 poclcr ce ntra l, 
o habitante e.la cicl:tc\e 011 do campo enca ra esse pri· 
meiro i:i tcrcsse social como e:t cargo privativo do es· 
trangeiro poderoso de que falla Tocqucville - u go
,·erno. Ora., si este tem o arb it rio e a for~a, não tem 
a espoutanca coadjuvação pop ular . D'ahi a ineífica· 
eia e.los seus esforços. 

Não se exagere, entretanto, o nosso pensamento : 
o que dese jam o::. é que um interesse tão local, como a 
policia, não seja monopo lisado pelo governo da U nião, 
nem dependa <lc fun cciona rios sem:. 'i\·Ias, dcscC'ntra· 
lisada a policia, rcgulad.i. por leis provinciac.5, coniiada 
a au ·toric.lac\es municípaes. c.i.c\a provinda incontrará o 
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meio de combinar essas forças locaes sem t irar-lhes o 
caracter loca l. Cad a ttm <los E stados-Unidos tem o 
seu at tomey-general, secretario da jus tiça ou pr imei
ro promotor-publ iC'o llo cstac.lo. Uma repartição co
mo a do attorney-general , em vez das ac tuaes secre
tarias <le policia, preencheria em nossas prodncias a 
henefica mi ssão de a<lvertcncia, ·conselho e auxi lio aos 
tribunacs e juizes das parochias e nrnnicipios. 

§ II. - Organisação policial de algumas pro
víncias depois do acto addicional : as leis dos 

prefeitos. Seu fund amento. 

O cxa tnc das leis chamadas dos prefeitos <lerram:1 
luz copiosa sobre o ponto que nos occupa. 

Antes de serem cllas promulgadas, o deputado 
Luiz CaY.:ikan ti promovêra na c amarn tc1llporaria re
fÕrm as do codigo do processo, que, sendo rcpc ll idas, 
converteu-as elle na lei votada cm 1836 pela assembléa 
tle Pernambuco. Esta insi5 tencia de um representante 
liberal e a circ11nst a11cia ele que i<le11 ticas medidas, com 
variantes mais 011 meno5 conshlera\"cis, foram pro· 
mulgadas por outras asscmh léas do Nor te, provam 
qu·e naquclla ".!peca não se n::puta,·a o codigo do pro
cesso lei adequada ao in1per io inteiro. 

São complexas as medidas de que fallamO s. Os 
prefeitos que se cn•a,·am, eram agentes adminis lra~ 
ti,·os do:; presidente.-.;, uliás com attrihuições analog;i5 
ás do~ ftrncciona r:os que hoje se pretende í11stituir por 
lei geral. Entre C.C-$3S, lhes ,cabiam as de acln1ini st ra
<lorcs nlt: nicipa.es, pai~ c.,ecutavam as posttiras e úe
liberações das ca.maras, recordando ass im os s uh-pre
feitos e os maires de França. 
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Ainda mais : alg umas das leis provi nciaes fizeram 
<los prefeitos o mesmo que hoje são os de legados de 
po licfa, isto é, au toridades policiaes e judiciarias. 

Agentes elos presidentes, admi nistr:Hlo rcs muni
cipacs, commissarios de policia, ju izcs cr iminacs nas 
loca lidades, essas quatro cathcgorias de funcções theo
ricamentc dist inctas, nós vam os incontral-as pratica
men te reun idas nas mãos <los prefei tos, crcac;5.o espon
tan ea elo esp iri ta pro,·incia1. 

Foi cm S. Paulo que p rimeiro surgiu a nov a. en
ti dade; C: não foi es t ranhada, antes oifcrccid :t por mo
delo á imitação das 011tras provin cias (dec reto e in s
trncções de 9 cte ,dezembro de 1835) 103. E~tabelecia a 
le i paulista de 11 de abril desse anno, nas cidades e 
villas, prddt os nomeados pelos presiden tes, e incum
hidos de executar as ordens do go,•crno; ele fiscali
sar os empreg:idos do mun icipio; de organ isar e com 
man dar a guarda policial, e dist ribuir o respectivo ser
viço ; de prender os de lin quentes, sendo esta a ttribu i
ção cumulativa com as autoridacles policiacs ; d~ vi~ 
g iar os suspeilos e as pessoas que de novo ent rassem 
no municipio; finalme nte, de executar as posturas, no· 
mea r ·os fiscacs, assist ir ás sessões elas cam aras, e p ro
pôr-lhes as medidas conven ientes: dica ndo a cama
ra na intelliucncia, d izia n lei, de que sómen te lhe co m
r.icte deliberar e nu nca e>-ecutar.» Nessa lei, q ue a l
tera.vil a organisação mun icipal <la do 1.0 ele outubro 
de 1828, iá apar·ecia uma. entidacle policia' díffere nte 
das do codigo do processo. 

No mesmo anno, por decreto de 4 de junho, creou 
tambem a provincia do Ccnrá prefeitos que tor nou 
verdadei r.i.s au toridades c!c policia. Extinguindo as 
juntas de paz, trans feria as suas attribuições .:ios jui-

i;>:s C1p. I , § l."'. 
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Zes de direito. Regulava tambem o modo de se ele
gerem os juizcs parochiacs, pela seguinte fónna: os 
votantes os nomeariam 'cm listas triplices; dcllas es
colheria o presidente os juízes riue devessem servir 
em cada legislatura. 

Mais decisiva foi a lei ele Pernambuco ele 14 de 
abril de 1836, a que já nos re ferimos. E sta reduziu o 
juiz de paz áquiilo que é hoje, tirando-lhe as att ribui
c;ões policiacs e criminacs, que transferia aos prefeitos 
e sub-prefeitos, e supprirnindo toda a. jurisdição que 
não fosse relativa a conciliações, eleições e julgamen
to das causas <:ivcis até 50$0Cl0. 

Ainda mais: conferia aos prefeitos ílS facu ldades, 
que, por virtude ele um decreto <lc 1833, aos ju izcs ele 
direi to pertenciam como chefes <lc policia das sua.s co
marcas; medida, que outra lei de 19 ele abril de 1838 
rest r ingiu, d ispondo que as a t tribuições ele prender os 
deJinqucntcs e formar corpo de <lelicto pertenceriam 
aos juizes do crime cun1Ula.t ivarnentc com os prefei
tos. Tam bem encarregava-os <la execução das sen
tenças crimes, que aliás competia aos juizcs munici
paes; supprim ia -estes juizcs e os cspcciaes ele orphãos, 
transferindo aos do civcl suas attribuições; alargava 
as faculdades dos juizes do crime; eleva\•a, acima da 
taxa do codigo do· processo, o censo· para a qualifica
ção dos jurados, e só permittia: um conselho em cada 
comarca; finalmente, nos termos c rCava notarias, in
cumbidos dos cor pos de clclicto. As instrucções <la
.das pelo pr'esiclcnte da p"rovincia para execução dessa 
lei alteravam a organisa.ção elos o fficios de justiça. 

F~nccionarios revestidos de tâo extensas faculda
des, os prefeitos venceriam ordenados de 1 :600$ a 
2:41.X:)$. Ao lado dellc~, nas comarcas, ficava o poder 
judicíario representado sómente pelos juizes elo crime 
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e do dvel, pois que os municipacs e os de orphãos 
eram su pprimidos. 

Assim, justiça simplesmente correccional ou de 
primeir.i instancia, CÍ\'il ou criminal, distribuirla por 
jl1izes de direito ou tribunacs do ju ry ; a j ust iça tan• 
to como a policia admin is tra tiva, preventiva ou judi
ciaria, tudo cah iu sob o do.minio dessa r:nergica legis
lação. 

Foram es tas audaces reformas de Pernambuco, 
que consternaram os timidos conservadores da assem
biéa geral : já em 1836 a <:amara dos deputados era 
chamada a revogar essas le is, fil has legitimas do acto 
addíciona1, consequcncias logicas do syste1na adapta~ 
do. Outras provincias, niio obs tante, Scrgipe-Pa
rahyba do Nor te, 1,1aranllfi.o, Alagoas, - sob a acção 
de causas identicas, sentin do a urgencia de accommo
da rem .is suas pec uliares c ircuns tancias a organis:1ção 
j11d iciaria e pol ic ial, lança\'am-se rcsolu tn.mente pela 
vereda aberta cm Pernambuco e Ceará. 

O principio capi tal das suas le is era o mesmo, 
comquanto variassem as applicações. Seja-nos per
mitt ido, pa.ra maior csc!arccimento, resumir a le i de 
Alagoas de 12 de março de 1838. 

Ao contrario da de Pernambuco, não exti nguia 
esta os juizes m unicipaes, antes augmenta,·a-lhes as 
facu ldades annexanclo-lhes as dos juizcs de orphãos, 
que tambem supprimia. Aos mesmos juizes munici
paes incum bia, cumulativa mente com os de paz e os 
prefeitos, proceder a corpo de de licto e formar a cul
pa, prender os cu lpados, c onceder fiança e julgar as 
contravenções ás posturas. Er:1 m extinctas .i.s jun
tas de paz. Aos juizes de direito cabia fo rmar culpa 
nos crimes de responsabil idade dos empregados pu
blicos e er.1 todos os dos juizes munidpacs; conceder 
fiança~ e conhecer dos recursos interpostos destes juí-
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zes e dos de paz. Elcvaxa tambem a lei o censo para 
jurado, fixando-o na r enda de 300$ a 600$, segundo 
provinha de bens de ra iz e emprego, ou de commcr
cio e indus tria. El la creava, finalmente, em cada ter
mo, prefeitos, nom eados pelo presidente, cujas iunc
çóes crJ. m: p render e fazer c orpos de clelic to (cumu la
tivamente com os juizes de paz e os municipacs), man
ter a o rdem, mandar dar buscas, conceder passaportes. 
dissoh·cr :tjuntamcntos par.i· desordem, destruir qui
lombos e coito de malfeitores. Exercia.m além disso 
vigilancia polic ia l sobre bcba dos, ociosos 10• e orphãos 
desva li dos; executavam as sentenças criin inaes, íisca
li savam as prisões, e reprimiam o uso de arnrn.s pro
hibidas. Venciam os prefeitos um conto de réis por 
a nno, e o~ su b-pr"cí titos, seus a.gen tes, perccbi.1m u ma 
grat ifi caçã11. E ram-lhes subordinados os inspectores 
de quarteirão e a guarda nacional. 

Algumas das d isposições da lei de Alagoas attcs
tam o c:ir:icter local e as ci rc unsta ncias do tempo. 
Assim, naquclla época ele pe r turbações, mandava que, 
sob p'cna de multa , os propriet:i.rios não aclmittisscm 
nas suas terras pessoas qu e não houvessem par t icipa· 
do ao prefei to ou sub-prefeito a sua res idencia no ter
mo. O utras de igual natu reza, medidas pol iciaes, ju
diciarias ou administr.:i.t iva~, se incont ra m n .1s lcgis· 
lações provinciaes do pcriodo c..le 1835 a 1840. Trazem 
todas bem accentuado esse caracter local, primeiro ele-

1H Sobrt: os ociosos hJ.\'ia uma dis posição coerciti\'a, tic 
que, ~cgundo as pessoas contcmpor:incas, tirou-se muito pro· 
\'cito fornecendo-se i \3\'0ura bra ços até então inut cis, e dis
soh·cndo-se coitos perigosos para a segurança da.s localidades. 
E is o texto do ar t. 12 § 7.0 da le i: «O brigar aos ociosos a 
contratarem-se dent ro de u m prazo rai:o.::avcl a [im de conse
guirem meios de subsistcncia. sem preju izo da soc ieda.de, pcn:i 
de ser:m presos e · processados oomo desobedientes>. 
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menta de acerto das leis que regulam as relações habi
tuaes elos h omens na socicc\adc, os interesses que for
mam a vicia da parochia ou do municipio. 

Nenhuma das provindas, cumpre natal-o, copiou 
fielmente um typo qualquer : a imi tação foi livre, ca<la 
qu·aJ alargou ou restri ngiu as dimensões <lo molde, se
gundo melhor attendesse ãs suas proprias circunstan
cias. O que principalmente devemos respeitar nessa 
Jcgislação suffocada a o na~ccr, é a fonte livre donde 
emanou. O que encarecem9s, quaesque r que fossem 
a s combinações adaptadas, l a isenção com que o le
gislador <lc cada provinc ia in saiava as sua s instituições 
locaes. O sentimento qlie a nimava as provincias era n 
mais vi,·a expressão do governo do paiz pelo paiz . D e 
tuilo isso não resta mais que a sombra elas recordações, 
en1quanto não falsi fic arem a hi sto ria os· chronistas do 
imperio. 

M as, dirão os ido latras <lo governo-tutor: 4:que uzo 
far iam .1s provindas da faculdade <le livremente o r
ganisarcm, como cnt:io, as ins tituições locaes, - muni
cipalidades , pol icia, gttarda policial ?~ Tranquilisa-nos 
o modo co1110 c\las nist o procederam de 183S·a 38, épo
cha de per turbações. Em ,·er<fa.dc, s i é a an archi a que 
se receia, as leis provincia'es de então nada teem de 
anarchicas. T o<las approximavam-se do typo, que ao 
depoi .c; alargou-se na lei de dezembro de 1841 ; todas 
tendiam a fo r ta lecer a autori da de executiYa provincial, 
dando-lhe agentes proprios seus nas localidades. Lon
g e de en fraquec erem o poder , as provincias procuraram 
consti tu ir uma poi icia v.igorosa. Porque razão receiar
se-ia hoje que, no gozo da mesma liberdade, promul
gassem leis demagogicas? 

Si vo taram as provindas as reis dos prefei tos, é 
que dellas p rec isavam. Pernambu co, Alagoas, Ceará, 
et c., careciam exterm inar o crime: para isso não basta-
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va a autorjdade electiva do juiz de paz. Restabelecida 
a segura nça publica, presos os maifeitOTes, reprimidos 
os caudilhos do sertão, teriam essas leis severas preen
chido a sua missão, e é licito suppôr que logo se abo
lissem. Tal era uma das vantagens ela legislação pro
vincial: conforme mudassem as circunstancias, muda
riam as leis de policia e justiça. Hoje, entretanto, esta 
o paiz inteiro gemendo sob o peso de uma lei despoti
ca, que cm 1841 já era inj usto applicar á mór par te das 
provincias, duas das quaes a repclliram com armas nas 
mãos. No mesmo periodo de 1835 a 1838, as provín
cias do .sul não recorre ram, porque certamente não pre
cisavam recorrer, ás medidas adaptadas no norte. Mas 
veio a funesta paixão da symetria: partindo do que era 
particular para o geral, do que era conveniente a Per
nambuco, Ce.trá, Alagôas, Maranhão, para o que seria 
ut il ao imperio todo; argum en tando com o que se tor
nára necessario a estas pro\·incias em époc.~a de crise 
e trans i1,âo, - veio a lei de 3 de dezembro -de 1841, e 
creou uniforme a policia do despotismo. Pódern os 
conservadores triurnphar <le obra tão precipitada? 

Certo, já o dissérnos, haverá casos e haverá épo
chas em que a mais liberal <.las organisações da policia 
não seja a mais vantajosa. Supponha-se que uma. pro
víncia volva ás tristes condições de oUtr'ora, infestada 
de sicario~. coberta de qui lombos, <:oito de forasteiros 
vagabundos: não seria mais expedito e mais prudente 
que a sua asscmbléa dictasse logo as medidas excepcio
nacs, e as revogasse tão cedo cessasse a situa1,ão ex
cepcional? Nem se figura aqui hypothesc fantastica: 
verificada a emancipac;ão dos escravos, é licito presu
mir a ex.istencia de remissas ao trabalho . acoitados nos 
bosques, cxcrCendo violencias, commettendo depreda
ções. Em taes condii;:ões, cada prO'Vincia careceria di· 
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ctar rcgulam·entos policiaes seus: a centralisação actual 
seria então dctestavel 10& . 

Façamos uma aclvcrtcncia íinal : o que estamos ad
vogan~o, não é a variedade dos codigos. Suppomos 
que se1am nacion acs e u niformes os cod igos civil, com
mcrciat e penal; su ppomos tambcm que o sejam certas 
rcgTaS gcracs do processo no ci vel e no crime, as ga
rantias da liberdade constitucional, o julgamento pelo 
jury, os recursos para a superior instancia. O resto, 
pon!m, pos sa a lterar-se, conforme o infencla cada pro
víncia. 

Respeitar ia.mos desta sort.c o eleme nto qur. mais 
assegura a estabil idade das ins t itu ições de um Povo, a 
autonomia local. 

NãO hesi tamos cm condcmnar a organ isação poli
cial ·e judiciaria da lei de 3 de dezembro; mas tilmbem 
não reputa mos tão elevada ;i super[ icic de nossa civili
sac;ão, q11c a todo o paiz se possa a pplícar o princip io 
da policia clectiva. S i, por um lado, [ôra inconven ien
te cstendtr este bcllo pr incipió ás solidões do Am azo
nas e ás flo restas de Goya z e 1\1:atto-Grosso, é, por ou
tro lado, in justissimo privar do gozo dess a liberdade as 
províncias su periores em ciYi lisação. Por isso con
demnamos a uniformidade nas inst ituições secundarias 
do governo dos povos. 

O r (!dac tor do co<ligo do processo, Alves Branco, 
pouco depois pedia ao parlamento providencias restri
ctivas da grandiosa lei de 1832; ministros liberacs da 
regc ncia lamentava m a inefficacia do codigo de proces
so co ntra os cr imes e deso rdens de determin adas loca· 

10s Não allud imos a rcgu!.anh.:n tos do tra balho <los iiber· 
tos, mas a med idas m eramente .policiaes: ,·êdc Parte til, cnp. 
H § 2. •. 
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!idades. E ' um facto: mas o que deve sorprender, não 
é a Sinceridade desses il1us tres estadistas ; cumpriam o 
seu dever ; não podemos, porém, di zer q ue acertavam 
propondo á assem biéa geral medidas que excediam da 
competencia des ta, medidas que ell es proprios1 vot.in
do o acto addicional, tornaram dependentes <las assem
biéas provinciaes. 



CAPITULO VI 

A FORÇA POLICIAL E A GUARDA NACIONAL 

Abolir o rccrutament0 7 preenc hendo-se o exercito 
e armada por engajamentos vohmtariosj abolir aguar
da nacional, <:reando-se nas paroch ias a guarda civica 
policial formada pelas cama ras municipaes: tacs são as 
idéas clc eminentes libcrac s sobre a nossa organ isação 
mi litar. A este nobre programma, oppo7. o gabinete 
de 16 de julho uma proposta que ha ele incontrar a 
ma.is clcciclidn rcs is tenc ia. 

Convertendo a presente guarda. nacional em exer
ci to de reserva , formando ela restante massa dos cida
dãos força poli cial ás or-<lcns <lo potler executivo, a pro
posta do go\·erno rnilitarisa o Hra zil. Por outro lado, 
tirando á força policial o caracter local, esse projecto 
ê maior attcntado que a lei de 185Ci contra as franque
zas provinciaes. 

Illustrem este cJebate as recordações do nosso pas
sado. Não repudi a um povo a sua his toria; e um par
tido, quando reclama. liberdades que já convertêra cm 
leis, impõe-se com dobrada força ao respeito dos con
fcmporancos. Temos por nós a t radição liberal ; con
tra nós o facto do al>solutis1110: o pa iz escolherá. 
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§ I . - Força policial : instituição commum á 
província e ao município. 

E ' a e..xperiencia <le cada provi ncia que. pôde acon
selhar-lhes o modo mais vantajoso de constitu ir em ca
da cidade, Yilla ou aldêa, uma força auxi liar da polida: 
e algumas o tentaram em yarias épochas. 

Uma lei anterior ao acto addicional (resolução de 
7 de outubro de 1833) desenhára o pla no da guarda po
licia l. Segu ndo elle, fixavam as camaras mun icipacs o 
numero ele guardas necessarios para cada u m <los dis
trictos de paz, sob audien cia elos respectivos juizcs: cs~ 
tcs os nomeavam e t inham sob suas or<lcns. :'\Iarca
vam as camaras os soldos elos guarcl :1s, e arrecadavam, 
para fazerem face á clespeza, nma con tr ibu ição ele po
licia dentre os moradores dos clis tr ictos. T al era o si n
gelo systema dessa lei. que aliás 11ão o applicava ás. ca
pitaes da s pro víncias, por intender talvez que nas maio
res povoações ,conviria uma força não subdividida por 
districtos, mas . obedecendo a um.\ organisação com· 
mum. 

Sobreveio, porém , o golpe,.<le 184:(), e tornou impra. 
tkaveis. instit uic;ões de.s ta natureza, intimamente lig.\· 
das ao regimcn das mun icipalidades, reg imen que fi
cou inviolavel por leis provinciaes. Ora, sem a contri· 
buição loca l, sem a íisc alisnção <las camaras, sem a for. 
mação da força nos lugares respect ivos, parece e tem 
sido se m exi to o pensamento de 1833. 

Desde longa da ta pretende o go,·erno firmar a sua. 
exclusiva compctem.: ia nesta matcría. Ha muito, o 
cOnsclho de estado disputa ás províncias a altribuiç ão 
de organ:sa.r a forc;a policiíl l, e o relatorio ela justiça ele 

"1869 pede «uma lei na qual se estabeleça a organisação 
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geral da força de policia, cujo nu1nero (o numero só
menfc) compete ás assembiéas provinciaes fixar con
forme as necessidades locaes.:i, Para conscguil -o, a pro
pos ta a que nos referimos creava uma milicia, que é a 
mesma guarda m unicipal in \'ocada naquelle rela tor io. 
Basta , porém, a mu dança de nome para legi timar a com
p'etencia dos poderes geraes sobre um assu mpto expres
samente reservado ás camaras dos municipios e assem
biéas das provindas? Levar , por amor da logica, a dou
trina centralisil.dora ás suas extremas consequencias, é 
uma empreza rodeada de perigos, qt1e não desconhecem 
os proprios consen·il.dores t-06. 

Longe de insis t ir cm ten tativas que abortaram, e 
que incontram no senso da populil.çâo repugnanda in
:,upcran~l, volvamos ás tradições de 1831. Haja em 
cada dist r icto tantos guardas, quan tos marquem as ca
mara s; obedeçam aos juizes de p.1.z ou a quem fôr in
vesticlo da at1toridil.dC policial; pague m as dcspezas os 
moradores do lugar, como pagam a Llluminação, as 
aguas, o calçamento e os ,demais serviços. 

Assi m, organisado o municipio pelo modelo anglo· 
americano, teriamos a policia local apoiada 11:os guar-

100 O primith·o projce:to cm que assentou a mencionada 
proposl:'1, tfi z:.r no art. 5.0: , O prodocto da contribuição de 
QUC tratam o art. 3.0 § 5.0 e o art. 4.0 (de 40$ ou 20$ para o 
cidadão isenta r-se <lo scrviçq da. milicia acti\'a ou da reserva') 
fará parte c!a renda provincial, · e será exclusivamente a.ppl ica<to 
.i organisação da fo r ç:c po licial ele cada . mu nicip:o:.i. Foram 
supprimi<las as palavras sub linh::i:das, e o resto substituiu-se 
ass im : , Será :tpplic ado ao pagamento do sol<lo <los milici ano, 
dcstaca\los,. Pela p roposta, pois, a rece ita e a despcza lor
uam-sc gcracs, como C geral a. organis:lção. Pôde sc:r mais 
patente a violação do acto a.dd;o:onaH · 
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das locaes 107 ; haveria um arrolamento de todos os ci
dadãos aptos para o serviço; d'es1es só fica riam isentos, 
a!érn dos velhos, crianças e enfermos, os que se fizes
sem substitt1ir por pcssõa idonea. Por outro lado, no 
e.isa de g uerra, o governo, em vi rtude ele lei especial, 
pediria a cada mun icipio 1rm contingente tirado dos 
inscriptos para o sen·iço da local idade. 

A guarda civica do rnunicipio tornar-se-ia, por ta1,
to, instituição local e reserva nacional. Habilita r gra
dualm ente essa reserva no manejo das armas, na tact i
ca militar, seria desde logo empenho ele um goycrno 
verdade iramen te nacional, francam'entc coadjuvado pe
lo povo. Então, corno na Suissa, corno nos Es tados
Uni dos, ver-se-ia introdu7.i r os ele mentos da tacticà 
.nas proprias esco las primar ias, inicianclo-~e a infancia 
na ru<le arte <l.'.ls il.mlas, e inspi rando-lhe com o se nti
mento da força o nrnor ela patria. Harm onicas fnnc
cionariam as ins tituições militares de um po\'O liYrt:. 
Composto, cm tempo de paz, exclusiva men te de volun
tarias, ou tro havia si::r o n ivel moral do nosso peque
no, mas cxcelle ntc exe rcito. Cada soldado, aperfeiçoo.
do em escolas regime11taes1 seria um digno defensor da 
patria; e poder-se-ia tudo receiar aqu i, metios a com
pressão da liberdade ou a desordem promov id a pór co
hortcs pretorianas sujeitas ú chibata. 

101 K:iü ê nos Es1ado!.-Unidos !>Ô que as loca!idadcs 
mm1leem a sua policia: ao todo ou cm parte, o mesmo fazem 
na E uropa. Em Ingla terra e Escocia, i,or exemplo, dcspen• 
dcm as cidades e cond.i. dos cêrca de 15.000 con tos com este 
serviço, qu e ali:is custa ao thcsol.lrO naciona l menos de 5.@ . 
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§ II . - Guarda nacional: limite da competencia 
do poder central. Abolição. 

Abr indo a consti tuição dos E stados-Unidos ou da 
Republica Argentina, vê-se que nos governos fcd eraes 
f o congress0 <1ucm au to r isa a reunião das milicfas; 
quem decreta sua organisação, armamen to e disciplina ; 
e é o poder executivo federal quem dirige as que fo
rem empregadas cm serviço nac:io·nal. Aos estados 
011 provinci.1s1 porém, comp ete nomear os respecti
\'O~ chefes e officiac s, e n.ppl icar a disciplina pres
cr ipt a pelo congresso. Não de out ra sorte intcndêra 
o goyerno da rcgcncia a indol c dns nossas insti tui
ções reforma das. As ins t rucções de 9 de dezembro 
de 1835 con tinham a es te res pei to doutrina que muito 
honr.i ao minis tro que as firmava. cA guarda nacio
na l constituc, diz ia m, nos termos do ar t. 145 da cons
titui~õ.o , uma parte essencial da força publica. ,\ sua 
organisação e disc iplina devem portanto per tencer ao 
governo geral, e ás assembléas provinciacs sómente o 
que dis5cr respe ito .:i n om eação, suspensão e demis
são dos officiaes , cxcepto o command.1nte :;upcr ior 
que o .1c: to addici onal considera em pregado gcrab. 

E ssa doutrina era o resumo da lei de 18 de agosto 
de 1831, qnc, im itando as <los estados anglo-amcri· 
canos 108 , adoptou o principio da clciç;i..o dos pos tos, e 
fez dependentes do governo imperial sómen te os de 
majo r e chefe de legião, e comma ndante superior, 
desccnt ralisação que o acto addicional ac rescentou 
declara ndo geral apenas o ultimo. A lei de 1850, 
porém, aboliu o principio etcct i"o e accumu lou nas 

108 Parte I, cl)?. V; p. 41. 
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mãos do poder supremo a nomeação da maior parte . 
dos postos, transformando radicalmente a instituição 
democratlca. 

Com effeito, a lei de 1831 demarcava a linha de 
·separação entre os pod eres geral e provincial, dando 
ao primeiro li berdade sómente para a formação e em· , 
prego dos corpos chamados a sen·iço nacional: e, 
além disso, respeitava o elemento popular do nosso 
governo, a v ida municipal, a descent ralisação. 

Assim , o alistamento dos guardas era feit o pelo 
juiz de paz, assisti-do de seis dos eleitores mai s VO· 

tados. · O jury de revista com pu nha-se do juiz do 
crime do municipio presid indo a 12 officfaes tirados 
á sorte. E ra a camara mun icipal que dis t rihu ia os 
guardas do municip io em batal hões, companhias e 
secções de companhias, e marcava as suas paradas. 

Os guardas de cada companhia, presididos pe1o 
juiz de paz, elegiam em escrutinio secreto, para 
servirem quatro annos, os cabos, os inferiores e os 
officiaes. Sob a mesma pres idencia, os officiaes, sar
gentos e furrieis das companhias formavam uma as
sembléa qu·e elegia o tenente-coron el commandant e do 
batalhão, o major, o ajudante e o alferes porta-bandei- · 
ra. Ao governo central competia nomear os chefes 
e os niajore s de legião, assim como os commandantes 
superiores, 'e só estes ultimas depois de 1834. Sob 
proposta do chefe de legião, eram, pelo governo na 
c6rte e pelos presidentes nas provincias, nomeados o 
quar.td-mestrc 'e o dru rgião-mór ri=s pectivos. Servi
riam, emquanto ao go\'crno approuvesse, os majores 
e chefes de legião; os outros ofíiciaes por quatro 
annos. 

Para a designação dos gua rdas nacionaes que de
vessem formar corpos des tacados, estabe]eciarn-sc re
gras e isenções, cuja applicação pertencia a um con-
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sclho composto de 7 membros. trcs dos q u?..es seriam 
os vereado res mais votados, e os outros, off iciaes no
meados pelo gov·er no ou os presidentes. Quando os 
corpos sahiam destacados, os <Capitães de companhias, 
o(íiciaes s uperiores e do estado-maior e ram livre· 
mente tirados pelo gO\·crno, ou dentre os guardas 
nacionaes, ou do exercito, ou dos reformados. O s 
cabos, inferiores, alferes e tenentes, na primeira or
ganisação do corpo destacado, eram eleitos pelos 
guardas nacionaes. 

A guarda nacio nal já era então de vantagem pro
blematica, mas a revolução de 1831 , imitando as leis 
dos E stados-Unidos, procurou evitar abusos que hoje 
experimentamos. Era, em verdade, gaq1ntia preciosa 
a elcctividadc dos postos; permittia ao povo· esperar 
que os chefes da sua escolha se não prestassem , para 
condescenderem com exigencias dos go ... ·crnos, a obri
ga.1-o a serviços excessivos ou dcsnccessa.r ios. Onde, 
porém, a cxpcricncia condemnasse est e modo de no
meação, podiam livr·ementc as asscmbléas substituil-o 
por o·utro ma.is adaptado. 

Duran te alguns annos respeitaram ambos os par· 
tidos politicos o caracter municipal e provincial dessa 
instituição. 

Não foi tarefa ligeira despojar as provincias de 
uin direito que pareceu acatar a propria lei de 12 de 
maio de 1840. Usando <la faculdade <lo ac.to addicio
nal, alg umas afastaram-se com plena isenção do typo 
<la lei de 1831, transferindo ao presidente a nomeação 
de postos que eram electi,·os. Em 1836, 44 e 46, S. 
P~ulo legislou ~obre o modo do presidente nomear 
para os diversos postos aié chefe de legião, acabando 
com as eleições e substi tu indo-as por propostas das 
camara.s. Luta memoravel travou a assembléa mi
neira com o governo geral. Ainda em 1848 uma lei 
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della decla ram perpetuas e vitalic ios todos os postos, 
cousa aliás extranha, mas que exprime quanto pavor 
in spirava a escolha de adversaTios poli ticos pa ra esses 
cargos. 

O incontcstavel di reito das assemh1éas para a ta l 
respeito lcg i~J.,rcm 109 (q ua lquer que s·eja o juizo so~ 
brc os systcl'pas por e llas adoptados) foi plenamente 
reconhecido por autori dade insuspe ita. Hav ia uma 
lei de Pern ambuco (a 14 de abril <le 1836) regulado 
a eleic;ão dos offici aes da g uarda nacional e alterado o 
proct.::sso da qualiíicac;ão e rc\'i s ta. O dis tinctissimo 
depu tado Souza Martins, no parecer ele 1836 que abriu 
o cam inho trilhado na sessão seguinte pelo visconde 
de Uruguay, escreveu sol>re esta parte da lei pern am
bucana palavras que mer ece m recordar-se. Disse elle: 
«Quanto aos empregos da g uarda nacional . · .. reco
nhece o abaixo assignado que nã.o resultam tão graves 
inconvenientes em serem declarados provinciacs, con 
tanto que as assem bié as legislativa:, tias províncias não 
possam revoga r nem alter.i r as 1eis geracs que esta
belecem a disciplina e organisação da guardn nacio
nal. A a ttribuição das asscmb léas pro,:inciacs, cm tal 
caso, se deve limitar sómente a augmentar ou diminuir 
o numero elos off ici acs. e a legisla r sob re a fórma da 
sua nomeação.. . As contestações e duvidas soh re a 
kg3 li dadc dessas nomeações. sendo questões pura
mente ad ministra tivas, se rão clc cididas sem recurso 
pelos pres identes <las pro \' inci as, e cm co nfom1idade 
com as leis pro,·inciacs, sem que o governo geral pre
cise interpôr sobre ellas a sua intervenção. P a ra 

l O!> Em ,·irtudc âo a r t. 10 § 7.0 da lei das reformas, 
potliarn as asscmUlé;i. s 1)ro,..incües legislar e legisforam !Obre 
a guar da nacional. A lei de l~O. ccntrat :s::u\do a. poi' cia e a 
just iça, nada alterou qu;;i.nio á cuarda nacional . 
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apoia r a congr ucncia e a praticab ilida<lc dest a inter
pretação, não é de pouco pczo o exemplo da con stitu i
cão fedcr;d dos E sta<los-Un i<los da Am crica'b 110. 

· E Cr.l um conscrvaclor que, invocando a. const i
tuiç5o norte-ame ricana, det in ha as tendcncias r caccio
narias do seu par tido ! Q uatorze annos clcpois. disso 
não fazia-se cabedal. Dos nobres protes tos das as
sembléas ele S. Pau lo e 1\Hnas tirou-se pretexto, e a 
ira foi conse lho para a usurpação de 1850. 

Comp letar ,com a guar<la nacional mifüarisada o 
machi nismo fabricado em 1840 e 1841, tal fo i o pen
samento .da stgunda reacção con!iervadorn.. D en un
ciada ao paiz pelos liberacs, a lei de 19 de se tembro 
de 1850 fi cou sendo ap C'>n t .ida, não só entre os vexa
mes impostos ao Pº"º pel.i. polit ic.i cent ralisa<lora, 
ma~ como um <105 mais au <lac·es a tten ta dos con tra o 
acto acl<liciona. J. 

Com <tllan ta ju~tiça a naç,1o doeu -se do golpe, 
d iga-o qucnt se reco rde ainda <la pop ularidade da lei 
cic 1831. Procurai a explicação da profundn dcscon
{ia.11c;a do povo cm relação ao poder : lil.l ve z a incontreis 
principalmente no go lpe de 1850. Desde então per
deu-se a. c5pcranc;a de um governo si nceramente 
livre; p:1rece q ue uma. dôr intensn oppr im e o pe ito dos 
brazi lciros : eternum servans sub pectore vulnu s. 

Generati ssimo da polida, o m inistro <l a justiça o 
íi cou sendo tamUcm da g u arda nacional. São dous 
exercitas que marcham ao signal do commando. A 
conquista é infa llivel; cis-ahi as cama ras unanimes 
desde 1850 !" 

T ornou-se a ,;uarda nacional nova o rde m honori
fi ca com que all icia-sc o par vo, con1 que se perverte o 
povo, e degrada-se o espirito pnblico ; e, ac ima disto, 

110 ;\ctas da caman do...,, dcput.ados; t SJ6, vol. 4 .0. 
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supplicio do operaria e elo lavrador, occasião e meio 
de vinganças politicas, arma, cm summa , do despotis
mo. A tranquillida de do povo, a segurança individual, 
a r·egularida<le do trabalho, os mais caros interesses 
exigem melhor organis~çã.o dessa. parte do nosso go
verno. 

Qual seria ? Outra não fôra s i não a verdade do 
ado addicional, a verdade fundam ental de um systcrna 
federativo mesmo incompleto como o nosso : isto é, a 
guarda po licial do m unicipio seja effcc tiva , organi se-a 
.e pague-a o município ; a guarda 1=::>licial da proyi n
cia, o rganisc-a e pag-.1e-a a provincia, e tan ta e tão 
poderosa. q uanto demandem as condições ele cada uma. 
Pre serve-se o exercito de corromper-se na policia local, 
pres erve-se tambem o voto da intimidação das bayo
netas. 

Neste sent ido, apezar de va ntagens secunda.
rias 11l, a proposta do gabinete de 16 de ju lho não é 
reforma, é r egresso. Si o governo pretendia conse:
var este exerci to de soldados, officiaes e commandan
tes acampado no meio da sociedade, a. que se chama 
guarda nacional, então ao m enos resti tuissc ao ele
mento dcmocratico o que lhe dava a lei de· 1831, 
rest ituissc á p rovinda. o gu·e nem o golpe de es tado 
de 1840 ousou rou bar-lhe. 

11as in s titu içõe s ha que o tempo <::ondemna irre
vogavelme:nte, Nascidas muita vez na mais bella qua
d ra da vida das naçõês, a experienc ia vem depois 

1 u A proposta do gov,:rno só p enni ttia cm e.ada provín
cia um commando superior , o da c3pi t;1 !: confer ia aos presi
den tes J. nomea ção de todos os pos tos, rn cnos c~sc: e. orga
nisilndo O!. corpos pc,r comarc::i. s, tendia. ;i. limi tar o numero 
<ldles e dos o ff iciaes: providcnO:a s u tC: s, si mais ut:1 nio fô ra 
a total aboliçSo de uma instit uição \'iciatla e odi~ . 
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assignalal-as como concepções fa lsas, ou denuncial-as 
cc,mo elementos de corrupção e tyrania. N ação em 
armas, a guarda nacional foi um bello sonho da demo
cracia moderna: mas, quantas decepções ! O des.po
tismo europeu, na F rança e na Prussia, não apoia-se 
sómente nos cxerdtos perm anentes ; rodêa-se tambem 
da guarda nacional. 

Fa5amos o Braz;il u m povo livre. O pr imeiro es
cravo a emancipar é o suífragio, é o proprio cidadão 
captivo de ins t it uições compressoras, como a lei da 
guarda nacional. Tran sformemos a face da nossa so
ciedade politica, mudando-lhe as bas es. ' Libertando o 
voto , pacificaremos a nação. Não ha paz sinão na 
liberdade. 



CArtTcLO VII 

A JUSTIÇA 

A constituição dos E stados·Uni<los resoh·cu uma 
das maiores diíf iculdades de um born syst'ema polit ico 
dividindo o poder judicial em tribuna.es fcderac s, para 
questões de carac ter nacion al ou in ternacional, e em 
trihun.1cs os estados para as lides C processos com
tnuns u 2• Desse ideal se cs t3.o ê!.pro:o.:imando pcvos em 
condições anal ogas ás nossas. 

Ka Republica Argentina, é a constituição parti
cular de cada uma d.is provincias que regul;i a rc5pe
ctiva administração de justiça. Tal é o preceito do 
art. 5.0 dn consti tuiçflo federal a tloptada cm 1860, 
cuj os rcdactores aco mpanh:ir.1 n1 quisi · fielm ente a dos 
E stados-Unidos. Assim, naquclla republica, os juizcs 
dos tribuna es fc<luaes !;;áO igualmente <l is tinctos dos 
das pro,·iucias. O s casos <.la jurisdic<;âo dos primeiros 
são inteiramente o~ mesmos que: na União norte-ame
ricana (Art. 100) . H a, Ci1tretanto, uma. differcnça 
notave} ; na republica do Prata. é o congresso que pro~ 
mu lga os cod igos civil. commercial e pcn.i l, e as re
gras do julgamento pelo ju ry. Tacs cod isos, comtudo. 
não podem alterar as juris<licçõcs Joc:Lcs; e ;i applicação 
dcllcs incumbe, já aos t ribnnaes {cdcra.cs, já aos pro-

1t2 P.lfte l , C.p. V; p. 51. 
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vinciaes, segundo as cousas ou pessoas cah irc m de
baixo das su as respectivas compctencias (Art. 67 
§ 11). Desta sorte, as leis que consagra m o direito e 
prescrevem as garanti as da liberdade e da proprie
dade, são nadonacs, dieta-as o congresso: a execução 
dessas !ds per tence, conforme a natureza dos casos, 
a tribunacs da união ou das prov incias. 

A<loptou a constituição de 1863 dos E stados-Uni
dos de Colombia (Nova-Granada) uma organisação 
similhante; e si della· apar tou-se, não foi para díminuiT 
o poder judicial dos estados particulares, mas antes 
para re~tringir os casos de jurisdicc:;ão dos tribunaes 
fedc raes. Ficara m e5'tes expressamente limi tados aos 
crimes dos altos iunccionarios da união e ás questões 
infcrnacionacs, prez as, pirataria, occurrencia5 do alto 
mar; violaçõc:> do direito das gentes, etc. (A rt . 17, 
§§ 14. 15 e 16). 

As duas republicas de origem hespanhola, reorga
nisando-se solnc a base federal , intenderam indispcn 
~ay·cJ á h oa. adminis tração interna essa nova fo rmação 
do poder judiclario, caracteristico orig inal das institui
cões norte-americanas. 
, Dividir um poder que os publicista.s europeus 
reputa m iudi•: isivel, é a mais eloquent e. homenagem á 
clcscentralisaç,i.o, suprema n·ecessidade dos ,·astos es
tadas do Novo lvlunclo, condição de v ida e de liberdade. 

Certo, as .'lspirnções do Brazil não chegam tão 
longe; aqu i não se trata de copiar o systcma dos Esta
dos-Unidos. Si bem as interpretamo~. c1uanto ao 
poder judicial, limitam-se nossas aspirações a dous . 
pontos capita_es: magist ra tura independente do poder 
cxecu t i,·o, garantia s á libe: rdadc individual. 

Consagrando as princi pios da indcpendenci a pes
soal <los n1agistrados. da. independencia do poder judi
cia.r io e unidade da sua jurisdicção; estabelecendo a 
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incompa tibilidade absolu ta <los juízes com os cargos 
de eleição; separando a policia da justiça ; extinguindo 
os juizes comm issarios do poder executivo; repellindo 
a. falsa. doutrina das jurisdicçõcs administrativas con
tenciosas ; prescrevendo regras criminaes a bem da 
liberdade do cidadão: creando relações cm todas as 
provincias: o excellcntc projecto do processo de re
forma judicía:ia pelo Centro Liberal proclamado, pre
tendeu :esolvcr as difficuldadcs do momento, satisfa-
7.endo ás pretenções mais geraes 113. 

~1as contentar-se-ha o fu turo com a conquista 
destes principias? Combatendo a rcfo:--ma eleitoral de 
1855, Euzebio de Queiroz exprimia uma grande ver
dade neste aviso ao poder: O espirita de reforma é 
insaciavcl; a democracia exigirá er.1 breve muito mais 
do que 11:e concedeis agora. - O que o estadista con
servador recciava, é o que justamente co:i.stitue o pro· 
gresso, a transformação successiva de insti tuições 
transi torias. Nada ha de defin itivo no desinvo\vimen· 
to humano: na polit ica, como na scicncia, as idéas 
propagam-se em circulos concentricos, mais e mais 
vastos. Quem póde descrever a pcriforia <lo circulo 
der radeiro? Caminham as sociedades, como os ho
mens, para o desconhecido; o que conforta a umas e 
outros é essa vaga confiança nas eternas leis da pro
videnda. Anima-nos a crença de que a doutrina 
liberal tende a convc:- tcr-sc cm outra muito mais larga, 
não simplesmente descent ralisadora, a doutrina fede
ral. Pudessemos allurniar a ponte que liga as duas 

ll! Muitas das suas idéilS abriram caminho entre 01 
proprios conservadores: insin ua ram-se no ult imo rclatorio do 
m'.1úter io da justiç::i (1S69), e: surgi ra m. cm alguns dos 1>rojc
ctos então oficrecidos á ca.niara tcmporaria.. O concurso dos 
dom pa.rt.ido, vcrHkou a iUi neccssida.<lc. 
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margens oppostas, cen tra lisação rnonar.chica e autono
mi a íederativa ! 

No assumpto qu e nos occupa, sem um pouco desse 
fed eralism o que Benjamin Constant recomniendava a 
F ran<;a, nada se te rá fei to efficazrncntc pela liberdade. 
Queremos premunir o cidadão contra o poder, e e..xi
giJ.ios a independcncia do magistrado: mas que valor 
intrinscco tem ·esta sonora garantia, si é o magistrado 
creatura e cliente do poder? Eis onde estacam todos 
esses planos de reformas; eis onde revelam a sua la
cuna íundamcntal. Circulo vicioso, garantias appa
rcntes, silo essas libe rdades que nos promettem: para 
zombar de tão brilhantes conquistas, ah( tem o poder 
um agente, um cumplice, na ent idade que figuraes 
paladino da liberda<lc, escudo do cidadão. Emquanto, 
hicrarchicamente orga nisada, com a symctria do resto 
do fu nccionalismo, a ordem judiciaria dcs.ccnder das 
mãos elo imperador, nem confiança ao povo, nem re
ceio ao poder, ha de .ella inspi rar jamais. 

Os autores do acto addicional bem o sentiram; 
desccntralisando a ma.gistratura, dividindo-a em juizes 
provinc iaes e ju izes nacionaes, ens inaram o caminho 
que desgraçadamente abandonámos, perdendo com 
ellc a liberda de, 

§ I. - Juizes de primeira instancia. Razão 
do acto addicional. 

Devem pertencer á ordem provincial os magistra· 
dos ela primeira instancia - o juiz de paz, o munici
pal, o ele orfãoS e o ele dire ito? 
' As leis provinciaes ele )836 a 38, que regularam 
esta parte da organisaç5.o judiciaria, fun davam-se em 
que não_ podiam ser funccionarios geraes, nem era01 
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assi m considerados pelo acto acldicional, ju izes com 
jurisd icção em parochia, termo, comarca ou outra 
qualquer divisão da p rovinda. Tacs leis e a dou tr ina 
que as inspirára, eram rigorosamente constitucionacs. 
«São empregos rnun icipaes e provinciacs (pal;;wras do 
ac to add icional) todos os que existirem nos munici
pios e provincias ; â cxccpçâo (quanto aos de justiça) 
dos cargos de membros das relações e tribunacs supc
riores1>. 

Rompeu-se cm 1840 esse artigo da lei das refor
mas: da violcncia do acto ain da suhsistcm os vcsfr 
gios. Desde então, inquiet o e suspeitoso, o genio da 
monarchia tem \'isto de continuo pcrscguil-o a somhra 
implacavcl da lei rasgada. Quando dormirú t ran
qui llo? no dia em qu e <leci<lir-5e ao heroi!<mo ele retro
ceder pelo mesm o caminh o elas usurpações . 

. 1\fanda a verdade hist0rica co nfessar que a reac
ção de 1840 foi , nes ta parte, preparad;:i. por liberaes 
timidos ou impacientes. M:tl estrea va a reforma de 
1834, e já em 1835 o proprio go\·erno do regente insi
nuava que o pensamento do ac: to adclicional <Cra que 
as asscmbléas, no uso da faculda de .de creMcm empre
gos administrativos pro\· inciacs. não lhe!'\ confcílsscm 
at tr ibuições judiciarias,. alterando a un iformidade do 
poder judicial em todo o impcrio. (Ins tr. de 9 de 
dezembro, § 6.0

). I nvocava-se aqui a thcoria e.la uui
!orrnidade judicia ria, cousa que justamente o acto 
addicional rejeitára considc;-ando provinciaes to<lo.s os 
juizes, menos os das re lações e t ribunacs superiores, 
e sujei t~ndo-os á asscmhléa provincial autorisa<la a 
suspendei-os e até demittil-C'ls (art. 11 § 7.0

). Con tr:\ 
essa timicl.:.. dout rina, prenuncio ela reaccão, brada\' anl 
as necessidades locacs. 

Q ue fosse constituida por lei geral a organisac:;ão 
dos tribunaes superiores , como sentinell as da União. 
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como guar<las do pacto fu ndamental , comprchende·se: 
mas im pedir as pro \" incias de fo rmarem as suas jus
tiças de primeira. instanda., dando umas a <:ertos juizes 
attrihuições que não exercessem em outras, variando 
cada uma a composiç1i:o dos t ribunaes locacs á medida 
das circuns tanc ias, era roubar-lhes a iniciativa em as
sumpto que não póde ser bem regulado sem attençâo 
ás condições pccnliarcs de <:ada região de um vastis
::imo Estado 114• 

O governo municipal não <:on siste sómente nos 
scrYiços, por nssirn dize r matcriacs, de aqucductos, 
calçada\ illuminação, jardins, cami nhos, etc. Ao go
verno mun ic ipal importa o modo de se e:xercitar a 

I M Isto melhor se patcnti::a atte nd1!n<lo á nat ureza das 
funcções <l o j uiz ,de pv., .por exemplo. Si as asscmbléas coo 
ti1111usscm in"estid::i.s <lo -d ireito de regu lar as justiças Jocac~, 
:1l~u:1ta$ h;i.\' i:l.m commcttcr ao magis tra.-do ti a parochia certas 
iunccõcs secundarias <.lo ofiioio tlc julgar, que, com muito 
H'r:\\"ame das p:irtes, diHici!mentc desempenham. os jutl.cs do~ 
ic rmos e comarca!. 

F:stcudc r a jurisdicção do jui2 de paz aos m enores dclictos 
e ;'is minima" lides, é um dos votos das populações campestres 
de França. ttMa accor·tlo quan to a ampli3.!'-se a competencia 
dos jtJizes ele paz , cscre\' c o Sr . Lconcc Lavergne, resumindo 
o uitimo inquc rito a!'.,.'t'icoll. Por sua- rcsidcncia na capit:al do 
cantão, que o põe frequentemente em contacto com os habi
tautcs do campo, t! o ju iz de paz, para elles, o magist rado por 
c:-cccllencia. Descja•sc que sL"ja incumbido tias pequenas lides1 
tle ,·e,11\:t...; de immo,· cis não exceden tes de ce rt o alga rismo, e 
11art ic ula~m1.;nte dos bens dos me nores;. que s~ lhes attribua 
a juris<l icç;io tio s tr ib unaes do pr imei ra 111stanc1a sobre a par
tilh;i e homologação nas ~uccessóes minimas; que se est_end~ a 
sua compcteu<:ia a todas as contcs:açõ .. cs entre o s propnctar1os 
e rend eiros, ent re \'e ndedorcs e compradores; que tenha· a lç~da 
para jul gar cm ult ima ins tancia atê 500 francos.. . Ess.a.s s im· 
p~iiicatócs in teressam pa rt-'.cu la rrnentc i pequena prop r.odade>. 
( Révuc dcs dcux mondes, 15 nov. 1868) . 



192 PARTJa'. S cGUNDA 

jurisdicção no cl\·ef e no cdme, com clle se in tre laça 
·a admini stração da justiça na sua csphera inferior 116• 

Assim , fôra incom pleta a reforma ad mi nistrati va que 
não sanccionasse tambem a competencia do poder 
prov in<:ial sobre a composição dos tribunaes Iocaes, 
ou da primeira instancia, p:ira servir- nos da expres
são admittida. 

Não seguiram as provincias os t im idos con se lhos 
do governo de 1835. Com a isenção que mostraram 
formando um systema policial proprio, algumas alte
raram si mu ltaneamente a organisação judidari.1 cm 
pontos connexos 116• Podiam deixar de fazei-o ? A 
tendencia da época era accommodar as jus tiças das le is 
philippinas e do codigo do processo ás circunstancias 
Jocaes, para que d'ahi sahissem a melhor policia adm i
nistrativa, a melhor policia jud ic iaria, o melhor regi
men municipal. 

E não se cuide que essa tcndencia fo sse para acres
centar as facul tlad~s das autori dades electivas, do juiz 
de .Paz, por exemplo . Con forme já ad,·ertimos quanto 
á policia, o que as leis provinciaes fortificavam, era o 
juiz de d irei to o u o juiz mun icipal. P rofundamente 
descen tralisadoras, ellas, entretanto, não se inclinavan1 
para a fórma democratica das justiças ·electivas, quaes 
incontrámos nos Estados-Unidos: antes pelo contrario. 
Estamos persuadido de que ainda hoje as provincias 
não se precipitariam no caminho de arri scadas cxpe
rJencias u, _ 

Explica r-se-ia por inadvertcne:ia dos rcdactores do 
acto a ddi cional, como aliás pretendem os publicistas 
conservadores, a amplidão que cllc dei.:x:ara a compe-

116 Cap. IV, § 1. 

us Cap. V, § 2. 
1í1 Parte I, cap. V; p_ S3 a ro. 
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tenc ia provinc ial? Não: invoquemos os annaes da 
época. Naq uelle bcllo periodo ela nossa hi!:toTia, a 
op inião mai s geral inclinava -se. a uma organ isação 
democratica, qu e se traduziu pela phrase monarchia 
federa tiva. H ollanda Cavakanti (V isconde de Albu
querque) propunha em 1832, antes da lei das rcf,;,r
mas, um projccto que confirma esta apreciação. 4Com
pete, dizia no ar t. 5.0

, compete aos juizes de facto e 
de direito nas provincias ju lgnr úcfin itivamcntc as 
causas, quer cive is, qu'er criminaes, intentadas dentro 
da provincia. e em que não fõr compromc tt ido o inte
resse geral da nação .. . Uma lei economica provincial 
marcar:í os elist r ictos dos ju izes de direi to da primeira 
instancia, e a forma do proces.so, tanto civcl como 
criminal, pa ra "essas causas sómente>. 

Era. o i,deal norte-am:ericano, que o illu!!trc bra
zileiro propunha-se. Tanto não fizeram, todavia, as 
le is provinc iaes a que nos referimo5 : foram, não obs
tante, a pedra de escandato. Atroaram os ares decla
mações contra a anarchia e pomposos elogios das 
instituições uniformes. 

Honra, porém, ao representante de Perna mbuco, 
L uiz Ca\"alcanti, que soube resisti r a essa paixão cen
tralisadora, fonte princ ipal do·s nossos n1alcs politicos! 
!\·lembro ela commissão das assembléas provinciaes, la
,·rou, a 20 de ag-osto de 1836, um parecer digno de 
nota 118. D epois ele afíirmar o prind ,pio - d"que <:om
petia ás asscmbléas p rovinciaes revogar as leis geraes 
nos objcctos que passaram a ser pro,·incb.es:&, e con
s iderando des t a natu reza os pon tos de organisação da 
justiça e policia regulados pela lei pernambucana de 
14 de abri l de 1836, Luiz Cavalcanti concl uía. que as 
mesmas assc mbiéas poderiam alterar os cod1gos do 

113 Actas da e.amara dos deputados, 1836, agosto; p. 98. 
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processo ch-el ou crime. O lim ite do· poder provin
cial, lembrava Clle, era não offender a constitu ição, os 
impostos gcracs, os direitos de ou tras provincias e os 
trata dos, «casos unices em que o poder legislativo 
geral poderá revogar a lei provinc!al, na forma <lo ar
t igo 20 do Acto A<l<licionah>. Dc,m·ais, a lei de Per
nambuco não mudava propr iamente as reg ras e a 
marcha do processo civel ou crime, apenas instituia 
certas autor idades locaes em vez de outras. E, para 
respo nder á ohj ecção <los que réccíavam do uso dessa 
facul dade a "a riação dos codigos, acrescentava com 
1nuit:1. ~cnsa tez: «Lembram a lg11 ns o inco nvenie nte de 
poderem apparcccr 18 clifferc ntcs codigos elas dive rsas 
províncias, que não possam facilm ente ser conhecidos 
pelos magis trados dos tribunacs. In tcn do, porém, que, 
sendo os magistrados especialmente destinados ao 
conhecimento das leis , seu officio lhes impõe o dever 
de estudar as leis de todas as provincia::; aonde sn:i 
juri sdic(jâO se estender; além de que as provincia.s 
hão de seguir muito o exemplo urnas elas outrns, e 
conseguintemente não tcr5o de ver ificar·sc t antas dif· 
ferenças de codigos; antes poderemos ter a ,·antagcm 
de ser mais imitado o cocligo que tiver produzido bons 
effeitos cm a lg uma proYincia». E concluia queixan· 
do·se da calamidade de um co digo cio processo clccre· 
tado pela asseml>léa ger~I. 

Baldado esforço ! \·cio a le i de 1840, e res taurou-se 
ou .consoli dou-se a uniform idade dos codigos, agrava· 
da desde então pelas dout r inas absolutistas que em 
1841 prc,·a!eceram na organisação policial e judiciaria. 

Não é, en tretanto, cousa tão a11archica a separa· 
çã o dos juizes em provinciaes e g eraes, segundo são 
da primeira ins tancia ou dos tril>unacs super iores, que 
se não descubra fundament o dis~o na propria lei de 
1840. O seu a rtigo 4.0 colloca os membros das rela· 
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ções e supremo tri bu nal fóra da alçada das asscmbléas, 
não podendo estas suspendei-os nem dcmitt il-os. Si 
os juizcs <le primeira ins tancia , porém, continuam sob 
o po<lcr das assembléas, é que são essencialmente ma
gistrados provinciaes. Que muito é então que sejam 
escolhidos na provincia e invest idos na fór ma das leis 
deli a? 

P or outro lado, si ás assem biéas pertence crear 
novos termos e comarcas, faculdade cm que não ousou 
tocar a mesma lei de 1840 - é logico admitir que 
lhes incumbe pagar os respectivos íunccionarios: e 
assim foi a té 1842; assim deve de ser, ·extinguindo-se 
radicalmen te o con flicto que o governo todo o dia 
provoca a este respeito. Mas tambcm i: lcgico que, si 
padece o onus da dcspcza, tenha a pro\·incia o bene
ficio de legislar sobr-e as justiças que crcar e manti
ver, sem outro limite mais que os preceitos constitu
.:ionacs da ordem judiciaria em paiz livre 11'. 

Intendem estes preceitos especia lmente com a in
dependcnci a do poder judicial. A di\'isão elas justiças 
cm nacionaes e provincia·cs é o que, em nosso parecer, 
faci lita a cons titu ição de uma magistratura poderosa, 
emar:ando dos representantes do poYo, não dependen
te elo governo. 

§ II. - Independencia do poder judicial : no
meação e promoção dos juízes. Princi pias de 
organisação j udiciaria communs á lei geral e 

ãs--,provinciaes. 

Si a mais solida garnntia do cidadão está. em uma. 
magist ratura independente q ue o ampare das violen-

!Hl V. p. 93, :i.ot a 2. 
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cias, a actual organisação dos nossos tribunaes cleL'i:a 
mui to a de sejar. A juizcs instituidos pelo go\'Crno, 
scnsive is á influencia ou corru pção do poder, se resti
tui r iam cm Yão a s fa<: uldatlcs de que cm 1841 ficou 
esbulhada a magis tratura \'italicia: não é pro'\'avel 
que por si só essa restituição apro\'c ite cííicazmcntc 
á liberdade. 

Nas monarchias, mais que nas republicas, porque 
nas nwnarchias o poder é scn1.pr'e tnais forte, - cum
pre fazer realmente elo juiz o sacerdote da lei, e do 
tribunal o asylo do direito. São radicalmente falsas 
as ins tituições que se afastam deste ideal. Nossa cons
tituição, cumpre confessai-o, cahc clcbaixo desta cen
sura : propondo-se formar da j\1stiça poder indepen
dente, commettcu o erro de reproduzi r a organisação 
da monarchia absolu ta, onde a jud icatura, cm todas 
as escalas dessa ordem <lo funccionalismo, é fei tura tlu 
rei ou elos se us representantes. 

/\ esse \'icio original aj1111 tc-s·e o erronco syst<.•ma 
das leis o rganicas. Tudo se concatena nesta fabricJ 
absolut ista! Policia centrafü,ada; commissarios cio 
governo por juizcs; garantias in di\' idua.cs $uppritnidas 
ou annulla das ... o que faltava? nfLo era acaso suf· 
fidente? Pois não pareceu bastautc : ataram, <lcgr~
ctaram a propria magistratura \'italicia. ·Não fai1ainos 
da n1csquinhez <le ~cus vencimentos, o que ali:ís basta
ria para cufraquccer a mais pode rosa organi sação judi
ciaria. O magistrado, parecia queret-o a constituição, 
deve c..le. ser perpetuo e inamo\'ivet. Pois bem! não 
ha no Brazil u ma entidade ,1 que se ch ama juiz avul
so? eis ahi como é perpetuo o nosso juiz de direito. 
Não ha o despacho obriga torio ele chefe de pol icia, e 
as promoções <lc entrancia a entrancia ? eis ahi como 
é inamovivel. Por outro lado, é o governo que o 
nomeia, que .º promoYe, qne o remove, que o aposen-
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ta, que o escolhe dcstmbarga<lor, que o ,tcspacha para 
a commissão <l e poi icia ou qua lquer com rn issão a<lm i
nis trativa, que o cJ is tin~c com o cargo de procurador 
ela corôa ou com a. pres idcncia <los tr ihunaes: ei s ahi 
como el lc é independente. O ju iz de direito , sobre
tudo, é u1~1a <las cn t ida·<l es mais dependentes .C:o gover
no: depois de lhe terem usurpado a attribll ição de 
julgar im·csüda no juiz commissario, o juiz m unici 
pal - o tornara m solicitador assiduo nas a udiencias 
do presidente ele provincia e do ministro da justiça. 
Sabemos hcni que alguns r obus tos caracte res h a supe
r iores ú t imidez e aos con 1.; clhos do cgoismo; mas a 
!ri não s nppõc sómente virtudes sto icas, nem caracte
res c:-.:cepcionacs. 

Impericita e transitaria será a reforma que não 
remover os incon,·cnientes notados. De mais, dadas 
certas situações moraes, n5o se regeneram os povos 
corn a medicina dos tempos o rd iu.i.rios: então só lhe$ 
aprO\·e ita.m os remedias encrgicos, as reformas deci
si\·:ts. :Medidas intcrmedias po dem a. té, por sua inef· 
fica.eia, desacreditar o systema intei ro. 

Sem hu scar exemplos nas ins titu ições <lc es tados 
republicanos, citemos o <la monarchia l>e~ga . 

Co111quan to seja o rei quem na Bc.lgica no meia cJ i
rcctamcnt c os juizes de pa1. e os dos tri bunacs de pr i
mei ra iHstancia, é a sua prcrogativa lim itada quanto 
aos out ros mem bros da mag is t ra tura. Os <la s re lações 
(conseillers des cours d'appel) , os presidentes e v ice
presidentes dos tribunacs de pr imeira ins tancia da 
jurisdicção <l ellas1 são ap resentados ao rei em duas lis
tas de dous nomes, uma pro,·cn iente das relações, 
outra <las assembléas p rovinciaes ; e é des ta proposta 
dnpb que se faz a eleição. O s membr~s do ~ribuna! 
superior (conseiHers de la cour de cassa t1 on) sao apre
sentados cm duas listas igualm en te duplas, uma do 
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referido tr ibunal, ou tra <lo senado. Esse. tribunal e 
as re lações é que elegem do seu seio os proprios pre
sidentes e vice-presidentes 120• 

Quiz a c onsti tuição <los belgas tornar effectiva a 
independencia da magistratura; e logo sentiu a ne
cessidade de res tringir a prerogativa do poder exe
cutivo quanto á nomeação. A independcncia do ma
gistrado, com efíeito, se frust ra de dous modos: pela 
in tervenção do governo no despaeho para o primeiro 
gráu da judicatura, e pela maior ou menor liberdade 
de que goze na elevação de um a outro gráu, e, dentro 
do mesmo, nas remoções e acccssos. Para repe ll ir a 
partlcipação dos outros poderes ( o executivo e o legis
la t ivo) na formação do judicial, as constitu ições dos 
E stados-Unidos estão a.doptando, com o já vim os, um 
principio mais r adical, confiando ao proprio povo a 
escolha dos juizes. 

· Entretan to, fôr a acaso imprat icavel insaiar no 
Brazil a combinação belga com algumas alterações? 
Continuasse, por excmpto, o preenchimento elas vagas 
do tr ibunal supremo por accesso elos desembargado
res mais antigos, mcthodo que, apczar <le certos incon
venie ntes, ainda parece prefcrivcl a outro qualquer. 
Na composição das relações, porém, a antiguidade 
rigorosa tem in convenientes maiores: a prime ira ins
tancia se deve reputar uma provação, e não é prudente 
confiar ao acaso da. · antiguidade a formação da ma
gistratura superior. ,Mas, para não comprometter a 
indcpendencia dos juiz'cs aspirant es ás relações, po-

llO Art ,;. 99 e 100 da c:ons t. da Belgica. - Es1a combi
nação r ecorda, crn .pane , a dos Estados-Unidos. São os juízes 
<la supr ema côrte federal nomeados pelo presidente, mas com 
assenti mento do senado; e que não é isto méra formal idade, 
attesta-o a recente rejeição de uma escolha fe ita pelo pres idente 
Gra.nt. 
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der-se-ia aeloptar um cxpeàiente: houvesse para cada 
vaga de desembargador propostas da respectiva re la
ção e elo senado provincial; as pro-postas comprehen
dessem juizes da mesma ou de outra provi ncia e 
quàcsquer cidadãos jurispcritos; a escolha definit iva 
coubesse ao supremo tribunal. Ao mesmo tr ibunal 
pertencesse a eleição do seu presidente i a dos pro
curadores da corôa e presidentes das relações. a el las 
proprias; e igualme nte, por motivo facil ele conceber, 
a cada tribunal se transfer isse, como nos Estados
Unidos, o dir"eito de prover os cargos de secretarios, 
esc rivães e officiaes que pernntc elle sirvam 121• 

E dos juizcs d:i primeir a instancia o que fariamos? 
São cargos provinciaes, em nosso intender. Conse!l· 
t iriamos ao presidente o que ao poder executivo nega· 
mos, nomear o juiz? Certamente não. Fossem, pois, 
os juizcs de direito e os mnnicjpa'cs propostos pe la re
lação ao senado da provincia, de cuja esco-Iha depen
dessem. 

Tal é a combinação que nos parece excquivcl, liber· 
t::mdo a magist ratura da influencia governamental 122• 

Resta a questão da perpetuidade. 
Quanto a nós, é este um principio essencial: não 

que o jui7., uma vez non1cado, deve ser soberano; du
ran1 suas funcções illimitadamcnfe, até o dia cm que 
o suspenda ou clemitta o poder legislativo, a quem isto 
compete nas provincias. Nem se rece ie u m uso im-

121 Esta faculdade abrange tambcrn a Jemissão: art. Il, 
scc. 2, cl. 2 da cons t.; Paschal, Annotatcd constitution, n. 183, 
p, 178. 

122 Um il\ust rc csc riptor da escola mon:i.rch!ca. o Sr. 
Picvost Parado!, depois de mostrar que a indepcndencia é 
requisito essencia l da magistratura para o papel que desempe
nh a no Estado, expõe uma comb:n:u;:ão analoga á da Bclgica•, 
rcfu tan<lo concludcntemente o actu:11 sys tcma !n.nccz, que no 
Drazil se imitou; La Francc Nou.vellc, lí'"ro II, C3.p. VII. 
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moderado <lesta grave attríbuição <lo im peachment. 
cladas eleição livre, representação das mi11oria s, accusa
ção ela p rimeira camara e sentença do senado provin
cial. Cercado <lestas garalltias, o impeachment serú, 
como nos Estados-Unidos, salu tar re curso , e o unico 
con tra a improbidade astuta. 

O mesmo procedimento se d everia estender, por 
iguar moth·o, aos magistrados <la segunda ins ta11cia: 
acc usactos perante a camara tem peraria , decretasse o 
senado do imperio a s ua susp ensão· ou demissão. Ces
~asse a faculdade, qu·e ao imperador se deu, de suspen
der juizcs, que é outro modo ele se exercer a perniciosa 
influencia do go,·c rno; cessasse igualmente, pelo mes
m o· fundan1'enfo, a funes ta attr ibuição de r cmo,·cr o 
m agistrado, seja a peJi<lo, s ej a forçosamente. 

:\s remoções <los jui7,cs de direito (salvo o que a 
este respeito deliberassem as assembléas, a quem per
tence r egu la r a matcria ) deviam ele ser dec re tadas 
p elas r elaçõ·cs; as elos dese mbargadores pelo sup remo 
t ribu na}. Como quer q ue seja, nada t! menos compa
tivel com um systema liv re de governo, do que essa 
lei das cntrancias que tanto arbitrio deixou ao poder . 

Abandonámos, como du-sc, o princi pio da pro mo
ção por antiguidade. _Dizemol-o francamente: não in
contramos sólida garantia na antigu idade exclusiva ; 
apenas po_der-se-ha consen·al-a quanto ao supremo 

Nos cantões da Su:s$a parece prevalecer a idéa da rleição 
dos juizcs pelas a s..,cmblCa s lcgislatiYaS. Rei,cl!indo o princi
p io da nomeação d "rceta pelo ,povo, u m ill ustrc suisso propüc 
- qu e todos os j ui1.cs permanentes scj:i.m eleito_., pelo Gramle 
C onselho foderal: La dcmocratie ruisse, por J, Dubs, ex-p re
sidente da Confederação ; 1&63. 

Segundo o projccto de c:on.stituiçâo de Pouso-Al~g:-c (18.12), 
e ram a-s assembléas pro,· ínciacs que cm lista tripl ice propu
nha m ao imperador os juizes que deyesscrn scrv!r nas relações. 
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trihuna!, ck s <lc que não íõr cxigi<la para o prodmcnto 
<las ya.gas das relações. 

N otorios são os )nconvenientcs <la promoção por 
.1.ntigui<la<le rigorosa, protcctora da ignorancia, conse
lheira <la des i<lia, e freq uentemente padroeira cio vicio 
e da corrup~ão. Não a conhecem a Inglaterra e os 
Estados-Unidos, <lous grandes paizcs que possuem ma
gistratura illustra<la e independente. E m todos os 
cargos publicas, a perpetu:<la<lc <lo funccionar io é per
niciosa ao serviço nacional. Si n:i magistratura, para 
reforçar-lhe a in<lepen<lenc[a, ndmittim o~ a vi talicieda
de, ahi n1 csmo a t'empera mos com a ameaça do pro
cesso c riminal, e o correctivo da suspensão ou dem is
são legisla ti\"a.· como, pois, havemos aggra,·a l-a com 
cst'outro princi pio <lo direito de antiguidade? 

Concorram ás vagas dos diversos gd.us <la magis
tratura todos os j uizes infc ri orc5 e quacsq ucr juriscon
sttltos notav·cis, pr eferidos certament e os primeiros 
cm igualdade <le ci rcunstancias. A lih~rdadC na esco
lha é só perigosa, e cletcstavcl, no systema da fornta
ção da magistratura pelo · governo. O principio <la 
antiguidade é então plausivcl. como ireio do poder 
executivo, que cm pai1. corrompido, para grangear 
clientes, transpõe sem hesitar a harreira <lo justo e 
hones to. 

A ac tu al in tervenção do governo é que obriga a 
aceitar, co mo renic<l io salvador, o pr incipio das esco
lhas fataes: o que <levemos pensar, porém, <lessa 
intcn·cnçfio comb inada com a faculda <lc da livre es
colha, illimitacla quanto ao jui z municipal e o juiz de 
direito, e pouco menos q ltanto á de <lesembarga<lor 
cm li sta de quinze nomes? Respondam a corrupção 
poli tica e o desprest igio cm que cahiram os tr:ibunacs 
do impcrio. 
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Tudo cumpre preven ir par:i. firmar p raticamente a 
liberdade. Extingam-se, pois, todos os meios de in
flue ncia governamcn~al no an imo elo magistrado. 
D esta sor te, ass im <:orno fôra incompleta a reforma 
que não consagrasse a incompat ib ilidade politica dos 
ju izes pela nullidade dos votos que ob tiverem nas 
eJei<;ões <las asscmbléas legislativas, assim o fôra tam
bem a que não prohibisse a nomeação delle s para 
quaesquer fu ncções adminis trativas. 

F inalmente, para consoli<lar a in dependencia que 
desejamos assegurar -l hes, sejam os juízes os fu nccio
narios me lhor retribuidos do E stado. Aqni, no Bra
z iI, isto já não é questão de d ignidade, mas de subsis
t encia para o ju iz.. Singular regímen! da mag-i~tra tura: 
base do nosso systcma poii tico, fez-se um a ordem 
mendican te , que profe ssa a miscria. 

Não dependentes do poder execu t i,•o q n:mto a 
nomeações, reinações . e accessos; perpctuos e inamo
viYeis , cxcepto a r eq uer im ent o ou em virtude de pro
cesso; incompat i\'ei s; hem rcmunerado·s - os juizcs 
d e ambas as ins tancias, os pro\'inciacs e vs nacionaes, 
constituiriam a vercl.1.dcir .:1 rm iralha d:t li Lenl:uJ('. 

§ III. - Relações em cada província. 

No inter esse das prov indas, cujos di reitos esta
m os r eivindicando, encareçamos tambem a necessidade 
de tribunacs da segunda in stan cin cm cada uma. 

1:: um attentado a teima com que. sob o fal so pre
texto de economia, se recusa ii:-so a inda ás mai s impor
t antes das provincia ~: poi!-, ~cm .1ttcnção á ec(rnomia, 
augtnen ta-se, muito além do quadro legal, o numero 
da r elação-monstro da capital <lo impcrio. O patro
n ato e o desprezo da commodidade do~ povos teem 
deixado perpetuar-se uma centrafo:ação talvez maior 
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que sob o regímen colonial. Mais de metade do Bra
zil (n ove prov ir:cias ) vem todas buscar justiça ao tri
bunal do Rio de J anciro ! De l\I inas, de Goyaz, de 
Mato-Grosso, a quatrocentas Jeguas de distancia, se 
appella dos juizes locacs para a relação da. côr te ! 
Emq uanto as provinc ias finam-se, i:.uperabu n<lam as 
forças na Cilpital. As indus tri as ou an tes as profi s
sões forenses gozam assim no Rio de Janeiro de um 
privilegio, crea<lo e mant ido á sombra da mais extra
ordinaria ccntralisação de justiça. 

H a muito, poder-se-ia facilmente melhorar a so rte 
das,:rprov inc ias sCm gravame do thcsouro. Rcmover
se-ia o inconveniente da despeza adaptando a combi
nação proposta, em JS68, por a lguns sen adores. Com 
effei to , crcnva o seu project o t res novas relações só
mente (no Rio Grande do Sul, em Minas e no Pará) 
com desembargadores tirados do numero excessivo 
das actuacs. Nas restantes provincias, para conhece
rem dos processos cm segunda instancía forma r-se
iam collegios judicia'es compostos dos juizcs de di
reito reunidos cm épocas fix:as do anno. Perceberiam 
eis m esmos juizcs :tpcnas um a adjuda de custo especial , 
calcul ada para as viagens dentro <la provincia. 

Em Santa Catha.ri na, Pa raná, Goyaz, ~fato-Gros· 
so, E spiri to-Santo, Sergipe, Rio Grande do Norte, 
P iauhy, Amazonas, os tribuna.es de segunda ·insta ncia 
poderiam, cm ve rdade, [unccionar pro\'Í.soriamentc 
com t res ou <: inco '<los mais a ntigos juizes de direjto, 
reunidos em duas ou mais sessões durante o anno A 
csta tis tica judie i.iria cio~ foitoi:. cm·ia<los <l:tqucllas pro
vindas mostra ci u c os t r ibunaes pcriodicos desempe
nha.r iam o serviço. E m quanto o movimento total da 
relação da côrtc, por exempl o, e.xcede por an no de mil 
feit os, pert encendo m.li ::. de m etade á c id:1de e provin
da do R io de J aneiro, apenas algumas dezenas dcHe9 
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c abem a Mato-Grosso, Goyaz, E sp írito-Santo, etc. 
P óde-sc mes mo assc,·crar q ue a dis tancia cm que se 
acha o tribunal su perior, as dcpenclencias e dcspczas 
que por esse e outros motivos exige o processo cm 
segunda ins t:tncia, o d~sanimo produ z:do pelas delon
gas, impedem os provincianos <lc proscguircm nos 
recursos e a ppcllaçõcs, com preterição do seu di reito, 
e muita \'ez da sua segu rança ou <la sua liberdade. 

O expediente proposto no senado incontra-sc cm 
alguns dos menores estados da U nião norte-amer i
cana. Em Rhode-l sland (população, 180.000 habit.) 
o s membros da sua supreme-court são os proprios 
ju·izes dos condados, que, reunidos, celebram as ses
sões pcrio<l icas da qnel le tribunal. 

Além disso, na l,;n ifio, coino já vimos, nem mesmo 
os negocios de caracter 11acio nal ou in tcrn:lcional, :;u
jeitos aos juizes federaes, p;idccem a ccntrnl isação 
que exis te entre n6s para todos sem excepção. T aes 
negocios são levados aos tribunaes fcdcracs <lo rcspe
c t i\'o distr icto, <Juer tenham occorrido em um dos es
tados consti tui<los, quer mesmo cm u m tcrritorio. Un1 
simples territorio , por menor que seja il su il popub
ção, tem os. seus trilH1naes de am bas as instancias 
para os negocios ordina rios ( não fe<lcracs), e uma 
dist rict-court para prcpar:tr os pleitos da jurisdicçâo 
federal , que a respectiva circuit-court decidirá depois, 
em segunda instancia, nas scssõc:s pcdodicas. 

Os a nglo·:m1eric:-inos não comprehcnllcri:un jnma::; 
q uc de S. Francisco no l':icií:.co. ou de cp1alquer elos 
territorios ou esta dos, se carecesse Yir a \ Vashington 
buscar just iça, cxccpto nos c:1.sos r;i.r íss imos cspeci.11-
men te sujeitos i supreme-court da União. Aqu i, no 
Rrazil, ,·cm ao R io de J aneiro as causas de todo o 
g ener o, em gr:ít! de re<:urso o u :.tppcllação, do valle do 
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U ruguay e <lo ,·alle <lo Paraguay, des<le o Rio Gnrn<lc 
<lo Sul até l\fato·Grosso! 

§ IV. - Assumptos da compctencia provincial. 
Requisitos para o cargo de juiz: o noviciado. 

No ponto de ,·ista deste trnbalho, cabe fazer ainda 
algumas indicações sobre a competc ncia <la lei pro\'in· 
cial nesta materia. 

F ixar o ordenado e o nu mer~ <los juizes, decretar 
a união ou sc-paração <las varas, regular a natureza 
<los officios de justiça e o mo<lo de se u pro\'imcnto, 
estabelecer as épocas das sessões ju<liciarias, etc., é 
cvi<lc11 tcmcntc <la competc:1cia provincial. 

Quanto ao jury especialmente, conioTmc á intelli
gcncia que se <léra ·ao acto a<l<liciona l antes <le 1840 l ?3, 

I.! objecto de lei provinc ial, ni'io da geral: - a fixação 
do numero de jurados preciso para funccionarem os 
tribunacs; a ren da, base do censo para a qualificação 
dos ci<ladãos ·jui zes; as époc as e lugares <los julgamen
tos; a <listincção, segundo o gráu <los crimes, proposta 
cm 1866, 'entre jurys correccionacs ou <lc paroch ia, e 
gran<le jury <le comarca para conhecer <los mais graves 
attcn ta<los; em summa, to<la a parfc variavel e regu
lamentar desta bella ins tituiçfio. 

A competenc ía p rovincial, porém, involvc um pon
to muito mais importante: as cone.lições cxigiveis dos 
candidatos a cada um <los ca rgos <la magistra tura local. 
Estas hão de ser prcstabelecídas por lei expressa, para 
não ficarem depene.lentes <lo arbi tri o <las corporações 
incum bidas da proposta e escol ha . 

123 Cap. V, § 2, 
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No modo de fixaren: os requisitos para a judica
tura, deveriam as provinci::i.s ha,·cr-sc com a maxim::i 
prudenci.a, evitando os inconvenientes, que ningu cm 
descon hece, da act1,.1al for mação da magistratura. !'rão 
permittisscm confiar-se o poder de julgar a quem não 
offcrccesse provas de capacidade scientifica, além da 
capacidade moral. Não bastassem os tit ulas das facul
dades de direito; pudesse m ser nom eados os cidadãos 
que, embora os não possuam, mostrassem as neccssa
rias habi litações. Para a escolha de ju iz de direito, 
prcferis·scm os juizes mtmicipaes e os promotores, mas 
não se déssC o titulo defini ti vo daqncllc cargo sinão 
prestado exame de suffici cncia, algum tempo depois <:Ia 
nomea)ão provisoria. Houvesse, cm todos os casos, 
concurso publico, perante a relação proponente, para 
o preenchimento das vagas. 

As maiores provincias poderiam a<loptar desde 
logo um systema de no.,.iciado 1:~. Sem clle, é certa
mente a:-risca<la a escolha de funcci on arios que tcem 
de exercer um manda to perpetuo, inda que corrig irlo 

1:H cEu não quizera, dizia no sena-do o Sr. Nabuco, um 
noviC:ado tão acrisolado como é na Prussia, como é na Allc
manha, onde se exigem t rc s c.x:11ncs rigorosos para que o 
can<f.-dato bacharel cm direito seja investido das importantes 
fun cções da magist ra tu ra : o primeiro exame, o que confe re o 
tit ulo de auditor i o segundo que con fe re o t itulo de rdcrcn
dario; o terceiro, o m:iis rigoroso, pelo q11a l ao bacharel 011 

candidato é confcr:do o cargo ,de magist ra do. Mas, para se 
confcdrcm os cargos de jui;: municipal ou .J.c ju iz de direito, 
é preciso exigir alguma pro\'ança. :Nós temos, para os juizcs 
municipaes sómente, o rc(J u'.si to de um anno dc.pd.ti_ca; m:1s. 
esse anno de prá tica. v6; o sabei s, é completamente 11lus~r:o. 
Este anno ·de prática. dc \'Í:>. consist~ na frequcncia das :iud:cn
cias, em defczas pc:rantc o jury, em ou tr:is prova nç:is que são 
csscnc:'aes ,para serem co nhecidos aquc:ll cs que: tccm de ascen
der •o cara-o imporlantc -de mai':str&do... Não ha• concurrco• 
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pelo direito <le impeachment <la assembléa, pois será 
sempre excepcional a s us pensão ou demissão d o ma
gist rado. 

§ V. - Competcncia exclusiva da lei geral: 
garantias do cidadão. 

Si fosse ca<la provlncia soberana na ~ua adminis
tração intcrnJ., não haveria lei judiciaria com mum; 
no nosso incompleto systcma fede rati,·o é sim ilhante 
lei pedcitarncntc consti tucio11al , cmquanto não in ter
vem na composiçã o das justiças provincia.cs. 

Mui diff icil é nestes a.ssumptos prefixar o limite! 
do interesse geral, a compcte ncia <la lei nacional. A 
Republica Argcn ti n:i.. fazendo nes ta par te urna impor
tante restricção ao b rgo sys tcma norte-a me ricano 
vert ido para a s ua cous t ituiçã.o, <leu ao congresso o 
po<lê:r <le dictar 0.5 cotlig-os c ivil , commcrcial e penal , 
mas evitou o erro <lc ir além, pois deixou ás provin
cia s a facnl<ladc de promu lgarem os seus codigos do 
processo judiciaria ·e <lc organisarcm os seus tribu
naes de ambas as in stancias. De sorte que, na. con
íedera.ção dzinha, s i o di reito t! unifonne, não o é o 
processo, nem a organisac;ão judicia ria . Nos Estados-

eia para o cargo de juiz munLcipal: pois be m, seja para esse 
cargo menos rigoros:\ a ha:bilitaçio, ao menos por agor,a:. 
Par.:,, o cargo, porl:m, de juiz de diro:to ha. mu:t.'l concurrencia, 
e, \·isto qu e ha muitos concu:-rentcs, é preciso Que haja toda 
a provan1;:1 que dC garan tia i nomeação. Que inconvenient e 
ha,·ia <le que, terminando o jui z munic ipal o seu qua trienoio, 
fosse sujeito a um exa me ou conc urso cm que cll c mostrasse 
com outros a sua capacidade? Esse exame ou concurso cu 
quizcra que fosse annual. e n;i. o pal'Ã cada \"3.ga ou ,para cada. 
occasião ... ~ (D!sc. de 15 de j unho de 1861). - V. t&mbem o 
relatorio do m inisterío da justi ça cm 1857. 
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Unidos, porém, varia e pódc variar o proprio direito: 
ca<la estado tem ou rl!~crv,1-sc o d ire ito de ter os seus 
codigos. 

Qual a imaginamo:-, <lc accor<lc, com o ac to adcli 
ciona1, a uniformidade no Brazil comprehcn<lcria os 
principies de direi to no civcl e no crime, a organ isa
c;ão dos tr ibun.tcs superiores, e bem nssim :is garan-
tias constitucionaes da liberdade. . 

Q nacs: são, pois, as g-arar:tias individuaes que uma 
lei uni forme deve firmar cm todo o impcrio? 

Eli as resumem-se todas no nobre pensamcn to do 
seculo XVIII: proteger o cidadão contra o abuso do 
pocl"e r. O que é a liberdade no m undo m oderno? é a 
effcctivicladc da garantia pessoal e r~al elo individuo. 
O fiador ê o tr ibunal j l1<liciario. Processo que pre
muna a liberdade contra a tyrania, juiz in dependen te 
que o obsen·c: eis tudo. Onde isso não exi s te, ou, 
e:xistindo cscripto, não se cumpre, não ha a liberdade 
prática dos inglczcs, a verdndcira liberdade. 

Restr ingir a prisão prc,·cnti ,·n, antes da cuJp., 
formada, ao caso de flagrante delicto, podendo-se cxi· 
gir caução quando houyer ind icios ·vehemcntes : 

Restabelecer o jury de accusação, unico compe
tente para pronunciar e decretar a pr isão cm crime 
inaf iançavel; 

Faci litar e abreviar o processo da fiança; 
F ixar prazo fatal para a formação da culpa, sob 

clausula <le soltura do .ind:ciado preso ; 
Regular, conforme o cocligo do processo, as b us

cas, punindo abusos que ora são vulgares 126; 

126 Pelo codigo do :processo a busca exigia juramento de 
parte, depoimento de testemunha, in tl icios vehementcs que 
formassem a con•.icc5o da auto ri dade. Pela lei de 3 de dezcm· 
Oro, para varejar o asy lo Cc.. c idadã.o, a autoridade não carece 
maí:, que dos seus mot'l,·os pessoaes de com1:icção. 
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Pcrmitti r a to<los os juizcs con ceder habeas·corpus, 
sem dis t incç5.o de causas ou ordem <le prisão 126 ; 

R estitu ir a.o jury os ju lgam entos que lhe ti raram 
em 1850 127. o conhcci m·en to elos cr imes ele emprega
do:; não privi legia·dos, que ac~ualmente ju lgam os jui
ze:, de direito, e o de todas as inj ur fo. s impressas; 

Premunir a liberdade indi·vidual cont ra ou tras al
Ç.ldas cxccpcionaes, crea<las ou sob pre texto do servi-

126 Aclmillinc.lo :l thcoria. ingleza <lo habeas-corpus, se • 
RU!ldo a qual a. mag'.strat ura foi inst ifoida para. prc mu11ir o 
cicladi o con tra o a rbitr'.o do poder, d::SSera. o coUigo <lo pro"
cesso : sempre que o cid:iUão fór preso ou constr.111gido illc· 
g a.lm cnte crn su:i liberd ade, possa o juiz territorial m auclal·o 
cm 1>az. V ieni111 dcpoi " os a\· isos, - a\· isos do go\·crno inter
pretanclo kis, cor r ig intlo·:i.s, restringindo-as mesmo, outro ca 
ractcri~ tico dc.ste 110:.so sys tcma represe1ltat i\'O -: \'Ícram os 
aYisos, e um logo rnp11 ri 111iu o caso da prisão mi!i:itar, sc:ilicet~ 
o rcc:rut:imcuto ; outro, o c.iso ele prls5o dos rcsponsavcis da 
iazenda ini posta pelos agentes do fisco; out:o esta hypo thesc: 
out ro a11uc tla, e o habeas-corpus ficou · sen·do o que era de 
cspcr;ir: inania verba. J~ a lei de 3 de <l ezemb ro <iéra um 
g-olpc seguro, prohibindo que o juiz de direito possa concccler 
ao p.1cic 11t c de pri~áo in;pos ta pelo chefe de pol icia: de sorte 
que. :-e11do assim 11reciso recorrer parcl as relações , o ci<ladãn 
de sanim a ckw tc <las dcspezas e d.'I lentidão <lo p rocesso. Hoje. 
para impedi r o recurso ;10 Jllagistrado tcr.ritorial e \'ingar a 
\'iolc11cia. Uasta a qu alquer su bdelegado pôr a sua victima â 
ordem <.lo chefe de poliO:a. 

121 Escusado fóna eucarcccr o erro da lei de 2 de julho 
de 1850, que ,dispensou o jury nos cri m es <.lc moeda falsa, rc
sistcncia g-ravc. t irada de preso e banca-rota. e até nos de 
ro ubo e homicidio pra ticados na frontei ra, desd e qu~, ao 
n1cnos cm pa rte, o,; proprios conse rvadores, o reconhecem . 
Quanto ao prime iro, decl:lra o re latorio, d9 ministerio da jus
t iça. de 1S69 (p. 19) que pouco tem ap rovo: tado a rcst ricção 
da lei, e pede q11C se rc,.·ogue. Q uan to .ios out ros, u:io re
pugna á CQ!lscicnc::i l ibera l o julgam en to pc.r juiz unico? E 
nfio se hadc braitl a r cont ra a r eacção polit ica, Que a t.ll ponto 
chcg.í.ra! 
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ço do recrutamento izs, ou em nome elo interesse da 
lavour;,. 120, ou por amor da seguranç·a publica e disci
plina militar 130• 

Taes .. seriam as bases da lei judic iaria que o paiz 
Tcclama. . 

Não se diga que desarmamos a sociedade diante 
do crime: o nosso ponto de partida é que, no Bra7.il, 
como cm outros povos da raça latina, não é tan to a 
im punidade do crime que se dc\'C receiar, mas antes 
a prcpotcncia da autoridade . F allcmos com franque
za: depois da exageração a que se tem visto chegar 
a prisão arbitraria, graç::is á policia hicrarchica da lei 
de 3 <lc dczen1bro e ;is violentas paixões polit1cas, 
- nós prcfcrir iamos, no caso <li.! escolha, uma le i li
beral, embora não evitasse inteiramente a impunida
de de alguns criminosos, á lei despotica que, na inten
ção ou sob o p-retcxto de cast igar a todos, fosse, como 
é aquella, regimento mili t a r da nac;5o escravisada. 

E acaso teem essa lei tyra nica e suas auxili;ire:s 
µree nchido seu (im ostensh·o - c ... ·itar a impunidade? 
Respondam os contemporaneos; respondam as nossas 
estatisticas judici;:i.rias; respondam as noticias que 
todos os dias recebem~ do interior, onde ha pouco, 
durante o processo eleitoral, os régulos de atdêa, al· 
guns delles criminosos notarias, c::unpeavam á [rente 
de sicarios que reunem, a sylam, armam e levam ao 
combate das urnas, derramando o panico, in timi dan
do o povo, afrontando a mor;:a.J. 

Aéiui e ali, por toda a par te, nas cidiJ.des e rio cam
po, se varej am casas, viola-se o asylo do cidadão, re· 
\'Oh-e-se a ·sua mobiliiJ., revolve•sc mesmo a cama em 

118 Decretos de 6 de :i.bril de 1841 e 6 de :t.Ko sto de 1&42. 
119 Lei ,do J.o de setembro <!e 1860. 
uo Lei de 18 de setembro de 18S 1. 
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que dorme a mulher ou a filha, em no:ue da lei, em 
no tne dessa execrada lei de 3 de dezembro, para. se 
proceder a buscas. O varejo e o recru tamento-caçada 
são dous ,caract~ri sticos ela nossa civilisação, dos nos
sç~ actuaes costumes politicos. 

E' dur:i. , mesmo arbitra ria , dizem alguns, a legis
lação censurada, mas indispensave l para "evitar a im
punidade. De sobra está refutado o a:xioma, donde 
emanaram as Jcis criminaes da escola franceza, - an
te s prevenir do que punir - maxima que substitue 
a rcs po nsahiliidade do indiv iduo pela tutela. da au
toridade. Seja sevéra, inftexivel , a punição do crime ; 
mas, na intenção de prc·v'enil-o, C licito acaso coagir 
;1. libcrda<ie el o cidadão? Demais, n~io se previne o 
crime armando a autorid 3de de um po<ler immcn so, 
diante do cidadão trémulo ele susto e h umilhado: a 
prova está n"csscs abusos tão communs cm nosso intc·
rior, dond e se originam reacções e vinganças, crimes 
que produzem crimes. O -crime previne-se, principal
:nente , elevando o niv'et moral do cidadão, fazendo-o 
amar a paz e n liberdade, fac ilitando-lhe o trabalho e 
a riqueza, ilh.:s trando-o e educando-o por u ma ins
trucção primaria completa, largamente: diffundida pelo 
paiz inteiro. A pcnífenciaria, um progresso aliás que 
tnal conhecemos de: nome, seja dito de passagem, a 
penitenciaria não é o ah·o social nestes assumptos : o 
i<leal t! a inst rucc;ão, a moralidade, a. liberdade, 

\ 4 -,. U OYll"l;.I. 
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CAPJTULO I 

INSTRUCÇÃO PUBLICA 

Não nos propomos tra tar largamente os interes· 
ses de ordem provincial. Percorrendo rapidamente ai· 
guns elos mais importantes, nosso objccto é des:cre· 
ver, conforme principias acima expostos. a linha di· 
visoria da compctencia dos poderes Jocal e geral em 
ass11 mptos communs a ambos. 

Com ecemos pelo in teresse funda mental dos povos 
modernos, a instrucção. 

Escusado fôra. discut ir os obstaculos que nesta 
ma.ter ia tem a central isação opposto ás provincias, e 
que já ci támos a proposito de gráus littcra.rios, cadei· 
ras de en sino secundado, penas para a sancção de rc· 
guiamentos. etc. 13 1• Nosso fim aqui é outro; é indi· 
car as medidas pr incipaes, que devem as assembléas 
adoptar, com a maxima urgencia, para elevarem o 
nlvcl moral das populações mergulhadas nas tre\·as. 

Em verda de , o mais digno objecto· das cogitaç:Oes 
dos hraz.i leiros é, depoi s da emancipação do trabalho, 
a emancipação d o espiri ta captivo <:la ignorancia. Sob 
o ponto de vis ta da. propr ia instrucção elementar ( e 
não fall cmos do estudo das sciencias) , nosso povo não· 

1Sl Par te II, cap. I; pp. 9Z, 9S, cota 1, e 97. 
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entrou ainda na .. orbita d o m undo civilisa<lo . E' o 
que at tes.ta a freguencia <las escolas primarias. Consi
deravel apenas na população de origem gei'm anica de 
S. L eopoldo (Rio-Grande do Sul), D. Francisca (San
ta Catharina) e Pct ropolis (Rio de Janeiro), essa frc
quenc ia mal att inge á média de 1 alumno por 90 ha
bi tantes em todo o impcrio. Compare-se este sinis
tro algarismo 132 co m o de alguns dos Estados-Unidos , 
onde a média é de 1 por 7 : nem se esqueça que, si 
na propr ia capital do imperio, ha apenas um alumno 
por 42 habitantes, das vinte proviucias ha sete onde 
a pro porção é su per ior a 1 po r 100, e ha mesmo uma 
( o P iauhy) onde excede ainda a 1 por 200. Só na 
Sicilia dos Dou rbons ou nas st eppes da Russia se in
contrariam a lgar ism os equh'alc ntcs ! A mais rica e 
mais densamen te povoada das nossas provincias, o 
Rio de J aneiro, o nde mal se conta l alumno por 100 
habitantes, acha-se muito aba ixo de uma ilha de ne
gros, a Jamaica, que conta l por 13, e cujo pon·i r .is
seguram seus intellig-cntcs esforços pela educação da 
descendcncia dos emancipados ª 8• 

Quacs serão os des ti nos do nosso systcma de go
verno, que deve assentar na capacidad e eleitoral, si 
perpetuar-se o embrutecimento das populaçõe s, en
grossado pe la corren te ele prolc tar;os de certa parte 
da E uropa? Que sor te aguarela a nossa ip dustria agri-· 

?32 Segu ndo o Sr. min!stro do iinpc r io (rcl:i.tor:o de 18/'J, 
p. 29), a ,proporção se ria 1 :,,hmmo por 6J h:i.bit:i.ntcs; mas 
parece este ~lgarismo inferior á rcalicJ:i.dc, quer por se ter 
cxchii cJo do cálculo a popufação csc ra\'a, que r por- se h;r\'cr 
arbi trariamente a'Cc-rcs.centado ma.is 24.0I)() alurnnos a.o tota l 
dos documentos offi ci acs, que, pela 11os~a parte, al\tCs r epu
tamos exagerad os que deficient es. 

n, Popula ção de Jam.a :ca: 420 .000 h., dos qu3es 20. 000 
brancos sómen te. Numero de escolas, 594; alumnos, 31.313. 
(Anti-slavery-reporter, abril de 1&68; p. 93). 
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cola, quando, verificada a impotcncia da rotina se
cular, o propr ietario inintcl!igcnte carecer de temperar 
a crise da de íicicncia de braços com os processos tia 
a r te aperfeiçoada? 

Vêdc o tris te cspectacltlo, resultado fatal da im
previdcncia com que descuidaram da educação do 
povo: - nossos costumes que se degradam, nossa so
ciedade que apodrece, o fanatismo religioso que já se 
<:hama o partido c:i.tholico, um paiz inteiro que pare
ce obumbrar-se, na segunda phase deste scculo, quan-
1(0 as nações ca rcomid as pelo absolutismo e ultramon
ta nismo, Ital:O, Austria, H espanha, F rança, reatam 
g!oriosa111 cntc o fio das grandes esperanças do SC· 

cu lo XVIJI ! 

§ I. - Liberdade do ensino particular. Desin
volvimento do ensino publico. Ensino 

obrigatorio . 

.t\ mais a lta manifestação da liberdade de pensa-· 
menta é a do ensino em conferencias publicas, o nde 
a palavra inspira.ela a t trahe e subjuga o auditorio. pro· 
paga ndo-se com a rapidez da electricidade. Por isso 
~ q ue, quando mesmo tolêra a libcr<la<lc de imprensa, 
a a utoridade suspeitosa desconh~ce ou põe em litigio 
o di reito com que os cidad5.os se reunem para ouvi
r em as orações populares. 

O pavor que a todos os absolu tismos inspi rarm 
assembléa s do povo, bem poderá manifestar-se aqui 
com o seu cortejo de r cst ricçõcs e penalidades. Fir
memos, entretanto, os principias das leis vigentes so
bre a materia. 

Quer pela regra do art. 282 do codigo criminal, 
quer pela hypothese do art. 2781 está expressamente 



218 PARTE TERCEIRA 

reconhecida a .. ]egalidadc das reuniões. E ' licito pro
pagar por <liscursos proíeri<los em assembléas publicas 
quaesquer doutrinas, uma vez que não destruam di· 
rectamente as verdades fumlamc nta.cs da iexistcncia de 
Deus c<la immortal idade d'alma (art. 278) . Salvo cs a 
d::i.usul:t final, nada mais prohibc o legislador. Sua 
previdencia e amor da liberdade se reconhecem quan
do cxceptua o ataque directo dessas mesmas verdades 
fo nclamentacs, por exemplo, n.i exposição doutrina
ria de um systema filosophico; mas fôra ce rtamente 
melhor CJUe nem aquella rest r icção houve!:sc para dis
cursos publi<:os ou lições de professores: pôde acaso 
o Estado impôr uma <ioutrin:i qualquer, repute-a em
bora a mais santa de todas? ha, porventura, uma ver
dade offici.i.1? 1•14 

Entretanto, fôra desse caso (destruição dirccta 
das duas idéas fundamcntâ cs), nosso legislador só 
prohibc discursos proferido s cm publicas reuniões 
quando importarem provocação directa a certos cr i
mes politicos. (Arts. 90, 99 e 119 do cod.). 

Nossas leis não adoptaram as modernas limita
ções fran cezas do livre excrcicio do direito de reunião. 

As reuniões podem ser, <1ucr cm recinto fecha
do, quer na praça publica, po is a le i não cxccptúa as 
ultimas e implicita me nte reconhece ambas. A licen
ça da autoridade só é ncccssaria para ajuntamentos 
á noite nas ru:is, praças e estradas, em virtude de uma 
lei de 1831; mas neste mcSmo caso, s i o fim é justo 
ou reconhecido, a r~união não pôde se r impedid;i.. , Fi
nalm ente, aos discursos publi i:os não são applicavcis 
as rcstrkções do art. 9.0 do codigo c riminal, que não 
permitte atacar as bases fundamentaes <la constitu ição, 

lH E is um pon to csgotad·o _por S tuart-~iill, On libcrty ; 
cap. H. 
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porque este ar tigo regula sómente a liberdade de im~ 
prema. 

Si de lei nov:1 não carece mos para legitim:ir as 
reuniões de natu reza . politica , meuos ainda para con
sagrar a liberdade <io ens ino cm grandes conferencias 
publicas, ou em escolas part iculares. São, portanto, 
man ifesta mente arbi trar ias as r estricções fei tas ao 
exercício da industria ou profissão de mestre, e :í aber· 
tura de es tabelecimentos de educação. 

Revoguem-se, pois , as usurpações commetti das 
contra essa libcr<lade fu ndamental por leis ordinarias, 
ou regulamentos de instrucÇão publica emanados do 
pode r execu tivo na cõrte e dos seus delegados nas 
provi ncias. 

Antes de 1850 não se con heciam tan tos abusos, 
mas, por triste imitação de um regu lamen to geral, 
desde então cada presidente foi impondo ás provincias 
o regímen europeu da inten·enção no ensino privado. 

Não poclcriamos exprobtar com energia demasiada 
tão inqual ificavel abuso: fec har escolas, negar titulos 
clc professor, limitar o ensino, em qua lquer par te do 
mu ndo, é quas i uma i.mmoralidade; o que se rá, porém, 
cm paiz pobre, sem pessoal idoneo, sem administração 
zelosa, sem suffic ien tes estabeleci mentos publicos de 
instrncção? 

Abolir os vexames de regulamentos compre ssores 
da mais liberal <las profissões, é justo e é nccessario nc. 
Seja livre o ensino: não fia mais abominavel fónna 
ele despotismo do que o de governos nu11os 'que, sem 

13:i P romulgar3m a liberdade do cMino as pro,1incias do 
P arâ, Rio Grande -do Nor1e, Bahi:t, it:o Uc Jan ei ro, S. Paulo 
e Sant:i.-Catharina. 
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cooperarem seriamente para o progresso das lu zes, 
embaraçam Q.S cid adãos que cmprchcndcm esta obra 
cvangelica, e ousa m sujeitar ao anachronico regimcn 
das licenças e patentes a mais nobre das artes, aqu clla 
que Javóra com o espirita. 

Mas não bas ta permittir a todos. sem cxccpc;ão 
algun1a; e sem cxigencia tambem a lgun1a, o exercido 
de um dos di reitos do homem, o de ensinar. Contin
gente poderoso para o grande resultado, a liberdade 
cio ensino, que é mnito, não é tudo na s condições im
perfeitas de nos~a sociedade e de todas as sociedades 
modernas. O seculo propõe-se realisar o ideal da ma
xima simplificação do mecanismo que se chnma E s
tndo; onde é , porém, que o sentimento cln rcsponsnhi
Jidade ind ividual, o poder da iniciativa par ticular e 
o espirit a de associação subiram ao ponto de dispcn
sal-o? 

Sob a influencia d:i philosophia inspirada na eterna 
moral do evangelho, quasi simultaneamente os povos 
modernos, sem condcn1narem aliás o ensino particul.ir, 
organisam um poderoso systema el e instrucç5o ele
mentar baseado no imposto. O mais atrevido exem
plo dessa organisação o deram, um após outro, ao 
impulso de H ora.cio l\<fann, os estados da. União Ame
ricana, ,,nde outr'ora vas tas e ricas as::.ociac;ões fun
davam e mantin ham numerosas escolas. Em Ingla
terra dua5 associações igua lment e vigo rosas desempe
nham a mesma missão humanitaria : mas lá se propoz 
agora ao parla.rncn to, e agita-se seriamente o proble
ma da o rganisac;ão oHiciaJ do ensino. E ' que al1 i t a111-
bem o nobre esforço dos cidadãos e das sociedades 
não satisfaz ás aspirações de cada localidade tão pl e
namente, como o ensino p ublico nos E stados-Unidos, 
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n:t Al lcma11ha (lo Nort e, na Su issa, na Hollaml:l, n:J. 
S11cci:J. , no Caoac!á, na Anstralia, no Ch ile us. 

Ahr lnc1o o co rpo Jcsislat ivo, r ccommcnda Napo
leão III «o <lc:-;i 11 volvimc11 to mais rapicJo do ensino 
primario gratu ito». Por to<la a Europa, os parlamen
tos occupam-sc, com part icu lar desvelo, do supremo 
in teresse social, a educação <lo povo. Para isso não 
hesita ,'\ Inglatcrr:l cm accclcrar a inc·cssante transfor-

13G O pensamento canleal das reformas recenteme nte 
propostas cm Ing later ra. C, ,por um l:ido, gencralisar o ensino 
publico por rn cio de csco13S mantida s por t:ixas locaes e au
xi hos do governo, . e d irigida~ por un:a repa.r tic;ào propria: e, 
por out ro, firm ar o pr inc ir,:o da Jiber<la.<le cle (onscienc ia e.man
ripando das corporac;õcs religiosas :is escofas subvencionada~. 
prohibi nC:o que os inspcctorcs sejam membros de t:ic.s corpo· 
r:1 c6es, e isentando os alumnos do c..'<ame cm questões ccclc
si ::1 :r; ticas. A is to ::1 ccrcscc a neccs,:dade, gera lmente pr°'-'.. lama .. 
da, do ensino ob~ii:p.torio. Q ueremos, <l izi::i. a rcp resen t:ição <.! e 
uni mceti ng cscosscz, uma educação nacional indepe ndente de 
~éi:a rcfigio!:n., ~cm nome parti cu lar de associações ccc.les i:as
tica, e compulsoria: unsectarian in principlc, ll'l.denomlllational 
in characte r, and compulsory .in operat!on. 

O:r; commentar ios com que o minis tro Forster acaba de 
ju:r;tiíica r 1H:ra11te a c::i:n1a ra dos commun s (íevcrciro <le 1Sí0) 
o seu bili de reforma, rc\'cln.m que, seguindo o principio d3 
cducac.io naciona l do:r; E:r;tados-Unidos, a velha InRl atcrrá :r;a
criíie,, os prcconcc:1os de sua :a.n~iga ad ministr:ic;5.o. E' !:cm 
du \· ida uma rc\'ohic:; 0 proiund.1.. Educação leiga, ou pt lo me~ 
110s não suborcli n:tda a uma scit:i particu far; escolas por toda 
., pa rte; t;,.sa :i. dd icio nal para o m:int imcn to daquc llas onde 
n:'i o bnst.uem as cont r ihu içõcs p;:i:rticu lares: ensino obrigatorio, 
soh pen:t de 111uh::t, onde íôr nccessario f)Jr:.t obter il fr eq11cnc:ia 
rc,g-u la r dos alumno~: juntas locacs inspccdonando a s escolas. 
c:cita~ -pelas mun icipalidades : taes !:.:io as idé:is pri nripaei:. do 
bill propoo:to p:1ra a I nglaterr :r e paiz de G;"ill es. cQ projec to. 
di1. o T imes, .1,ro\'ê de modo que iirp.:c ao a lc.1 nce do fil ho de 
qua l(lut r o:dad.io uma cduc:ic; :io suCíicicntc. cfíic:i.z e n~ o se
ctnria>. Bencvol:imcnt e acolhi tlo pela opposição cono:cn·:i.c!ora, 
ellc: fo i, ent rct:1 nto. impus:nado por m uitos liberacs. que: dese
j~m mcdid2 mals r:1dical, no sentido nortc-am.::dc:mo. 
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mação do '"seu governo, na qual o mundo a vê absor
vida desde 1832; e a F rança, si quer nesta materia 
d isputar a preccdenci a qu e em outras Ih·e cabe. ha de 
tamhem resolver-se a imitar o magnifico exemp lo das 
ciemocracias do novo e do novi ssimo continentes. 

Não aconselh'cmos ás prov incias, portan to, a abo
lição sómente de reguJamentos vexadores do ens ino 
particular de qualquer gráu, faciJ cumprimento de um 
de ver intui t ivo; rcc:ommendemos-Ihes, com a mais 
viva ins tancia, que tenham pre,·idcncia , p.at rio tismo e 
coragem para se imporem de bom gra do sacrifícios 
consMcravcis, un i-cos cfficazes, a bem do rapido dcs
inYolvimcnto da instrucc;ão. 

Um escriptor que tanto encarece os dire itos do in
dividuo e a .exte nsão da liberd ade, e que plena.mente 
expoz as vantagens do ensino particu lar, reconhece, 
entretanto, que nas sociedades at.-azada.s, ond e não 
poss a o u não quCira o povo pro,·er por s i mesmo á 
<:reação de boas insti tuições de educação, deve o go· 
vcrno tomar a si essa tarefa, preferindo·se dos males 
o meuor 137• 

Refer indo-se a inquCri tos oÍf icia cs, confiado5 a 
pessoas mui compete nte s, asseverou o S .-. Forster ao 
parlamen to inglez que as escolas meram ente particula
res, sem o auxilio do thcsonro nC; m inspecção pu blica, 

131 c\\'hcn socicty in genera l is in so b.1e Jn,.·a rd :i sl .1tc 
that Jt could not or would not pr-o•,· idc fo r itsclf any proper 
institutioas c,f cdt.: cation, unlcss the governmcnt undcrtook thc 
t::i sk; thcn, indccd, thc g n\'crnmcn t rnay, as lhe lcss or two 
grcat cvils, takc upon ilself thc busincss oí schools an<l uni
vusit~s. :u it ma.y th .J.t of joint stock com pan,es , whcn pri
vatt cntcrprisc, in a ~h apc fittcd por unJcr taking gT Cat works 
of industry ; does not cxis t in the country>. (Stuart l[ill, On 
libe,-ty; cap. I V). 
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eram as pciores do re in o 118. l\fed itcm sobre este de· 
poimcnto os que tudo esperam sómente do en sino li
vre; vejam o qu e se diz de Inglate rra, c ujas poderosas 
associações philanttopicas e communhões Teligiosas 
não conhecem superiores no mundo ! Quando Hora
cio Mann começou a famosa agitac;ão, donde sahiu o 
,·asto systcma de ensino publico da União Americana, 
muitos dos estados pretend iam que as escolas das as· 
sociações e seitas eram sufficientes, nem seriam exce~ 
<lidas : a expcrien<:ia pate nteou a sua ill usão. O sys
tema que ira 1, n fizera adaptar no ".Massachusetts, foi 
logo im itado pelos outros estad os i por fia; e as es· 
colas para os fil hos de todo o povo, para o rico e para 
o pobre, para o branco e para o negro, as escolas na
ciona·es são hoje o mais bello titulo <las Republicas 
Uni das. 

Esqueçam-se as prevenções que o despotismo al
liado aos jesuitas creára contra as tendcncias de en-
1ino o íficiaJ. Depois que a democracia apoderou-se 
\lo governo dos ·estados, o ens:no official revelou ~od a 
a · su a cf fi cacia. Afuge ntando o absolutismo que o 
envencna,·a, elle cessou de offerccer perigos á liberda-
1le. Os povos o comprehendcram desde logo ; e ass im 
,•ai passando âs 1egislaçõcs contemporaneas u m pri n
cipio saudavel da escola socialista, cuja propaganda, 
apezar dos desvarios d e secta rios e;,:clus ivos, h a trium
phado tantas ,·ezes da rot ina conservlldora. 

Mas, si não pódc o Estado desempenhar a sua ta
n fa sem o auxilio moral das populações, tamhem não 

138 <T hc schools which do not rcccin government assis
ta ncc are, &cncrally spc:iking, thc: wors! schools, and those Jeast 
fittcd to give a good cducation 10 thc child ren of the wo r
king clas ') tS>. (Disc. na ea mara <los communs, ,ses.são de 17 
de fevere iro de 1870). 
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deve .,-csponder pela ignorancia do povo onde se lhe 
não consente compellir as crianças á frequcncfa escolar. 

Em verdade, nfio pócle deixar de ser obr igatorio o 
en sino onde exis te escola: nac.la mais justo que coa
gir, por meio de penas a dequadas, os pais e tutores 
ncgl igen t'cs, e sobre tudo os que se obstiucrn cm afas
tar os filhos e pupillos dos templos ela infancia. 

Tão legitimo, como é legi timo o pat rio poder, o 
qual não involvc certame nte o direito dcshwnano clc 
roubar ao filho o alimento elo espirita, - o ensino 
obrigatorio é .ís vezes o unice meio de mo,·cr pais e 
tut ores rcniissos ao cumprimen to de um dever sagra· 
do. Nas cidades, por exemplo, onde haja escolas suí
fici cntcs, con10 não sujeita i-os a multas, ou a trabalhos 
e prisão no caso <le rcinci dencia? Ent retan to, com ra
zão ad, ,erte o Sr. Lahoulaye, melhor fõra eví tar esta 
triste necessidade 1n; antes se nbram, por toda a parte, 
como nos E stados-Unidos, escolas dignas deste nome; 
sua força de attracção ê sempre irresis tiveJ. 

O principio do ensino obriga torio deixou, porém, 
de ser novidade. Não se póde desconhecer, pondera.Ya 
o Sr. Forster á camara dos communs, quanto ultima
mente se tem propa~do a dout rin.1 do ensino obri
gator io, á qual esse ministro se diz ia um recente con
,·erso. Recalcit rante e adepto recente, tão bem se 
confessa\"a, na mCsma noite, Si r John Packington. um 
dos chefes cla opposição conscn·adora. Consagrando 
o principio da obr igação, sob pena. de mnlta contra 
os pais negligentes, naqueJlcs lugares onde as juntas 
de educação o intendc$sem uti l e ncccssa:rio, a lei pro
po sta ao parlamento inglcz incon trou, por esse lado, a 
censura dos que preferem uma regra geral e infl cxi\•el. 

13!:l Lc parti libe ral, X[. 
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T <1l é, em I nglaterra, a opin ião até de illustres conser
,·aclores . Como t odas as gr.indes idéas, essa fa z o seu 
.;,")'to ;í r<.i <l a cio mu ndo: per tence-lhe o futuro 140 . 

§ II . - Um systema efficaz de instrucção con
some mui to dinheiro. Justificação da taxa 
escolar, imposto exclusivamente provincial. 

Toclos os esforços no sen t ido de combater a igno
ra11cia e a rudeza ~o povo, es tacam d iante e.la qu estão 
fi nauc·e ira; porquanto é prCciso convir nisto: - não 
ha sys tcma de instr uc~ão cfficaz sem dÜ•pendio de 
muito dinheiro lH. 

Pa ra corresponder ás exigen cias d e um r cgimen 
poli t ico baseado no suffragio quasi un iversal, um ramo 
sómen te dos in teresses locaes, a lllstn1cção popu lar, 
careceria al>son ·cr toda a somma e.la a.ctual recei t::i Je 
cada prnvinc ia cio imper io. 

Q ue s e não repute exagerado este conceito. Um 
só cantão da Suissa, Zurich, com 266.('.(X) ha bitantes, 
gasta,·a 600 contos com a educação pri maria do seu 
povo. Conhecem-se os algarismos fabulosos dos Es
tatlos -U nic.los: com 1 .30(). 0CX) hab itantes, o estado de 
Massachusetts gastaYa 4.c«> co:1tos. O de Ncw• 
York, que Cm 1866 despcndêra 13.200 con tos (cêrca 
de doi s c.Jollars por habi tan te), já havia até então im
mobi!isado na cons trncção de casas de escoia e seus 

HO Adopta o princip'.o, e solic ita meios para a sua c.xc
tuç:i.o no nn:nicipio neutro, o Sr. minis tro do im;:>ecio: Reta· 
todo d e 1870, p. 38. 

1.11 V., quanto :i Europa, oo algariimOs dl.) Sr. M. B lock, 
L'Europe politiquc et ti OC i.a.l c, 1-359; pa.rte ll, cap. 3. 
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tertcnos a soinma <le 24. SOO contos u~. O da Penn syl
vania, onde se contam 17 .142 professores e 16.381 es~ 
colas, não desembolsou em 1869 menos de 7 .(O) con· 
tos, avali ando-se então em 28.0CO o capital emprega
do na sua propriedade escolar. 

Na razão de clollar por habitante é a <lespeza que 
fa zem com a instrucção muitos dos Estados-Unidos, 
posto que alguns excedam esse termo médio. Para 
que o Brazil seguisse tão previdente politica, não bas
taria, coni effeito, a receita das suas vinte previne.ias, 
que a liás applicam ao seu a.traz.ado e lento ensino 
publ ico a modcstiss ima quantia de 2 .680 contos, infe
rior á metade do que despende com o mesmo serviço 
só a cidade de New-York. 

As consignações actuae:> e.los orç.tmc:ntos geral e 
provincial para o serviço da instrucção não <.Ião e\' i
dentement~ um resn:tado satisfatorio. Baste notar 
que el las não excedem a 336 reis por habita rltc u s, em
quanto que a média nos Estados-Unidos aproxima-se 
de dez vezes mais, e cm algumas cidades é vinte vezes 
maior. 

UZ A sonmu gasta com a jn.struq;ão sõ na cidade de 
N" ew-York C (Ju.asi meta de da <lespcza -de todo o csta<fo com 
este sen·ic;o. Elia attingiu a 2. 900.-000 dollars cm 1868, sento 
desta eno rme quan tia 1 .697.000 dolla.rs ap plic.;.-dos a. salari06 
de professores e cmp:-cga<fos, e 640.000 a novos pala.cios de 
escolas, reparos, etc. New-York. que aliás mantém 2.5-00 pro
fessoras e p rofessores das escolas pu blicas, gasta, portanto, 
cêrca de 3 dolla r.s po; habitante. Na mesma proporç.:io, de
vêra. a i11 strucc;ão da cidade <fo R io de Janeiro, ;, qual se des
tinam cêrc.a -de 350 contos, consumi r 2.400, tan10 qU.:tnto des
pcude ac tu.almentc o 1mperio inteit'o. 

143 Si na provincia -d o Rio de Janeiro, que despende 433 
contos com Cri.do o servic;o da inst ruci;ão ( orc; am cn 10 de 1869), 
e que se diz 1c; um milhão de habitante!., a média é de 4JJ 
réis ; na de ~Hnas-Gcracs, a quem se attril>ucm um milhão e 
me.~ e que apenas gasta 335 contos, eila é sómen te ,de 2Z3 
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J\ taxa escoiar forneceria u111 valioso· cont ingente 
ao orçamento da instrucção. 

Não ha, bem sabemos, assumpto mais ingrato e 
mais impopular que a proposição de impostos. En· 
tretanto, não ha tambem necessidade mais geralm ente 
n;co~1hcci<la que o nugmenlo dos rendimento s das pro· 
v1nc1as. 

A impopularidade de tribu tos novos resulta pri n
cipalmente dos fins anti-economicos a que se destina 
o seu producto. Q uando, porêm, se pedem ao povo 
contribuiçõc:S para melhoramen to elas co11cl içõcs sociaes, 
e não par,1 cmprc7.as politica s, guerras ou <li\'idas de 
guerra , as vantagens do resultado cm perspectiva sua· 
visam o sacrifi cio, fa7.cm 1:1.esmo esgueccl-o. 

Em regra, não é prcferi \·cl o imposto com appIT
C'aç5.o especial; mas, em certos casos, mórmente para 
serv iços locacs, é esse o meio de corrigir a tendencia 
p:1ra o abuso elas imposições e ele conciliar-lh"es o favor 
popular. As grandes mcdid.i s p.ira a salubridade e 
or11amc11to das cidades executam-se mais facilmente 
mediante taxas cujo emprego especial é avaliado e logo 
apreciado pelo mun !cipe contribuin te , do que por c:on
signaçõt.!s de um orçan1cn to t.!nglobado, que não se 
altêa sem a mais viva resistencia. O inesmo dizemos 
ela instrucçfto, o mais poderoso dos a.ssumptos com
mel tidos ao go"c rno local. 

Acaso o subsidio Jitterario, insaiado ainda sob o 
rcgim eu colonia l, ser ia agora repellido como um sa· 
crificio cxcessh·o? Esse subsidio ou taxa escolar é, 

ré i;. 5"6unclo o Sr. mi11is 1ro do in?flcrio (relataria de 1870, 
f>. J()) 3 mCclia <.13. clcspcz:i, no Brazil é 378 nfü por hab.tantc 
liYrc: n.lo ha r.:i.zâo para cxccr>tuar dcsl c calculo os cscra\'OI. 
O lotal d~ Jcspcza do ensino p, imar io e secundaria, inclusive 
o 11;un ic'pio ucu tro, C 3.030 contos, conforme o mesmo di>
cumcnto. 
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em nosso intender, a fonte de receita de que as pro
vindas ,:ião devem privar-se por mais tempo. 

E1Ja incontraria, nós o acreditamos, o mais be
nevolo acolhimento. Que se patentêe ao povo a sua. 
inferioridade quanto ao vcrda.<leiro prog resso social, 
e lhe custará com prehcnder como se põdc abandonar 
tanto o mais vital dos seus inter esses, e como a pre
t endida r epugnancia <los contribuintes só serviu de 
pretexto aos governos para fazerem a mais rcproduc
tiva das dcspezas publicas. para preencherem a maior 
das nossas necessidades , a indecliuavcl necessidade da 
instru cção elementar e profiss ional. 

Antes de tudo, s·c advirta que a nova imposição 
não rcpclle o principio consti t ucional de que o ensino 
prima.rio é gratuito ; porquanto, por esse principio se 
deve rigorosamente intender - a prohibição de qual· 
quer tributo pago pelo a!umno, sob a fórma de matri
cula ou outra similhante. A taxa escolar , que propo
mos, assenta, não sobre o alumno ou o nu mero de 
a lumnos em idade escolar, mas na base com111um das 
outras contribuições, a população inteira. Assim como 
cada habitan te concorre para as <lespezas rlc illumi
nação, aguas, esgotos, calçadas, estradas e todos os 
melhoramentos locaes, as sim contribúa para o mo. is 
importante <lel\es, a educação dos seus concidadãos, 
o primeiro dos interesses socia~s cm que todos somos 
solida rios. 

Sem : ranspôr os limites deste esboço, passamos a 
indicar abreviadamente como comprehendemos a taxa 
proposta. 

Elia compõr-se-ia de uma dupla imposição, a local 
e a provincial, serYindo a segunda de subsidio para a 
<leficiencia da primeira, e ambas applicadas á despeza 
particular das escolas de cada localidade. 
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No municipio ( tomamos a unidade administrati· 
va actual, sem prej11i zo da base preferida pelas assem
bléas, paroc hia o u municipio) a taxa escolar consist i
ria em uma con t ri buição dirccta paga por cada habi
tante ou por cada familia 1u. 

Na provillcia a taxa escolar consistITia em uma 
porcentagem addic ionada a qualquer dos im postos di
rcctos, o pessoal ou a decima urbana, por exemplo. 
Stu product o ac resceria á. contribuição local, necessa
riamente m odesta no primeiro insaio, a té que o povo 
abra<;asse cordia lmente o novo systema, apoiando sem 
reluctancia, como nos E stados•Unidos, todas as com• 
binações destinadas a augmcntarem o o :-çamcn to da 
ins trucção. 

Nem pareça singul ar a idêa de taxas addiciÕnadas 
a impos tos directos para ta l fi m. Assim o foi em 
França, e a Cnda é. Dtsde a antiga lei de 10 de iibril 
de 1817, era licito ás communas applicarem ao custeio 
c!as suas escolas gra tu itas o producto da imposição 
e:-ctraonJinar ia de quatro ccntimos addicionacs ao prin
cipal de quat ro combinações directas (a territorial, a 
p·ess~at, a movei e a de patentes) . Para occorrer ás 
g randes despezas a q ne tem elevado o seu or~amen
to da instrucção, a edilidade de Pariz ha gradualmente 
augm cntado essa taxa, que hoje parec e ser de 7 cen
timos, produzindo 2.8CO.(X)) francos especialmente 
destinados ás escolas de ili.iancia. Outras verbas da 

11' A idéa de uma certa cont ribuição da parochia para o 
ensino já se dcpárn no projccto de rcfórma das mun icipalida
des offerccido pelo Sr. minist-ro do 1mpcrio cm 1869 (art!I. 74, 
§ 2.0 • in í i.ne e 75). Sem. a rcorganisação do enSlno, não pa~ 
rece manifesta a ut ilidade de similha nte sacrifirio , que, aliás, 
segundo o projecto, não constitue um rec urso normal, mas 
receita cxt:raor,dinaria das toca\idade.s, quando fór autor.is.da. 
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rece ita municipal fazem attingir a 7 milhões a c1espc
za do ·ensino pago pela capi tal d;;i. França H:;. 

§ III. - Applicação da taxa escolar. 
Organisação do ensino nas provínc ias. 

O imposto que propomos, es treitame nte se liga a 
um novo programma do ensino publ ico, in1 pra ticavc! 
com os estreitos recu rsos actuaes . 

.l\. taxa dir·ecta cobrada nos mun icipios e a irnpor
tancia da porccntag;em p rovincia l addic ionada a um 
dos impostos dircctos, teriam o seguinte crnprcgo ex
clusivo: 

Sakrios dos professo res e seus adjuntos u s ; 
A lugue l ele casas, onde a inda não hOu\'esse prc-

clios especia lmente construidos para escola.; 
Custeio e conse rvação destes es tabelecimentos; 
V es tia.ria e soccorros dos meninos incligcntcsj 
I nstrucção primaria do5 adoltos . 

146 Joumal dcs Economistcs : Ít:\·crc iro <ic 1869, 11. 317. 
uc; Suppomos salai-ics cor rc!.pondenrcs aos no\·os encar

gos d o mest re. Elevem-se os orden ados: ha"erá então con
ct1 rrc nci::i. de pcsso:is idoneas. O m agistcrio sei-á a cstréa '(}e 
moço> tHgnos, e o futuro de gr:i.ndc m:mero das scnho r::is bra
zileiras. A rcfórma <la instrucçio é, a inda por este !ado, obra 
eminentemente moralisa.d ora. Cont:im- sc nos Est::i.dos-Uu i<los 
200.000 professoras e sómente 130 .000 r., cstrcs: nesse prodi· 
gioso algarismo de 250 .000 pedagogos, as m ulheres represen
tam 701/o. !-fa cfdadcs, como Balt imorc, onde o m:ig is tcr{o é 
,profissão qu.lsi exclusi\'a -<l as mulherc:;, que a!iis, .:omo sc sab e, 
já c..«terecm m11itos dos cmpi-egos publicos, quer nas rc;'):ar!ic;õ~s 
fcdcracs , qu er n:a s dos est:idos. l .,; to, mc lhcr que tudo . o rna.1:;, 
revcl:1 :1 ion;: a e prediz o fu turo da união ang!o-:i.mcncana: é 
a terra onde a: mulher n ão se considera inferior ao homcnl, e 
muitas vetes lhe é StJpcrior. 
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Calculada a somma destas despezas , conhecer-se
ia a da tílxa escolar, ou a im por tancia a repartir cotn 
igualdade entre a contribuição local e a provincial. 

Na ausencia de estatis ticas da população, - n e
gl ig encia sem nome no num·ero dos nossos descuidos , 
- proceder-s e-ia n o começo ao acaso, mas n5.o é de 
outro modo que se dirige tu do o mai s no Braz il: não 
si rva isso, pois, de ohjccção. · 

Tam bc m não se diga gue a taxa municipal basta 
ria gcralm·ent c par.i as dcspczas da localidade. Nós 
suppomos um sy stcma inte ll igcnte de ensino publico, 
profcs~orcs lJcrn rem unerados, cm numero cor respon
den te ao dos a lumno!., cs-colas cm cada dist r ic to den
tro ele certa il rca, cm summa um systema inverso da 
mcsquinh;l e cstcri l orgZlnis;lção ac tu ill. · 

i\fos a instrucção, corno il mór-parte elos serviços 
publi cas, não C in te resse puramente local; pelo con
tra ri o, a sua orga nisação completa suppõe q ue func
cioncm consoantes certas molas de· um mcca!lismo 
superior. Para esta s ou tras despezas eminen temente 
prm· í11cincs dc,·cm de con tribuir solidariamen te todos 
os h:..i hitantes de urn a mesma provincia. 

E' assim que con ti nuariam :i figurar nos orçamen 
tos ele tod~s cllas as consignações h oje votadas para 
a in st n.1cção. Estas con sign ações que a liás cleYcr-sc
ia augmentar c.1cl a anno, alliviadils das dcspezas com 
escolas pr imarias, forneceriam •mais valiosos recursos, 
n:io só para o en sino secundaria profiss ional, como 
principalmen te para as necessidades gcraes da propria 
inst rucç5o elementar. 

N5.o fallam os aq ll i das scit:ncins cspccula tl\'as, das 
bellas-letras e das bcllas-artes, cujo estudo não é ·a s
piração do maior numero. Esta belecimentos proprios 
pílra taes es tudos, seja, dito d·c passagem, de,·êra. o go· 
verno g eral mantel-os, em varjas zonas elo imperio, 
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entregando-os a eminentes professores estrangeiros, a 
exemplo do Chile, d;i Austral ia e de B uenos-Ayres 
agora. 

A importancia votada para a verba - instrucção 
nos orçamentos provinciaes consagrar-se-ia, como di
cemos, ás necessidades communs a todas as escolas 
de uma mesma pro\'incia. Taes são : 

A construcção de casas de escOla proprias, que 
são essenciaes para o desempenho dos methodos aper
feiçoados do ensino ~ 

O fornecimento de mo bilia, utcnsil ios, modelos e 
livros escolares, acommo da<los aos methodos; 

A formação ele l>ibliothecas popuTares, e divulga· 
ção de livros de leitura 147; 

Os cursos nocturnos para acln ltos; 
As pensões dos professores aposen tados; 
A s escolas normacs p.ara professores prinrnrios; 
O serYiço de inspecção e direcção das escolas pu-

blicas, que inspire a maxim:i. confiança. . 
Quantos assnmptO$ da maior gravidade a exigi

rem cada um o seu exame particular ! Não cabe tra· 
tal--0s aqui, mas releve o leitor a.inda algumas consi· 
derações finaes. 

Não são escolas elementares do abc, como as 
actuaes, que recommcndamos ás pr(?vincias. O syste· 
rna que imaginamos, é muito mais vasto. E ' o cnsi· 
no p rimaria completo, com o nos Estados-Unidos, uni
ce sufficientc para dar aos fi lhos do povo uma educa· 

. . 
' 147 Não possuimos 11cm uma vcrs;lo pc,pular <la lliblial 

A de Figueiredo, cm lin~ungcn\ ol,~ol('t:l, dicção oli~cur:i e no 
Rosto <l:i. épocn, tira :'1 poe5ia biblica :1, mól4'cstosa simplicirfa.de 
do seu estyio, que totalmente desfigura. Uma ,·ers;io p:irci:i.1, 
com a c:trt;i da Pale~tina e mundo antigo, estampa~ e diccif?· 
nar::os explicativos. sem commcntos ecc]esiastlcos, seria o matS 
bello livro popular. 



l:-i-T~RESSES PROVINCJA'E:S 23.J 

ção qt:e a todos permi t ta abraça r qualquer profissão, 
e prepare para os altos estudos sc ientiíicos aquelles 
que l_) Uderem frequentai-os . O programma dos cs ta
hclcc1mentos publicos <ln União (comrnon-schools, 
free -schoo ls) comprehende, com effcito, muito mais 
do que geral mente se suppõc; eUe a braç a o ensino pri
mario de todos os g ráus, o das <t cscolas reacs> da AI· 
lcmanha, e o secundaria especial qu e fornec em os ly
ccus de França. Com o curso propriamente elemen
tar , com o de grammat ica, e o de scienc:as das high
schools , os alumnos ol>tecm, além do conhecime nto 
das lingoas, noções de litteratura e historia, de geo
metr ia e algebra, de chim ica, physica e his toria natu
ral, cm uma palavr:i., as bases <l:i. educação ch:i.ma<la 
proíission.il. 

Como nos Estados-Unidos, o ensino ded!ra nos 
c:i.mpos se r o mes mo que nas cidades; geral, sem dis
tincçâo de territorios i g eral ainda, sem d ist incção de 
sexos. Ambos os sexos, n.is mesmas e.isas, simulta
neamente, receberiam a mesma in strucção. E não 
recommcndamos as escolas mixtas pela econom ia só
mente, que aliás é considerayeJ no ensino comrnum 
dos dous sexos; mas pr incip:t.lmcnte pelo magnifico 
estim u lo e fe<:undos effcitos moraes da u nião elos dous 
sexos desde a ínfancia . 

Disp~m- sc dos preJuizos europeus os reformado
res brazi leiros: im itemos :i. Amcrka. A escola moder
na, a escola sem cspirito de se ita, a escola commu m, a 
cscol.i mix ta, a ·escola livre, é a obra or igin al da demo-
cracia do Novo-Mundo. · 

!ltns, pois que nos achamos cm paiz eminen teme n
te agricoln, não· esqueçamos que «o ensino prim:i.rio 
tcn1 sido a té hoje dado em sentido anti-:i.gricola, e que 
t! preciso .ijuntar-lhe noções su mm arins de laYoura e 
horticultura, elementos de nh·ellamcnto e agrimcn-
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sura, princ1p1os de chimica agrjcoln e de his toria na
tura l, e, para as m eninas, lições de economia domes
t ica.» us. 

· Das escolas profissiona es são as agricola3 sem du
vida que mais precisamos. H a m uito, devêra o g o
\"Crno central fu ndai-as em qua rto, pe!o m enos, as 
provindas, Maranhão, Pernambuco, Rio-Grande e i\Ii
nas, aproveitando nesta o insaio começado pela com
panhia União e Industria. Ellc . poderia tambcm pro
mover o estabelecimento de taes escola s cm cada uma 
das outras, contribuindo, da sua parte, éom a dcspc
za de engajamento (na Eu ropa ou nos Esta dos-Uni
dos) de profe ssores compe tentes e seus o rdenados , 
com o for necimento do material preciso, a compra de 
terrenos e a construcção das casas. Fizesse cada pro
víncia o custeio annual, pouco oneroso aliás. Em 
corí1pensação, devêra o governo obter de todas d ias 
a consagração da seguin te regra, que reputamos cffi
caz para assegurar a frequc ncia dos novos estabeleci· 
menta s : O curso da ·escola agr icota ser!\ requis ito 
indispensav el para os cand idatos aos cnwrcgos pro
vinciaes de ordenado superior a 800$, por exe mplo. 

E' bem estranh o, sem du\' ida, que a pro\'Í ncia do 
Rio <lc Janeiro, cuja t'encla se aproxima <le 4. 0Cú con
t os, não possua uma aula ao menos dedicada á lavou
ra, quand o dcvêra de te r um estabelecim ento normal 
desse gen ero. Cada estado da U nião am ericana pro
cura Jfun<lar o seu, engajando os mais habc is professo• 
rcs, os homcus mais prát icos nesse ramo dos conhe
cimentos. Algu ns dos institu tos norte--a rn cri canos 
são escolas· rnodelos, não sómente pelo seu ma terial, 
como pela exc·encncia do ensino que n elJes se offer e-

u.a Le:once: Lavergne; Révue dcs d,: ux monde:s, l.! de no ... 
rembro de 1868. 



JKT.l!.RESSES PRO\'I::'.;CJACS 2Jj 

<:"e aos Jo,·ens dest inad.os á grande indust ria nacional, 
que al i se aperfciçõa incessantemente, a agricultu
ra u ~. 

Não menos utcis e urgentes parecem as escolas 
de minas, e, todavia, mai s de uma provi nda. possuc 
thcsou ros imme nsos que .1pc nas aguardam uma in
dus t ria menos imperfeita e um trabalho mais intel
ligentc. 

Tudo nos falta , de t u<lo carecemos neste ramo 
principal dos interesse5 sociaes, a inst rucção do povo. 

Ao cnvcz das tcndcncias do sCculo, o que possui
mos nós? escolas e abc, es tas mesmas rarissi mas , 
s em edificios proprios, sem mobilia e utens is, e, pcior 
C]llc tudo, scnt mestres idoncos: e, fóra disso, algumns 
a.ili as ele la t im· espa lhad;:is aqui e ali. 

Estud os cla ssicos, es tudo das linguas mortas, não 
é o que neCCss itamos mais: haja liberdade de ensino, 
e não falta r5.o collegios particulare s, onde as classes 
:ibastadns mandem educar e aperfeiçoar seus filh os 
no gosto da antiguidade. Dema is, é um err o mani· 
festo confundir o cn~ino classice com essils impcr
fcit::r. s e insnfficientcs a.u 1as de latim, onde nem se 
aprende a Jingua de Ci cero, e muito menos se esh1da 
a grande li tteratu ra do secu1o de Augusto. Para a 
maior parte dos moços. as versões e commentarios dos 
interpretes modernos bas t:m1 a Tevelar o gcnio das le
tra antigas. Si isto não constitue litteratos e eruditos 
de profissão, t:-t mbem não foi preciso mais para pre, 
parar poetas como Béranger, cscrip torcs como Rous
seau, nem o será para inspi rar o gosto e fo r mar o co-

u o V . no Report of thc CommiHiontT of :igticultur&, do 
a.uno de 1863, pp. 137 a 186. -' -dc.scripc;io <.los collegios ag ri
co las de varies cs t;1dos. 
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ração <los nossos jovens na confemplaç5.o das grandes 
scenas da antiguidade 160, 

E ste modo de conceber a reforma da instrucção 
nas provincias invoh·e graves questões, que só' cada 
uma deilas poderá resolv·er satisfactoriamente. As
sim. quem deve de esco lher os professores? Em al
guns lugares melhor fôra que, como nos Estados-Un i
dos, houvesse commissar ios especiacs da instrucção 
publica eleitos pela municipalidade, e lhes pertences
se nomear o professor e inspcccionar o ensino nos seus 
districtos. No começo, entretanto, todo o servic;o po
deria ser concentrado nas capitaes, dependendo di
rcctam ente do secr etario da instrucção. 

Para man terem escolas normaes d ignas des te no
me, deveriam as províncias mais visinhas intender
se, associando-se por grupos, o que lhes fôra muito 
mais proveitoso qu'e a acç5.o isolada de cada uma. 

Preferimo s, em Tegra, a iniciati \•a do governo lo
cal á acção collectiva, a variedade á ccntralisação. por
que esta conduz quasi sem pre á in ercia , e a varieda
de da iniciativa provincial fomenta in cessantes aper
feiçoamentos. desperta o zelo -e a cmula<;ão cn tre as 
provindas. Todavia, estamos de tal sorte convenci· 

lCiO B . P. de Vasconccllos, na :H{mira·vé l Carta aos eJcj. 
tore s mineiros (S. Joio d 'EI- Rei, 1S27), di rig i:Hc nestas pila.. 
,·r:1s aos conselhos gcra'cs das ·pro,.,;ncias: cAttcnten, os con · 
selhos que o con hecimen to d:i. lingua latina só consp ira a fazer 
nos conhece r algu ns homens de genio d a antiguidade, cujas 
obras se podem ler hoje nas l inguas viva s cm que foram Ir.a
duzidas; que o .estudo desta lingua é ,·crdaddramcn tc de luxo, 
e que a principal obr~:u;;ão do ~ovc rno é ministr:i. t com prcfc
rcnc:a aos PO\IOS os meios <lc instruccfio ncccs$aria, e estes no, 
falt;:im• ( P. 97). - O professor de Oxford, M. Arnolds, com 
identico fu,r,clamento. cxihc a mesmn opiníilo em um recente 
relatorio sobre a instr-ucç;io secundaria n::i Europ;i (School in 
Contine.nt). 
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do de que não ha salvação para o Brazil fóra da ins
trucção derramada na maior escala e com o maior vi
gor, que para certos fi ns acei ta ríamos tambem o con
cu rso do propr io governo geral, ao menos em favor 
das menores provindas e duran te o periodo dos pri
meiros insaios. Assim, para se crcarem verdadeiras 
escolas normaes, insti tu ições cuja utilidade depende 
de sub venções generosas, fôra bem cabido um auxi
l io do E stad o, cuja missã o aliás, - não o desconhe
cemos, - é propriamente reerguer ou antes fundar 
os estudos superiores. 

Ora. tanto estes ul t imas como as escolas nor
maes n ã o pódem prosperar sem attrahir -sc dos fócos 
<la sc iencia professores q ue venham prcrpagal-a, legan
do ao fut uro uma geração <le moços illustrados e de 
mestres idoneos. Ass im acaba de proceder o congres ... 
so da Republica A rgentina, autorisando o contrac to 
de vinte professores para o ensino de scicncjas cspe
c-i.tes na uniYcrsidade de Cordova e nos collcgios na
cionacs . Nem nós carecemos de lei que permitta o 
engajamento. A de 23 de outuhro de 1832 (art. 2.0 

§ 5.0
) o con::;cnte implicitamente quando concede a na

t urnfü;ação immed iata aos cstra n~eiros «que por seus 
talentos e litterar ia rep utação t iverem s:do :i. dmit ti
dos ao magistcrio das u niversidades, Jyceus, acade
mias ou cursos juridicos.~ 

Ta l é o vasto prOftramma de ensino, que áevem 
as provincins esperar do restabelecimento da sua au
tonomia administrativa. Já começam c11as a recon
si derar os est rei tos regu lamentos, imitações infe li zes 
dos decretos e portarias do municipio neutro; já a l
gumas p roclamam a liber dade do ensino part icu lar, e 
a. assembléa do Rio cle Janeiro, votando igual medi~ 
da, a.caba d'e iniciar alguns uteis, posto que medes-
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tos projcctos de reforma, os quaes, é licito crcl-o, te. 
rãa em breve o seu compkrncnto 161

• 

O proprio governo central, a té hoje tão indifferen
te a este gravissimo objecto, parece inclinar-se·· ás idéas 
que temos sustentado. Revelando, com a mais louva
vcl _franqueza, a insufiicienci.1 e infer ioridade, s inão a 
nullídade do nosso ensino publico, o Sr. ministro do 
imperio, no relataria de 1870, acaba de confirmar quan
to clic·emos sobre a nossa triste situaçt10. O go\·crno 
imperial, que não consente medrar a tibcrclacle no I3ra
zit; é que_ depõe contra si mesmo, attestando a s11a in
capacid ade administr.i.tiva, confessando a negligencia 
de que o accusamos, e o proverbial desleixo dos seus 
agentes nz_ 

151 O primei ro desses f) rojcctos (ambos de dezembro de 
1869) al>re o credito annual de 50 contos para a construcçJ.o 
de casas de escola; concede maiores vant:igcns aos prof cssorcs; 
augmcnta o numero <lestes e <los .seus :idjudantcs ; crêa ma i." 
escolas; e ;idmittc .;s escolas mixtas p1ra meninos e men ina~ 
atê i cCa.clc de 9 illlnos. Reformando ;i escola normal da pro. 
·•inci;a, consigna o segundo 50 contos para crccç:to ele um ccliii. 
cio propr:o: excluc, porém, a.s mulheres ,do estudo <la algcbra 
e g eomet ria, matcrias para que, segundo :l C..'c periC'nc ia. ameri
cana, tcem ella." muita. apticlâo. 

H,:! cE' com ver<fackira mágua que vejo.me 0,1,rignl.lo :, 
confessar que cm poucos paiics a in,struqio publica se achar~ 
cm circi.rnstancias tão pouco liw ngcir:.'5, c01no no Urazil. !\ão 
dissimulo a Ycr<ladc, porque dc\·o maniíc~ta r. vol·a inteira, e 
<lc seu conhecimento ha tl e provir. espero com inallal:ixcl con
fiança, o remedio a laman ho ma!•. Rcl;it or io ile ISiO. 11. ]9 

<Em alguma~ pro,·inci:i.s a in~lrucção p11 blic:i mo~na·~t l'.lll 

grande atrazo; em outras, cm , ·cz <lt progred ir, tem rctrogra. 
dado; conscrví\ndo·se aqui tsi acionaria, ali ,1n dan<lo com a 
maior le ntidão. Em poucas é scnsivc l o pro-~ rcsso; cm n~m 
uma sat :sfaz o se-u r sl:i.do pelo numero e rxccllenC::i. dos cstJ.
belccimcnto3 de ensino, pela irrqucncia e aprovei tamento l.los 
alumnos. pela ... ocação p:ira o magistc r io, pelo zelo e dedicação 
dos professore!, etc. 
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Depois <lc tão solcmne confissão, só l~a par~ clle 
um meio de resga tar sua enorme cu lpa: acçao <lcc1siva, 
impulso eff ic a. z, refo rmas perseverantes, 13:rgas, <"Ont· 

pletas, sem receios e sem hesitações. . 
Comprehendam governo e po vo que não ha ma1s 

urgente r'eío rma: a emancipação do escrav o o exige, 
porqu:rnto clla ha de proscguir a sua n1archa fa tal por 
entre <lous perigos, o instincto da ociosidade e o abys# 
mo da ignorancia. Diminu i o segundo; tereis comha· 
tido eHicazmcnte o primeiro. . 

Fatal punição! os paizcs on<lc o trabalho é [orça# 
<lo , ~;'io aquclles justamente on<lc o proprio homem li· 
vre é m,1is ignorante. A indi Hcrcnça pel a ins tru cção é 
um dos signacs da escravidão. A oligarchia dos pro. 

cEm r;nuil a,s pro,·i11cia~ tcll\·Se r<:{ormado, refo rma-se e 
lrat;Mc de rcíorm,u a organisac;;ão do ci15i110; mas n:i.o se tem 
cuicl:ulo, t1uanlo con vi ria, 110 pr incipal - que é espalhai-o, fü;. 
c:i lis:ir, o~ 11uc dc'.c c:,,Lio incu111hi1los. para que cffcctivam cn tc 
se dis lr i1Jl1 a, h:iia ardor cm promovei-o e ~lesvclo cm 3tl rahir 
.ilun111C1s is c5col:is, e 11si11;\11do-~e o mais po~s ive l, e a o rhaio r 
11u111c:ro po<sivcl~. l dc.:111, p, 40. 

cPcb maior par te os professores não se csmerat11 ou, não 
tcc111 a aj\tidão ncccssJ ri a para tornar p rove itoso o ensino ao, 
al umnos, tl:i.ndo-lh'o no mai~ curto c~paço de tem po. Os v ais 
eauçam llc ~~pcr,1. r algum rc ~ult aUo, Ucsanimam da s ,· au'tagcus 
da frcquc11c1a do.s fil ho:- na 'tS<':ola, etc., etc.•. P. 4-1. 

c A falta de c: Uif.c:os apropriados com as precisas conUicõcs 
hygic11ic.1s. com aco modacócs c~pcc i:es ao fin1 :i 'Luc se dest1+ 
uam, C u,ua das maiorc:s diificu\d:idc.~ com que lutamos .. , . 
Ac resce :1ii:da cu1 muitas provincia..s a fa lia de moveis · e ,1tc11• 
sis allel1uados para :is escolas~. 

cEm ~lgum3'S p :-o ,•incias, d a rcn101;ão dos proicssorcs se 
tem mais de uma vez fc.:10 a rma clc: toral>. P . 4:2. 

A respeito do niu nicipio neut ro, cujas escolas se ac ham sob 
3 immcdia ta ti rcc<; ão do go\'cmo i:npcr•aJ, d iz o rclatorio: 
cApcnas 9.311 alunrnos frequentaram ent 1669 as escolas pu
blicas ~ partic ul ar es do mu nicipio Lla côr te. Este a lga.rismo 
UispcnS3 commcn 1ari os• . P. 38 . 
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prietarios, ou seus representantes nas assembléas e no 
poder, não tomam interesse algum, em paizes taes, pe
lo ensino popular. Com effeito, quanto á propria po
pulação l ivre, occupa o BraziI o lugar da lis ta que os 
Bourbons regaram a Napol es: um alumno por 90 ha
bitantes, no seculo em que reputa-se infelíz o p ovo que 
não <:ontempJa nas suas escolas um me11ino por 7 habi
tantes. E será hyperbolc dizer que neste pon to de hon
ra dos povos modernos, acha-se nossa patria fôra do 
seeulo XIX? Ajuntai a .coexistencia do trabalho escra
vo: não é o sec~lo XVI ou XVII, quaesquer que se 
jam as apparCncias de algumas capitaes maritimas? 

Uma Jci da divina harmon ia que preside o mundo, 
prende as grandes questões sociaes: emancip ar e in s
~rufr é a íórma dupla do mesmo pensamento poJitico. 
O que haveis de ofícrecer a esses entes degradados que 
vão surgir da senzala para a liberdade? o baptismo da 
ínstrucção. O que reservareis para suster as forças 
productoras esmorecidas pcJa eman cipação ? o ensino, 
esse ag·entc invis ível, que, centuplicando a energia do 
braço humano, é sem duvida a mais poderosa das ma~ 
chinas de trabalho. 



CAPITULO II 

EMANCIPAÇÃO 

Que poderiamas nós dizer de novo sobre «essa exa
gera~ão sacrilega do direito de propriedade>, a escra
vidão? 

Não é para assign:ilar-lhe as tendencias e descre
ver-lhe o caracter, que a comprehemfemos no quadro 
des te est udo. Não se trata mais no B:az il, felizmen
te, de ponderar a g ravidade deste cri me, .nesnmo de 
todas as iníamias>; t ra ta-se agora de applit:ar ;tO vicio 
heredita rio remedia prompto e cfíicaz, a desapropria
ção por utilidade publica, de que fallava Lamar t ine. 

Mas quem ha de emprcgal-o ? o Estado sómente? 
não haverá, porventura, na obra da emancipação, tare
fa bastante para as provincias? Eis o lado por onde 
o som brio problema toma lugar na reforina descentra
lis.:iciora. 

§ I. - O Estado e a emancipação. 

Que do governo nacional dependem as mais dire~ 
ctas medidas sobre este assumpto, escusado é demons .. 
t ra i-o. 

O immediato reconhecimento da condição ingcoua 
dos recemnascidt>s i 
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As providencias sobre serviços dos Eilhos de escra
vas, até certa idade; 

As ga rantias do pcculio, da alforria forçada, da in
tegridade ela fam il ia, do processo judiciaria, da igua l
dade perante a lei crimi nal; 

A liberdade dos escravos que presta.Tem serviço 
TelcYan tc, e dos c!a nação, das <om munhões religiosas, 
das companhias anonymas, do evento, das heranças va
gas e daqucllas onde n i"io hou ver herdeiro de certo grá u ; 

A matricula de ·escr~vos e seus filhos; 
Finalmente,.\ gradual ,:dforria elos capt:vos ~ctuaes: 
São. n ingucm cluvidn, assumptos proprios da lei 

gera) 163, 

A ulti111a destas medidas, porém, acaba de ser an
tecip;ula por ,·a.rias provi!lcias, que cons ign aram em 
stus orçamentos Yerha especia l para o resgate de capti
v os. Nada imp'cdc uc, cumu lat l\·amen tc, empregue o 
E stado maio res recursos para o mesmo fon. 

)Ias, neste ponto, quanto á escravatura existente, 
não poderia ser mais decish·a a acção do governo su
premo? Assim o in tendem aqucllcs que Tecommcndam 
a fixação de um prazo {20 ou 30 ·annos) para a cx
tincçiio dcfiniti\·a Jo rcgimcn servil em todo o impc
rio. Quanto a nós, conforme jã. fo i mui s.1biamcntc 
ponderado, nem isso fôra. prudente, por abalar a pro
priedade, nem é necessario, pois que, libertado o ven
t re e com o acrcscimo das a liorrias espon taneas ou for
c;a das, em poucos annos a cstat istica acusará um nume
ro tão reduzi do de cscra,·os, que poderá o E s tado de-

ts1 Estas são, em gera l, as idéas do projcc10 cm 1~8 
elabor:ido pelo conselho de estado, e dos ofícrccidos, a 21 de 
maio de 1870, pelos Srs. deputados Perdigão ~!alheiro e Araujo 
Lim.i.. 
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cidi r·S!.! a emancipal-os todos cm muito mais curto 
prazo. 

Caberia, entretanto, ao governo central mui im
portante tarefa:. csli111ulando as províncias a augmcn
tarcm as consignações nnnuaes para alforrias, dcvêra 
adjudar nisso aquellas que possuam insignificante nu
mero de captivos, ou resgatar á sua custa a escrava
tura dessas mesntas provincias, uma apóz outra. 

«Abolição gradual da escravidão por províncias, 
começando pelas fronteiras com os estados limitrophes 
e pdas que menos escravos possui rcm,• tal é a idé.i. que 
desde 1865 indicámos em carta ao secretario da British 
and foreign anti -slavery society. Seja-nos licito re· 
µctir as conside rações que a proposito faz ia mos : 

«Nas primei ras provinci.i.s (as ela írontci r.i. ), dizia
mos nós, a ema ncipação de,·c r- se- ia effectuar immedia
tamcnte com indcmnisac;;ão; nas outras (as que possui
rem poucos escr.ivos), sem indemnisac;;ão, dentro de um 
prazo conveniente. 

«As provincias do Amazonas, Pará, Mato-Grosso, 
Rio-Grande do Sul, Santa-Catharina e Paraná, limita
das pelos paizes circum\'izinhos (Guyanas franccza, in
glcza e hollandeza, Venezuela. No\'a-Granada, Perú, 
Boli\'ia, Paraguay, Repub lica Argentina e Uruguay), 
em nenhum dos quaes se permitte a escravidão, são, 
justamente por isso, perigos permanentes para a tran
quillidade interna e para a defeza do E stado. Na ulti 
ma guerra com o governo de :Montcvidéo, e na actual 
com o Paraguay, os chefes das forças inimigas t ra
ziam sempre a missão de sublevar os escravos do Rio
Grande; e ninguem ignora que este recurso, poste que 
barharo, si fosse efíicaz, causa r-nos-ia grandes desas
tres. A escravidão· nas prov íncias Í!onteira s é, pois, 
na realidade gravissimo 'elemento de fraqueza mi lita r. 
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cA lém disso, em tempo de paz, a. fuga de escravos 
para os t erritorios vizinhos, e outros factos promovem 
conflic tos e a ma rguram a lgumas de noss2.s ques tões 
internacionaes. A inda ha pouco, noticia-se do norte a 
fuga de escravos do alto Amazonas para o tcrritorio do 
Perú, e uma cons ideravcl evasão de out ros do Pará pa
ra a Guyana franceza. As discussões que provoca a ex
t radição de escravos evadidos pela fronteira do Rio
Grande do Sul, as questões que tem isto originado, a 
serie de reclamaçõeS do governo oriental contra o bra
zilciro, renovadas ainda recentemente em 1864, a dif
ficuldade em se cumprirem os tratados de extradição, 
o constrangimento que a sua execução produz, e os abu
sos dos Rio-grandenses que nas suas estandas do Es
tado Oriental querem c:onservar a escravidão, ainda 
qu e dissimu lada sob a íómna de contratos de engaja
m ento com pr3.zos enormes (10, 15 e 20 annos); tudo 
isso conspira para abolir-se a escravidão na grande pro
vinda fronteira do Sul. 

, Entretanto, é justamente aquella que primeiro po
dia dispensar escra\·os. Como cm Santa-Catharina, 
verdadeiro prolongamento do Rio-Grande, seu clima é 
mu ito mais ameno que o das outras provincias, e menos 
aspcro que o do Rio da Prata . O Rio-Grande é o jar
dim da Amcr ica meridional; ali o trabalho agrícola, nas 
colonias, é exclusivamente exercido por homen s li
vres ... A' excepção de certos municípios , nos outros é 
minima a proporçi'lo dos escravos para a população to
tal. A lé m disso, a corrente de emigração está já es
tabelecida para essa parte do imperio. - Outra pro· 
·v incia fr onteira, a do Amazonas, onde o indio é o t ra
balhador do campo, o barqueiro e o cr iado, apenas pos
sue ... um escravo por 46 livres, ou pouco mais de 2 º]º. 
Santa-Catharina, .Paraná e Espirito-Santo contam ignal
mente poucos captivos. H a além clisso provincias não 
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frontei ras, como a do Ceará. onde a agricultu ra é qua
si exclusivamente praticada por braços livres. Nessa 
mesma, no Rio Grande do Norte, na Parahyba, em Ala
góas e até em Pernamb uco, no trabalho do campo, na 
cu ltura do algodão principalmente, e na da canna de 
assucar, são empregados homens livres, a salario, em 
escala que promette subir. Outro tanto acontece no 
interior do MaranhãoJ1 . 

Tão fe lizes circunstancias pcrmittiriam, em nosso 
in~ender, relath·amente a taes províncias, medidas mais 
promptas e seguras·. Ainda nos parece este o modo 
mais efficaz de exercer-se a acção do Estado quanto aos 
escravos ac tuaes. Assim , as menores provincias, espe
cialment e as da fronteira, aque!Jas, como o Ceará, onde 
o trabalho escravo é insign ificante, ou onde desde já 
póde ser dispe nsado, como o Amazonas, veriam em 
breves dias o seu tcrritorio consagrado para sempre á 
liberdade. Como documento da sinceridade de nossa 
política abolicionista. náo houvéra mais eloquente tes
temunho : se m n ::plica seria facto similhante. Por ou
tro lado, esse processo simplific aria a crise futura da 
producção, circunscrevendo-a a uma região men or, de 
sor te que, quando no ce ntro do imperio se experimen
tassem os seus efícitos, outras secções do paiz já esti
vessem florescendo sob o regímen da liberdade. Fi
nal mente, por mais generosas que sejam as consigna
ções vo tadas pelo parlame nto para alforr ias annu aes, 
seu alcance fôra quasi nullo si disseminadas pelo Bra
zil intei ro. Repar tidas sómente pelas provincias que 
indicámos, o resultado será. efficaz e palpa vel. 

Deve o parlamento não hesitar na votação d·e fun
dos consideraveis para a alforria de captivos. E nt re
tanto, uma operação fi nan ceira occorrc que preenche
ria os nossos designios sem acarre tar novos encargos 
para o contr ibuinte. Annualmente se amortisa no Rio 
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de Janeiro e em Londres o capital de nossa <liYi<la fun · 
<la.da, e pe riodicamente desapparcce, da verba respe
ctiva da despeza publica, p3.:rte dos juros corresponden
tes aos empr cstirnos remidos. Propomos, pois, que ca
da anno se emitta, para o resgnte de escravos de deter
minadas províncias, um numero c.le apoiices cujos ju
ros não excedam aos eliminados nas verl>as do serviço 
da di,·ida fu ndada. Assim, podcr-sc-h;;i, no primeiro 
anno, libert ar os -escravos do Amazonas, que po11co ex
çedem de 500; depois, os de Santa-Catharina, ou P iau
hy, ou Ceará , como mais excquivel e proprio parecer ao 
parlamento. Suppamos, seja dito de passagem, inde!l1-
nisação razoavel, mesmo superior tto maximum das co
lonias inglezas (50 L por adulto), nt;LS cxcluidos ·\'e
lhos e crianças, E' de equidade pagar a indemnisação, 
desde que não se concede prazo. · 

Além das provincias de tq.b <;1lho livre ou de insi· 
gnificante traba lho ·escravo, o mesmo processo poder
se-ia estender ás capitaes e portos de commercio dire
cto. Nestes até parece exequivcl medida mais radi
cal: a abolição simu ltanea decorridos cinco annos, sem 
indemnisação, prohibida, entretanto, a ~xportac;ão ou 
transferencia dos escravos. Sem esta clausula a lei 
;Lutorisaria as maiores crucldidc~. conscqucncias in
cvitaveis de vendas precipitadas. 

Qualquer que seja a solução preferida quanto aos 
escravos existentes, ha providencias indeclinaveis que 
a moralidade e a honra do paiz exigem do parlamento. 
Q ueremos faltar da immcdiata supprcssão do trafico 
costeiro de escravos, ou de provincia a província, ain
da que pelas vins terrest res. Fomentando a immoral 
industria da cria~ã.o de escravos, o trafico costeiTo des
povõa o norte, humilha o nosso pavilhão, e con,·ertc o 
porto do R io de J aneiro na· antiga Constantinopla, gran· 
de mercado de caTnc humana, cloaca maxima de todos 
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os vícios e de todas as podridões da escravidão. Ao 
navio que transporta negros, ao deposito que os recebe 
e \·ende, se pôde ainda hoje infligi r, com rigorosa cxa
ctidão, o es tigma de Chan ning; «a maior reunião de 
crimes sob o mais limitado espaço». 

Resta-nos, para conclui r a primeira parte destas 
observaçõe s, mencionar um ponto exclusivo da compc
tencia cen tral: é o lado por onde esta yasta questão in
tende com as relações exteriores . 

Para attenuar os cffeitos da crise economica, -
inevitavel, posto que t ra nsitorio, resultado da emanci
pação. -- um meio se ofícrecc logo: ala rgar no mun
do o consumo dos nossos productos. Ora, es te consu
mo é consideravelmente reduzido pelos excessivos di
rei tos que as diversas potencias Cobram na impor ta
ção de gen'eros tropicaes. Não po der iam a Inglaterra , 
os EStaUos-Un idos, a Alleman ha do Norte, a Fr ança. 
que absorve m todo o nosso ca fé, assucar e fumo, dar um 
hello exemplo da solidariedade dos interesses, corrc~n
do cm auxilio do t raba lho li vre, quando o proclamasse.
mos, abandonando a seyeridadc com que hoje tratam 
os productos do lavor escravo? Estes fazem, com cHei
to, grande concurrencia aos generos siim\larcs do tra
balho emanci pado nas lndias, nas Antilhas e no sul da 
União·Amcricana: proclamada a liberdade no Brazil. 
restabelecer-se-ia o equilíbrio, os prc~os subiriam a.o 
maximum d'onde cahi rarn ha trinta annos, cessando en
tão nas colonias europcas e no m·cio-<lia dos E stados
Unidos os e f(eitos da crise da emancipação. 

Recusaria a Grã-Bretanha dar o primeiro passo 
neste caminho? Agora que suas receitas perlnittem tão 
largas redu cçõcs de impostos, porque não renunciará 
ás excessiy.15 taxas sobre os gcneros chamados colo
niaes? A philan tropia, com que ha se mpre prqcedido 
nesta questão human ita rfa, não lhe fa ltará certamente 
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na ultima phase do problema secular. A perspectiva 
da diminuição dos direitos de en trada nos portos eu
ropeus e norte-americanos apressaria medidas abolicio
nistas mais radicaes. Fundamentando o o rçamento de 
1870, o ministro da fazenda, Mr. Lo we, alludiu á bcnc· 
fica influencia que a diminuição de direitos exercerá 
sobre o mo,·imento emancipador; e, sob proposta sua, 
foi votada a reducção da taxa do assucar á metade, me
dida que importa a perda de 2,250,CXX) L para o thesou· 
ro inglez. Não é licito suppôr que, com igual decisão 
e a respeito de todos os generos tropicacs, proceda o go
'-'erno bri tannico nos annos seguintes, mórrncnte vem
do o Braz il ·e Cuba abolirem a escravidão? Igual me
dida sobre o café, que por si só fórma metade de toda a 
exportação do imperio, fôra muito mais efficaz auxilio 
na crise economica cm que vai ent rar nossa agricultu
ra. Já solicitou-a. o Sr. Crawfor<l. presidente do ban
co de Inglaterra, ponderando que, em vez de augmen
tar, tem diminuido muito o consumo de café naqueJte 
paiz, facto que CJlc explicava pelo excessivo imposto 
de 3 pence por libra (cerca de 50· por cento). 

Ora, todas essas r'educções de tarifas hão de trans
ferir para os portos ing'lezes grande parte da producção 
das terras tropicaes; motivo su ffi cientc para que as 
outras potencias mari timas não se detenham cm im itar 
o exemplo da Grã-Bretanha. 

A pe rseverança com que esta potencia resolveu os 
varios problemas da liberdade commercial, desde a 
revogação dos privilegies de bandeira sem distincção 
da procedencia do producto, permitte esperar que clla 
daria o novo passo nie~mo sem a exigencia de recipro
cidade. Si, todavia, a apresentasse, não hesitaria.mos 
nós em aceitar a condição. Todos os brazilciros co· 
nhecem que as taxas da tarifa de nossas alfandegas são 
hoje absurdas, são· tributos 'de gu'erra. Cumpre inces-
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!iantemente reduzil-as, pelo menos, ao nivel das do Rio 
da Prata, pois, entre as differentes vantagens que as 
republicas vizinhas offerecem ao emigrante europeu, 
se cont.i sem duvida, entre :is mais decisivas, a barate
za da vida, graças aos preços razoaveis de todos os ar
tigos manufacturados. P o r outro lado, decretada a 
emancipação, acaso se cuida qu e o nosso operario ou 
lavrador se resignem aos exagerados preços que hoje 
pagam pelas mais indispensaveis commo<lidades, pelos 
proprios instrumentos de trabalho? E' manifesto que, 
por interesse do proprio Brazil, não hão de prevalecer 
muito tempo os direitos actuaes, que aliás reduzem ~ 
importação e a renda correspondente. Um compro
mi:-so, p<>is, com as potenci::is productoras das mercado
rias de mais geral consumo•no paiz, nos parece razoa
vel: não convertido em tratado corrunercial, mas con
signado em lei qne consagre o principio da reducção 
ii.nnua de tan tos por cento nas t:ixas da tarifa, ta l com
promisso nada teria de imprudente. 

Apóz a em:incipação, as colónias inglezas e fran
cczas logo requereram, como just2. compensação, a sua 
plena liberdade mercantil, e o abatimento dos direitos 
que dos seus productos cobravam as metropoles. Já 
não carecemos da primeira medida, graças á politica 
que por toda a parte vai extinguindo os privilegias das 
marinhas nacionacs, restabclcc·en<lo a igualdade dos pa· 
\'ilhõcs; mas da segu nd:1 carecemos, e não podemos <lis
pensal-a. Comprehendam os nossos consumidores, eu
ropeus e americanos, <]U'e suas marinhas estão vivamen
te interessadas no mantimento da producção brazilci
ra, (]ue as entretém e anima. O declinio da nossa\agri
cultura, que. lhe:; fornece cêrca de l~),OCX) contos de 
transportes annuaes, pódc prejudical..os directamente. 
Coadjuvem-nos, pois, aliviando os direitos de entrada 
nos seus portos: possa o lavrador brazilcfro incontrar 
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em preços mais remuneradores co mpensação dos gas
tos de producção cle\'ados pelo salario do Jibcrto, e pe
las incertezas e contingencias que no começo hão de 
affl igir os antigos proprietarios. 

§ II. - Missão das províncias. 

Mais importante do que geralmente parece, é o pa
pel das provincias 110 movimento abolicionis ta. São os 
poderes locaes que hão de completar a obra iniciada pe
lo Estado, pondo cm contribuição, para o fi m commum, 
a es tatísticn, o imposto, a policia, a j ustiça e a escola. 

A p rovidencia prelimi11ar neste assumpto é ave rj
guar o numero de escravos, a sua distribuição pelo ter
ri torio e as profissões que exercem. Sí é urgente que 
o Estado o rganisc o censo decennal, não é menos for
çoso que, auxiliando os cornmissarios nacionacs, l'non
tem ~s provincias as suas repartições de cs ta tis:tica, 
pensando que se acaba de iniciar n a do R io de Janei
ro. Indispensavel para as medidas a bo_lic ionistas, a es
tatistica permittirá tambem a reform a das imposições 
locaes e o estabelecimento. de um largo systema pro
vincial de taxas directas 164 • Tanto basta para rccom
rnendal-a. 

O censo dos escraYos far.i conhecer o Hrni tc a que 
cumpre elevar o fu ndo annualmcnte destinado pelas 
provincias para o rcsgafc de captt\'os, e mos trarei quacs 
as regiões <lo imperio onde, sem o -ri sco ele cri se eco·
nomica, poder•se·ia adoptar desde já a emancipação si
multanca , como acim a indicámos. 

Talvez produza a Cstatistica cstranJ1as revelações: 
a que se tentou no Ceará, em 1865, dava a proporç5.o de 

m Cap, VI, § 6. 
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um escravo por 32 homens livres na propria comarca 
da cap ita l, e ele l por 26 ou mais ·em flo rescentes d istri
ctos productor"es ele café, cmqu iln ~o outros havia o nde 
c111.1si tod os os hilbitantes eram livres. Si o mesmo fa
cto se ver ifica sse cm diversas regiões do Brazil, corno 
aliás se póde presumir, o problema da emancipação per
cier i.t mui to da sua gravida de. No sul dos Estados
U nidos um terço dos habi t antes era escravo: dous esta
dos havia (i\i! iss issippi e Carolina Meridional) , o nde a 
popu laçfio cscra\'a cr.i superior á livre; e não infe rior 
cm a lguns. O ra, na. opinião do Sr. Souzt\ Franco, cm 
todo o Brnzil h,1\-c rá 4 homen s liv res para 1 cscra \'O , 
se ndo , porém, a proporç5o ele 3 : l no littoral do sul, 
de 6 : l no centro do impeda, e de 7 : l no norte. Em 
província algu ma, nem no Rio de Janeiro, ha igua lda
de; em outras é a popul ação escrava mui inferior.\. li 
vre; cm alguma qu asi nulla. E sle facto , que ali:ís é 
urgent i!-si ino aver iguar por u m censo completo, não só 
rlissiparia cx::igcrados receios, corno plenamente just ii i
car ia a med ida, cm que ins ist imos, d a abolição inune
diata e simu ltanca nas provincias de insignif icante tra
balho escravo. 

Esto.s poderia m, por si mes mas, entrar resoluta
mente nas operações da emanc ipação. Em vez de mó· 
dicas consignações no or çame nto ordinario, contrahis
scm um emprest irno, ou empres timos periodicos. que 
em poucos annos resga t.1sscm todos os seus escravos. 
Não sc,port:ir ia a do Ama zonas, por excin i)lo, uma c.l i
vi<la. de 300 con to!., suffic icntc para a immediata alfor
ria de todas os seus 584 capti,·os, incl uidos velhos e 
cria nças sem \·alo r ? Os juros de tal cmprestimo não 
são onerosos para o Amazonas, cuja recei ta dóbra em 
oito iJ.n nos, e demais pouco excedcri.im :i. cons ig nação 
que jâ vóta pa ra resgates annuaes. O mes mo dizemos 
quanto ·a ou t ras cm ic1ent ícas condições. 



252 PARTZ TERCEíRA 

A consequencia de tal medida é o parlamento pro
hihir para sempre a escravidão na provincia que a sup
primir: na falta de lei neste sentido, nada obsta que a 
respect iva asscmbléa lance sobre escravos ahi incontra
dos ou introduzidos imposto tão elevado, que produza 
o effeito da prohibição. 

Não pareça uma excentricidade a idéa da interven
~áo p rovincial neste grave interesse pu blico. Foi pe
los estados particulares (os do norte e leste) que a abo
lição começou na Republica norte-americana. Si ella 
não pódc ser simuHanca cm todo o Brazil, pódc se l·o 
immediata, ou com brevíssimo prazo, em muitas das 
provi ncias 165• 

Passemos aos impostos. 
Taxas fort iss imas na introducção e na exportação, 

seja por via terrestre ou maritima, de escravos de umas 
para outras proviucias, medida necessaria emquanto o 
parlamento não prohibir absolutamente esse trafico; 
impostos severos sobre casas de venda, deposito ou al u-

lf.iS A mesma opin ião maniicstou o Sr. pre; idcntc da 
Bahia na fa11a á respectiva 3Sscmbléa (1870): 

cPara attcnuar a grav idade <lo ol:dccto, d i:ia1 ctlc, seria 
tah·cz acertado diminu ir-lhe o volume, repa-rtindo-o; deixando 
i\g provincias resolver sobre os meios praticos de execução, que 
não podc:n i;er identicos cm todas, fixando a lei ger.at o pra·zo 
fa t.al da completa extincçio do trabal ho servi l. Provínc ias ha 
que podem cm poucos annos completar a inudarn;;a social , e 
outras que pe(lem um processo estudado, prudente e mais 
longo, dificrcncas incomr>ativ~i$ de RUardar cm um3 s6 lei, 
e cm uma resolução central; não se devendo prcjud::c.ar aquc1-
1as pi:la lcntídão <lestas, nem estas pela melhor situação <la
quellas. F.ste abarn:lono ás provinc:ias par:1 resolver o modo 
prático nos limites da l ei gual, nâo inhibi ria que esta adaptas
se certas nrovidenc-ias contra os habitos que ferem mais 35 

susceptibilida dCs hum:mitaras do seculo, como o commercio 
entre as provindas, :i venda cm hast a publica, a set,araç5o 
dos mem bros da familia , os c.1s tigos cx:i:~crados, a libcnla.de 
obt'igada com o <leposito <lo respcétivo valor>. 
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guel de escnivos ; ta,:a de capitação, addicionada á ta· 
xa geral existente, mas es t endida a todos os que esta 
não comprehcnde ainda, sejam de menor edade, sejam 
ruracs: são recursos de qu e poderiam valer-se a s pro
vindas, para a obra dos resgates periodicos. 

N ão aconselhamos o impos to progressivo sobre os 
escravos urbanos, que aliás outr'ora nos parccêra util. 
E xpellir os escravos das cidades para o c ampo, ou, co
mo se exprimiam decretos relativos a Cuba, transfor
mar a suavissima escravidão domestica cm escravidão 
rural, é por si só uma iniquidade: não roubemos ao es
cravo urbano o unico favor que a ingrata for tuna lhe 
rtepára, o de nascer nas cidades. Por o utro lado, for
necendo novos braços servis á lavoura, facil itan do-lhe 
a acquisição dos fotegos vivos, que repcl!cm o arado e 
as machinas, não iriamos perpetuar a sua dcgra<lação, 
agravar a sua decadcncia, augmcntar os seus embara
ços presentes como o jogo aleatorio da compra de capt i
vos, origem de tanta ru ina? Acommettamos a e!-cra
vidão nas cidades, não expell indo-a para o campo, mas 
a bolindo-a directamentc nos grandes portos commer
c iacs e nas cidades populosas, onde o trabalho livre se 
ache gcnera.lisa.do e ao alcance de toda a gente u1-. 

Aconselhamos, porém, ás provincias o la nçamen
to <lo imposto territorial. Eis o seu grande recurso 
financeiro, a tê hoje desprezado, eis a base de um sys
tcrna de impos ições directas sobre a propriedade. Emi
ncntcmenfe local, variando conforme as circunstancias 
dos municipios e provincias, tudo o recommenda ás as· 
sembléas. Tendendo a reduzir as vastas áreas incul
tas, I! cllc o meio de fornecer terra barata, em boas con· 
diçõcs de t ransporte, ao irnmigrante e ao liberto. Im
portar trabalh:idores que não incont ram onde comoda-

1s6 V. o paragra.pho anterior. 



254 PARTE TERCEIRA 

mente se cstabeleçc1m; emancipar o trabalhador nacio
nal, mas impedil-o de ser pequeno proprictario no mu
nidpio ou na provincia que habi tára, ou nos tcr r ito
rios ci rcu nv izinhos; condcm nar uns e ou tros ás soli
dões das flo restas inaccessivcis, q uando aqui, á roda 
das grandes povoações, oste ntam-se: desertos ccntena.
res de Jeguas quadradas, é er ro grosseiro cm paiz que 
j6. demasiado soffre o inconveniente da dispersão dos 
habitan tes. Mas não antecipemos o que cabe dizer no 
luga r proprio 1c;1. 

Entre as rhcdidas de policia local, já alludimos .is 
que tomará c:i.da pro,·incia por amor do emancipação 
Jlis. P ara crcarem curadores e juizcs priv:i tívos dos li
bertos, ou para confía rCm taes funcções a outras autori
dades , como melfior con,·enha e a experiencia rccom
mendc, ha de se re-conhcccr-lhes a mais plena compe
tencia. Da mesma sorte, quão impruden tes, imprati
cavcis aqu i, insufficientes ali, não haviam ser rcgul°a
mentos geracs contra os vag abundos, 0 11 mcclid.1:s a 
bem d o trabalho! 

Verif icou-se nas colon ias inglczas que, mais neccs· 
saria que o C-'CC rc ito 'e a policia, a magistratura cspc· 
c ial encarregada de resolver as questões entre propric
tarios e libertos pres tou , durante o per iodo da apren
dizagem, relcvant issimos serviços, m ante ndo a. ordem e 
restabelecendo o trabalho nas plantações. Só n:i Ja
maica 200 dessCs juizes funccionara m, e com urn labor 
~~sano ,u. 

157 V. o Cap. VI , § 5. 
16A P. 180. 
169 Thc fall of thc sugar plantcn of J amaica; Londres, 

1869. - Um magistrado por cada 5.000 libertos, segundo 
Tocqltt".,i lic, Relatodo 5. c;i.m:ira d os dep t1t:idos de fr::i.no;a, 
183'>; p. 30. 
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Acaso poder ia uma lei expedida do Rio de J anci
ro preve r a s circunstancias par ticu lares elo movimen
to aboli cion ist;i. c-n1 cada provinda, e a<laptar ~lhe a mais 
con\·c11icntc o rganisação judiciaria e policial ? Al g u
mas ha, co mo o Am azonas, Pará, San ta Catharina, pa
r:1 as qu;i.Cs sejam sufficicntcs os tribunaes ordinarios, 
o direito co121mL1m: o Rio de J aneiro, po rém, carecerá 
na maior parte das suas parochias, d-e um ju i:t do civel 
e crime, com certa alçada e jurisdicção de fi ni tiva em 
questões de ·salarios e engajamentos, cm offensas phy
s icas e ferim entos leves, damnos ins ignificantes, ctC'.; e 
0utras parochias da mesma provinda, r epletas de es
cr avos, exigirão, té\lvez, mai s <le um juiz no primeiro 
perio<lo ela abolição. I st o patentêa q ue ::;Ó as asscm
hle!as podem organ isar <l i'reitamente as justiças da pri-· 
mei ra instancia IGO _ D eixamos a jmaginar as lacun as , 
as imperfeições, os embaraços iu scpara,·e is de decretos 
desta natureza promulgados pel o governo cen t ra l pa
ra o impcrio intei ro. 

A prcvidenc ia do legislador inglcz e,·itou esses gra
,·es incon\'en icntes. Comquanto o memora ,·cl acto <lc 
emanc ipação de 28 de agosto <le 1833 fosse lei obriga
tor ia em tocl_o o imp·crio britanic o, não comp rehentleu 
to dav ia ccrt:ts ma.terias, deixa ndo a atlopção de algu~ 
mas p rovidencias ás legislatu ras, municipalidades e go~ 
\'Crnadores coloni.1es. Regula mentos a bem da t ran
<JUi Iidaclc publi ca, re pressão de vagabun dos, fisca lisa
ção elas habitações dos emancipados. do seu vestuario, 
alimento e cui dados medicas. graduação das horas de 
trabalho e repouso. fórm a e condições dos rcs~ates, etc., 

·íicaram dependentes do es tudo e deliberação dos pode-
res locnes. · 

F o.llámos em regulamentos: cumpre não exagerar 
a sua im porta ncia. O alc:ince dclles deve de ser rigo-

160 Parte. II, cap. VII , § l. 
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rosa.mente policial, não economico; manter a ordem, 
não dirigir a activ idade e in dustria dos libertos. Subs
tituir a escravidão pelo t rabalho forçado, tem s ido 
causa de a margas decepções e de sangu inolentas des
ordcris. No erro desses vexameS incorreu o governo 
franccz ui, que opprimc severamente os emancipados, 
emquanto os Estados-Unidos dá- lhe o c..xemplo de ci
vilisal-os pela instnicção. Si alguns dos estados do 
Sul quizcram entrar nesse caminho tortuoso, deteve-os 
a energia do Congresso revogando os actos contrarias 
á igualdade civil assegurada aos libertos, a quem uma 
emenda constitucional acaba de garantir o pleno gozo 
dos direi tos politicos. 

Não esqu eçam nossas províncias este facto elo
quente: para fazerem do escravo um homem, os anglo-
americanos não o submettem ao tirocinio de escusados 
vexames; fazem-no passar pela escol:i. O mundo já
mais assis tiu a uma tal r evolução, na mesma sociedade. 
em meia duzia de annos. 

A escola para todos, para o filho do negro, para o 
proprio negro adulto, eis tudo! E mancipar e instruir, 
são duas operações intimamenfe .ligadas. Onde quer 
q ue, proclamada a liberdade, o poder viu com indiffc
ren~a vegetarem os emancipados na ignorancia ante
rior, a abolição, como nas colonias francezas, não foi 
mais que o contentamen to de vaidades philantropica s, 
não foi a rehabilitação de uma raça. cA abolição da 

-escravidão e o estabelecimento da liberdade não são 
uma e a m-csma cousa» 162. 

Nos E stados-Unidos souberam os radicaes resolver 
o problema da maneira mais completa. Que perseve-

161 · Memor ia do Sr. Scha:lchcr anncx a. ao li.'cport of the 
anti-slavcry 'confcrencc, ttlcbra<U cm Pari:t no :i.nno de 1867. 

10 Re\atorio e.la Amcrican Frecdm.an.'11 Union. annoo :io 
citado__!.lleport o( thc anü-slavcry confcrencc», p. 79. 
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rança ! que estrondosos resultados! . Desde o segundo 
anno da guerra (1862) os generaes do Norte começa
ram a crear nos acampamentos escolas regimentaes pa· 
ra. os negros apprchendidos ao Sul ou refugiados. Con
cluida a gu erra, contavam-se 40,0CK) liber tos que fre
quen tavam t a·es escolas, onde aprenderam a ler e es
crever. Logo sahiram a campo as communhões reli
giosas e uma poderosa associação leiga (Freedman's 
Union) , auxiliadas depois pela repartição dos libertos 
(Frccdrnan's bureau) . Choveram então, com a libe· 
ralidadc que ali sôe ostentar-se, os donatlvos particula
res de milhares e mi lhões de dotlars: Peabody envia 
dous milhões para as Cscolas do Su l, e não foi o pri
meiro, nem o unico a forne cer sornmas enormes. O 
congresso seguiu logo o exe mplo dado pelo povo. N3 
Europa subscrevem wse igualmente gro~sas quant ias. 
As damas americanas par tem para o Su l, e vão preen
cher a falta de proíessorcs. No come ço, diz um rcla
torio of!icial, a incredulidade era geral, até no N(,r t e: 
passava por axioma a incapacidade do negro. Explo· 
sões mortiferas, viol enta5 represalias do o<l io do s an
tigos senhorc5, poem en, r isco a grande cmpreza: algu
mas escolas são incendiadas e os professores persegui
dos. A sombra de uma arvore, ou algum pardieiro, 
era, mui ta vez, o abrigo do mestre e dos di scipulos: fal
tavam linos, faltavam utcns is, faltava tudo. P ois 
bem! em 1867, escrevendo o relatorio com que termi
nou a sua missão o Freedman's bureau, seu presiden
te assegurava· que na da mais receiassc o congresso; o 
impuls o es tava dado; os poderes locacs e as associa
ções cumpriam brilhantemente o seu dever; funccio na
varn no Su l 2;207 esco las, com 2,442 professores e .. 
130,735 alumuos de cõr. O congresso applicára no ul-
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timo anno mais de i ,OCX) contos a essas cscob!:> pa ra os 
negros 16S. 

E x t incta a repar tição <1ue tão aclmir:1\'clmen tc di
rigira o general H oward, o mov iment o continuou, to<la
Yia, em escala ascendente. 4,CXX> escolas e 300,COO .::i.lm11-
nos já se -con tavam cm 1869: poucO fal ta para que a 
frequcnc ia escolar <los men inos de cõr sej a igual â dos 
brancos. Grande numero dos professores eram ho
mens ele côr. Os antigos libertos sustentavam á sua 
,ct1sta 1,200 escolas. No total de 4,CXX) incluiam-sc es
colas mixtas da in fancia, escolas de adultos, escolas nor
macs, lndus triaes e ngricol:i.s , e :ué p roíissionacs das 
artes dom·csticas pa ra as raparigas. São, como as dos 
hrnncos, insti tuições de todos os grãus: cita-se cm 
\Vashington uma high-school freq uentada por · 4CO 
alumnos de ambos os sexos, cs tabclc:cimcn to igual aos 
melhores da A merica, onde as negrinhas estucla1n al
gebra e outras discip linas, his toria e littúatur:1. Refe
re um via jante que, no colleg io Obcrlin, ass istira, en tre 
outros 'e.xcrcicios, á traducção de u m capitulo de Thu
cy<li <les por uma moça de cór 164. 

Queria-se fazer <lo negro uma <:asta á. parte, sub
metel-o· a t rabalho forçado ou cspat rial-o. Lei s de al
guns estados os exduiram dos direitos comuns: nem 
jurado, ne m testemunha contra branco, lhes era pcr
mittido: armas de fogo foram-lhes in terdictas. E di tos 
severos contra a ociosidade, com excessivas multas, per
mittindo até a venda dos serYiços <lo liberto por t empo 
limitadc atê sa tis fazer a importancia da pena, vexado
res regul amentos, prohibíçâo do e.xercicio de cer tas in
<lustrías, tmposic;;Eo de açoites, tudo issó se decretou em 
nome <la o rdem publica ou a ntes para conver ter o es-

16:J A i:it i-SJavc-ry.rcporter <lo !.º <l c Janeiro de 1863; p . 19. 
16~ Révue dcs dcu x mondes: 15 <lc setembro <lc 1869. 
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cra ,·o em scr\'iço da. gleba.: mas t udo desapareceu dian· 
te 'da energia do Congresso, que, confiando no intcres
~e, na in tclligencia, no amor-proprio do 1ib'erto, trans
formou -o cm cidadão. .E eis os resultados sociacs: 
já os libertos rescrvar,1 parte de seus salarios, que re· 
colhem cm numerosas caixas econom icas, fundam so
ciedades cle tem{Jerança, c ream e redigem jornaes, e, 
finalmente, associam-se, para o cultivo das t erras. com 
os antigos s·enhores, ou formam sociedades cooperati
vas para a exploração de propriedades que compra
ram com o producto das suas economias. E são pas
sados apenas cinco .i,nnos ! 

Si a interc~sa ntissima republica federal da Li
ber ia e a colonia ingleza d e Scrra-Leôa não houves
sem já a ttestado o gráu a que pôde attingi r , em seu 
dcsem·olvimcnto moral, a raça negra, bastárn o inau
d ito exemplo el o sul dos Estados-Unidos para persua
d ir aos mais incredulos e aviventar a fé dos que ja
mais dm·idarnm da igualdade humana 165 • 

Eii·o, portanto, assaz indicado o a lvo dos nossos 
esforços: emancipemos e eduquemos. A dcspeza que 
com isso fi zermos, civilisando infel izes compat_riotas , 
é muito mais eff icaz para o nosso progresso do que a 
diffici l importação de a lguns milhares de immigrantes. 

· Desde já, sem perda de tempo, multipliquem as 
provincias boas escolas e hons professores ; paguem os 
senhores a taxa cscolJr por c.1da um de seus escra,·os, 
cxceptuado sómente aqucllc fazen deiro que rn :mt iYer 
uma escola primar ia para seus fil hos e os filhos de 
seus famulos e capt iYos; exija-se que cada grande pro
prietario , de cem escra,·os pnra cima, sustente uma á 

166 Q u.1n10 â Lilicria, vê<lc o rcfal orio do respectivo se
cretario de estado, ' olfnson (negro) , enviado :i conicrcnch aba · 
liciouista de Pariz.t Report ci t., p. 107. 

J! - • t ~Ofl!<(U 
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sua custa. F ique sem demora abolido de nossos re
gulamentos o barbaro principio que cxpcllc o escravo 
das escolas, tri ste plagio <lc uma <las vergonhas dos 
Esta<los-Uni<lus antes da emancipação. Em sum ma, 
já feliz:m'entc coadjuva<las nisto pela tolcrancia e in
·rlole br~v:ile iras, não pennittam as pro,·incias au las 
separadas para os individuas ele cada raça, mas re
unam-os todos em estabelecimen tos communs, nacio
naes, sem distincção de origem ou côr. Si formida
veis prejuizos ainda obrigam os noTtc-americanos a 
respeitar essa odiosa cl istincção, o Bra1.il, pelo contra
rio, respei ta e pratíca o pr incipio da igt1aldade abso
luta das raças : e é por isso tambcm que a solução do 
pro hlema servil será aqui muito menos g rave que em 
parte alguma do mundo lG6 • 

166 Em varias colonias cu ropéas :l popu lac;ão livre. er:i. 
mui inferior á cscrav;f; em algumas pouco su perior. Ahl pa· 
recíam mais Íun-<l:i.dos os receios de ruina geral e prolongada· 
depois da ::i.bolic;ão, o que aliás não ve: ificou-se sinão em es
ca la menor. e durante curto período. Tambcm 1,0 sul dos 
Estados-Unidos se agitara·m os mesmos temores: um quinquc
r,io bastou par~ o seu restabelecimento; a. producc;ão <lo pro
pl"':o :1lgod:i. o é hoje apenas um tcrc;O; inferior na quanticlade 
á maior do período ,precedente, e igual no "'alar. A riqueza, 
porém, é, . no todo, igual, sinâo maior; a nação ganhou mais 4 
milhões Uc: productores e consun\idorcs. :Ko Brazi l, o resu l. 
taclo cld in itivo será identico. Demais, achamo-nos cm mais 
felizes condições que os Estados·Uni<los. Vi. a tr ansformac;ão 
cconom ica operou-se subitamente atravéz do incendlo da 
guerra civil, aqu i, não se -de\'e temer tamanha dcsgrac;a : tá, a 
escravidão cst:i.\'a concentrada cm Uilla área Tellti"amente pc
qucn:i.: aqui, acha-se -di...seminada por vasta supcrficie: 1:í, con
tavam-se 4 milhões ele es cravos em 12 milhões de habi tan tes; 
aqui, tah·ez menos Oc 2 (alguns suppõcm 1 e meio) t:m 10 
milhões. Nossa desvantagem, e confessamos que é eno, mc, 
consiste na falt::. <le vias de transporte, que no p:Opr:o sul dos 
E st:i.dos-Uoi dos abundavam. Nada póde escusar, portanto, il 

neiiliicncia que nisto continuamos a o,tcntar. 
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Deem-nos estradas que diminuam os gastos de 
p roducção, policia que g:a.ranta a vida. e a propriedade 
sem vexar o traba lhador, esco la~ que elevem o nive l 
moral elo branco e do negro e preparem o melhora-
1ncnto cios processos agricobs; e o Bra7.i l entrará 
s.u~wcmen tc no pcdo<lo <los seus grandes desti nos. 

Estradas, policia. escolas : antes, durante e depois 
da aholic:f..o, eis tudo, eis a missão das provincias . A 
ellas imploramos <1ue se apressem a Cllmprir o seu 
ctcver. Si o 11ão fi.e:crem, é fóra ele duvida qu e o não 
fará tão cedo o rcgimcn imperial, pois não se decidirá 
faci !01cnte a alienar o apoio dos grandes proprietarios 
rio ccr. tro <lo impcrio. Esperar que cíle s~ resolva a 
acomm etter ele frente a escravidão, é esperar que: s ui
cidr-se. 

1\fo<litem os brazilciros sobre a sua posição neste 
conlin t:ntc: .to norte, florescem os Estados-Unidos que 
antes de um scculo <:ontarfto 250 milhões de habitan
tes verdadeiramente livres; ao sul o Rio da Pnta, no 
progresso quC leva, poderá, graças á immigração, 
contar brevemente população, livre e branca, igual á 
nossa; e, p~ra [ccha r o bloqueio mora l de que foliava 
o Sr. L:tboulayc, de todos os lados o mundo intei ro 
nos cxprobra a escravidão. Cumpre a tocJo o custo 
romper este circulo de fogo, que nos afronta e suffoca. 

Q ue a experiencia alheia conforte os nossos con-· 
cidadãos. Não C tfto grave, como se cuida1 o problema 
servil. ci: O mal que a emancipação produziu, nó ta um 
cscriptor, reduziu-se á ruinn incontestavel de um <'erto 
fll!mcro de proprietarios, ao passageiro e incvitavel 
soHr im cnto de todos'> 167 . E quaes foram os arruina
dos ? toei os os que nio qu izeram acommociar-se á~ exi
gencfo.s cio novo systema de trabalho, que não tiveram 

161 AboHtion de l'csclavage pelo Sr. Cochin; vol. 1, p 451. 
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previdcncia nem ordem , ou a quem o o·djo cegou, ou o 
desanimo Ianc:;:ou na impotencia. Os que foram leaes 
crri seu s ajustes, moderados cm suas esperanças, per
severantes na economia, e calmos encararam uma tran· 
sitoria diminuição dos seus lucros, viram, mais tarde, 
ao influxo do trabalho livre reforçado pela escola, 
elevar-se e fixar-se o valor da propriedade, tornar-se
lhes o cred it o accessivel, e menos melancholica a vida 
'do campo abençoado pela Iibe rdad·e. 



CAPIT ULO 111 

ASSOCIAÇÕES 

Vi,·emos em paiz onde, iso lados pelas distancias 
e tolhidos pcJa ignorancia, os habitantes sentem toda 
a extensão da sua fraqueza: aqui, po deroso é só o go
verno. Mais do que cm pa rte alguma, no Braz!l cum
pria remoYei: todos os empec ilhos á reunião de capi
taes e esforços para um fim commum. 

Em principias oppostos funda-se a legislação que 
modernamente imitá.mo?: a.dvcrsa ao espirita de asso
ciação, que r eputa perigoso, ella es t ima o individuo 
isolado diante do poder formidavel. A inten ção do 
legislador de 1834 era abandonar a formação e exis
tencia das sociedades ao livre arbitrio dos cidadãos: 
tal seria, sem duvida, o resul tado definiti,·o do acto 
addicional na parte em que, a exemplo das constitui
ções norte-am ericanas, confiou ás assembléas a facul
dade de legislarem sobre a ssociações formada s nas 
provincias. I s to, de <;er to, não offe receria jamais os 
inconvenientes da actual concent ração no Rio de J a 
neiro, do direito de approvar ou recusar a incorpoTat,5.o 
de companhias. 

A diante veremos (cap. V, § 1) as consequencias 
de t ão pcrnlcioso Sys tema applicado a. melhoram entos 
matcriaes: aqui basta recordar o que t odos os prcten-
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dentes ~abcm e lamentam, as dependencias da cap ital, 
a s delongas das suas repartições, as despczas forçadas 
e desnecessarias, o lento processo perante o cons l:lho 
cJe estado, o hahito burocratico ele emendar e rcp roYar, 
a papelada, os me7.es e annos consllmidos cm diligen
cias ás veze s infruc t ifera s, os conflictos de competcn
cia e os receios que frCque ntcmcnte inspiram os pro
jcctos das provincias :i timidez do governo central. 
Acaso não existe já entre os brazi lciTos a crença. de que 
a incorporação de sociedades é graça ~special do gover
no? não é tambem essa tutela elo Es tado um dos jns
trumcntos de corrupção? Ass im fort aleceu-se o p0<lcr, 
que assombra a nação. Como res taurar a libcrc!adc 
conser\'anclo esse tecido de depcndcncias e influencias 
arlminis trativaS, elaho-rado at ravéz de tantos annos? 
Como fu ndar_ seriamen te, sobre f1S ru ínas do ahsolu
t ismo, u m regirnen duradouro, sem restr ingir o poder 
ao seu papel essencial, cortando sem piedade toda s as 
excrcsccncias? 

Tradição do despotismo, é anachroriico o ciume e 
temor das companhias. L icença, :rnto risação ou diplo
ma para que ind ividuas e capitaes se congreguem, 
são exigenci;is que restringem e podem aniqui!ar a 
li berdade do c idadão. Tal é, cnt i·etanto, o systcn1a 
preventivo de m uitas das legislações co ntemporancas. 

Coinbatel-o, caminhar para o seu completo repu 
dio, é missão dos reformadores em toda a parte do 
mundo. Proclamando a descc ntral isação entre os seus 
princ ipias fundamentacs, o Ccn't ro Liberal indicou, 
com o corolarios, a nccess:da cJ e ele - garantir o direito 
e promover o exe rcicio da iniciat iva indiv idual, rlc ani
mar e fort a lece r o espiri ta de associação, de res tr in g ir 
a interfcrencia da autoridade, e conceder a maior 
libcrda.clc em materia de commerc:o e industria. Um 
rapido· esboço do regimen das associações no Brazil 
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mostrará com quanta sabc<lo:-ia se insc reveram na· 
quelle programma esses bellos princ:ipios. 

O rcg imcn da s sociedades anonymas inst it uid o 
pe la lcgislac;1io de 1860 contém uma dupla violencia : 
ao dire ito de reunião e is franqu ezas provinciacs . 

.Nenhuma sociedade anonyma pôde cons ti tuir-se 
sem licença. e est:J. licença é sujeita a formalidades ve
xadoras: ta l é a primeira violenc ia. 

O r·cspei to com que o codigo criminal (art. 282) 
tra tará a s p roprias socied ad es sec re tas , das q uaes exige 
;)Ómcntc simples communicaçfio â policia e não licença; 
o exp resso r"econhccimeuto da legi timidade de todas 
as ~ocie<lades e reuniões publicas u,s, a índole do nosso 
systcma cons titucional, <lclm.lde se in\'Ocara.m para em 
hnra.çar essa leviana e t ris tissima imitação dos regu
lamentos de Napoleão III. 

T rcz autoridades foram investidas do direito de 
lic ença: a a!'-scmbléa gcrnl, quanto a ban cos de ci rcula
ção e companhias de es tradas de ferro e canaes, que 
servirem a mais de uma provincia; o poder executh·o, 
de provinciaes ou não; e os p residentes, como dele
ga.dos dclle, quan to a montc~pios, sociedades de soe
cor ro 111 11 tuo, de beneficcncia, scie11tificas '(! litteraria.s, 
e ordens religiosas, que se fund arem nas províncias. 

Fõra. preciso escreve r longas paginas p~ra ind icar 
cada um dos excessos. para cxpôr os vexam es dessa 
rt:g-uiamentação m inuciosissima. A sua parte banca
ria e economica assenta cm exagerado ou fa lso conceito 
tia omnipotcncia do Estado, das \'antagcns de sua 
fiscal isa.ção sobre os capitaes associados, da necessi~ 
dade de sua tuteln. A sua regulamentação das diver· 
sns compan hias, por~m, revela me lhor o cspiri to abso~ 
lutis ta da reacção conservadora. Basta Teferir que o 

l&B V. pags. 230 e 231. 
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decreto de 19 de dezembro de 1860 expressam ente 
declara (ar tigo 9) que o prévio e.....:;amc dos r equer i
mentos para a incorporação de bancos «versará. sobre 
os seguintes pontos: si o objecto ou fim da sociedade 
é licito e de utilidade publica; si a crca<;ão pcdi d:i. é 
opportuna e de cxito provavel ; si o capital marcado 
nos estatutos é bastante para o objccto da cmprcza». 
E nas demais sociedades. diz o artigo 27, lambem se 
cxamin::i.rá «si o fim social é contrar io aos bons costu
mes>. Tudo istÇ> involvc o mais largo arbitrio para 
o poder execut ivo. 

Em 1866 tcntára um illustre ex-ministro da jus
tiça <lcsagg-ra,·ar o direito de associação: para promo 4 

ver o espi rita de emprcza e a inicia t iva indiv idual. elle 
p ropunha a creação das sociedades limitadas, não ele
pendentes elas cxigcncias Oa tei de 1860. Privou-nos 
de tão util r eforma o adiamento, esse expediente com 
que no Brazil se evita o incommoclo do estu do. Pro~ 
longando-se o soíírimento, mais imperiosa tornou-se 
a opinião: hoje., p.lra corr'c:spondcr-lhc, cumpre pelo 
menos repôr :ts co11sas no estado anterior á legislação 
de 1860; cumpre emancipar os brazileiros da dcpcn
<lencia das 1'epartiçõe? publicas, ela tu tela do governo 
c.:: entra l. 

Para ser fiel á. in<lolc das nossas instltuiçõcs po· 
llticas, a refor ma havia ser dominada por dous prin
c ipies -cardeaes : rcpclli r o sys tc. ma prc,·entivo sobre 
associações de qualquer natureza, e transferi r aos 
poderes pc.ovinciaes, cm alguns .casos, fu ncções que a 
lei de 1860 ccntralisou quas i todas no poder executivo 
e na assembléa geral. Consideremos esta parte <'Spc
cial do assumpto. 

Note mos, primei ram'entc, que, quanto aos banco!, 
fóra preciso rejeitar o preceito da le i de 1860, segundo 
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0 qual dependem de ac to do parlamento todos os de 
circulação . Qu.i.esq uer que sejam as suas operações, 
uma Y CZ que se circunscreva.m a uma só provincia, os 
bancos scrbm, cm r.osso intender, incorpo·rados por 
lei dessa provincia e na fôrma qu e ella prescrevesse. 
Quando muito, a respeito dos de ci rculação, uma lei 
gera l marcass e as regras c ssenciaes de sua organi sa· 
ção, sem esqu ecer a prohi bição de bancos privilegiados, 
monopo!io dos mais funestos em paizes novos , sem 
industria e sem ·credito que as fomente. 

Ço:nprehen <l c-se qu:1nto promo veria a prospcrida: 
de nacional .a liberdade bancar ia ass im intendida e 
augmentada pela d cscentr ali sação IG!>, Em paiz sem 
e5colas, sem bancos, sem nada que facilite a v ida e 
adiante o progresso, a reforma bancaria, sobre a base 
d:1 liberdade completa, apenas regulada por leis pro
vinciaes, é, sem dúvida, <las mais urgen tes rnec.l idas 
cconomicas. Custa crer qu e se juli:asse sibia a. pol i~. 
tica da res tricção artif icial do c redi to ·c m paiz tal , sem 
suffic.icnte indust ria e capi taes f1uctu ::rntcs, onde por 
Í!óiSO mcfimO clle é j.í limita<lissimo ; e que os adversa
rios da prctendicla desor dem financeir a proven iente 
da mu ltipl icidade elos bancos, nã.o empregassem o mes
mo zelo cm combater o monopolio do crcc.lito exercido 
por um banco unko para o imperio inteiro, que o dis
tribuia da maneira mais im perfeita e co m a maior des-

16? Em 1839, 4l e 47, a.s asscmbléas pro ..-i nciacs do Ceará, 
Maranhão e Bahia votaram leis crcan <lo bancos de emissão. 

Em 1S-'O o senador Vcrguciro offcrcccu na ass:cm b1Ca pro
vi ncial de S. Paulo, que adoptou-o, um projccto para o mesmo 
fim. 

·A:nda cm 1860, a do Rio Grande do Norte manda\'a in
corpora r um bar\co ru ral e hypothecario. 

A todos cs~cs projccto:;, c~cusado é dizcl-o, orpoz o go ... cr 
no central a mais decidida rcsistcncia. Nenhum prevaleceu. 
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iguald ade, e nem logrou evitar a propr ia 1·uina apezar 
de grandes pri\·ilegios e cons tantes favores. 

Todas as demais sociedades , cujas opcràções ou 
cujos fins se limitem a uma província, fiquem igual
m en te sob as leis pro\' inciaes, leis que devem de ins
pira r-se no espirita libera l, aboli ndo as p~as da legis
lação de IS60. 

Grande vio lencia, em verdade, foi preciso fazer ao 
acto adclicionai para transferir ao governo supremo as. 
attribuições que est:i exercendo relativamente a. asso
c iações formadas nas p rovíncias. A te11dencia ccntra
lisadora, neste se ntido, manifestou-se ainda no recen te 
c!ecre to c1·e 20 de agosto de 1864. Passando do poder 
lcgislatiYo para o executivo a concessão de certas dis
pensas nas leis de desamortisação, a bem da brc,·idadc 
·no expediente destes negociçs, aquellc d ecreto deixou 
continuar um vexame que exige rcmcdio. Pois que! 
de qualquer ponto do impcrio hão de as corporações 
carecidas ele tacs dispensas enviar ao governo imperial 
os seus requerimentos? t uma centralisação mani 
festamente contraria ao art. 10,- § 10, do ·acto addicio
na l. As assembléas provinciaes deve per tencer inte
g ralmente a faculdade <le vclá.r na guarda das leis de 
mão-morta e de expedir as dispensas razo.Hcis . 

As licenças a sociedades que não forem ordens 
regulares, para possuircm c administ rarem bens de 
raiz, não offereccm os incon,·cnicntes <lc olltr'ora. A 
lei deve modificar-se com o espiri to e as ncccssicladcs 
<l o seculo. Corporações que fundam hospitaes, que 
abrem escolas e idcnticos estabelecimentos, não devem 
carecer de iicença alguma para adquirirem, conser\'a· 
rem e disporem de hens immovcis. Nestas L>ases Jibe
raes deYcr iam assentar as leis de cada provincia, 
quando l_hcs fo sse de\'o}vid a a judsdicção sobre estas 
materlas. É mister1 com cffeito, que ellas não res-
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trmJam então o direi t o de reunião e a liberdade reli 
giosa. L imitem-se a regular a forma da incorporação, 
fugindo de julgar do fim das associaçõcs, dos seus 
meios, da sua organisação e esta tutos. Façam que o 
acto de inco rporação não seja mais que um regis tro, 
para clar reconhec imento pubt:co á sociedade e habili
t:il-a a. ·fu ncciona r como pessoa juridica. 

Ainda mais: si a assoc iação, seja civi1, com mcr
cial, pol itica ou re ligiosa, funccionar a penas dentro de 
um só municipio, faç a-se a sua incorporação perante 
a camara municipa i. Desta sorte, os compromissos 
de irmandades, muitas das quacs s5o sociedades me· 
ramcntc pa.rochiac~, n5.o d epc nderi;i.m do processo 
actual perante as assemhl<!as. Melhor fôra nada exi· 
g ir dessas reu niões de fieis, qualquer que o seu cu1to 
seja. 

Pro fes~ílnclo estes pr incipies, cumpre-nos, entre· 
tauto, declarar que aincla scntimo5 a necessidade de 
deixar a sociedade ch·il armada cont ra as o:·c!cns re
gulares cm geral. ~ assim que, em nosso intender 
dever iam ser absoluramcnte cxclui<los do fa.yo r da dis
pensa nas leis de desamort isaç5.o os claustros e qaaes
gucr co1wcnto:; cJc rcrlusos ; pois s;io es tas instituições 
suspeitas á liberdade 'e perniciosas .10 progresso das 
nações. 

Cer t.imcntc, um dos mais bcllos princi pios da ci~ 
vilisação é aquellc que Jules Simon, rcc t ificando a 
formula de CJ.,·our, expíimiu ne~ta sen tença <JUC .per· 
corre o mumlo: «Igrejas tine~ no E.statlo livre» . 
Insurjc·sc contra elle o ultramon tanisino ·fanatico; 
ma:s nfio ha mais ~okm11e confissão da liberdade, que 
em vão reclama o catholici s mo romano sob a fó rnta 
odiosa de um p!'i vi legio exdusivo. Ent re tan to, pcr
g1111tamos: cm quan t o a liberdade para todos 1150 fór 
garantida peta· legis lação daquellcs mesmos paizes 
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cujas constitu ições a promcttem em thcsc; emquanto 
subsistir o privilegio do catholico para o exercicio de 
certo~ cargos poli t icos e até elo magis tc rio; emquanto 
se ex igir o juramento re ligio so, me smo na co l?ação de 
gráus scicntificos ; emquanto o culto ca tholico fór o 
un ico pub lico, mantido e largamente anxil iaclo pelo 
E s tado, e os outros apenas tolerados em suas prátic.as 
domesticas; em quanto se não reconhecer a validade do 
casamento civil, nem se admittir a plena !ib"erdade de 
ensino; emquanto, na phrase de E . Picar<l, o E stado 
não fôr li vre, ha cle scl-o sómente a Igreja? Ilenepla
cito, inves tidura nos bene ficies, r·ecurso á corôa ou 
antes aos tr ibunacs seculares, leis de mão-mor ta, ins
pecção do ensino eclesiast ico, devem de vigora r cm
quanto prevalecerem os privilegios do catholicismo, 
tão odiosos á liberdade e tão oppostos ao progresso 
da nação. E xtinguir os direitos do pad roa do sem 
abolir os privilcgios cxclush·os da igreja dominante, 
é perigoso e ünpo1i t ico. N ão é a socicda <l c dvit que 
con<lcmna o direito cornmum, é a Igreja que rcpe!le-o. 
Q uer o catholicismo akançar aqui a independencia 
dos scculos primi tivos, a independencia de que goza 
nos E stados-Unidos ?.deixc consumar·se em paz a obra 
da liberdade religiosa. A imaginação antecipa o dia 
em que a li berdade será igualmente efícct iva . para 
todos: mas, quando t roveja o Vat icano, volcão da in
to lerancia, aconselha a prudcncia que o Estado se não 
desarme dian te da anachronica restauração do regi
men thcocratico. 



C APITU LO I V 

IMMIGRAÇAO 

As asscmbtéas conferi u o acto addiciona l a facu l
dade de promovc:-'em, cumulativamente com os pode· 
res gcracs, o estabelecimento de colonias. (Art. 11 § 
5.0

). Não involve is to, para o poder provincial, as 
att ribuições de possuir e admin is t rar terras apropria
das áquclle fim , C de int roduzi r imm igra.ntcs? Certa
mente. Ambas as attribuições, porl.!m, tem o governo 
imperial exercido quasi exclusivam~nte. F iel ao seu 
programma politico, o conselho de es tado ha sempre 
suggcr ido, nes te assumpto, expedien tes que de facto 
ani quilam :t foc Ltldade deixada ás provincias. Em 
alguns casos diz cllc : está pre\'enida a ma teria por 
acto do govern o ge ra l, e não padt:m as provincias al
teral-o; - cm outros declara que, si não existe ainda 
providencia do mes mo governo, cum.e,.rc esperal-a . Já 
o vimos até propôi- a revogação c;Ie leis provinc:iaes 
que favoreciam a introducção de emigrantes, serviço 
a liás cumulativo dos dous poderes, conforme o aeto 
addicional. Felizme nte, a escola centralisadora pa rece 
ter renunciado a tão atrc\·idas prctcnções. 

Nos E s.tados·Unidos a acção do go\·erno fec!era l 
limita-se exclusivamente ao cadastro, administração e 
venda das terras nacionacs; é cadJ. estado qu e por 
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seus agentes promove e adqu ire immigrantcs; como 
pcnni ttc a let ra da constitn ição (:i.rt. 1.(1 sec. 9.n § 1.0). 

Nisto não intcrvcm o governo federal; mas, por outro 
lado, a sua enorme tarefa é dcsempen ha·da com um 
zelo e esforço d ignos <la g rande republica. 

Imite-se este sabio exemplo: descreva-se a e:phe
ra cl e cada nm dos poderes geral e provinc\al , para 
que se desembarace a acção de ambos. D a divisão do 
trabalho resultaria proveito maior, q ue da confusa con
c11rrcncia actua l. E stamos pCrsuadido de que uma 
elas mai s poderosas c:rnsa s do naufragio de tan tas ten
tat ivas tl c imm igraçfio" tem .s ido a louca pretençâo de 
se dirigir <lo Rio de Ja neiro a s complexas opcrac;õcs 

· de um serviço cliss cm ina<lo por tão vasto paiz. 
Ouve-se gcrnlmcntc no Ilraz il condemnar nesta 

mate.ria a acção elo governo, que. a.li:ís se empregou 
efficazrnentc e ainda subsi ste com v,111tagem na Aus
tra lia, no Canadá e no Ri o da P r.i t;i . Não é du vidosa 
para níngucm a superioridade e.la iniciati va in divi c! ual ; 
a db se prefira tudo: mas que faze r on<lc não existe ? 
onde leis, inst ituições, h.ib itos <lo povo, systema de 
governo, a proscreveram ou am esquinharam? Neste 
caso, valha ao menos a intervenção official, promova 
clla a povoação do paiz, que os par t iculare·s não pro
move m. l\Ias, <l iz-se, a colou isação official tem-se ce
lchrisado aqui por estron dosas decepções sómente. 
Sem dúvida : quanto a nós, porém, seus desastres, sua 
impotencia, sua desconsideração se explicam pela ccn
tralisação. Este pessimo mctho<lo a dmi nistrativo não 
podia deixar de exercer nesta materia a perniciosa 
in fl uenc ia, que o acompanha em tndo o mais . Com 
effeito, basta considerar a . sorte de unt nudeo de colo
nos estabelecido cm pro\'incii longi nqua e depl'.! ndC' nte, 
não das au toridades tlcssa provincia, mas do minis t ro 
tlas obras pul,licas na córtc. A mcncrr questão ass ume 
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logo o cara-c ter de gravidade. As distanci:ls, a fa lta 
de communicações regulares, augmcntam os inconve
nientes de pequenos negados tratados por via de cor
rcspondencia . h mister construir urna capella ou 
abri r um caminho ? começa a papelada, repetem-se 
inforinaçõcs, vão e Yem os docUt~entos, enchem -s e as 
pastas, passam os annos, e os co lonos desespe ram, e 
o nucJeo, creado sob os melhores auspicias, pára, ou 
definha, on dissoh·c-se. Quantas vezes foi rctarc!ado 
por meze$, por a1rnos, o pagamento de contas insign i
fica n tes, até de salarios de trabalhado res, ou a :lUto
risação de despcza urgente ! 

Si não existisse, não se comprehcndcria a possibi
lidade de tal systema adm jn istrativo, <J Ue faz depen
dentes elo longinquo governe, supremo a ordem para 
romper-se uma picada, mcdh-sc uni tcrritorio colonial, 
construir-se um:i ponte, uma igre ja, ttma escola. Eis 
ahi o que exagerou os inconve nientes, que ú]ias sem
pre resultam da intervenção official cm interesses ma
teriaes. 

~ão cnc:ucceinos, intenda-se bem, a idéa que pre
si<lin á formação dos nuclcos col oniaes. É antiga 
nossa opinião a ta l respei to. Desejáramos, pelo con
trario, que todcs pudessem volver :i.o direito comrnum, 
sob retudo quando css·e di reito comm nm fôr a. liber
dade - a liberdade muni ci pill inteira, como já a des
crt!,·emos lio. Restabelecida a competcncia das assem
biéas sobre a organisaç5o das inst itu ições Jocaes, facil 
lhes fõra dar a c:ida nucleo de immigrantes os regula
tnento s poti ciaes e adminis t ra th·os, que elles mesmos 
requeressem. N5o ha outra s.olnção para taes estabe
lecimen tos, e ha de sempre ser perniciosa, in suffici'!ntc 
ou oppressora qu:tlquer o rganisac;ão-modclo que se 

170 P:irtt: H, (..tp. IV; pp. 146, nota; 1·$4- e segs. 
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lhes envie do R io de Jan eiro. Abandonemos, a o me· 
nos quanto a estas sociedades originaes do Velho 
1Iundo no Mundo Novo, a prcoc cupação de um sys
tema uniforme de governo, p r incipalmente quando 
va sa do no typo mi litar das colonias da Argelia, sem 
representação do povo, sem au toridades clectivas, sem 
autonomia alguma . Abandonemos a pretcnção de adi
Yinhar, no r etiro de um gabinete, o~ interesses peculia
res de locaJidades tão ciistinctils e tio differentes, e de 
impôr-lhes um mecanismo administrati vo qualque; 
sem audiencia dellas . 

I sto assaz demonst ra o alcance e a benefica in
fluen cia da reforma descentralisndo-ra sobre o desin
volvimento da immigraç5.o. Uma depende dirccta
mente da outra. 

Defin ir a <:ompctencia dos dous poderes, era, por · 
tànto, o que se dcYêra fazer na occasião cm que regu
lou-se o s·erviço das terras publicas. Qual ser ia pro
priamente a mi ssão de cada um dellcs ? 

Agencias, meios de propaganda, engajamento, des
pezas de · transpor te, dist ribu ição e cstabck cimcnto 
dos immigrantes, auxilias nos portos, h ospicios cspc· 
daes, regim en e ser viço das colonias existentes, de
veriam ser inteiramente incumbidos á s provindas. A 
administração local passariam as colonias que o go
verno ai nda subvencion a ou dirige, emquanto subsis
tisse tal systema, âlias de vantagem mui problcmatka. 
Certamente, a algumas provincias fallcce riam recursos 
para tanto: e neste <: aso se comprehende · que o poder 
geral, ·s'em encarregar-se do serviço dcllas, au);:iliasse , 
entreta."l to, os seus cofres: por ora, tres careceriam de 
subs idias para ta l fim 171. 

171 Espirito-?:into, Pa ranâ, Santa-Catharina : Cap, V I, § 7. 
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~fas , sempre que se offerccessc oppor tunidade de 
attrahir ao Brazil uma corr ente de utcis immigrantes, 
e:xpcllidos de sua patria pela miseria, pe la guerr;i ou 
peta ty rania, niio dcxêra o governo imperial hesitar em 
provoca i-a, 3.pplicando a agencias, propaganda, enga
jamento e tran sporte, rccu rsos, mais consideraveis e 
efficazcs que os das provincia s. E xccp tuad a. esta hy
pothese, porém, assentemos, co mo regra, que cada 
provincia é mais idonea que a adminis tração central 
para promover, introduzir e auxiliar o estabelecimento 
de immigra.n tes. A parte a cti\'a, neste tão vas to e 
complica do seryiço, nós devolver íamos in teira aos po
deres locacs, aos seus orgãos, ás :lssocia.çõcs formada s 
nas cidades m1 nos campo s, ás cmprczas tl e est radas de 
ferro, a esses variados agentes que a descentralisação 
e a liberdade faze m surgi r por inca.nto do s eio de uma 
naç;io n ova. 

N o por to do Rio de Janeiro desembarca a maior 
parte dos e st rangeiros des tina.dos ::i: o BraT.i l: ahi é 
incontcs tavc1 a compc.tcncia do goYcrno supremo, cm
qua nto es ta cidade fôr a capital do Estado. Fornecer 
á agenci a crc::i:da no municipio neutro mais abundantes 
meios de esclarecimentos e ,auxil ias aos estrangeiros, 
montar devidamente o seu hospicio, habil it al-a para 
vencer a conc'urrcncia de iguae s agenc ias de Buenos
Ayres e Rezaria, é cousa c m que só hes ita r pódem 
adminis trações rotine iras. 

Não pequena tarefa fi caria ao governo central , si 
quizesse <lesempenhal -a com esforço d igno de tão ur
gente necessidade pública. Só o serviço da discrimi
nação das t erra s nacionaes e sua demarcação, hoje 
desprezado e quasi dissolvido, quanta perseverança e 
<lespeza não demandar1a ! E s tá eJle em embryão, pos
to que tenham já decorrido 15 annos depois do seu 
regulamento. Conce ntre-se a attcnção <lo governo 
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nisto, e promova efficazmentc o movimento no exte
rior, quando se offcreça alg uma feliz opportunidade : 
o mais devolva. ás provincias. Cumpra elle o seu de
\'CT; o resto irá. por si mesmo, e irá melhor. 

Cumpra o seu dever, dizemos, e, po r começar, 
muito lhe incumbe fazer desde já na esphera leg isla
tiva. Casamento civil para todos que não queiram ou 
não possam alcançar a so lemnidade do· ac to re ligioso, 
garantias da liberdade de conscienc ia, e liminada a des
igualdade polit ica dos cultos, naturaJisação facilitada, 
reforma da lei de locação de serviços , reducção dos 
preços das terra s e sua concessão gratuita cm certos 
casos, portos coloniaes fra nqueados ao commcrd o di
rec to, livre navegação costeira, aber tura de grandes 
vias terrestres e fluviaes, emancipação da escravatu ra, 
e, em summa, leves impostos de consu mo, pois os 
actuacs exageram o çusto de todas as com rnodidadcs 
da vida: ei s, entre outras, as medida s de que muito 
depende o futu ro da im migração para o Ilrazil. Ajun
tai aos graves inco.nvcnicn~es, que ellas remover ia m, 
a influ·e ncia geral das nossas inst itu ições_ e o peso da 
centralisação que flos esmaga: deve acaso mara\'ilhar
nos a preferencia que os emigrantes dão aos Estados
Unidos, ao Canad{1 , á Republica Argentina e â Aus· 
tralia? 

Em vez de promover as reformas indicadas, recen
temente !crnb:-ára.-se um ministro de renovar a impor
tação de coolies. Forne cer braços á lavou ra é. o 
pretexto com que se im·oca a intervenção do g-overn<;> 
para ta l fim. Condcmnemos, v ivamente çondemne
mos, este desvio da opinião mal esclarecida: niio é essa 
a im migra ção que carecemos, E s tc ril para o augmcn
to da populaç[LO, dispendiosa, barbara como o proprio 
tr~fi co de negros, ella é acompanhada de um tr is te 
<:ortejo de immoralidades. As colonias francezas, hes-
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pan hola~ e ingiczas teem ele sobra expiado o erro de 
im portarem ind ios e chins 172 : não nos aproveitará a 
sua longa expcricncia? A i nd ig nação do mundo per
segue este novo t ra fico: ha vemos a frontai -a? Demais . 
si var.ios cm<rncipar o escravo, cumpri ndo um dever 
<le h u1:1anidade, como é que oppor cmos a o traba lhador 
libe rt o o t rabalhador asiatico, concurren te in superav el 
pela modic idade do seu sala rio ? E quem paga as cles
pczas de ssa importação hos t il ao liberto ? o povc in
teiro, e, portamo, o proprio liberto prejudicado. Isto 
é inju sto e im politico: é injusto augmcntar corh inclios 
e ch ins a offcrta do trab alho, a baixar o s:1Iario ao ex
tremo limite; é impol itico crcar e dir igir contra o 
negro in digcna, contra o nacional, a concurrcncia íor
midavel do asia tico. Não subst ituamos a esc ra,· iclão 
pelo dissimnlado trabalho scrdl de ch ins em brutecidos 
ou de negros reduzidos á iniscria. Formação da pc· 
lJUCn a propriedade, independcnc ia ind ustrial do povo, 
independcncia do sufíragio, t udo isso vi rá 5'.Óme nte d o 
verdadeiro traba lho li vre remun erado por seu justo 
va lor. 

Queixa-se a grande lavoura de fa lta de braços? 
Singular queixa. sob o imperio da escravidã o, que pe:
mittc a cada canto os mercados de captivos ! Quei
xe-se de si, da sua r ot ina, da. s ua resis tcncia a qu.1lque r 
me lh oram ento. Pôde-se onvir sem impacicncia lasti
mar a fal ta d e b raços o proprictario que ai nda lavra 
a te rra á encha.da? Quanto aos capazes de progresso, 
tenha m clles animo, e avante! R enovem o seu mate
ria l, mudem os seus processos, abandonem a rotina: 

172 L'abolition de l'esclavagc, pelo Sr. Cochin; vai. t.0 , 

li,,, ,o 1, cap. 12; livro I J, ca.p. 3.0 
- Quanto a Cuba e J am..1.ica, 

leem-se tri:;J cs nar:-ações dos rcsultaelos ela importaç:i:o ele coo
lics uo ci<aelo Report da con ierenc.a abolicionista de 1867, pp. 
7-1 e 127. 
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e, quando soar a hora da em ancipação, ahi teem á mão 
o melhor t rabalhador dos paizes tropicaes, o negro in
dige na e aclimado. 

Algumas palavras sobre terras publicas. 
Confirmando o direito vigente, a lei de 1850 pro

clamou a propriedade da nação sobre te rras devolutas 
de qualquer natureza. Ou tra lei anterior (de 28 de 
oitubro de 1848) concedêra, porém, a cada uma daS 
provindas, no mesmo ou em differentes lugares do 
seu territorio, s'e. is legu3.s cm quadro, destinadas ex
clus ivarnente Ó colonisação, não portendo 11ellas have r 
escraYos. Essa. área pódc conte r, sendo toda a super
ficie ap rovei tada, o modesto, sinão mesquinho algari s
mo de 16.0CO almas, na razão de 100,o:x> braças qua
dradas por cada familia de cinco pessoas. Desta 
doação já tiraram provei to o Rio-Gra nd e do Sul e 
Santa-Cat ha rina , estabelecendo colonias suas ao par 
de col onias do Estado. 

Sem condemnar o pensamento da le i de 1848, cum
pre-nos reconhecer a sua ineff icacia a bem da immi
gração. Na verdade, a essa doação isolada de peque
nos tcrritorios devolutos, exclusivamente provinciaes 
para estabelecimento de colonias provinciaes, nos pa
rece prefcri\'cl a combinação das leis norte-americanas. 
Releve o lel tor um ligeiro csdarecimento deste ponto, 
a liás pouco conhecido. Vcr-sc-ha ainda n·esta materia 
o arran jamento <lo governo in terior dos Estados
Unidos. 

Como se sabe, ao dominio federa l pertencem as 
terras pisadas pelos indios do deserto den tro dos limi
tes dos actuacs tcrritorios, ou as devolutas comprehen
didas nos es tados constitu idos depois da independencia. 
Para forma r esse immenso patr imonio federal, que em 
1850 era maior de um terço da superficie da União, 
var ies estados do littora l, logo apóz a independencia, 
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cederam vastissimos te rrenos. Foi nestes terrenos ou
tr'ora r ecbmados pela Virginia, Massachussetts, Con
necticut, New York, Carolinas e Georgia, que depoi s 
se erigiram os fl ores·ccntes estados do oeste e do su l, 
Ohio, I nd ian a, I llinois, M ichigan, \Visconsin, Tcn
ncsscc, Ala bama e Mi:ss iss ippi. 

Dentro dos limites de cada um destes novos es ta
dos possuía a União largos distr ictos, que se teem ven
dido aos immigrantcs ou cedido a emprezas de cami
nhos <le fe rro e canacs. A proprie dade federa l ainda 
é, todavia, enorme, abrangendo um bilhão de acres, 
contidos agora nos estados e tcrritorios seguintes: 
California, Neva da, Colorad o, Orcgon, Washington, 
l daho, Arizona, New-Mexico 11 3• 

:Mas não é só a U nião que possue terras devolutas, 
que as administra e vende. Com effcito, a lei fez a 
c.:ada estado ou terr itor io onde ha terras fede raes, as 
seg uintes concessões: 1.0

, da ár ea corresponden te a 
uma townsh ip (23.040 acres ou 6 milhas quadr.1d as) 
para estabelecimen to de collegios de ensi no superior; 
2.0 , de uma trigesima sext a parte de cada township 
demarcada (ou um a sessão , que corresponde a 640 
ac res ), des tinada perpetuamente ao mantim en to das 
escolas primar ias da town shi?; 3.0

, de 5% do pro
dueto da venda das terras fcderae s, sendo 3% para 
auxilio a estradas no terri torio ou estado, e 2% para 
cliffusão dos con hecimentos uteis 174• Avalie-se a im
portancia des tas concessões notando que da ár·ea ainda 
existente 25 milhões de acrcs h5.o de ser reservados á 
instrucção do povo prod uzi ndo a sua ,·enda o subsidio 

173 Report of the sec retary of the interior; 1866. 
11• Recentemen te, o congrcssc concedeu ma.is aos c, ::\dos 

qu e insti~11i rc:m collegios de agricultura e artes mccanicas, o 
produoto de ta ntos lotes de 30,000 ac rcs quantos os seus depu
tado, e senadores. 
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pro'\·a vcl de 6').0CO contos. Estes consideravels ter
ri torios, patrimonio das escolas (school fund). são as 
terras que os estados do oeste e do extremo oeste 
administrnm e vemlcm, Por exemplo, já em 1863 o 
Minnesota, um dos mais novos, possu ia demarcados 
l.2j6.320 acrcs, ou cêrca de 115 leguas q uadradas, 
cedidos pela lei federal. 

Ainda mais: d'entrc os de 1éstc, o 1fainc em 1864 
!ambem possuía 2.C.00.0CO de acrcs devolutos, que 
nunca foram cedidos á U nião. Uma grande parte 
dclles ahunda cm madeiras de constru cção. O pro
du1.:to ela ven da constitu·e uma das verbas de receita 
desse esta do. 

Nos Estados-Unidos, pois, a nacionalisa~ão da 
tcrrn não foi absoluta: respeitou-se a propriedade de 
algu ns dos primitivos es tados, e aos outros se fizeram 
largas concessões. 

Não é só isto, porém; uão se esqueça principal· 
mente a utilidade p dtica da combinação adoptada 
pelo Congresso·: não dctt aos es tados lotes dcs tacJdos 
cio se:u dominio, deu•os involvidos ou inclui<los ncllc, 
demarcados e vendidos conjunctamentc. Assim, a po
voação do vasto territorio federal, on de a pouco e 
pouco affluisse a imm igraçã.o, nflo adiantaria um passo, 
que não aprovei tasse e <lésse immediato valor aos ter
renos dos estados, ao patrimon io das escolas. 

Este c . ...::emplo não pôde acaso ser imitado no Bra
zi!? Pelo menos augmentc-sc, e desde j á torne-se 
effectiva a concessão de terras promcttidas ás pro,;in
c:as pela lei de 1848. Descentral isado o serviço da 
imm igração, será isso indedinavel. 
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OBRAS PUBLICAS 

Deve o par lamento nacional decretar despezas 
para trabalhos de melhoramentos internos? Largo de
ba te es ta questão suscitou nos Estados-Unidos du rante 
o primei ro quar to <leste sectdo, e ainda depois. De 
tão µorfia<la contenda entre o~ antigos partidos fede
ral ista e clcmocrata resul tou uma u til distincção prá
t ica: quanto a melhorame ntos locacs1 de qualquer 
natureza, que a u m só estad o apro,·citem ou que nellc 
:-e ci rcunsc revam, não póde promovel-os o governo 
federal. Sua competencia, porém, é indisputavel na
quel!cs que interessem ao commcrdo nacional, exter~ 
no ou interno. 

E foram os proprios presidentes da republica que 
duvidaram da attribuição do governo federal ; foram 
elles que rej eitara m leis do .congresso mandando abrir 
canacs que atravessassem dous ou mais estados, me
lhorar portos, e estabelecer novas vias de commun i
cação 176 : um justo escrupu lo, u-m prudente a.Catamento 
dos direitos dos estados, faz ia-os vacilar na execução 
até de obras propriamente nacionaes. Nunca, porém, . 

17G Ken t, Commentarios á Const.; .s ec. TII, § 7 e nota 
final. 
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là vcnd1ou•se a questão no terreno em que se tem 
levantado en trc nós, isto é, até onde pôde o governo 
ccntrâ.J preve nir ou repcllir a jurisdicção dos governos 
provinciaes sobre obras mer:i.mente Joci3,CS. 

:Monroe firmou o principio da incompetencia do 
congresso quanto a melhorame ntos inte rnos. Ate á 
sua pres idcncia (1823) era corrente a opinião sobre a 
necessidade de se votarem fun<los consideraveis para 
rapiclo !mpulso das \'ias de transporte, e todos os a nnos 
autorisavarn-sc diversas, a lgumas de ordem mui sccun. 
daria. Contra o parecer de Adams, Clay e Calhou n, 
cstrcnuos a<lvoga<los da imme di ata abertura <le cami
nhos e· canaes mediante au~xi lios do thesouro federal. 
aquellc illustre presidente recusou sanccionar um pro
jecto i<lentico sobre a cstra<la de Cumhe rland , expondo 
cm uma extensa mensagem os fundamentos da opinião 
opposta a esse augmento das attribuições do ·governo 
central, ele que cr:i. membro. Resumindo tão impor
tante <locum·ento, repu tado o mais sabio comrncntar io 
da c<;mstituiçã o neste ponto, ajunta um p:1.r!amentar 
americano: 

«Depois de 1827, não se decretou mais nenhu m 
auxilio desse genero. Posteriormente, usando do Yéto, 
o presidente Jackson poz termo á legislação sobre es
tradas locacs, e com o tempo este assumpto de um 
systema nacional de melhoramentos internos, ha pouco 
tão formidavcl e avulta<lo na opinião, acabou por ser 
reti rado das $alas do congresso ~ das discussões pu· 
blicas. Vapo-res e locomotivas subst ituiram ás ant igas 
estradas e canaes; cm prezas par ticulàrcs dispensaram 
o auxilio da legis lação federal. Não existe talvez ca
minho importante em urri estado qualquer, que não 
estej a sob a autoridade desse estado. Até mesmo 
grandes e dispendiosas obras e>:ecutadas por oriiem do 
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congresso apôz 1ongos e ardentes debates, obras então 
reputadas eminentemente nacionacs, perderam este 
ci'lracter e entraram na classe das estradas ordinarias. 
A de Cumb'erland, que custára 6.6i0.000 dollars, e fôra 
durante trinta e quatro a.n nos assumpto promincntc 
nas <liscussões <lo congresso, ... entregue afinal aos 
estados (que atravessa), passou a ser uma cstra<la or
<linaria, e está inteiramente offusca<la pelo caminho de 
ferro paralelo. O mesmo se póde dizer, até certo pon
to, <lo canal Chesapcake e Ohio, outr'ora objecto <los 
cu idados d.:i. legislação federal, pois se destinava a 
ligar as aguas do Atlantico ás dos grandes rios do 
oes te; reduzido hoje a um caual local, uti lisado prin
cipalmente por algumas companhias, muito vantajoso 
para a região qu'e córta, decahiu, porém, do caracter 
nacional que lhe va lêra ,,ótos do congresso e largos 
subsidios elo thesouro.. Tornou-se lei a opinião de 
Monroe neste ponto clil intcrvcnc;fio do governo fede
ral cm melhoramentos dentro dos estados:,, t;i;_ 

No BrilzH, porém, a reacção que paz em litigio 
tantos assumptos clarissimos, não duvidou inverter as 
questões de competencia que se podia suscitar nesta 
parte dos interesses provinciaes. É o que VilffiOS as
sígnab.r: vcr-se-ha então quanto tempo precioso con
some cm disputas estcreis o governo geral, que álias 
não tem corr'espondido á gravidade da sua tartfa e 
antes ha protelado ou sacrificado o progresso material 
do imperio. 

Thirty y cars in lhe eenate, by cx..eonator Benton; 
vol. I, op. X, 
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§ I. - A centralisação n os melhoramentos 
materiaes. 

Com que desprezo dos direitos das provindas o 
go,·crno imperial in te rvem fra ncamente em negocios 
proprios dellas ! Ora, pareceres do conselho de esta
do e avisos lhes probibcm regu lar o n,odo de cHcctuar 
tal ou tal obra, declarando que não pode m lançar im
posto pessoal de prestação de ser viços, ainda. quando 
é esse imposto decretado para um fim municipal. Ora, 
contestam o dire ito com que se crearam inspecções do 
algodão e assucar; sendo aliás evide nte que se trata 
de interesses loca·es, embora tacs inspecções pa reçam 
escu s.id.1s e oneros as. Outra !:= vezes, finalmen te, ne
gam que possam as asscmbléas, como incenth·o ás 
in.du strias. conçcdc r méros premias aos que ncllas 
introduzirem melhoramentos. 

l\íais at revidas prctenções, e sohrc ma is co nsidc
raveis interesses, revela 11m~ recente cons ulta. Apon
tn.r a data é descrc\·cr-lhe o caracter : é a de 27 de 
setembro de 1859, san ccionada pelo aviso de 4 de 
janeiro ele 1860. Rcfulgia então a politica rcaccio
narir'I. ; fa ci l lhe fôra, até por meio de portarias, des
truir se m rumor ess e impertinente app·endice da cons
tituição, o acto addic iônal. Denunciemos ao paiz, 
que desperta, essas usurpaçõe s do pode r executivo. 
Cons iderem as provincias na s ua sór tc de departamen
tos francezes; co nheçam quanto rcbaixou:as a segunda 
reacção conser vadora. 

Era o objecto da co nsult a dC 1859 de terminar a 
compctencia prov incial sobre privilegios cxclus1vos. 
)!ui ac·e rtadamentc recu sa ás asscmbJéas o di reito de 
concedei-os por in venções ou melhoramentos de indus-
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t ría. pois interessam ao commcrcio e á. p rosper idade 
geral da nação: e ao governo federal reservou-os por 
isso a constituição dos Estados-Unidos. No intuito, 
porém, ele difficultar os privilegias , muito perniciosos 
de certo cm alguns casos, chega a. consulta ao excesso 
de negar ás assembléas a fac uldade ele os garantirem, 
sem dependcncia do governo geral, para a execução de 
certas obras, estradas e linhas de navegação. D'aqui 
derivou a doutrina que, adaptada pelo governo, pro
voca a indignação do sen timento liberal. 

Conio ainda não foi rcgula<lo por lei que obras , 
estrndas e linhas ele na\'egaçã.o se <leva considerar pro
vinciaes, fiquem , dice o conselho de estado, fiquem 
dependen tes do parlamento as concessões que a s pro
vindas fizerem sobre tacs objectos : proposição, que 
por si só importa a negação do poder lcgis lath:o con~ 
ferido á.s assembléas. 

Ainda mais, accrescentou ellc: si essas concessões 
não Sltbirein á approvaç;"io do parlam ento, nem por 
isso fica.rã livre a acção provincial, porquanto as com
panhias, que devem de effcctuar as obras, para func
cionar carecem de consentimento do governo central. 
E, com cffeito, ahi veio a lei de 1860 çon tra as socie
dades a 11011ymas consagrar a cxígencia do placet su
premo. 

Assim, decrete embora uma assembJéa certa obra 
e autorise a faztl-a por em preza; s i os emprczarios 
formarem sociedade anony ma, ainda que o acto escape 
ao vl!to do presidente, nem poc isso evitará a campa· 
nltia o intolcra,·el cxam·e, as protelações desespera
doras, as clepcndencias da s ecretaria. de estado, todos 
os f]agellos com que para aqui se trnnslaclou a regula
mentação franceza. Na ,·er<.lade, á lei de 22 de agosto 
e ao decreto d e 19 de dezembro de 1860 nada escapa: 
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as mais innocentes associações dependem hoje do pla
cet imperial. E is a liberdade no Brazil ! 

Não tccm as assembléas compctcncia para incor
porarem companhias fo rmadas por amor de objcctos 
provin ciacs; e, entretanto, lhes pertence legislar sobre 
qu acsqu cr associações politicas e re ligiosas! (Art. 10 
§ 10 do ac to addicional). 

A ~ncor poração de companhias, ou antes a p:évia 
auto·r isaç:i.o para que· poss am funcci onar sociedades de 
qualquer natureza. , é, já o dicemos 177, reminisccncia 
do a ntigo regimen, co nt ra a qual levanta-se agora o 
espirito clõ Jihcrclade moderna. Os capi tães, como os 
indi\,iduos, sejam livre~ para se reu nirem sob todas as 
fórmas passiveis: o Estado, governo central ou gover
no provincial, poder executivo ou poder leg islativo, 
não tem o direito de regular a fórrna e a vida das 
compa nhias. Assim, <liante dos principios absolutos. 
não seria legi t imo conceder ás assembléas a fac uldade 
que i-ccusamos a quaesquer autoridades do Estado: 
mas, en t retanto, si a pré,· ü1 autorisação é precisa, con
cebe-se acaso que sociedades que funccionam em uma 
provinda, organisadas para effc:ctuarem serviço pro
vincial, dependam do placet imperial? A lei q ue isto 
exige é producto da febre r eaccionaria que tantas vezes 
temos assigna lado. 

Copiando a m·encionada consulta, o aviso de 4 de 
janei ro <le 1860 assentou, como principia s inconcussos, 
Uoutdnas manifestamen te illcgacs. 

Não pódcm as asse mbléas, segundo elle, conccâer 
privilegio sobre navegação de rio que, percor rendo tcr
ritorio de duas provin cias, seja todavia aproveitavcl 
no de uma deltas sômen te; nem qua ndo a navegaçãcr 

1
da cos ta maritima se possa ·es.tender á do rio; nem, em 

1n C;ip, III. 
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geral, sobre a navegação a vapor fluvial. Está es
cripto, e o comment ario desta ul ti ma hypothese patcn
têa o preconcei to do conselho de estado: uma lei de 
1833, diz elle, atr ibuíra o ser viço da navegação a vapor 
ao governo geral. Pódc essa lei prc\'alecer apezar de 
anterior ao acto add icional? Bast a simi lhante p ropo
sição para o leitor avaliar si é. exagerado nosso juízo 
sobre o empenho do conselho de estado cm res taurar 
no Brazil a monar chia centralisa da. Dispensa argu
mentos a invocação de uma lcí ord inaria para o fim de 
res tr ing ir uma lei constituc iona l post erioT. Era, entre
tanto, expressa outra lei mais antiga, a de 29 de agosto 
de 1828, que não foi revogada, antes se dc\·e in tender 
confirmada pela das reformas. Dize m os stus artigos 
J.0 e 2.0 : «todas as obras q ue t iverem por objecto pro
mover a navegação dos rios, abr ir canacs ou con struir 
estradas, pontes, calçadas o u aqucductos, pertencentes 
a mais de uma provincia, s erão promovidas pelo mi nis
t ro do impcrio; as que for em pri vat ivas de uma só pro
vincia pelos seus presidentes cm conselhoj e as que 
forem <l o te rmo de uma cidade ou villa pelas respectivas 
camaras municipacs>. E no a rt igo 6.0 enumera-se a 
concessão dO privileg io exclusivo entre as clausulas 
com que a a dmin is traçào prov incial pôde celebrar 
con tracto para obras provinciaes. 

Introduziram tambem a consulta e o aviso um 
principio ...novo de interpretação do acto add icional, 
mai s res trictivo ainda, classificando a nature7.a das 
estradas segundo os seus motores, vapor ou animal ; e, 
nem aqui siquer, protestou con tra estes excessos o 
autor ~os E studos p ratices, que, e m outros assumptos ,· 
menos int eressantes aliás á rea! p rosperidade das pro
vindas, sustcntára doutrina conforme aos seus direi
tos. Com effoi to, a consu lta e o aviso consideram 
geraes as es tradas ser"idas por ... ·apor, qualquer que 
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seja. sua extensão. E ajuntam o seguinte commeu
tario: «Estas obras, pelos g randes capitaes que em
pregam e pelo serviço qu·c deYem prestar, não devem 
ser cmprchendid<ls sem serem consultados os intcrcs
sc5 gcraes». Aqui invocam, cotno os escriptorcs fran
cczcs, a u niformidadc de policia e disciplina das estra
das de ferro, a necessida de de planos comm uns, etc. ; 
e, em nome da logica, declaram geral a pequena estra<l4. 
de fer ro de Maná, const ruida dentro de um municipio 
do Rio de Janeiro. 1Ias a logica tem, na verdade, exi
gcncias suprema5 ; e pois, sem hesi ta r, estabeleceu-se 
ma is esta out ra r cg-ra: «quando, sendo o motor ani mal, 
e sobretudo si ha trilhos ele ferro, a estracla arrjscar 
grossos capitaes, dc ,·e clla ficar dependente elo governo 
ge ral!» Tutor ela nação, não póc.lc o goYcrno imperia l 
so ffr er qu·e os cap itacs de seus pupmos arrisquem-se 
em grandes cm p rezas sem o seu exame, sem o seu 
consen timento, 

Supponha-sc o mais ligeiro caminho de ferro , nm 
tram-road municip..11; supponha-se até uma es trada ele 
ro dagem que demande capit acs consi cle ra\'eis: tudo 
virá receber o p lacet do supremo· governo. S i ha cen
tra lisação, é isto. 

Assim: prh·i lcg ios para execução de serviços pro
vinciaes, incorporação de companhias, na\'cgação a 
\'apor dos rios, cons trucção de estradas de ferro, ou de 
qualquer natureza demandando grossos ca pitacs, tudo, 
todo o melhoramento mate ria l do paiz, ficou conccn
trnclo nas mãos <lo go\'erno imperial. Pó<le-se agora 
<lu\'i<lar da cxistencia da _centralisac;ão no Brazil? 178 • 

liS Parecem ha ve r rec onheci úo ::i. illc,galidadc do aviso de 
4 de janeiro o Sr. ministro das ob ra s pu!Jlicas e o seu an< lccs
sor, pois dcvol\·cram aos potl erC's p rovi nciaes o conhccimcn!O 
dos recentes projcctcs de cslrarlas de ferro cm S. Pau lo, Rio
Gra nde do S1.U e Ccar:i. O a.v:so, porêm, não foi ,assado; 
s ubsiste sua doutrina, que outros m!D.is tros poderão mandar 
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A lei de policia e justiça (1841) e a da guarda 
nacional (1850) aniquilaram o espi rita pub lico nas 
localidades, centralisaram a pol itica: a le i e o aviso <l e 
1860 a tacaram a p rosperidade material <las provincias 
e o principio <lc associação, coroando a obra do golpe 
de estado de 12 de maio <lc 1840. Por isso, 1860 é o 
non plu s ultra da reacção. Desde que valeu-sr de 
'simples avisos para interpretar e corrigir o ado addi· 
cional, revogando leis expressas, nenhum poder mais 
restava ao governo usurpar. 

§ II. - Até onde se estende a competencia 
provincial. 

Exemplos dos Estados-Un idos nrnstram quão rncs
']Uinha é a polit ica ccntra li~adora de certos estadistas 
do Brazil. 

Represen tando um capita l de quatro e meio bÍJiões 
<le contos, cortam o territOrio da União 50.000 milhas 
de cam inhos de ferro, extensão quasi igual á da Euro
pa inteira, e cento e quinze vezes maior que a nossa 119• 

Desse algarismo prodigioso a mór-parte foi const ruida 
em virtude de leis dos estados, por càmpanhias ncllcs 
fundadas, corn auXilios ou sem auxilias delles. No fim 
de 1861, Ncw-York contava 3.4í5 milhas de caminhos 
de ferro representando 277.000 contos. Na mesma 
época, a Pennsyh·ania possuia 3.226 milhas, avaliadas 

cumprir. Por outro lado, continúa cm pleno vigor a obrigação 
de sere rn approvados pelo gove rn o imperia l os es tatutos d:is 
companhias . A .si tu:i<;.l o é, pois~ quasi a mesma, e o serã cm
quanto s e não revog:i:-cm expresso.mente os actos de 1860. 

179 ..i.3.5 milhas, comprehi.:ndidas as 1:nhas por inau gurar 
utc aono. 
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em 32Q.OOO con tos; Ohio, 3.230 milhos orçados em 
300.000' contos: e assim os demais estados, segundo 
sua riqueza e populac;5o 160• O s grossos c.ibedae!:i a r
riscadoS nessas emprczas gigantescas não ca receram 
da tutela do governo supremo ela republica; e, pe lo 
contrario, si essa tutela existisse ali, é mui provavc l 
que os capitacs t ivessem antes a timida prndencia que 
os caracterisa aqui, sob a acção moderndo ra do gover
no imperial, esse ::igcntc estcri lisa<lor da prosperid:ide 
publica . 

São da mesma sórtc eloquentes as estatísticas dos 
canaes da üni5.o. Cérca de 3.200 milhas de <:an acs 
facilitam hoje a navegação interior, graças a u ma cJcs
pczn effectiva maior de 200.0:X, contos. Estes capi
taes foram t.1m bem arriscados, s'em a tutel~ do governo 
central, por cada um dos est.:idos. Citemos um de:lcs, 
Ncw-York. O orgulho de N <:w-York é o seu systcma 
de canacs, como o de Massachussetts as suas escolas ; 
pos sue, com cffcito, 1.051 milhas de canalisac;iin. d e 
um extremo a ou t ro do te rri tor!O, ligando os lagos 
E rie e Champlain aos rios e ao oceano. O c11 sto cor
responde nte ;:í. obra: 122.CXXJ con tos ahi se consumiram. 
Não deteve tão vasta cmpreza a consideração de que 
essas linhas de na,·cgação inter na prendiam-se ti 11ave
gac;ão el(terna do oceano ou dos lagos que confinam 
com as possessões inglezas: as objecções limitaram-se 
á exequibil idade da obra e aos sacrificios que impunha. 
Mas com que firmeza, com quanta persc,·erança e 

iao Crescem estes algarismos inccss:i. nLcmc111c. Em ·t8fJ8 
da\'am-se 3 Pcnnsy l\' ania 4.400 milhas, e :i.o Ohio J.400. Ncw
York ci~ i:i. em brc,·c attingir a 4 .568 milhas. No nnno de 
1869 :i. lJ rir:im-se ao t rafego, cni Ioda :i. Uni.ão, mais de 6.000 
milh:i.s. ~os ,>roprios estados do sul const roem-se ngora 60 
linh:i.s novas. 
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confiança no futuro, mo\'eram-sc os habitan tes de Ncw~ 
York a trabal hos tão colossacs! 1: Não obsta nte a s 
sill istras pre cHcções de homens notaveis por sua sabe
doria e ser \'iços, não obstan te os conselhos do vene
rado patr iarcha da democracia, do proprio Jefferson, 
cm cu ja opinião fõra preciso um secu!o para ousar t en
tnr trabalho s imilhantc; não obstante as exprobrações 
do illustrc 1\-Iadison, refe re Michel Che\'alier , o es
tado de New-York, que en tão (1817) contava apenas 
l.300.000 almas, começou a cons truir o canal de E rié 
rom 350 mHhas de comprido» 1s1• Pouco dcpo1s, com 
ramifi cações cm todos os sentidos, o canal não basto u 
ás exigcncias cio cofnm crcio ; ío i preciso alargai-o e 
aprofundal~o, e hoje só o;;; dou s de Erié e Champlain, 
na extensão contí nua de 428 mil has, representam o 
dispendío d·c 82.CXX) contos. 

Nos Estados-Unidos, como dissemos, o gcwerno 
federal não dispu ta aos cios estados intervenção em 
suas obras interiores, ainda quand•J sejam de rn aior 
gravi dade i pelo contrario, é o congreSrn ou o presi 
dente qu·e :í.s vezes tem duvidado da constitucionalida
de de auxi lias concedidos para me!horamen tos locaes. 
Por outra parte, aprecie-se o carac ter quas i nacional 
dos trahall1os emprchendidos em qua lquer dos est ados, 
no dC' New-York por exemplo. cujos caminhos de fe rro 
e canacs se prendem aos dos outros ou á navegação 

exterior : e nem por :isso invocou,se él intervenção do 
governo central. ).foito menos no Bra.zil exigi ria o 
p1ace_t su premo, s i não fo sse logo repcllida a com
pctencia áa provin d a. Não são, i vista de t aes 
exemplos, manifes tamente arb it rarias as reg ras do 
aviso de 4 de janeiro de 1860? não são vi olencias á 
au tonomia das provincia.s, base do sys tem a poli t ico 

181 Lettrea 1ur l'Am6rique du nord; XX II . 



29.2 PARTE TERCE] RA 

do Bra.zil? (A rt. 71 da constitu ição e 1.0 do acto 
addicionâ l). 

O e~piríto pr át ico dos norte-americanos tem dado 
o carac ter federal áquellas obras sóm ente qne in tcres
Sil.m á União inteira ou a uma grande parte c!c lla. 
Assim, é federal, e foi constru ido com largos subsidias 
e co11cessões de terras fcd cracs , o caminho de fer ro 
el o P o.cií ic o, que, es tendendo 1. 770 milhas através: do 
deserto, liga os portos de dons oceanos. Da mesma 
sorte se proceda no Brazil. Sabe mos bem que a al
gmnas pro vincias fallecem r ecursos pccuniario·s; mas 
o que a todas fa lt.i princ ipa lmente ê a ise nção precisa 
para co ntrac tarem com cmprezar:os, para organisarcm 
companhias, para cobrarem impostos sufficien tcs, para 
abr irem novas fon tes de receita, D ependentes do go
\·erno cen t ra l, na da tentam·, nCm ousam. Não é isto 
mér:1 decl am ação. A inda recenteme nte (oitubro de 
1869) o presidente do Ceará deixava de sanccíon ar um 
projccto de lei sob re a es trad a de fe rro da capi tal a 
Pacatu ba, entre outros motivos, porque 4: t rata\'a-sc 
de uma estrada servida por vapor e dev ia a concessão 
ficar dependente da approvaç:ão dos poderes geraes». 
Nas razões com qu e o mesmo presidente dcvolvêra o 
projecto. tran spira m as pre venções creadas pe lo aviso 
de 1860 ; cumpre d íssip~l-as, cu mpre desvanecer as 
confusões com q ue o con se lho de es taclo anarcbisou 
esta parte do nosso direito pub lico, protrahindo a exe. 
cução de o.bras urgentes nas provim:ias. 

E' assim que estão C)nasi todas a esperar, desde a 
in<lcpcnclcncia, q ue se melhore m seus portos de com
mercio. O estado primiti\'O cm que se acham, a au
scncia· absol uta da mai s simples com modidade para 
a na\'cgaç ão , afastam das provindas o comrncrciu c.li
rec to, e o concentram no Rio de J aneiro, cu ja supcrio· 
rida.de aliás creou a mltureza ma is. do que a arte . O 
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fatal expediente <los adiamentos indefinidos não per
mitte adi\'inbar o termo das protelações. Porque não 
admittir-se-ia nes te serviço u ma <lis tincção prática? 
Si os portos e barras não estão abertos ao commercio 
exteriõr, faça m nclles as pro vincias as obras que qui
zcrcm. Si ha alfa ndegas, eu t:io decretem-as <le ac
cor <lo com o go\'cruo gcr:i l : não se reserve a iniciat iYa 
para este exclusivamente, pois ellc não pôde até hoje, 
e não poderá agora eifcctuar. com os recursos do or
ç:uncn to as urgcntissiipas ob ras dos portos elo Brazil. 
Continha a con Hitu iç:io dos E s tados Confc<leraclos <lo 
Sul uma clausula que c:.:pressamcnte pcrmittia a ca<la 
um clelics la nçar, com o consent imen to do congresso. 
sobre navios procedentes do al to-mar, direitos de an
coragem <l estina dos ao mel horamento dos portos ou 
rios fre quenta.dos por essas embarcações. Sob aquella 
rcscn·a da appro\'açf,o do parla mento. não descobri
mos i11 convenientc na inici .i t iva <las provincias i e, si 
o goY'e:rno <:en t ra! receia abusos, a ntec ipe-se , ou pro
mov:i a incorporação de cmprezas que! , mediante taxas 
tle navega ção, transformem n'a !guns ann os cm ver 
<ladeiras port os de comrncrcio essas barras arriscadas 
e esses surgiclouros sem abrigo, quC manteem estacio
naria o comn1crcio directo das provindas. 

Porque razfio n5o admitt ircmos tambern os ajus
tes ele <l uas. ou mais para e:"[ec:tuarem cm commum 
serviços que, posto interessem a mais de uma, não teem 
rigorosa111ente o caracter de nacionaes? Prohibem -n'o 
repet idas consultas do conselho de estado. A propo~ 
sito ele naYcgaç,-to su b~i<liada por diversas provincias, 
tem -se declarado excesso de competencia o accordo 
<lc llas p.i ra es te fi m. Taes convenios, entretanto, quer 
para scrdços c! c transporte communs, quer para a ar
recadação de im postos e outros assumptos, todos os 
dias se sen tem nCcessarios, e os e-overno! locaes oa 
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vão celeb~n clo de modo mai s ou menos ind irecto. 
Tanto b as ta para condcm nar a dou tr ina do· co nselho 
<le estado. Demais , o qu e induz em erro é a expres
são ajuste do art igo 83 da nossa cons t it uição, que re
produz incor rec tamcnte uma clausula da dos E st ados
U nidos, onde diz: «No Sta.te shall , wi thout thc conscnt 
of congrcss . . . cnter into any agreernent or compact 
wi th anothcr State, or with a fo reign power:, (ar t igo 
I, sec. 10 § 3) ; o qu'c Tocquevillc tradu1.iu por fôrma 
que remove todas as duvi<las: «Aucun état ne pour ra1 

sa ns 1c conscntcment ·<l u congrês, con tracter quelquc 
traité ou union avcc un autrc état ou avec une pui s
sance étrangêrc>. Infring ira m esfc preceito os esta
dos elo Sul , sublevando-se para fo rmarem a confede
ração aniquilada junto a R ichmond. Ligando estados 
sobera nos, a .constituição norte-am er icana procurava 
previnir q ue a União se disso lvesse cm identicas con
feder ações; mas não pensa va prohibir os accordos or
din arios de carac ter mera mente adminis t ra tivo, sem 
fiin algum politico 182• «Quando um rio separa dous 
<Ju ma is estados, podem os ditos estados cel ebrar um 
pacto para melhorarem sua naYcgação~, diz ia-o ex
pressa.mente a ephcmera cons tituição elo Sul (art. 1, 
sec. 10) . 

Na e.l a Republica Argen tin a se incontra um ar ti
go que não contém a dos E sta.dos-Unidos ; é o que 
diz: «As provincias podem ce lebrar convenções par
ciaes a bem da a dm inistração da ju stiça, de interesses 
economicos e trabal hos de util idade commum, depen
dentes do conhecin,ento do congresso fcdcral1>. Ou tro 
text o (art. 108) ·escla rece qu aes sejam o·s assum ptos' 
sobre que não é licito <Celebrar tacs convenções. < Não 
exercem as provindas o poder delegado it. na~ão : não 

li2 P aschal, Annotated conatitution ; n. 164. 



INTERESSES P ROVINCf:\ES 295 

podem faze r tratados parciacs de carac ter politico .. . ~; 
e em scgulda enumeram.se os g randes in tcresscs na
cionaes que excedem á competencia local. 

.~ssim, o que se deve prohibir ás nossas provin
cias é que fir mem accordos polít icos, mas não ajus tes 
parcíaes sobre interesses economicos e serviços de utl
lidadc comm um. E xi ja-se embora que nestes casos o 
façam mediante assentimento do go..,·erno central, mas 
t15.o se lhes to)ha a iniciativa, n5.o se lhes t ire o uso 
de uma faculdade m uito proveitosa para o seu pro
gresso, e sem perigo para a União desde que se resalva 
aqucllc asse nt imento 1~3. 1':'a propria Europa, os es
tados (ou asse-mbléas) das p rodncias da Holland::a po
<lem corresponder.se com os es tados elas o utras, e re
gu lar de accordo os negocios que in t eressam a m,1is de 
uma, com a prévia autorisação do rei 18' . 

Conceder á s vastas regiões do Brazil , quanto aos 
$ CU S peculiares -interesses, autonomia igual á. dos es
tados anglo-americanos, é consolidar as instituições 
ac tu aes. Perpcttrn.r a cen tt a.lisaçü.o ag-gravada pelos 
actos de 1860 é ir ritar as provincía.s contra a i11tegri ~ 
dade elo imperio. As tradições do nosso governo per
mittem, entretanto, su ppôr que, para ellc, a maior ga
ranti.a. <la integridade repousa. na forc;n e na prepon
<lerancia do poder supremo. E ', certa mente, um erro 
cleploravcl; e o attcsta um facto que, esclarecendo a 
questão, é para nós o mais decis ivo argumento : os 
confl ictos de compctenda e ,15 illegaes prctençõe~ do 

18J Xo projecto ele reforma municipal (IS69) , o Sr. mi• 
nistro do im-:,erio int :-ocl n2iu um p rincipio idcntico , permittir.do 
a dous munidplos ou p.arochia.s vizinhos associa.rcm~se para 
a co:ist rucção de estr-t,las cu crea.ç:io d e es tabelecimentos .1. 

expensas cc.mmun s. (Art. 17). 
184 Béchard, Admin is tration inti.ie:ure dfl la France; vol . 

2.o, p. J48. 
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gove:n~ imperial tecm retardado a prosperidade das 
pro,·rnc;1as. Ora, isto equiva"i:c a dizer que a força e a 
grandeza da patria estão cõmprimidas. Si os tim idos 
enxergam nas liberdades locacs alguns riscos adrêdc 
exagerados, não esqueçam que cllas pron1ovéram a 
inau<lítn prosperidade e o poder a que attingiu a Ame
rica do Norte . ~Prctendc-:.c que os legisladores anglo
americanos não fizeram o go\'c rno centra l bastn.ntc 
forte , e qu e, si o tiYcsscm feito mais forte, não se hou
vera effcctuado a sepa ração de 1861 : pôde ser, respon
de o S r. Labottlaye; s i lá existisse um go\'Crno ce n
tral com o o dos es tados europeus, tah·cz não se veri
ficasse a r'ebcllião do Sul; mas não se houvera tambcnt 
visto o ritagnifico desinYo!vimento que ali oste ntou-
se em setenta annos». · 

§ II I. - Missão do governo geral. 

Quando se vê o governo geral disputar ás pro,·in
cias melhoramentos que reivindica e sujeita á sua com
petencia exclusiva, deve-se crer que ellc reputa ligeira 
a tarefa ·propr ia s ua, ou que nada o ·accusa de indiffe
rença e desleixo no fomento do progresso nacional. 

Or°'a, o nosso a t razo é manifesto cm todo o gcnero 
de obras publicas. Bas ta indicar as es t radas de ferro. 
Em dezoíto annos mal construimos 435 m il has, e póclc
se dizer que, concluidos em 1867 os troncos das quatro 
maiores linhas, ficámos desde então cstacionarios. Tão 
herculeo esforço, longo repouso requeria! l\.fais do 
c1ue isso, em metade do mesmo tc.m po, tendo começa
do multo (fcpois de nós , fi7.e:ra m os argentinos, qu e n5o 
são anglo-saxonicos, mas latinos, como nós outros: e 
acaso para:ram? pelo contrario, emprehcnderam a cons
t rucção de mais 670 milhas. Inaugurado o caminho 
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central de Rosario a Cordova, querem nossos vizinhos 
estendel-o atê a frontei râ' do Chile, galgar os Andes, 
e unir os dous oceanos ao su l, como os anglo-ameri ca
nos o fi zeram ao norte. Sem poder moderador, se m 
scn2do vita licio, sem centralisação. at reve m-se o:: ar
gentinos a t:imanha cm preza! Pela noss a parte, si 
na<la executamos que im ite a Slta audacia de ligar ao 
littoral provincias remotas, acc..:mulamos rela tar ias e 
pli"tntas sobre a co:n municação para Mato-Gros~o. a 
navegahilidadc do Rio das Velhas e do S. Fra ncisco, 
o porto de Pernambuco, e outras inestimave is riues· 
tões debati das desde o secu1o passado. Pouco, l,em 
ponco se es tud a aqui seriamente, apczar de se incul
car o contrario; e pou co se faz, quasi tudo se adia. O 
ad iame nto! eis o cpi taphio do governo imperial. P ro
g resso constante, conce pção rapida, execução ac tiva; 
eis o móte dos gove rnos rcsponsavcis perante o povo. 
Tncrcia, protelação, cster:Jidatle, não são no Hrazil rc
su!taclos do seu systcma politico , onde o poder é irres-
ponsavcl, ahsoluto? · 

Entre tan to, todos os povos e governos, até os des
poticos, sentem que estradas de ferro são os nervos 
<las sociedades modernas. Pondo ao serviço do genio 
da guer ra t r ilhos e fios de arame, a P russia pôde em 
tres semanas reformar a carta d~ Europa, e insta urar 
a unidade da raça germanica. Para a ugmcntar a fo rça 
colossal dos seus ·estados, despende o ce7.a r ism o mos~ 
cov:ta centenas ele m ilhões em cami~ hos gíga:ite~cos , 
e dôhra nos ul t imas seis annos a extensão das suas es
t radas de ferro. A França, qu e por tanto tempo hesi
tára, já vê 10.000 111 ilhas quasi completarem a sua 
rêde de communicações in ternas. Mais di ligentes 
ainda, os povos liv re~ parecem nisto excede r a medida 
do \·crosimi l. Ccnta uma pequena ilha, qu e o mundo 
contempla como a magn a parens da li berdade, 14.223 
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milhas· de vias fe rrcas, construidas por cinco bilhões 
de contos de capitaes particulares: e, entretanto, não 
está satisfeita a Grã-Bretanha; insta por caminhos vi
cinacs e baratos tram.ways que prendem as menores 
locaJjdadcs ás grandes estações. l\1ais in saciavel do 
que o inglez é o povo norte-americano. Possuia a 
União cm 1860, antes da guerra, 28.iil mi lhas abertas 
ao t ra fego; de en tão para cá inaugurou mais 20.009 
mil has, isto é, 2 ,(X)() por anno~ ou quasi duas leguas 
por dia. Fez mais, e isto é inaudito: nesse intervallo 
estudou, explorou, decre tou e constru iu uma das ma
ravilhas do mun do, o caminho do Pacifi co, com 60) 
legu as <:antinuas, a tra\.·essando, não terrenos cultiva~ 
tios, mas immensas campinas pisadas pelo urso e pélle
vermelha, 1igando, não in numcras grandes povoações, 
mas só duas illus tres c idades, Chicago e Sacramento. 

Não insistamos cm paralelos pu ngentes. Si nã o 
fôra razoa ve? exigi r do Braz il igual progresso, é ac.:i.so 
justif ic,n··c1 a nossa prove rbial negligencia? A pro
pria estrada «"Pedro Ib, cuja renda em ]869 já subia 
a 4,625 contos, que, port:1.nto, paga o seu custeamen
to, os juros do capital e a.té poder ia amortizal-o em 
um deccnnio, porque hade essa magnifica empreza es
perar ~ndefini damc nte a cons trucção elo r es to do seu 
tronco já decretada e o prolongamento até o va llc do 
S. Franci sco? Em projectos co nsum iram-se t reze 
longos annos, de 1842 a 1855; qu inze já decorreram 
na lenta execução de uma quarta parte da linha pro
jectada, e mais tempo se perdêra si a tenacidade de 
um · itl ustre Urazi!eiro não houvesse logrado transpõr 
a Serra do !Y!ar ; e , adiada desd e 1864, ainda agora péde 
o governo a espera de uns dez annos para a conclusão 
do mais consideravel de nossos melhoramento, mate
ri aes. Obra eminentemente civiiisadora e polit ica, 
esse caminh o de ferro, que não contará afinal mais de 
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550 milhas, terá dema11da<lo, ainda assim, um qu arto 
de seculo1 si não sobrevierem novas protelações. 

Dos outros o que diremos? Nem delJcs se faJla; 
todos ahi estão parados: apenas 05 paulistas t ratam 
de con s truir algu ns ramacs da sua estrada pri nci pal. 
Florescentes provindas, Rio Grande do Sul, Paraná, 
A lagôas, Ceará. e Maranhão, dcbatde esperam que 
uma locomotiva devasse o seu interior; recusa-se-lhes 
o que não se n·egou a outras muito mft is ricas, a ga
rantia de juros . 

Em 1864 a carnara liberal q uizcra decretar a nossa 
rêde de estrndas de ferro. Oppoz-se-Ihc o governo. 
Porque ? porque não havia dinheiro : pediam-se trcz 
a cinco mil contos para as novas garantias ; a guerra 
do Paraguay, depois disso, legou -nos 23 miJ de 
despcza ordinaria annual, e para cl la nunca falt ou 
dinheiro , 

Quanto âs pro,·inc ias do Nort e pri ncipalmente, a 
indíffer"enç a é mais g rave ain da po,· um motivo part i
cular. E m cacla um dos ultimes o ito annos, a taxa 
do seu a lgodão exportado contribuiu para a renda 
geral com mi l con tos mais do que cl'antes: pois bem! 
nem por ser tão dircctamente inte ressado no desinvol
vimento da c·Jltura deste g"enero, o governo cent ral 
dec idiu-se a promover a ,prosperi<lkde dessa por~âo do 
im perio. Algumas das mesmas provi ncias, nem es tra
das de ferro pedem : reclamam o melhpramento dos 
seus portos. Podia o governo engajar engenheiros 
de indisputada com petencia, e cm poucos :1.nnos cons
truir á sua custa, emittindo a.poti ces, as obras de por
tos e os pharóc~s, si não as pretendessem emprezas 
ido neas soh condições razoaveis. Ora, em ambo~ os 
casos, impostos addicionaes sobre a navegação ou o 
commercio de tat:s porto~ pagar.iam os juros dos ca
pitaes empregados. 
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A nc
1
11huma provinda se deve de refusar o im rne

diato melhoramento de porto aberto ao commcrcio 
exterior, mórmentc áquellas onde existem cst rad:is de 
ferro. O primeiro é o com plemen to das segundas. 
Por ou tro 1ndo, nada mais injusto tambe m do que 
privar qualquer dellas, ai nda as menores, de uma e 
outra cousas. 

Fôra prcciso:·com effoito, consi derar cada provin
cia um nucleo comntercial , com direito a es tes <lous 
agentes do progresso: porto de abrigo e estrada de 
fe rro. Exc]ui dos o Amazonas e e Pará, que os <lis
pen~am, Goyaz e i\fato-Gro;;so, qnc tambcm prcfrrcm 
o vapN nns seus rios ~ilcnciosos, se devêra reconhe
cer pre,·:arnentc o di reito de todas a esses mc lhora
mer.to.; css.:ncideS. Que fôra preciso para r ealisar 
projecto tão sir.i.ples, simultaneamente, em meia duzia 
de :rnnos? :N"ão muito dinheiro: as obras dos portos 
sustentam -se por si, paga-as o seu comm ercio; O$ ca· 
minhos ele ferro não demandariam ta lvez ma is de. 
10.00) con tos de ju1·os, na hypothcsc de renda apenas 
sufficiente para o custeamento. O que é is to para 
um pai z .quc mal começa a de$involver as suas fontes 
de rC'ce ita, graças aos modestos melhoramen tos timi· 
dame11tc i11augurados no ultimo dcccnnio? Quando o 
t rahalho e o capital forem aqui auxiliados pela s mo· 
rlernas invenções. ess as receitas excederão de sóhra o 
niYel a que as ck,·aram tributos ele guerra. Conser
var es tes o diosos tr ibutos e não fomentar a riqueza 
publica , ou , o que vale mesmo, simular animal-a com 
projcctos de est radas iniciados sem energia on votaclos
!'õcm confiança, é o requinte da rotina e da indifferença. 

Ma$ onde realmente m.aravilhn a negligencio:\ do 
governo é no inconcebi\'cl adiamento da naycga~ão 
do alto S. Francisco. Um só vapor, mesmo microsco
pico (como alguns que para l::i env iaram, um dos quacs 
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está a camin ho ha quat ro annos) , aincfo. não sulcou as 
400 Icguas tj_uc css~ poderoso rio e seus confl uen te s 
offcrec·em á nnvegação ! Cust a crêl-o: a dous m ilhões 
clc habitantes, sequest rados do mundo, e a sete pro
Yincias aproveita essa facil lima navegação. Que ad
mirar, pois, si o Rio-Grande ele Minas, s i o J equit inho
nha, si o Araguaya, si o T apajoz 1116• e tan tos outro s, 
continu am a ver a magestade do silencio assentada 
ás ~uas ma rg ens primi tivas? 

Atrnzados em cani inhos de ferro e navegação flu
vial, não é para estrc1.nhar qu e ma l conheçamos o uso 
do tclcgrapho clrctrico: e aliús, para a rna:d1na ener
gia do poder conc·cr.tra<lo, não ha mais nt il auxiliar, 
como o não ha para a clefcza elo Estado e para a uni
dade moral cfa patria. Apenas uma curta linha per· 

IS5 O T apaj,.n e o Araguaya indicam :10 comntercio de 
'.\falo- Grosso, o primei ro, e ao de Goyaz o .!'C-Jun do, o caminho 
<lo \·a lie do Am:1zonas. Q ne liit ha, porém, preferirá no futuro 
a pr imeir:i. destas pz-o\'inci:is? a :mtisa \·ia terrestre, quando csti\'cr 
concluida a estrada de feno <lo S. Fz-:1 nci sco, a 1:nha fluvial 
i1td irccta <lo Rio da Pr:1ta, a di rccla d:> Parâ, ou tod:i.s conj un
tt.1mcntc? :\ão é fac il p reYcl-o. No c:>tado :.ct11:1l do dcsin
\'olvimcn:o de ~fato-Grosso , depen dendo seu com merc10 do 
Rio de Janeiro c.xclusi\·amcnte, a foz do P r:,.ta, que :1pezar de 
rio -aba ix,> é o mais longo cnmi nho, r arcce, conJt udo, a ma is 
L:i. ra ta. d:t s presen tes v :as <l c con1municac 5.o. N:io C provaYcl 
que a ab:mdoue, siuão quando o po:-to de Buenos-Ayrcs, que 
"ªi ser o cmporio de tollo o w1llc do P~raná e baixo Para ~uay, 
attrahi r tambcm. po :- suas \'an ta~n;. par ticulares de situação e 
vizi nhança , :?s rcfo çõcs de Mato-G rosso. Ao estadista brazi[ei 
ro s<Í c:tbc att~nu ::i r os inconvenientes deste incvilavel acon• 
\ec·rncn to, abrindo ao norte de ) fato-Gro ~so, que é a sua pa rt e 
pO\•oada, a . linha <lo A rinos e T apajo1., a c;ual. seja dito de 
i>assag:c111, aind:1 st n,l o mandou re conhecer. Imag inar, cm vez 
di~.>o, uma c.xtcns i5sim:i, cst z-ada m ili tar :1 t ravéz dos dcsc:- to.i 
da pro"inci:i. do Paran:t, é niio attcndt:r :i. lei dos irétcs. E sta 
ídC:i de estrada de rodagem do ccntc11as de lcguas no dct erto 
julga a nos sa a<lniin is tra<;ão. Os nor tc-amcric:1nos levaram t.s 
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corre o litoral do Rio de J aneiro a té Campos, outra 
córta o vallc do Parahyba, e uma terceira, ainda não 
definit ivam·cntc concluida, deve ligar o Sul á capital 
do impcrio. Todo o Norte cio Brazil -debalde esperou 
o tclegrapho nacional, e agora fór ma votos pelo cxito 
da cmprcza a quem afin.i. 1, depois de crueis hesitações, 
concedeu-se a linha costeira. Já. muito fizemos, em 
-,·erdadc ; depois de laboriosissimos estudos , entrámos 
no pcriodo dos projectos; um para a linha trans· 
atlantica, duas vezes concedida ao mesmo emprezar io, 
outro pa ra a linha costeira. Lancem os, entreta nto, os 
olhos para a carta telegraphica de um pequeno E sta
do europeu, P or tugal, que n isto nos dã lições. Trcs 
mil kilomctros de linhas clcctricas possuia o reino em 
1868. Não ha cidade alguma, não h a villa importante, 
que não tenha a sua estação telcgraphica. Demais, 

solidões tlo o,=stc. não cstr."\das macaàamisadas, mas caminhos 
de ferro; li os trilhos são assen tado~ no deserto por legiões de 
immigr:mtes. Ha de chegar, e pela nossa parte bem o dese
já ramos acelerar, o dia da povoação <!os uUcrrimos campos do 
Paran[1; mas nesse <lia tcr-se·ha dcs\·anecido a prooccupação 
bcllicosa. de est rad!l.S m i)itares, e as g randes V.as de rodagem, 
(]UC encarecem o frê1c, es tarão dc.ii nttivamentc cOudcmnadas. 

Attingin<lo.a ]ocomo1iva ao S. Francisco, navegado a vapor 
e!.tc r io e o Para.catú, o siul de Goyaz, coroo O oeste de Mim.s, 
continuará a demandar o porto do Rio de Janeiro. Entretanto, 
por agora ao menos, o u nico por to de Goyaz é o Pari, por 
via do Araguaya e Tocantins: e , em todo o caso , a.inda quando 
inaugurada ~ estrada de ferro do Rro de Janeiro ao S. Fnn
cisco, o no:-tc <le Goyaz e o sul do Maranh5.o só tecm um 
caminho d irccto para o o ceano, o do Araguaya ao Amazonas. 
Por outro lado, construido um tramway pa.ra Cuy::i.bá, muito 
pódc es te caminho fluvial :i.pi:-oveitar a Mato-Grosso, si fôr 
mais difficil ou disptndioso abrir a cornm unicação de Cuy.1.bá 
ao P,:á pelo Tapajoz. Como, po is, hl!9itar? como não fa,;o
reccr cfficazmcntc o projcctO do Araguaya ? Nada ju5tifi cari 
a falta de cncrgica cooperação ·do p:ovcrno para- a prompta rca
füaçlo dos votos d1.5 duas provincias occidcnta.cs. 
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a rêdc portugueza es tá ligada á grande rêdc européa., 
e por cl la aos cabos transa tlanticos e ind icas. E tem 
Portugal o seu territorio repartido em prcvi ncias dis
tantes, cm regiões quasi independentes? Sente P or
tugal, como nós, es te em baraço das incommeusuraveis 
distancias , tan tos portos sem <lc feza, tanta difficu lda
de nas commun icações interiores? 

P or dez enas de milhar se contam as linhas dos 
Estaclos-Uniclos: 73 .0CO mi lhas e 5.000 es tações. A 
Gr3.-Bretanha vai gcnera.l isar o telegrapho, de sórte, 
que ha J°a 11m posto el cctr ico cm c:ida estac;ão do cor
reio do Reino-U ll ido. O cont inente europeu e parte 
do a m'ericano constituem hoje um a vastissima federa
ção quanto a cor reios e tclcgraphos. Foi preciso mer
gulh ar nos mares, e cercar o globo com u ma invisível 
cinta de arame. As l ndias, a Australia, ac ham-se em 
communicaç5.o instantanea com a Europa. Por via 
dos Andc5, litoral do Pacifico, Panamá e H avana, o 
Rio da Prata ligar-se-ha Cm breve ao sys tema electri
co do mund o, ent rando mais cedo que nós na orbita 
da civi lisaç5.o. Será indiffercnte aos brazilei ros verem 
riue são em tudo os derradeiros? 

Agi te mos estas questõ·es; são tambem parte nas 
queixas da democracia. Opp rimcm o voto e ludibriam 
da nação, porque, isoladas, as popu lações não sentem 
vibrar em um instante, si mu ltaneam ente, corno no 
systema nervoso, a fibra o ffendida: o sen timento con· 
culcado cm uma parte qual quer do impc rio. Póde~se 
impunemente surrar uin brazi leiro no Piauhy, ou cru
cificai-o em AIJ.gõas, porqn c as enorm es distaP..cias 
fazem que n5.o sejamos um pavo1 mas uma o.gglomera
ç5o de colonias do Rio de Janeiro. Acaso por isso 
mesmo se t rava aqui, no campo dos melhorame ntos 
matcriaes, entre o irnper io e a democracia, o conflicto 
que se ohserva na esphera dos in teresses moraes? 
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A urgencia de imprim ir em nossas ins ti tuições o 
cunho democratico, não deve de preterir a necessida
de, igualmente incleclinavc l, de crear os agentes au
x iliares do progresso. 

Quando por toda a parte os antigos costumes, as 
velhas usanças, as estreitas idl:as fogem diante da in
vasão das du:is grandes forças contcmporancas, a Lo
comotiva e ·o tclegrapho, co·mo ha de o Brazil esql1ccer 
que um elos maiores erros da administ ração imperial 
tem sido protelar, sinão obstar, á transformação dos 
seus meios materiaes de c:,.;.istencia? Como ha de r e
levai· essa polít ica original, que estuda, discute, prote
la, e volve a estudar, a discutir, a protelar infi ndos 
projectos intcrrados cm incommcnsuravel papelada? 
P ése o actual rcgimen a su a responsabilidade peran
te a historia, e abandone de uma vez os tristes habi
tas e os expedientes da inercia. 

Fosse embora de reacção polít ica, mu ito perdoar
sc-ia ao presen te reinado, si, abolido o trafico, houves
se logo emprchendido a obra da emancipação, crcado 
unta corrente de immigrantes, constru ido grandes vias 
de t ransporte, fundado por toda a parte escolas. pre
parado, cm sun1ma, o caminho da li berdade, a exalta
ção <ia democracia. 

Houve cm z.·rança, um governo, em cujo pcriodo 
as letras, as sciencias, a fllosophia, a e loquencia, a 
poesia, brilharam com um novo lus tre na terra de 
Voltai re e Mirabcau. Os enthusiastas do rei davam
lhe o in.vcjavel cognome de Napoleão ·c1a paz . Pois 
bem! nio este ou aquclle fac to politico, mas um gran
de erro social, prec:pitou-o dC repente. Esse erro fóra 
o esquecimento dos interesses do povo, a mesquinhez 
.da instrucção, as incriveis hesitações na construcção 
da r êdc dos caminhos de ferro, o atrazo do cornmer
éio, a debilidade das indust rias, fa lsas noções econo· 
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micas exageradas por ainda mais fal sas noções de go
verno. Qu ando o sôpro indoma\'el da. tempestade 
curvou por terra o Agamemnon elos reis do Conti
nente, ouviu-se, sem muita estranheza, um usurpador 
repetir com cmphasc: «Tudo está por fazer !1> E 
quando a França. como sahi ndo de um sonho, viu as 
.suas cida de s transformadas por encanto; Pariz, como 
a Roma de Augusto, passando em alguns dias cte casas 
de t ijolo a palJ.cios de marmore; portos qu'e. compe
tem com os portos de Albion ; os rios contidos den~ 
tro dos leitos como as revoluções entre as bayonetas; 
caminhos de ferro, não já nos arredores das grandes 
pO\'Oaçôcs, mas por toda parte, de mar a mar, linhas 
contínuas de Pariz a V.'10.scow, a Brindes, a Li sboa; 
o impossiycl vencido no cana l de Suez; urri commer
cio universal; por todos os oceanos do globo fluctuan
do g loriosa a bandeira tricolor : a França deslumbra
da teve um momento a. fra<1ucza de esquecer o crime 
do u surpaJor. Rcacs scn·iços ao progTCsso valeram 
a Napoleão III uma trégua, um reconhecimento talvez, 
ele que jamais go?.ára o governo parlamentar que o 
preccdêra. 

Que, pois, espera da histori a um systema de go
verno que, sem ha\·er-nos as.segura.do a liberdade, nos 
tem privado do progresso? 



CAPITULO VI 

RECEITA E DESPEZA 

Prenuncio de irnmincnte ruina, o desarranjo das 
finanças é sempre sy mptoma de grave enferm idade 
nos E stados. Quão diffi'ci l superar as grandes crises 
financeiras ! Quantos governos naufragaram nessa 
tentat iva arriscada! Não refere a histÔria mais raro 
espcctaculo <lo qne offerecem á admiraç5.o do mundo 
os E stados-Unidos lutando e vencendo uma <livid::,, 
prodig iosa. Não acumulada pela successão de m:íus 
governos, como a de tant os po\·os do continente eu
ropeu, não para di latar por alguns dias mais o inevi
tavel intcrramento do despotismo, como na Austria e 
na H espa nha, não para libertar outros da tyrania dos 
Rezas e dos Lopez, mas para esmagar a propria ty
rania domestica emancipando uma raça inteira, equi
librando a libcrdad·e . e a igualdade - essa divida enor
me corrompeu á atmosphcra social da Republica, ins
piran.do as mais sinistras prophecias. i\1as eis o que 
valem a indus t ria e a energia de um povo: em 30 an
nos serão resga tados os cinco bilhões de contos con
t rahidos no quatrienn io da guerra, e entretanto se hão 
de reduzir os t ributos recentes. Exercito, marinha, 
serviços ardina.rios, todos volvem aos algarismos de 
despeza anteriores á rebellião. 



}NTERESSC::S P R0\'1NClA(S 307 

_ Insp.i re-se o Brazil na grandeza deste exem plo; 
nao lhe e dado marchar com passo igual, mas tambem 
não deve conte mplar tranquillo a sua situação finan
ceira. P roblema ingente propõc-l11e a sphynge do fu
turo: - o orçamento do Estado busca ndo deba! de o 
perdido equi librio; a. importação retrocedendo diante 
dos_ rigores de tarifa verdadei ramente prohibitiva; a 
agricultura reclamando novas est radas que compen# 
sem os seus novos cargos; a escola e o caminho de 
l'Crro, attcstados d a civilisação em marcha, desespe
rando de adiamen tos repetidos depois de aguardarem 
em vão mais ven turosos dias!. E não é tudo, pois 
cumpre não esquecer a crise, transitaria sim , mas se
,·era sCm d úvi da, da transform ação tio trabalho. 

Considere o Ilrazil que d'ora a,·ante agravaram
se pa.ra clle todos os problemas politicos e sociaes. 
Seja o objectivo dos cspiritos rcflectidos não sómente 
a. reforma da s ins t ituições. mas tambcm a questão 
fina.nceira. 

Si o mais seguro meio de a ttingi r á reducção do 
imposto é o de reduzir simultaneamente a despeza, 
haja um governo patrio tico que se Ic,·ante sobre as 
ruinas dos m inisterios aulices, e combata as gran des 
causas permanen tes dos nossos embarac;;os financeiros, 
- o funcciotlalismo exagerado pela centralisação, o 
1uxo .idministr:1 tivo, os subs idios est ra ngeiros, a one
rosa politica de intervenção e protecção. 

Não se póde insis t ir bastante na rapidez com que 
clc\'a-se a dcspe1.a gera l do E stado, e na correspon
dente agravação da sor te dos contribuintes, a <JUem 
se pediram em 2 annos 40% mais dos onus antigos. 

Esta diff icil s ituação tem ainda ou tro lado des
agrada. vel: clla embaraça eo nsicleravelmente a sa. t isfa
sã.o de urna necessidade ha muito reconhecida, a _de 
recursos mais abundantes com que possam as provm -
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cias \'rovêr is cxigcncias <lo seu progresso. E' ine\' i
tílve l que as provincias 1-cprocluzam as suas ant:gas, 
nunca attcndidas reclamações. Si o ac!iamcnto pare
ce u CJ U ::r'ora habil expediente para a rotina govcrna
mcn ta l, ho je ser ia re:ma ta<la imprudcncia a pplica l-o a 
interesses que tem a coragem de affi rmar-se. Nestas 
circu nstancias, é forçoso encara r o problema e re
solvei-o. 

~ ão exigissem embora os principias cconomicos 
severa rcducção na dcspeza geral, bastava para acon
!=Clhal-a. a u rgcncia de ceder ás ad tn inis trações locacs 
al g-uns fragmen tos da mater ia contrihu intc. E' a ssim 
q ue a provi ncia e o mun :cip io, cuja pobre?.a aug-mcnta 
na proporção das no,·as exigencias do Es ta do . são 
vi vam en te interessados na econom ia e no alh·io dos 
impostos. 

Aµpend ice ás considerações já fei tas sobre. a ad
min'.stra.ção local, não parecerá c] csn eccssario um estu
do das ri uestões concernentes á sua receita. co m o exa
me e.Ias doutrinas que se deve corrigir e das prov idcn
cia :s qu e cu mpr'c adaptar. 

§ I . - Insufficiencia das rendas provinciaes. 
O self-government, conectivo dos pesados 

tributos. 

E m 1869 arrecadavam as provincias uma recei ta 
c!e IS.100 contos, e os mun icipios, cm 1865, a de 2 .668, 
mcmtnndo toda a renda local a cêrca .dc 21.0'.)() con tos, 
Mt>smo com admi nistrações exemplares, não pocler
sc-ia esperar gra ndes resul tados de recu rsos ma nifes
tamente insufficientcs para os serviços que mais im
portam â commodi da<le dos povos. 
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A qucl la somma inteira fôra apenas bastante, j á 
o dmos (Cap. 1), pa ra se dar á ins trucção publica o 
impulso de que carece. E strei to para as vastas exi
gcncias des te interesse fundament:d, pr imeiro cu ida
do <los povos modernos, póde acaso o orçamen to loca l 
sat isfa zer ao ou tro age nte da civilisação, o caminho 
de fer ro ? 

Facto dig no de o: ttenção é qu e os mais prosperas, 
mais mora lis:i.do5 e mais liv res cios po vos são aqucllcs 
justa mente que pagam maiores impos tos .is suas ad
minis trações locacs. Calcu lava-se o orçament o d ::is 
p;uochias e condados da Grã-Bretan ha na somma de 
30J . 000 con tos 186• O s dos 37 estados da U nião Amc
r ic~ina, reunidos, montam a um algarismo igual. Um 
só desses es tados, Ncw-York, gastára 40. 0)) contos 
em 1862, sendo a sua divi da cêrca de 60 .0CO. Na 
Suissa, no Canadá, na Austra lia, as despezas das lo
calidades são, da mesma sórtc, tão gran des como as 
da admini s tração geral. 

Di r-se~ha que a clc,·ação úos orça mentos não s ig ni
fica gcràlmcnte g rande prósperidade? Assim é toda 
:1. ,·ez q ue o producto do impos to se não con,·erte em 
noyos agen tes de r iqu eza, mas em exerci tas e arma
men tos, ou Cm eonstrucçõcs de luxo. Q ue mais eff i
ca z agente de proclucçã.o, porêm, do que a escola, o ca
minho de fe r ro, o canal - · org ulho da U nião Ameri
cana? 

D emais, nos pa i1,es la rgamente tr ibu tados o sys
tcm a livre d e governo, com a responsab ilidade do func
<: iona.rio Clcct ivo peran te o povo cont ribuinte, ofíere
cc a ma is solida garantia de zelo adminis trat ivo. Si 

JSG T rn ta m:lhô cs es terlinos, s egu ndo o m inis tro Goschen 
assevera,·:>. â carnara dos <om.o1uns (sessão de 21 de fev. de 
IS70). 
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o imposto·se YOti\ livrcm c11 tc para serviços <lo interes
se imm ediato <la 1ocali<lad e, e de que ella é juiz so
berano, sem dependencia <la tu tela governamen tal ; s i 
para o abuso da au toridade executiva ha a repressão 
dos tr ibu nacs, além da revogação do mandato nas elei
ções pcriodicas ; é então mui provavel que a elcvaçãO 
dos orçamentos corr"esponda a necessidade s geralmen
te reconhecidas, e produza vantagens apreciadas pelo 
povo de cada localidade. 

E' por isso unicamente, ·pela realidade do· self
government, ·pela sua aclmini:stração desce ntra lisada 
ou fede ra l, que os E stados-Unidos, a I nglaterra e as 
Colonías l>r itanicas não duvidam tributor-se em som
mas enormes. Mas fôra razoavcl esperar o mesmo ele 
um povo, como o <lo Brazil, a nele a centralisação che
gou ao requinte de annullar o moelesto poder legisla
tivo deixado ás prOYincias, o n<le os delegados do go
verno até suspendem im punemente leis prom ulgada~ 
ou rcíusam-se á prom ulgação de orçamentos de\·ida
mentc v otados? 

Não se ha ele acelerar o progresso da s provincias 
t: municipios, não hão de as localicladcs emprehcnd cr 
grandes melhoramen tos, se m qu e, anfes el e t udo, a 
centralisação domina nte ceda o lugar que usurpou ao 
fecundo principio da reforma constituciona l <le 1834. 
Então, exercendo amplamente o,govcrno <los seus in- · 
feresses , as provincias aceitariam sem rcpugnancia os 
onus inherentes. lvias, priva l-as da administração in
dependente e pretender ~ujei ta l-as a maiores e crescen
tes impostos, aliás sem applicaç5o á s suas necessida
des immcdiatas, é poli tica que mais e mais tornar-sc
ha impopular no Brazil. 

Não é nova a questão do augmento ela recei ta pro· 
v incial. 
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D esprezando sabiamente a utopia de um on;amcn
to geral formado ele quotas prestadas por ca<la pro
Yiocia, s cm haver imJ)osiçõcs geracs, - medida lem
brada cm 1834 a exemplo da. con federação amer icana 
antes da sua def in itiva org.ini saç5.o, - o nosso par
Jamen to não põtle totjavia .issentar logo cm hases se
guras a divisão da receita. Na auscncia dos indispen
sa.veis esclarecimentos, sem os mesm os raros elemen
tos estatisticos que possuímos, não era lige ira a ta re
fa dos redactores da lei de 31 de oi t ubro de 1835: 
pelo que se dcYc relevar que essa medida, :d iás pro
visoria, nã o forn'ecessc aos poderes loc aes os recursos 
precisos p ara as dcspezas que passavam a seu cargo. 

Com cffeüo, votaram-se logo apôz, cm 1837, sup
primcntos da receita geral a var ias provincias na som
ma de 550 contos, com o nux'.l io aos do is serviços, 
.então dcscentra lisados, ju s tiças c!l! prime ira instancia 
e culto p arochi al. E, posto cessassem os supprimCn · 
tos em 1850, ain<la íigu ra nos o rçamentos a verba 
«auxilio n obras prov inciaes:v. 

Não são, porém, soccorros da receita geral , que 
as provincia.s requerem agora. A qnCstão assenta cm 
outro terreno : 

Não é acaso tempo de reconsid erar a cl i\· isão <las 
renda s feitas cm 1835? 

Por outro lado, não have rú novas fontes de rc· 
ceita unicamente pro\'inciaes ? 

Fi nalmente, a pol itica centralisadora restau rada 
em 1840 respeita ria mais o direi to das asscmbléas neste 
assumpto do que cm tantos outros? 
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E xaminemos cada uma das questões propostas, 
dando ~roc·edencia .:í ul tima, on de vamos de novo in
contrar os vestígios da reacçfio conservadora 187• 

§ II. - Restricções ao poder provincial em 
ma ter ia · de impostos : taxas locaes addiciona

das a imposições geraes. 

Nos paizes de governo <lescent ralisado ha porven
tura u ma r'egra absoluta, u m critcrio seguro, para de
fi nir em toclos os casos o carac ter nacional ou local 
de certos impostos? 

Alguns, o de importação, por exemplo, tccm ·c\·i
den temc11tc o cunho dos in ter esses corn muns do pai z. 
inte iro; outros, como as taxas de pedagio, não dei
xam tlúvida sobre os interesses circu nscriptos que rc
prescnta.m. En tre esses extremos fl uctuam indistin-

1s1 No novo projccto de inlcrpreta,ão, que dcroga algu
mas dis posições m:i.is do acto aUdicio11al, apresentado a 15 d~ 
julho <le 1870 pelo Sr. ministro tlo im[)erio, re\•:vem, ao lado 
de com:cssôcs insigni íican1cs ou nominaes, as tcndcncias restri
et:vas do part ido conservador. Quantlo as prodnc:as recla
mam recursos, o go\·crno gera l, que todos absorvêra, , ,cm íran
camen te disrm tar- lhcs algumas misalhas ! l m·oh·c O projccto 
(art . 11 ) a contlemnaç5.o das taxas itincra rias e ou tras cquiva
Jc.nte s, de que al>aixo tratamos (§ III), e prohibe (art. 3.º) 
as contribuições add icionacs sobre matcria já tributada por: lcl 
ge ral, de que lambem nos occuparcmos (§ II). Não lhe es
capa nem o debatido ponto do juizo fiscal pa ra impostos pro
vin ciacs (a rt. 4.0 ), assuni pto cm que só reco!lhcce ás assem
biéas o tL:rcito ,rlc. prcier '. rc.m um dos dous juizos, o commom 
ou o ria fazenda nacional, limitada com,pctenC ia que aliás lhes 
fõr a contes tada o utr 'o ra . Assim, e conforme se C.'< l>r imc o 
autor dos E studos praticas no ·§ 29~, n5.o podem cllas crc:;i,r 
juizes novos , proprios seus, pa ra 3 arrecadação judicial dos 
impostos, nem dccreUr uma ordem no\·a de processo para. 
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ctos Yarios tributos, c rcações multiformes do espirita 
do antigo regimen fecundo em complicações finan
ceiras, que a democ racia tende a esmagar na mó do 
imposto-modelo, lançado nos v;dores representativos 
da riqucia, o imposto unico. 

Classificar cm nacionacs e locaes os diíícrentcs 
tr ibutos íoi til refa difficil até mesmo nos E stados
Uniclos. As bases da bo;:i divisão da rend;:i cntr;:iram 
no quad ro ele estudo!:i dos collaborndores da const itui
ção federal. H amilton de ixou no Federalista traços 
luminosos sobre os principias q ue devem de !imi ta r 
ncs t:l. matcria a autorir.iadc dOs gov'c rnos fed eral e 
local. 

Conforme já notúmos tratando de conflictos entre 
os clois poderes sobre me lho ra mentos internos 188, a 
questão, no assu mpto que nos occupa, foi igualmente 
propost.i cm sentido inverso elo p rin cipio defendido 
pelo nos,;o conselho de estado. Ali, não era o goYer
no federa l Qll C propunha-se rcpellir 'invasões dos es
tados; eram estes <JllC con testavam a compc tencia do 
rongrcsso para vo tar imposiçõ~s chamadas i:1.teriores, 

essa arrecad.t çâo. Ent retant o, é esse mesmo auto r que d:z: 
cN5o olJst1 o acto a.ddic iona!, antes lhe é isso conforme, a 
que, todas as ,•ezes que h3 ::i.Jguma cousa de local, de peculiar 
no imposto provinci:1. l e necess idade de pro,·idencia cspcc·al, 
a inda mesmo para a :i.rrecadação judic:.:i. l, possam ::1.s as sembka,; 
prov'nciacs c! .tr cm su.1.s leis csslS providencias, para as quacs , 
por serem cspcciacs e locaes, 5c ria a assemblêa geral impropria 
e incompetente!' . Ora, esta é justame nte a raz:i.o que pe la 
nossa t')Ull: in,·ocamos para reconhece r n.ls :i.sscmblé.J.s a mais 
laia compctenc:-:i .l t.J.I r es peito, podendo a.tC crcar j uiz pr1v;J.
t i\'O e processo cspccialiss,'mo, como ca d.J. urr.a melhor intender. 
Demais, scs11 11do jã advertimos (Par te II , ca p. Vll. § 1.0

), ao 
pode r lq(s lat i,·o 11rovinci.:i.l pertence organisar Iodas a :; jus
ti~;1 :- locacs ou de primc:ra ins t.1. nc.::a. 

183 Cap. V. 



314 PARTE T ERCEIRA 

e principalrhcnte para lançar taxa a<l<licional sobre ar
tigos já gravados por clles. 

Os commenta<lorcs da <:Ollstituição no Federalista 
não curavam <le resguardar os inte resses dos estados, 
porque a estes ningucm amcaça\'a; pelo contrario, era 
sua missão comb;1ter as exage rações da escola dcmo
cratlCa que embaraçavam a formação do governo cen
tral. Mas com qu e mcdi<la. e calltcla se exprime Ha
rn ilton ~ Em pr jmciro lugar, reconhece que o imp_osto 
verdadeiramente nacional, cxcluido por s i mesmo <la 
autoridade dos es tados, é o <le importação i porquanto 
re<:ahe sobre o comm erci o externo, assum pto su perior 
á compcten cia cios go\·crnos particu lares. Na sua 
opinião, porém, não se depara uma clist incção pro
funda qu e perm it ta ela mesma sór te classificar os de
mais impostos, os quacs podem cons tituir inelifferen
temente verbas da recei ta provi ncial ou ela nacional. 
Assim, si um elo-s clois po<lcrcs t ributa a lgum dos a r
tigos da renda interior, nem por isso o outro {l ca iin 
pedic.lo de ajuntar-lhe uma taxa ac.ldicional. Eis as 
proprias palavras do publicista: «E' verdad e que um 
estado póde lançar sobre certo objccto tdb uto ta l e 
tão grande, que o congresso ache inconveniente gra
var o mesmo objecto cotn outro novo imposto; mas 
c<;rta rnc ntc ningucm lhe pódc oppõr obstaculo consti
tucional a que o faça» . 

Que de ssa simulta nei<la<le possam result ar inco n· 
, ·enientes, não o dissim ula.; mas pensa que o juizo 
prudencial <los governos removerá o embaraço. ~A 
grandeza do tributo, eliz cllc, as vantagens e incon
venientes ele augmcnt ;i. }-o por parte <lc um ou outro 
dos dous poderes, pód·c ser para cada um <lc lles uma 
questão de prudencia; ma s com toda a certeza não 
ha. incompatibilidade real. . Abstenha-se um dos 
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poderes de lançar novo tributo sobre aquellc objccto 
que j5. tiver sido l ri butado pela outra autori,ta.d·c. 
Como am bos são perícitnmentc indcpen::lentes um do 
outro, cada um ter5. evidente interesse nes tn. condes• 
ccndencia reciproca; e por toda a p.:i.rte onde ha in· 
tercsse co:n mum , pôde -conta r-se com a sua eíf ica
cia 18'>. 

P roclnmando, não a subordinnção dos governos 
particulares ao governo fede ral em mater ia de tr ibu
tos, mas, por assim dizer, a juri sdicç5.o <: umub ti va, 
Hamilto n procurou assig11aJ:ir um impos~o interior pe
culiar dos estados. E sse im posto é justamen te o ter~ 
ritoria l, que lhe parecia reu nir as condições do recurso 
nrni s ap ropriado ás necessidades da adm inistraçã o 
local 100 • Hoje não a terra sómen te, mas toda a pro
priedade movel ou immovcl paga a ta:xa di recta de 
tantos por mil ( dois, trez ou mais milesimos do valor 
estimado). donde os esl:idos e os municipios auferem 
a sua maior renda, e alguns a sua renda intei ra. 

Entre os annos de 1838 e 1861, a receita do go·
\'C rno fedem! quasi assentava em dois capitulos u n i
cos: importação e venda de terras publicas. Os im 
postos directos e outras rendas in ternas ,·otados pelo 
congresso logo depoi s da indepcndenci:i, g radu::i lmen
te dimin uidos, tinham afi nnl cessado. Sobreveio a 
guerra -civi l, e o congresso n5o se achou impedido de 
renoYar e elevar a algari smos fabulosos os impostos 
que desapparcc·eram, e que aJiás pertenc:iam então e 
continuam a pci-tencer á renda · dos es tados . 

.To BraziJ não é isso o que o governo geral pro
tende ; não o satisfaz a jt1 risdicção cumu lntiva : quer 
:'llguma .coisa mais. 

JB 'J O F cdcr.l.lista; cap. XXXII . 
190 Idem; cap. XXXV(. 
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C1am;indo constantemente cont r:i 1mpos1çoes pro
vinci;1es, intenderá o governo, visto não serem gratui
tos os sen·iços tocaes, que eltcs se devam mantt:r com 
os s.upprirncntos doados pela sua l iberalidade? 1\'las, 
como os deficits elas perturbadas finanças do Es.ta.do 
ohrigam a adiar tão paternacs desejos, não haveria 
m·cio mais cfficaz de annullar as provindas consoli
dando a ccntralisação, do que deixai-as assim morrer 
á mingua. 

Em verdade, sob a pr-cssão de incessantes apuros, 
tem o thcsouro geral monopolisa<lo toda a sórtc de 
imposi~ôes, taxas directas ou indirecta s, renda~ inter
nas e até municipacs. Nestas circunstancia,;, não 
!cria para as provincias solução, ao menos provis.oria, 
a de escolherem dentre os objcctos tributados a lguns 
que a inda possam soffrer uma taxa supplementar? 
Oppõe-se-Ihc.;, porém, mais es te principio· restricti\'o: 
<r:.'\ matcria já contribu inte para a renlla geral não 
pó <l c sei-o tambem para a provincial::> . Comq11anto 
confirmada varias vezes, e o thesouro l!ll snpponh..1 in
contestavc{ essa dout rina iniciada cm 1842, é <:"lia, 
todavia, tão arbitraria, que o proprio Sr . . Uru{:liay 
não ousa adaptai-a francamente, appellan<lo para uma 
declaração authentica 1n . 

E ntretanto, as expressões do ac to n.ddicional não 
deixam dúvida sobr'e o pens:i.mcnto do legislador, o 
qual condemnou sómente os tributos que possam pre
judicar :i.s imposições gcraes <lo E stado. O mesmo 
publicista consen·ador indica o sentido desta dispo
sição constitucional~ quando <list írygue 4~ oHen.;a clara 
e llí recta - da offensa simples e indirccta por deduc-

l !ll Relataria Jo minis tcrio da fazenda; 1861. 
1n E studos: praticas; § 24S. 
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ç:ões e considernções cconomicas sujeitas a aprecia
ções diversas» (§ 566). 

Na incerteza gerada por simil hantes decisões do 
pocler executivo, os presid en tes, até por tae s funda 
mentos, su ppõcm-se no direito de não sanccio nar os 
projcctos de orc;ame n to, e , si votados por dois te rços 
da asscmbléa, os suspendem, como recentemente na 
Bnhia. Por isso insistimos cm attribui r as diific1:lda
cles que incontra a execução do acto addicional ás dou
t rinas introduzidas pe lo espiri ta reaccionario do go· 
Ycrno e dos seus delegados. Fac.il nos fôra cit;u 
exemp los si quizcssemos pe rcorrer as decisões com 
que os ministros s õc111 referendar as del iberações: do 
cor.sclho de estado 1' 3. 

Os principies que tendem a prevalecer entre nó s, 
depois dos conf lictos pro,·ocados pelo thesouro, ex
cluem a equidade e pruden te medida que devem ins
pirar as relações entre os dois go,·ernos. Póde-se 
aca~o soffrcr ·a pretc nç:ão com que o poder geral no 
Brazil arroga-se direito de pre~crencia ou hypotheca 
tacita sobre toda a ma.teria contribuinte? 

t!l3 Votou a asscmhlê;,.. da Bahia a taxa de 500$000 sobre 
cas:ls <.lc 'nc,=:ocio a retal ho, nacionacs ou cstranse: ras, cm que 
houvesse ma: s de um c:i i.xeiro não brasi leiro. Scstrndo o thc
souro (rclatorio da fo.zcn·da de IS59), p rejudica c~sa taxa aos 
im po.,;tos gcracs, porque :ifíccta ao de industria s e p rofo,sõcs; 
iucon \'cn;cntc C\'idcu tcmcntc imasin1r!o. Só seda irreg1.1l:1r a 
mcd ·da dc:H c gcncro que estabelecesse distincciio entre casas 
de negocio naciou:ics e c:strangci r,1s, isentando aqucllas e tri
l,n taudo a estas: porquan to neste caso offcndcria 3 igua!da-dc 
<l~ tr3t3mcnto ,;arauliUa pelas convcntõcs. 

Outras decisões hou,·c, igua lmente illci;p.cs, sobre t:ixas 
pro .._· :nc·acs lancnda3 cm matcria cons:dcr.1da c.xclu :; ivamcntc 
con tribuinte da renda geral. Exi~iu a Jsscmblé,1 do Rio 
Gr:,,ude do Sul cm 1850 ccr la contribu itão <los que fabricat=-s:m 
hcrva-m:ite nos hc, .,.acs publicos: oppoz-sc- lhc o consc!ho d e 
cst,1do por estes serem propriedade nacion,11, embora bem 
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§ III; - Impostos de importação. Não se 
confundem com taxas de consumo local e 

taxas itinerarias. 

Si o cspiri to conciliador alongou-se da contenda 
tra,·ada sobre as rendas int ernas, não deve parecer 
estranho que no imposto de importação, ponto ond!! 
todos reconhecem n exclusiva compctcncia do poder 
geral, este fizesse do seu dire ito uma :'lpplicaç5.o des
acertada. 

i\s taxas de ·entrada nas a lfandega s constituem 
certamente renda peculiar do go\'erno nacional, unico 
autorisado para legis lar sobre o commercio ; mas o 
caracter exclusivo deste direito é razão sufficien te 
para intcnde.1-o ·cm sentido li teral, sem ampliações 
exageradas e co nfllsÕcs intcncionacs. Entretanto, cm 
m u itas elas decisões referidas, aliás sem a cle \·ida cri
tica, pelo Yiscon dc de Uruguay (§§ 208 e seguintes ), 
se notam claramente estes doi :. vicios geraes: - apre
ciação íncorrecta da natureza e.lo imposto c reado pelas 
asscntbléas; exageração systematica dos incOn\'enien
tcs das leis que o votílram. Para nã o parecer estra-

ponderasse Akcs Branco que isso n:io d c,·i::i. impedir a a~scm
btéa de tributar os ex ploradores <los hcrncs. 

Outras vezes, finalmente, o prctc..-cto pau a restricção C! 
uma -pretendida iru:onsti tu,:iona!idadc, fulminada, da manci:-a 
mais vaga. Linçou a assem l>!Ca de S. Paulo cm 1&54 uma 
especic de cap: ta ç:io annuat de 200 rCis por hab:untc livre , 
e de 100 por éscra\-o. Offcn<lc -ã cons titu it:\o, ô.ice o ·sovcr
no, porque dia manda que o, tri butos sejam proporcion:ics 
aos haverei do cidadão ! llllf)C'rccpti \•cl e subt il fundamento, 
eom o qual aliãs se poderia põr crn Iil ig-:o qualquer imposto, 
naciona l, ,pro\'incia l ou mun icipal. 
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nho este juizo, sentimo::. a necessidade de apoiai-o em 
·exemplos. 

VariJ.s dec isões condemnaram como impostos de 
im porta<;:ão : 

A taxa municipal de 80 :-éis sobre carga de ge
ncros que ent:-assem em um municipio para ncllc se
rem consumidos (caso cio R io Grande do Norte : aviso 
de 13 de julho de 1860); 

A de 1$(X)O sobre barril de polvora despachado 
para vender-se ( Bahia : aviso de 30 de novembro de 
1849); 

A s contribu içõt::s elas ta \' ernas de espiritos for tes 
ou vinhos (Bahia: consul ta ele 18 de março ele 1859). 

Não ha ahi manifesta c onfusão em considerar-se 
imposto de importação o que é taxa sobre o consumo 
local de certos generos? Em toda a parte do mundo 
as corporações municipaes cobraram e cobram tribu
tos s imilhantcs. Comprehendc-se que, creando contri
buições dcs"'a na tureza, hajam etlas de consultar os 
interesses do consumidor, e evitem as ta-,as prohibi
tivas, q ue são contrarias aos t rntados. Ser-nos-ha 
preciso demons trar que as contribuições lançadas por 
.i.que!las pro\'incias n5.o teen1 os inconvenientes incli· 
cados, e que aliás só o ul timo dclles justificaria a in
tervenção do poder geral ? 

Outras decisões, apparcntc111ente Iegaes, não re
s istem a uma detida consic.lcração do objecto. De 
accordo com uma consulta de 1858, não duvidou o go
verno condcm11ar, como imposto _de importação, a taxa 
de 200$ que s:i.biamente lançára a assernbléa do Rio 
G:-andc do Su l em cada escravo introduzido na pro
"Vincia. Foi assim, em vc?. ele favorecido, fulminado 
o acto intelligcnte da unic:l provincia que déra tão 
bello exemplo: eis a quanto obriga a logica não tem· 
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pera da por mais larga doutri na! Dem ais~ facil fôra 
reconhecer ·o abs urdo de se estender ao facto cm ques
tão a regra especial da importação de mercadorias. 
A clllvicJa que poderia suscitar-se, era - si não é lici to 
ás prodncias, a bem da immigração, que tambcm lhes 
cabe promoYcr, adaptar uma d.is mais cfficaz<'s me
d:das, a repulsa do trabalho escravo. A legalidad e do 
fim, qu e j u s tific a neste caso o meio adm ittido no Rio 
Gran de, é o qllc autor isa igualmente as leis provin
ciacs reccn tc5 sobre a emancipação. 

Não é com a logica sómente que se governam os 
Es tados. Hão de ou tras considerações prc va!rcc r, 
que suaviscm os rigores das dou tri nas exclusivas. 
1',,Jais funesta porém, do que a log}ca dontrinat"ia, é a 
hyp crhole ajudada pela confusão. 

Um exemplo dis to é a memor.ivel con trover~la so
bre taxas itincrarias, erroneamente equiparadas a di
reitos de import:ição. l\Iancl.:i.Ya uma lei e.l o orçamento 
de )Iinas Gcr acs cobrar 4$ por cada animal, guc cn
t ras:;c c:om genc ros c.le commcrcío, e mais cm r ropor
ção sendo o transpor te cm carro ou barco. Posto que 
revogada pela asscmb léa gera l cm 1845, a mesma dis
posição continuou nos orçnmcntos posteriores da re
ferida proYincia, sob incessantes reclamações elo con
se lho c.lc estado. Em 1853, porém, A lve s Branco ten
tou dissipar a confusão cm qu e assentára o precipita
do jui1.n. do parlamento. Di reitos de impor tação, se
gundo ellc, eram pro priamente rendas que se dC'du
ziam do ...-alor das mercador ias procede ntes de paizes 
estrangeiros, na sua primeir::i. ir:troducção no impcrio. 
~A prcvi5ão de 7 <lc abril de 1818, ac r esccntav::i., de~ 
particu lar mt! n lc o nome de direitos de importação 
áquclles que pagavam as mercadoria s guc \'inh::i.m do 
estrangeiro, e só a estes dire itos se refere o acto 
ad dicion al. As taxas que impozeram l\-!inas, S. Paulo, 



I NTERESSES PROVIl\TIAES 32! 

etc., em bestas que ahi entram, são verdadeiras t a
xas iti ncrarias q ue antigam cr. tc já cxlstiam, e seria 
11111ito fóra d e razfto que os commcrciantes que nego
ciam ·em animac s pelas provindas, t1sasscm e e~tra
gas!:)em as estradas se m 11ada pagar para o seu con
certo; o que se pretende impedir de província a pro 
víncia cs t:i~sc pagando de uma rua para. outra, aqui 
mesmo dcm tro da capital». Não obstante as deci~i,·as 
allcgac;ões desse estadis ta, não ficou esgotada a 
questão. 

ApczJ.r dn constante opposição do thesouro, do 
conselho de es tado e dos avisos, o mesmo imposto hade 
prevalece r nos orçamen tos das provincias interiores, 
sob ess:i. ou outra fórma qua lquer. O proprio vi~con
dc <!e Uruguay inclina-se a reconhecer a justiça de 
con scn til-o ·a tacs pro,·inc ias, para com o produ cto 
dcJJc constru: rcm e beneficiarem estradas, ou me lho
rarem a n~n·ego.ção de rios. Recorrendo, entre tanto, 
a uma sub tileza, admitte taxas it incrar ias sobre pro
<lllctos de ou tro.s provincias ou de outros municipios 
c!a mesma, mas repelle-as kl. nçadas sohre mercador ias 
estrangeiras remcttidas da provincia onde entrarn m 
primeirame nte para outra central ou in terior (§ 224). 
Acaso, porém, padece dúvida que o que está proh ibi do 
ás assemh!éas é o imposto de importação, que literal
mente sign ifica direito de en trada no imperio? 

Nossa int enção não é repclli r !imites razoaveis á 
fantldadc da.:; assembléas, mas co ml>ater as invasões 
do goYerno ccnt r:il. Todos os pode res são limitados; 
no assn mpto que nos occupa, é mis ter, com o nos de
mai s, faze r um cmpr·ego pruden te dos limites na turaes 
traçados ao poder provincia l. 

Não YÓtcm as assembléas t axas prohibi t lva~, ou 
que dircc tarnente restr injam o consumo, e, portanto, 
a. impo rtação de mercadorias nas a lfan degas. 
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Não prejudiquem íl out ras prov incia::; cobrando 
tnxas exccssh·a!-. de mercadorias em transito por seu 
ten-itorio . 

• Não offendam a ig ualdade de tratamen to estipu
lada em convenções intcrnacionaes. 

Não estórvcm a livre circulação dos prod uctos, 
não esqueçam a soH<larícdadc dos interesses munici
pacs e provínciaes; guardem, cm su mma, o principio 
cr.onomico da liberdade de 'permutas: e então suas 
taboas de imposições não offcrecerão só lido funda men
to a queixas <lo governo cent ra l. 

Si alguns ac tos menos regulares se incontra.m nas 
legislações provinciaes, não nos parecem cl1es de s um
ma gra\°idadc, nem merecem o ardor com que são 
condemnados. O estudo do assumpto não convenceu
nos de que haja sufficiente mot ivo para exagerações 
que apavoram. Frequentemente se depara na aliás mui 
valiosa ob ra do Sr. Uruguay uma. exclama ção contra 
a incerteza e a anarchia em qué laboramos na ausencia 
de decisões ela assembléa. geral, a qu em debalde tem 
sido affcctos os pontos duvi dosos. Quanto a. nós, as 
medidas que se pediram a o pa.rlamcnto, não fazem 
falta. Pediram-se na intenção de rcstrícções infun da
das ; pedira m·s·e muita vez para interpretar disposi
ções cla1;ssimas; pediram-se para que o legislador re
novasse golpes de estado parciaes depois do valente 
golpe de estado de 1840. Si laboramos em con[us5o, 
gerou-a o con selho de estado: não foss e o proposi to 
reaccionario, e o acto addicional ir-se-i:i interpretando 
curialmentc, sem tornar-se amarg a decepção um sys
tema inaugurado sob os mais lisongeiros auspjcios. 
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§ IV. - Imposto provincial de exportação; 
seu fundamento. Inconvenientes da taxa ge

ral sobre productos expor tados. 

As republicas fcderaes da America attestam o seu 
progresso economico prefer indo, como os povos euro
peus, rendas interiores e impostos dircctos a taxas so
bre a exportação dos productos. · 

Nos Estados-Unidos nem o congresso, nem os cs
lados podem trilmtar a exportação. <tNcnhuma taxa, 
nenhum direito, diz a constituição (art. I, sec. 9.0

, § 
5.r>), se poderá lançar nos artigos expor tados de qual· 
quer dos estados» i:1t. Segundo a constituição argen· 
tina (ar ts. 4.0 e 67 § 1.0 ), o imposto de expor tação, em
quanto suhsis ti sse, não poderia ser provincial; cobral
o-ia o congresso como rerida supplementar, mas só 
até 1866, de,·endo cessar <lahi cm dian te. Da mesma 
sór tc, nos Estados-Unidos de Coloml>ia, nem ao gover
no de cada um dellcs, nem ao federa l é licito gravar 
as mercadorias destinadas i1 exportação (art. 6.0

, § 4.0 

da sua constituição). 
A adopção deste principio era s ingularmentf': fa

,·orecida nos Estados-Unidos pelo systcma de impos
tos. a que j:'1 a!il,dimos. Desistíndo dessa renda, o 

1,, Comquanto a cons1ituiçio pcrmilla aos estados, me
diante cnnsct1timcnto <lo con,c:rcsso, cobrar !3.Xas <le exportação 
e de ancoragem (art. I, scc. 10 §§ 2.0 e J.'>), e ultimamente o 
congresso mandasse pcrcchcr direitos <lo algodão do Sul, a 
regra geral é não :udcr:r renda dos produc:os nacionacs <1cs
pacha1los, seja para C! exterio r, seja de um par;l outro estado 
<la l;niJo. De facto, 11ão h:i. ;:ili similhante imposto, e parece 
que nem se chegou a executar .3 medida· cxcc;>cion:il sobre o 
al~o<lão. 

1:1- • , 1n1ioou 
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gov~rno federal e os Jocaes, para formarem as suas 
receitas, recorriam ousadamente ás imposjções di re
ctas .• Ern razoavel que não trjbutassc a sua producção 
o po\•o que desde o começo se habituára a pagar uma 
taxa geral_ sobre a propriedade. E is ahi o que cum
pre não perder de vis ta na poríiada disputa de que ha 
sido objecto entre nós o imposto de exportação. Nos
sas provindas achavam-se porventu ra nas condições 
dos Estados-Uni dos, para de subito con"crtcrcm em 
um largo systema fin ancei ro esses variados fragmen
tos de receita, os di zirnos, alcavalas, sizas e fin tas, 
trasladados para seus orçamentos ? 

No acto addicional, redig ido aliás sob a influen· 
eia das instituições norte-americanas, deixou-se mui 
sabiamente· de transcrever a p rohfüição que é expres
sa na le i dos Estados-Unidos. E, bem adver te o Sr. 
Uruguay (§ 227), ommittiu-se a palavra - exporta
ç5.o, «talvez po rque na diY isão tla renda tinha de ser 
<lada ás provinc ias uma quóta sobre a exportação dos 
gencros de su a producção, e antolh:iva-sc extrema
mente <lifficil dota.1-as por outro modo, sem uma com
pleta r evolução no nosso systcma de impostos~. 

Custa, entretanto, conceber que ainda se repute 
1]uvidosa a competcncia das assembléas para cobrarem 
essa. taxa, e que o proprio autor citado julgue p reciso 
o parlamento rcsolv·er si podem elJas impôr, não só
mente sobre a -exportação para fóra do imperio, mas 
rle umas para. outras provindas, ou de um mu nicipio 
para outro da mesma (§ 241) . Quanto a nós, onde 
o acto addicional não dlStingue, não podemos nós 
int roduzir dístincções arbitrarias ; o que clte não pro
hibe nã o se poderia com justiça prohibir ás provindas. 

0

Não contestamos que os vexadores impos tos ~e 
exportação retardem a prosperidade das industrias, in
conveniente ele notoria gr:n•ida<le; mas. o dire ito das 
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provincias a essa re nda é tão claro, como é certo que 
para a mór-parte dellas não l1a ac tualmente outra mais 
abundante. Demais, e não se deve csquccel-o, no im
posto de que se trat a nada. ha de noYo sinão a fórma 
indirccta da perce pção. Ellc substitu iu, cm todo ou 
parte, o antigo diz imo dos productos da lavoura e da 
criação. 

A incidencia desse imposto oppõc-lhc como limi
tes a capacidade da industria nacional, o respeito da 
soUc.!ariedade dos interesses do productor e do con
sumiclor, a n1a xima Ji.bcrdade das permutas. Mas, em 
vez de combater alguma5 das taxas provinciacs dr. ex
portação pela sua inconven ie nci a cconomica, atacou-a s 
o conselho de estado pelo lado da lega lidade. Tnva
ria\'Clmcnte, sobre tudo em 1853 e 1854, rcnoYon elle 
nes te po nto a porfiada contenda que t raz com as pro
vindas sobre quasi todos os impostos. Em 1863, 
porém, d izia uma consulta: «Tal é já a convicção dos 
p residentes relativnmentc á legalidade elos impostos 
de exportação, qu e nem duvidam já da competcncia 
<las assembléas provinciacs para os crcarem~. E con
cluia com esta hypcrbolc: «Este modo de raciocinar 
e proceder cm bre\·e acabará com o vinculo polit ico 
que constituc a integridade do imperio>. . 

O direito das provincias é, com cffcito, tão paten
te qae não o contrariam os propríos delegados do go
Yerno centra l. Cessem, pois, as dúvida sobre a com
petencia das asscmbléas. Todas sem cxccpção tribu
tam a ·exportação, por meio de taxas proporcionacs 
ou fixa s, sobre todos ou os mais importantes dos pro
ductos. E' um facto consumado. 

Verba importante do orçamen to de todas citas, em 
algumas a taxa de exportação fornece dois terços· da 
receita. Deve, porém, continuar a simul tani:a impo
s,ição de nm t ributo geral e outro provincial sobre os 
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productos n a cionaes? Eis a hi uma questão que, cm 
nosso inte nder, ha de resoh·er-se de modo opposto á 
do u•t rina elo conselho de est ado. 

· E' forçoso recon hccer q uc a lguns pro duetos acha m
se sobrecarregados: a gomma clas t ica do Pará paga 
direitos municipacs, provinciacs e gcracs, que per fa
zem 25% do seu valor; pagam igualmente os couros 
e xarqne do Rio Grande do Sul 12%, que d iffici Jmcn
tc lhes pcrm itte a firontar a concurrcncia de produ
ctos sim ilares <los E stados do Prata. 

E' o governo central, porém, qu e, em vez de dis
puta i-o ás pro,·incias, devêra dar o exemplo de ren un
ciar ao imposto de exportação. Fõra es te o mais curto 
caminho para totalmente abolil-o . . 

Como é que, depois de qu as i 50 an nos de chama
do goYcrno rcprescntath·o, a inda não insaiámos, sinão 
agora cm li mitada escala, um systcma de imposições 
cli rcctas? N5.o pó de ainda o the5ou ro dispen sar esses 
tributos seculares, rendimentos do erar io de D. João 
VI? Abertos novos titulas de receita publica, a ne
cessidade a que logo cumpria at te ndcr era a abolíção 
da taxa geral so l>rc os p:roductos exportados. E' o 
que se pate ntea, consideran do attcnt amcntc a nature
za deste imposto. 

· E m ,·e rcl adc, não ha tah'cz nen:Lum mais desigual 
qHe a taxa unlíorme de tantos por cento sobre a- ex
portação. Nilo attcnde ella á differ'ença dos gastos de 
prod ucção de cada indust r ia nacional, que al iás não 
são todas igllalmcntc remun eradoras: a gomma eb s
tica, o algodão e o ca fé pagam sem \'exame taxa que 
ge r,1Jmcntc n ão $Oporta o a ssuca r. Não attcndc tam
bem, sob o pon to ele Yis ta de um mes mo ar.tigo, . o 
café por exemplo, á. íorc;,1 pioductora, aos meios de 
transporte, ás varias con<liç6cs c conom icas das di
versas pro\'incias. Evi<ie n tement e a taxa uniform e é 
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mais onerosa para o algodão colhido nas longinquas 
margens do S. Francisco, que para a· proclucção dos 
valles do Parahyba ou Tieté, onde circu lam. trens de 
<luas estradas de ferro. 

Sendo preciso prorogal-o até que o substi tuam con
tribn!çõcs dircctas, o imposto <lc exportação se reserve 
para as pro ,·incjas, supprimida essa verba da receita 
geral. O examt do assumpto nos leva, portanto, a 
uma conclusão bem differentc ela doutrina sustentada 
sob a inf luencia de prcoccupações central isadoras. 

E m quanto, porém, subsistissem amba s as taxas, 
fôra ma is economico que o governo central e o elas 
provincias se combi nassem para a arrecadação com
m lt m por meio das alfandegas. Da mesma sórte, 
quanto á elos impostos dircctos e todas a s renrlas in
terio res, clevêra o governo servir-se das agencias pro
vinciacs. Os dous poderes pagariam, proporcional
men te" , as dcspczas de per cepc; ão em ambos os ca sos. 
Este expediente fôra desde o começo aconselhado por 
Hamilton : ~E' provavf l, dizia cllc, que a nclminis
trac;ão fe dera l. _. si rva-se dos empregados e da auto
ri dade elos estados para arrecadar o imposto addicional 
(lançado sobre object~s já taxados pe los g overnos lo
caes) : pelo menos seria isto mais fav ora vcl aos .seus 
interesses financeiros, porque pouparia dcspezas na 
arrecadação, e não daria aos estados e ao po,·o occa
siões ele desconten tam ento» t!ls. 

§ 'V. - Novas fontes de receita provincial: 
o imposto territorial 

Carecem as províncias alargar os estrei tos limi
tes da sua parca r·ecei ta; carecem func..iar a verdadeira 

1~ O Fcdcrali5ta; cap. XXXVI . 
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instrucção popular, abrindo escolas por !oda a parte 
e . <:onfi~ndo-as a mestres i_doneos. Ora, isto exige o 
chspencl10. de som mas considcraveis, qu e não com por
tam os seus modestos orçamen tos . Dah i a necessida
de da taxa esco lar, contribuição emine ntemente local, 
de que t ratámos no lugar competente ( Cap. 1, § 2.0 ). 

Não é este, porém, o u nico imposto novo, que se offe
rece aos legisladores provinciaes. Outro occorre 
jgualmente, e assaz o rccommendarn elevadas consi
derações cconomicas. 

Acelerar a divisão das terras, combater a tcnden
cia para desmedi das propriedades incu1tas, é remover 
o mais form idavel obstaculo ao estabelecimento de 
immigrantes espontaneos nos dist r ictos proximos dos 
ac tu aes mercados. Por outro lado, é acaso justo que 
proprictarios beneficiados pelas vias de communica
çã o, construidas e mantidas á custa de todos os con
tribuin tes deixem de concorrer para novos melhora
mentos m

1

ateriaes? Eis o duplo fim do imposto terri
torial que ha muitos a nnos se tenta crear. 

Em 1843 incluiu- se no projecto da lei das terras 
um artigo que o decretava i e .foi ª. questão agitada 
até 1850, rej eitando-se afinal a medida. Ad.optando, 
com certas modificações, a proposta da comm1ssão no
meada pelo mi nistro do imperio em 1849, renovámos 
em 1867 a mesma idéa l 98, 

196 Propu2:cmos um imposto sobTc tcncnos cultos ou 
incultos , na 1",Uão seguinte : 

- Por cada quadrado de cem hr:1<; .as de lado, ou super
fic ie equivalente : t.o Na zona de 5 lcguas de c:ida margem 
das estradas de íc rro, es tradas de rodagem, canaes, e vias 
navcg~das a vapor, 2$000; 2.o Nas demais terras de cultu ra, 
200 ré is; 3.0 Nos campos de criação, 100 réis. 
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D ivergem os diffe rcntes proj ectos quanto ás taxas 
propostas, o q uc se explica principalmente pela au
scncia de cstimat i,·a.s da renda da terra.. E ntretanto 
o imposto de que se trata não merece cr'ear·se com 
taxas tcnuissi mils, que ma.L preencham o alto fi m eco
nomico da sua inst it uição. 

Talvez por se esquecer um:1 Cl rcuns.tancia. essen
cial, não se pôde gradu:l.r bem a. tarifa da no,·a imposi
são. Na verdade, differin<lo profund:l.mcnte as condi
c:õe s cconomicas da industria. agricola, ou pelo menos 
em ca da região do imperio, não fôra nem prudente 
nem justo cOn\·e rter o novo tributo em renda nacional. 
Facil é reconhece r que só as assembléas poderiam 
graduar a cont ribuição das te rras pelo valor clet:as 
e pelo lucro do proprietario, afrouxando ou aper tan
do a tax::i. conforme a capacidade da matcria con tri
buintc. 

Que se não repute esta idéa fruc to de opiniões 
systcmaticas. Vótc-sc um imposto geral sobre as 
terras , e logo se patente.irá ::i. graYe offens.i. da p rimei
ra das regras no lanc;amcnto de impostos, a. proporcio
nalidade. T udo quanto ponderámos a respeito dos 
inconvenien tes da tax.i. nacional sobre a exportação 
(§ IV), se póde repetir aqui da mesm, lórma. Com 
effeito, quão desiguaes os valor es das terras nas diver-

- Por cada br:,.ça Quadrada: 1.0 Nos suburbios da cidade 
do Rio ,de J aneiro, -<!ois ré.is; 2.o Nos da....,, capiues <lc: provincia, 
um re.a.1 ; J .0 Nos das cidad es ma rit imas, meio real. 

Em uma memoria do S r. 1. Galvio lembra -se a ~xa foca 
de 5-0 rê is por hccta.ro, que corresponde a 250 réis por .:i. lquc:ire, 
e a 5-0$ por sesm.:i.ria de meia legua cm quadro. Esta taxa 
ser ia oito vczu menor do que :a. primeira do nosso projecto 
,p.ara. a zona das vias de communicaç.i.o. . 

A r cvi<> ta do Diario do Rio de 2J de janeiro de 1869 lem
brava a ta.xJ. uniforme, muito mais iortc, de 500 róis po r acre, 
igual a -1ua~ i 6~000 por alqueir e. 
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sas regiões do BraziJ, dentro ás vezes de u·ma mesma 
provincia ! quão differcntcs as condições que aos p ro
prieta r..ios faz a ause ncia o u a faci lidade de meios de 
t ranspor te! Um terr itorio cortado por estradas de 
ferro assemelh a-se a-:aso a os municipios ap~nas ser· 
vidos por algumas picadas e ponti lhões? U m munici
pio productor de algodão ou café compara-se, em ri
queza e capacidade t ribu taria, com os de genero$ aJi
ment icios ou criadores de gado? A pequena proprie
dade ag ricola do norte, do Cearfi por exemplo, deve
ria se r vexada por uma taxa igual á necessaria para 
p romover a diminuição da.s grandes propri edades do 
Sul mantidas com o trabal ho escravo? 

O utro incon,·enicntc da con \·crsão do novo im
pos to em ·renda geral , seria. impedir as provinc:ias de 
abandonarem a taxa indirecta sobre a exportação 
logo qu e adoptassem a ta-,,:a dirccta sob re a proprie
<lacle. A orim ei ra se excusa sómente co mo substi
tuti va da Segunda ; podem ambas coexisti r, mas, sem 
-os recursos fo rnecidos pelo imposto territorial, não é 
licito ~sperar que as prov!ncias renunciem a u:ma de 
suas mais abundantes rendas. 

Ainda quando não at ti ngisse ao resultado de ace
lerar a divisão elas propriedades e de impedir a posse 
ele vas tas áreas incultas, o novo im posto ser ia dos 
mais fecu ndos para as p rov incias , l1 abi litando-as a 
emprehendcr t rabalhos de in teresse geral. 

A' mór parte dellas faHecem terras que possam ser 
occupadas por irnmigrantes, porque os possu idores 
ac tuaes recusam vender as que reu nem as condições 
cte fe rt ilidade e proxirnidad e das povo.ições e estradas. 
O ra, nrw ha irnm.igraçf10 sólid a sinão fundada sobre a 
p ropr iedade territorial. O </Ue cum pre en tão fazer ? 
Cumpre que cada provincia affronfe a diff iculdade, re
solvendo a questão radical m ente: isto é, compre ou 
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desaproprie dtsdc já, na direcção das estradas de fe rro 
em estudo 19\ lótes alternados, qu·e se vendam unica
mente a immigrantcs. Para occorrer is necessarias dcs
pezas, bastaria p.irtc do producto do imposto, cuja 
creação propomos. 

Apressem-se as provi nci as; porquanto, si fo rem 
negligentes, acontcccrã coisa bem singular: a estrada 
de fer ro, que deve <le att rahir immigrantes, ha de 
afugentaI-os pela exageração qu'e communica ao preço 
das terras. Não é paradoxo: prolongada, por exemplo, 
a estrada ele íerro «Pedro Ih até o va[lc do Rio das 
Velhas, um alqueire <lc terra que hoje cus ta 40$. preço 
toleravel para certa clasSc de immígrantcs (quatro reis 
por ,t.,raça quadrada), valerá dez vezes mais, ficando 
totalmente acima do alcance mesmo daq uelles qu e 
apórtem com pequenos capitaes. Então, para deter
mi nar a di\·isão das áreas incuh ns, fõra mister nm im
posto territorial exagerado, e os in'Co nvcnicntes disto 
5ãO maniicstos. O rcm·cdio seria a terra devoluta, mas 
o Estado não a possuc nessa região. Entretanto, Minas, 
como todo o oeste. do Brazil entre o alto S. Fra.ncisco 
e o Parnná, é um territorio fadado para a immigração 
européa. Nfio é triste que o rcgimcn da ccntralisaçã.o 
haja impedido as provindas de attenderem a çstc e 
ou tros assump tos de igual importancia? 

Nem a fa lta de terras serã sensivel sómente para 
os colonos; sel·o-ha tambcm, como em alguns disp 
trictos do sul dos Estados-Unidos 1 para os emancipados 

1!>7 A lei de 27 de setembro de I860 a.utorisou o go,:erno 
a compnr terrenos nas proxim1d.1des da$ estradas de ferro 
para estabelccimerHo de coluni.u, íicantlo para isso eni ,,:gor 
o crcdüo especial de 1856. Si a acquisiçdO ele terras se .reser
,·ar para depois de construirias as est radas, não se \'er:ficará 
nunca, attcnto O cxct.!lsivo pr~ço a que. os no\·os me': o!\ de 
coDJ.mua itat;ão clc~,·am as propriedades \• izmha.5. 
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que, reunindo algum capital, queiram estabelecer-se 
cm propriedade sua. Ora, é do maior interesse nacional 
a generalisação da peq uena. propriedade, tan t o como a 
rapida. conversão do si mples trabalhador em proprie
ta rio, seja cada um isoladamente, seja por contracto 
de parceria ou outra fórma cooperativa. 

Mas onde incontrnr, perto de r ios e estradas, ter ras 
a preço modico, s i todas estão apropriadas? Só o im· 
posto terr itorial e n prévia d·csapropriação de áre~s 
incultas, á margem dos futuros caminhos de ferro, po· 
dcm resolver a enorme difficnlcl ade que legou-nos a 
imprevidente polit ica das prod igalisadas doações de 
sesm ar ias. 

§ VI. - Fusão das imposições provinciaes: 
taxa ·direct;; sobre a propriedade. 

Será forçoso ás provincias manter, ainda por mui
to tem po, a mesma variedade de taxas que compõem a 
sua receita . Entretanto, não menos que o governo 
geral, se devem cllas aproximar do ideal da maxima 
simpliiicação das jmposições, pois com isto obtcm
se ta mbem um resultado financeiro, o de reduzir as 
despezas de percepção, além de um gra nde effeito po
lit ico, o menor incomm odo do povo. 

O propr io imposto terr ito rial <lc que acima tratá
mos, é apenas elemento auxilia r de um sys tema tran
!.itorio de con tribuições. Elle facilitaria, -porém, a 
combinação dcf ini\iva assentada na taxa directa sobre 
toda a propriedade. 

Fôra, em v erdade, mai s economico fundi r as va
rias con tribuiçôcs provinciaes, directas e indirc<'tas, 
cm um impos to sobre a riqueza movei ou immoycl de 
qualquer cspecie. Em vez da longa· lista de pequenas 
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taxas es tercís, de diffici lima arrecadação, teriam as 
provincias, como fon te de renda principa l, sinão uni
ca, t1ma quóta parte da fort una dos seus habitantes. 

A verdadei ra recei ta de cada cantão suisso deriva
se de uma só taxa directa, que se eleva, na rnór-parte 
ddles, a 1 ½ sobre cada mil francos ele propriedade. 
Aju ntam-lhe, é cer to, alguns cantões impostos indi
rectos. E' esta tambem a base do systema fi nanceiro 
dos estados anglo-ame ricanos. Assim como o go
verno federa l, an tes da recc11tc guerra, auft:ria a sua 
recei ta de dois capitutos quasi sómente, - direitos de 
importação e ,·enda de terra~, - assim os Estados li
mitam-se a dois ou trcs artigos, sendo o mais valioso, 
imposto modelo, a taxa propoccional ao valor das ri
quezas. Tomemos um exemplo. No florescen te ]llinois, 
um dos p ri ncipacs do oes te (cêrca de 2,500,CXX) ha
bitantes), a receita provém, cm primeiro lugar, da taxa 
de dois e meio millesimos sobre o ·valor da propriedade 
de qualquer dasse, e mais u m e 115 de millesimo sobre 
o mesmo valor com aplicação especial ao pagamento 
de juros da sua divida. t9s A essas duas verbas, que 
então produziram <:êrca de 3,200,(X)) dollars, acrescem 
a taxil escolar, o rendimento de um caminho de ferro 

l'JB Para :i. arreca<lai,:ão da ta.~a fixa de tan tos millc:;i01os 
sobre a prop r iedade, C esta dc..,.:damcnte avalia<la pelos com· 
m:Ssarios do estado: recen tcm~ntc se tratava de crcar uma 
repart ição de cstatis tica p riva.tiva elo Illinoi3 para facilitar a, 
a\·aliaçõcs dos bens e o lançamento do, tributo. E m 1868 a 
cs1:mativa da propriedade existente nesse estA-do, para a co· 
bra nç.1 da refer ida ta.xa, deu o seguinte resultado: 

A. Propriedade pessoal ou movei: 124,183,395 dollars. 
Comprehenden-do: - animaes, 54.025,000 doilars (nlor de 
854,842 cavallos e mais de 6 mi lhões de outros an imaes); -
carros, ca rroças, wagons (no valor de 6,279,000 dollars); -
relogios; - pianos (no nume ro notavel de 10,398 pianos); 
- mercadoria.,:; em gera l; - proprjedades de banqueir04 e 
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do estado, e o prod uc to de terras vendidas, a lém de 
outros proventos secundarias, como execuções con
tra con tribuintes relapsos , indemnisac;ões, etc. Com 
estas fo n tes de ren da, arrecada\'a o Illinois cm 1863 
a somma de 3,6((),(X)(} do llars, que aliás elevou-se mui
to ac ima nos annos posteriores. 

Este orçamento orclinario de 7,<:i:XJ contos (não con
templando os recursos ob ti dos pelo mesmo esta do para 
as suas grandes dcspczas mil itares durante a rebcl
lião do Sul) não parecerá modesto si consid erarmos 
quão desccn tra \isacla é a administ ração n:iquelle paiz , 
onde os mun icípios e as c idades despendem sommas 
avti ltadas, e einprezarios e associações . real isam mui-

corretores ; - artigos m~nufacturados; - papeis de cred:to e 
moeda; - titulas de d:vida, acções de companhias, etc.; -
aeçUes ,<lc bancos ; - e d ivers:1.s, 

B. Propricd:1.dc real ou i.mrnovcl: 340,093,518 dollars. 
Comprchcndendo : 

I. Caminhos de fe rro, 14,I89,9J t doll ars, :,. sabcr: pro~ 
priedadc immo\'c\ dos caminhos de ferro, l ,ii0,659 dollars ; 
- 2,540 milhas -rlc estradas, 6,9i6,466 dolla rs; - material 
rodan te, 4,978,343 dollar.s; - propriedade movcl das cmprc
ias, 464,463 do ll :us. 

I I. Terras aproveitadas (21,312,790 acrcs) l:J l ,1J7,8S8 
Bemfeitori.:lS nas terras.... . .. . ... 46,929,073 

178,102,0J l dollm. 

111. T(!rt3.·S inculta~ (11,022,309 J.trcs). 44,240,2"'7 
IV. Terrenos trabalhados <las cidades 

(222,146 lotes) . . . . . . . .. . . .. . . . . . . 38,556,591 
P.cmf:::toria s nesses terrenos urba nos. 47,206,066 

85,762,657 
\ ". Terrenos nas cidades sem beaúcito· 

rias (267,477 lotes) .. . . . . . . . . .. . . 17,799,842 
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tos mel hora mentos median te as taxas especiaes que 
~e lhes perrni tte cobrar. 

Tamanha simplicidade fi nanceira, q ue não é pccu
!iar do I llinois, mas se inco ntra em grande parte da 
Uni 5o, 11.io é só um magn ifico at testado da al ta civ i
lisação do povo ame ricano; é tambem poderoso clc-
111 ento de força, pois .forn ece ao congresso, em caso de 
guerra, como ha pouco se viu, o meio d·e levantar .:om
rnas cons ideravcis addicionando á con tribuição local 
u ma taxa federal ext raordinaria, cobrada 5jmultanea-
1nc11tc com a taxa dos estados pelos collcct ores 
destes. 

),fas, j á o dicemos, long e estamos des te ideal ; e, 
para as nossas provincias, com effeito, a medida ur
g-cn t c é fornecer- lhes recursos correspondentes '.Í!:- des
peza.s da dcsceatralisação. Isto nos leva a mostrar , 
antes de conc:hiir, que é forç oso trnnsfe rir ás provin
das certas r endas absorvidas pelo t hesouro n,,c: io naL 

§·VII. - Impostos geraes que se póde trans
ferir ás províncias. Correspondem á despe
za dos serviços que devem ser descentrali-

sados. 

N5.o é certame nte llovns fontes de r eceita o que 
mais reclamam as p rovindas; dcsgraçaclam entc, como 
acabamos de vêr (§§ II, III e IV) . es tão cl los a dispu · 
tar a póssc do pouco que lhes cou béra na par tilha. 
1-fas, para melhor julgar dos embaraços oppostos desde 
1840 ao dcsi nvoh·imento da sua renda, recordemos a 
parcimonia com que lhes cederam em 1835 alguns 
cios impostos gcraes. 
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Eis a apuração das rendas que lhes deix:í.ra uma lei 
desse anno: - contribu ições de policia decima ur
ban-a, dccima de he ranças e legados, dir~itos de por
tagem, imposto sobre aguardente, imposto sobre libra 
de carne, passagens de rios, novos e velhos direitos, 
venda de proprios provinci~es, dizimo~. quôta . espe
cial do dizimo do assucar , quóta especial do café, 
t erças partes de ofíicios, direitos de chan cellaria (que 
depois volveram á renda geral), imposto nas casas de 
Jeilões e modas, emolumentos de passaportes, emolu
mento s de visitas de saúde, imposto sobre séges, e bens 
do evento. 

Dessas, eram as seis ult imas quasi im produc tivas, 
vcrl>as de receita nominacs; e, adverte um escriptor 
insuspeito, dentre cllas só os diz imos do café e assucar 
oííereciam recursos abundantes t 9ti. Desta sórtc, bem 
se comprthende que tornou-se incvitavcl o lançamento 
das taxas de exportação e das outras , que t antas vezes 
t eem sido exprobradas ás provincia s. 

Legados pela desordem financeira do primeiro rei
nado, deficits permanentes affligfr1m o E s tado ; a uma 
deploravel guerra t!Xtcrna succediam com moções in
tes tinas: acaso podia então o legislador priYar o thc~ 
sour o de recursos que era difficil substit uir por novas 
comhin::i<;ões financeiras? Fezendo uma partilha pro
viso.ria, elle esperava ta lvez que o futu ro removesse 
bem depressa o obsta~ulo momen tanco; pe lo contrario, 
porém, adiando a difíiculdade, a r eacção perpetuou o 
pro \·isorio. 

A classif icação de 1835 prevaleceu quasi inteira até 
hoje, continua.mio como gcraes certas verbas de re~ 
ceita que cm rigo r seriam provinciaes. Ora, da actual 
lis ta das rend~s in teriores que o E stado arrecada nos 

1;9 Uruguay, Estudoit pra ricos; § 202. 
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mtinid~ios, poder-se-ia deduzir, par a transferil-as ás 
províncias, ·as seguintes contribuições: 

- I mposto da transmissão de propriedade, abran
gendo as antigas sizas e sellos de heranças e lega
dos; 

- O das indus trias e profissões; 
- O pessoal e dos venciimentos; 
- A taxa dos escravos: 
- A decirna addicional das corporações de mão-

morta ; 
- O se1Jo do papel fixo e o proporcional; 

- Os impostos da mineração diamantina e datas 
rnineraes ; 

- Os fóros e Iaudemios de t"errenos cm geral e 
cios de marinhas, rendimento aliás mais proprio das 
municipalidades. 

Receia-se que estas alterações desequilibrem o 
orçamento? Vejamos si a questão fina nceira emhara
~â as indcclinaveis reformas administra t ivas, cuja res
tauração propomos. 

O producto, recolhido nas província s, dos impostos 
mencionados (6,174 contos, seg-llndo o orçamento de 
1870) cor responde justamente á importancia dos ser
viços centralisados depois de 1840. 

Q ua'cs são, na verdade as despczas que, posto coin
prcbcndidas hoje no orçamento do imperio, já fo ram_ 
proviii.ciaes ou o devam ser? 

Quando em 1832 tratou-se de: discriminar isto, 
propoz o deputa.elo Lédo um projecto, cujo artigo 4° 
dizia: cAs dcspezas provinciaes são todas a s de 
tracto s uccessivo com sua administração civil, eclcsias
tica, judiciaria, policiab. A esta laconica expressão do 
sen't imento gera l obedecia a lei de 24 de oitubro do 
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mesmo anno cbss ificando nos ~cr\'iços locacs as se
gu intes rub rica s da clcspcza publica: 

-- Presidcncia, secretaria e conselho elo govcrôo, 
dos quacs, snpprimid o o ultimo, só o segundo conti
núa como tal, tcndo-5c devoh·ido o primeiro á despeza 
do Estado em virtude do ac to adclicional; 

-- J ustiças ·1erritoriaes, que no exercício de 1843-44 
começa ram a se r de novo <:omprchcndicl:is no orça
mento do impcrio, conforme a organis:ição da lei de 
3 de dezembro de 1841; 

- Empregados da colo nisação e c.1t hcchcsc, e os 
<la vacCl na e sal1dc (cxcluido o cl:'l visita maritima. 
segundo declaração posterior), os quacs todos foram 
lllterio rmcntc voltand o á despcza gernl; 

- Parochos, que só cm 1848 a lei do orçamento 
inclu iu entre os serviços nacionacs; 

- Scmina r ios, que aind a mais tarde começa ram 
a ser auxiliados pelos cofres do E stado; 

- Fi na lmente, as cathedraes, que, cons ideradas da 
mesma fórrn a scrvi~o provincial por lei de 1834, vol
taram ao geral por outra de 1846. 

Aceitemos a base da legislação contemporanc;i. do 
acto a dd icional, e a co mpletemos acompanha ndo o es
pirita desta refo rma. Eis os servic;os qu e co nsiCera
mos provinciaes, com o a lgarismo da despcza C$tim ac.la 
cm uma recente propos ta do poder e.xccutivo (1869) : 

1.0 Go,·erno das p.rovincias, s endo : - Presiden
tes, inc lusive ajudas ele custo, 163 :CXX>$; - Secreta rias 
e serviço elos palacios, 72 :210$. 

2.° Culto pu blico, a sabe r : - Bispos, 64:400$ ; 
- C."1 th edraes, 168:136$ 2oo; - Ol>ri'.!. s n:is cathcdraes, 
segundo a dcspcza feita no excrcicio de 1866-67, 

200 X'.i. Bclgica, ontl c, como se sabe, a;::,czar <l:i. separação 
da Igreja e do Estado, não se su ppri:niram as dotações dos 
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l0:0CO$: - Seminarios; 115:Cú0$; - Parochos, ••••. 
792 :500$ 201• 

3.º Jus t iças de primeira instancía e adjudas de 
custo, 1.380:C(X)S (comprehendido o recente augmento 
dos vencimentos). 

4.0 Policia (seus chefes, repartições e auxil iares 
nas provincias), 300:111$. 

5.0 Guarda nacional, sua instrucção, armamento 
e equipamento, 129 :384$. 

6.0 Inspectores de saitdc publica, S :6())$. 
7.0 Instituto de educandas do Pará, 2 :000$. 
8.0 Engajamento de immigrantes, seu transporte 

ao Brazil, agencias e hospedarias; serviço das colonias, 
suas est r~das e obras, 51 1 :(XX)$. (Consideramos ge· 
racs sómente as dcspczas com as repartições das ter· 
ra s pu blicas e medição destas, orçadas em 390:0CO$). 

9.º Cathechcse de indios, &J:()(X)S. 
10.0 Garantia provin<:ial de 2 por cento ás com

pan hias das estradas de fe rro da Bahia e Pernambuco, 
adiantada actua lrnente pelo go\·crno geral, 533 :333$ 
(não se con templando a de S. Paulo por já ser no
minal). 

l 1. Auxi lio a obras provinciaes, 150;(XX)$. 

cultos~ ás provincias é que incumbe o se n•iço das cathed.rao 
e o dos palacios episcopaes : não en tra isto no .orçamento 
uacional. 

zo1 Si fosse :i Igreja livre no Estado livre, quem devera 
do propôr o parocho .sinão os fieis, e, cmquanto não é, quem 
devêra. aprcsen tal-<:1 sinio a munici pa lidade . ~ircc tamc_n tc. ao 
bispo~ Entretanto, o provi:nc~to_ <los benef1c_1os ccles1::ist:cos 
nas provincias deve de ser restJtu•do aos preside nt es, a quem 
isto jâ competiu: an tes rnesmo do ac to <1.ddieional, o decre t.o 
de 25 de novembro <!e 1833 dcclar.i :a pertencer-lhes essa attn
buiç5.o por virtude da lei da rcgcnci.a. 
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12. Subvcrn;ões á navegação a· vapor dentro de 
uma só provinda, ou limitada a grupos de provindas 
mais vizinhas, sendo: 

- Da cos ta do Maranhão e extTemo Norte 
192:0C,()$; ' . ... 

- Da de P erna mbuco e litoral proxirno, 134 :CXXl$ ; 
- Da Bahia, idem, 84 :000$ ; 
- Jn terna de Sergipe, 12 :000$; 
- Do E spírito-Santo e Campos, 90:<XXl$; 
- Do Paraná e Santa-Cathar ina (linha interme-

diaria), 120 :000$; 
- Do rio Parnahyba, 48:000$: 
- Do baixo S. Francisco, 40 :CO:>$; 
- Do Amazonas, 720:000$; 
- Dos seus affluenfes (Madeira , Purús e Negro), 

96:<XX>$. 
Inclui ndo aqui a somma de 1.380:(0)$, com que 

os cofres gcracs subvencionam essas emprezas de na
vegação, suppomos que as provindas interessadas se 
auxiliam e intendam, celebrando os nccessar ios ajus
te s, parn os quae.s, em nossa opinião, não se lhe pôde 
negar competencia (Cap. V, § 2.'). Na lista não po
dia, porém, figurar a linha costeir a do Sul ao Norte, 
que, sendo aliás duplicata em quas i toda a sua exten
são, prejudica á prospcrida<le das companhias provin
ciacs, e parece não carecer <lo sacrificio das subvenções 
depois de inauguradas tantas linhas transatlanticas. 

A importancia to tal dos serv iços acima enumera
dos é 6.012 contos, segu ndo a estimativa dos orça
men tos ; a effect iva, porém, é 400 contos meno r, ou 
5.612. Ora, CÇ>mo produzem 6.174 contos os impostos 
transfer iveis âs provincias, o orçamento geral não 
seria desequilibrado pela simuhail ca descentrali sac;ão 
de se-rviços e ren<las interiores, que propomos. .Resta 
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averiguar si cada uma das pro\·incias pôde satisfazer 
desde já, com a sua quôta dessas rendas, á corre~pon
clcnte despeza paga pelos cofres gcraes . 

. :ara cissipar dúvidas, ver ificám os os algarü::rnos 
offic,a-es, consu ltando o -balanço de 1866-67 quanto á 
despeza, e re lat ivamente á receita o orçamento de 1869, 
on<lc já fig uram as es timati,·as do novo imposto pes
soal e dos augmcntos decretados cm 1867. O resul· 
ta.do deste exame pareceu-nos sa tisfactorio. 

11:ctade das vin te provincias, - Rio de Janeiro, 
M inas Gcraes, Rio Grande do Sul, S. Paulo, Pernam
buco, Bahia, Ce~rá, A lagôas, Sergipe e i\-Iato-Grosso, 
- fariam a despcza q1:1e lhes tocasse, auferindo at~ as 
seis primeiras saldos mui considernvcis, e as trcs se· 
guintcs um pequeno lucro. 

Offereceria a Parahyba o insignificante deficit de 
8 contos, o Rio Grande do Norte de 24 e Goyaz de 
61. que aliã.s <lesapparcceria, nas duas primeiras, com 
menor consignação para certas verbas variavcis. 

Si não Jevassemos iÍ conta do Pará o subsidio da 
navegação do Amazonas, inaugurada aliás sob a in
fluencia de nossa politica exterior e cm nome de inte 
re~ses nacioll acs, apresentar ia ac1uel la provincia um 
saldo cons ideraYel. O Maranhão, anele tambcm se ve"' 
rifica outro, pode ria pagar, com identico auxilio do 
Ceará, a su bvenc;ão dos vapores que percorrem es ta 
parte da costa. 

Da mesma sórte, deduzida a verba da navegação, 
o de[icit do Piauhy e do Alto-Amazonas não excederia 
a 32 contos. 

Saldo, não deficit, haveria em Santa-Ca tharina, 
Paraná e Espirita-Santo, si não fõra a despeza, rela
tivamente considera\·e l, que cm virtude de· antigo~ 
compromissos faz o governo com a colonisac;ão na pri-
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meira dessas provindas, e com .o mesmo serviço e o 
da navegação nas duas outras. 

As sete provincias mencionadas em ult imo lugar 
poderiam evita r o deficit proveniente dos contractos 
de navegação ou do serviço de colonias ainda mantidas 
pelo E s tado, quer diminuindo as despezas correspon
dentes, quer elevando proporcionalmente as taxas dos 
impostos que lhes fossem cedidos. Assím, esta agra
vac;ão das contribuições internas, limitada a poucas 
provindas sómente, não prejudicaria áqucllas que já 
arrecadam renda suffícicnte. Por outro lado, o go~ 
ve rno procederia com muita equidade não recusando o 
pagamento das subvenções, duran te o res to do prazo 
estipulado ·nos contractos, á navegação do Ar'nazom1.s 1 

á dos s·eus afflu entes e á de algumas secções da costa. 
Ao cabo de poucos annos, expirados os contractos, 
qualquer das provincias interessadas se achará habi
li tada para sat isfazer á despeza, sendo qu e nessa época 
hão de as companhias contentar-se com subsidios me
nos elevados, e provavelmente algumas poderão dis
pensai-os, as do Ama zonas, por exemplo. 

Na hypothese, porém, do governo geral continuar 
o pagamento de taes despezas superiores ás forças das 
referidas províncias, conse rvasse elle a r enda d() im
posto do sello, qtte (sem inclu ir a ar recad,:u;ã.o do 
municipio neutro) produz no impeda 1.800 contos, 
somma sufficien te para esses encargos da navegação 
a vapor e da colonisação. 

Pri\"adas as provincias desta verba de receita, não 
attgmentar-se-ia, comtudo, o numero das que ofíere
cessem deficit; apenas o de algumas elevar-se-ia um 
pouco mais. 

Finalrne nt'e, deixemos cert if icado que todas, tiran
te sómente Goyaz, Amazonas, Piauhy e Rio-Grande 
do N orte, estar iam habilitadas desde já, mediante as 
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rendas indicadas, para fa_zcrem os gastos da sua admi
nistração loc al, - policia, justiça, guarda nacional e 
culto publico. · Dez a quarenta contos de receita sup
plemcntar bast~riam ás quatro exccptuadas para equi
librarem os s eu s orçamen tos. 

Sem agravar as circunstancias do thcsouro, nem 
acarretar onus excessivo ás provindas menos flor es
cen tcs, a re fo rma da descentràlisação se rccommenda 
por muitas vantag'en·s. Cessariam des de logo as repe
tidas disputas e obstaculos oppo stos pelo governo 
imperia l ao augmcnto do nu mero das comarcas e paro
chias. E muito mais gan haria o E s tado com a res
tauração das franquezas locacs. Ella permíttir-lhc-ia 
dim inuir as dcspezas de arrecadaç5o, quer por cessar 
nas pro\·incias a cobrança de impostos in teriores, que 
exigem numeroso pessoal, quer porque o nosso the
sonro, imitr1 ndo o exemplo do elos Estados-Unidos, 
poderfa scrvfr-se dos mesmos agente.:; dcllas para re
col her nos munkipios as ren das dessa especie que lhe 
restarem. Não é ta mbcm pa ra desprezar a possibili
dade de s implifi car-se a admini .s:traçfrn central, at tento 
o numero de negocios que, expedidos actualmcnte 
pebs secreta rias de estado, passariam a scl- o pela~ de 
<:ada uma das presid encias. Finalmente, reforçadas 
com alg uns abnndantes recursos, restituídas á sua au
tonomia adminis tra tiva, não duvidar iam as provincias 
organisar cfficazmentc as guardas rnunicipaes e os 
corpos de policia. Então, dispensado o exercit o do 
serviço de pequenos destacamentos, facil fôra reduzir 
a força pública aos limites compati vcis com as circuns~ 
tancias do thesouro e a liberdade do ddadão. 

O exame das rcst ricções feitas ao poder provincial 
cm ma teria de impostos ; 
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A indicâção <las ren<las geraes que, trans[eridas 
ás provincias, podem habilitar os seus governos para 
as de spezas da dcsccnt ralisação; 

A proposta de r.ovas fontes clc receita local, uma 
<las quacs tenha privat i\·a applicação ao desinvolvi
mento elo ens ino pub lico : 

Tacs eram os trcs pontos, que desejavamos sub
meter áquelles que não reputam uma ques tão resolvida 
quando apenas se lhe descobriu um nome, ou entre
viu-se o s eu conto rno gera l. Não terminarem os, po
r ém, sem volver a idéas em q ue nos parece necessario 
insistir. 

Si é certo que sem a vu1tados orçamentos póde um 
povo prosperar, quando a iniciativa individual e o 
espirita de emprcza s upp rem ou restringem a inter
venção do E stado; é ainda mais indubi tavel tarnbem 
que, sem liberdade poli t ica e vigorosas in stituiçõe5 
locaes, jamais um povo attingirá áquellc gráu de 
riqueza e bem-estar cm que os ·mais pesados Lr~u tos 
são íaTdos lig'ciros. Contemple-se a U nião America
na: não ha parte alguma do mu ndo onde enormes 
impostos sejam mais benevolamente soportados, do 
que nesse paiz venturoso que, pela rnax ima diífusão 
das luzes, por um sy stcm a demoCTati-co de governo 
descentralisa<lo que t raz o patriotis mo em excitação 
cons tante, resolveu este cJjfficilimo pro blema político: 
- tornar os tributos suâves ao povo, toTnan<lo o povo 
o primeiro responsavel pClo bom ou máu governo do 
Estado. 

!\Juita vez o descquilibr io das f inanças favoreceu 
a co1lquis ta das libe rdades e o . c>.:ito 'das reformas. 
Pela nossa parte, es tamos persuadidp de que, na sinis
tra perspectiva de uma s uccess5.o de deficits legados 
pela crise da emancipação, ha de o Estado ceder ao 
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peso da carga êxagerada pela centralisação : diante das 
rec lamações de novos tn e lhoramcntos a que não pôde 
attender, forçoso lhe serà render-se ás exigcncias das 
prov incias impacientes. Ao governo imperial não res
ta mais, com eff eito, que uma sa hida segura: a larga 
es trada da lib erdade. Dai~nos instituições livres, t e
re is boas finanças : conceito que o seculo X IX elevou 
a maxima de moral politica. 



CAPITUl-0 VII 

INTERESSES GERAES N.AS 
PROVINCIAS 

Não parecerão escusadas aqui algumas reflexões 
sobre assumptos que, comquanto geraes, interessam 
de perto os habitantes das locaiidades. 

Não bastará rest ituir ao poder provincial as attrí
buições lentamente usurpada.s pelo governo central: 
por amor d a com·mo<lidade dos povos, da liberdade do 
cidadão e da celeridade administrativa, é tambcm n e
cessario fazer processar e dicidi r n::is provindas os 
negocios nacionaes 5ccundarios, e limitar os casos de 
despacho ou nomeação imperial. 

Demasiadamente numerosos são os negocios ge
raes, que, ventilados nas provincias, nellas apenas se 
processam, par a subirem, instruidos pelas autoridades 
competentes, ao despacho das secretarias de es tado. 
P óde-se acaso desconhecer a lentidão a gue isso obri
ga, e as dçpendencias qne géra, por questões, algumas 
sem gy-avidadc, outras insignificantes, e muita vez 
méras jnvcnçõcs do engenho protelador de funcciona· 
rios r ot inei ros? 

Não é só isto, porém . Concentrada nas secreta
rias da capital toda a sór tc de in ter esses, apurou-se o 
systema com a addiç5o de novo vexame; as informa
çõea e consultas, multiplicadas na razão di rccta da 
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pequenbcz do objecto ou ela. jnexperien_cia do minis tro. 
Vive a administração litera lmente su ffocada pela pro
dig iosa corrcspon<lcncia oHicial, prÓ\·a sem répl ica, 
não da fectmda energ ia do governo, mas da sua inercia: 
es terilisadora. 

N inguem desconhece os inco11Ycnie ntes ele um a 
adminis t ração, cujos com missarios nas provincias e 
cujos proprios chefes na capital, méros in termediados, 
são <lestituidos da faculdade de resolverem sobre os 
assumptos ordinarios, e despacharem o expediente de 
cada dia. A divisão ela responsabilidade e o seu enfra
queciment o, resu ltado das decisões ad referendum de
pendentes· de acto definitivo do poder central; a pro te
lação de todos, ainda os mais singe103 negocios; a 
consequente ·exagera ção do funccionalismo, sempre 
reputado inferior ás exigencias de um expediente 
monstruoso ; as tê ::i.s de multiplicados regulamentos; 
as illusorias combinações do systema preventivo; a 
falta de in ic:iativa e autor idade propria nos mais ele
vados funccionar ios, n ivelados com os escreven tes, de 
quem se dis t inguem sóme nte por titules pomposos; o 
regimen da. desco nfiança, do chefe para com o seu 
delegado, e das repart ições centraes para com as pro
vinciaes: tornaram impot ente e odiosa a administração 
brazíleira, v ic tiina dos mais pungentes sarcasmos. · 

De mu ito depende, sem dúvida, melhorar tão im
perfeita organisa(ão do serviço publico; é evidente,· 
poré1r., que um dos meios 'mais eff icazes {ôra simpli· 
ficar o processo dos negocios nas repartições superio
res e nas filiaes, deferindo-se a cfecisão de certos 
assumptos aos agentes at1xiliares do governo, e reser
vando-se para este os altos negocios sóme nte. Já 
lembrámos nesse intuito a ldéa de uma alçada, e onde 
foss e ella impossivcl, as lnstrucções dos minístroa in-
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clicassem os raros casos dependen tes do despacho 
cen t ra l 202. 

Nem propomos uma noyidade. No projecto do 
acto addicional incluíra-se uma disposição, que infe
lizmente foi supprimida na votação da reforma. «To
dos os negocios municipacs e provinciacs, dizia o art. 
23, serão decididos e definitivamente terminados nas 
respectivas provincias, ainda <1uc seu conhecimento 
lenha sido cornme tt ido a empregados gcracs». 

Lo:,ge disto, prevaleceu a prática opposta, e os 
annos tecm visto rcquint;ir es te supplicio da concen
tração e protelação. Em vão conta o poder executivo 
em cada província, além do presidente, chefes parti
cu lares dos differcntes serviço!, publicas, o financeiro, 
o militar, o naval, o posta l : são méros intermcdiarios 
da administração superior, não são adminis t radores 
activos. 

Porque não se introduziria no nosso direito pu
hlico a regra de que os agentes do poder central nas 
provinc ias são instituidos para plenamente repnsen
tal-o? Ass im, por exemplo, porque hão de vir resol
ver-se no Rio de Janeiro todas as questões concernen
tes ao dciminio nacional e ás minas? parque é q ue as 
th esourarias de fazenda não teriam competencia dcíi
nit iva, mesmo nos assumptos tio contencioso fiscal? 
não são , de legacias do thesouro? Na propria França, 
os p refeitos deliberam por si, independente. de auto
risação dos ministros, cm matcria de contribuições 
directas e questões do tlomi nio público. Poder-se-ia 
consagrar a regra da competcnci<?, definitiva das r cpar-

2oz O decreto de 20 de abri l de 1870, rcorganisando as 
alfandegas, acabil de dar (art . JJ) a.os seus inspcctorcs, e aos 
das thesourari.s, uma alçadil ma ior cm (lucstões de imposto.s~ 
a qu;al aliás a iod.l se poderia al;ugar. 
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tições p:-ovinciacs, com uma resal\'a sómente, qu e tudo 
pre ,·ine: nos casos mais graves, seja a sua deliberação 
co mmunicada á repar tição central respecth'a, PJ,ra que 
a ra t ifiq ue, ou annul le , dentro de certo prazo; e si o 
não fizer, decorrido este, inten de-se haver tac itamen
te approvado. A diff iculclade consiste em indicar os 
casos a exceptua r, mas não será ta refa insuperavel 
para homens experim entados na admin is tração. 

Ha, entre tanto, assum ptos que designadamente· se 
pode ria devolver ás autoridades residentes nas provin
cias: os confl ictos de jurisdicção, por exem plo . "f:... o 
con selho de estado qu em hoje conh ece de fini t iva mente 
dos que se ~usc:i tam entr e autoridades administrativas, 
e entre estas e as judicia.r ias. Emquanto o presidente 
fôr delegado do Imperador, não ha razão para que 
deixe elle de julgar todos os do primeiro gcnero, como 
aliás dispu nha a le i ele 3 de oi tulJro ele 1834 (art. 5.0 

§ II) ; e, por outro laclo, nada patcn têa melhor a 
subord inação do nosso poder j ud icia l do que o facto 
do conse lho de estado decidir seus conflictos com a 
administração. As r elações e o supremo tribunal, que 
resolvem os conflictos entre ju izcs, é que sem dúvida 
deveriam conhecer desses outros. 

Da mesma sórte, como não con<lemnar a excc!-siva 
concent ração da just iça operada, sob o nome de con
tencioso administrat ivo, pe lo ~apitu lo 3.0 do regimento 
do conselho de es tado. regimento mais inconstitucional 
ainda que a le i de 23 de nove mbro ele 1841? Todos 
os plei tos em qne a administração geral ê parte, onde 
quer que se venti le m, hão de ser processa dos e julga
dos pelo conselho de es tado ! Este refinamen to de 
autoc racia aos proprios conservadores espanta ; que· 
rem attcnual-o creando em caria provincia um a junta 
cons ult iva incumbida, entr-e outras, da faculdade de 
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julgar cm primeira instancia tacs ques tões. Já fize· 
mos a de,~ida just iça a essa im ita~ão fra nceza (Parte 
1I, cap. l § 4.º), e não ces~aremos de rePetir que a 
unica medida justa é devolver aos tribuna cs com muns 
a attri buição que usurpou-lhes um regulamento do 
g overno. 

Onde o povo não é pupillo do governo, simples e 
expedita é a marcha administrativa : conhecem os E s
tados-Unidos e a Inglaterra a péste designada pelo 
nome expressivo de papciada? Onde não é o pO'\:o· que 
a si niesmo se governa, mas é o poder real que gére 
paternalmente o~ negocios da nação, a bur ocr.ida tudo 
domina, tudo en reda e prejudica com as suas iór mulas 
rotineiras. Uma reforma séria nf10 deixaria, portan to, 
subsist ir cer tas práticas <las nossas repart ições: urgen
te é sim plificar algumas e abolir outras. I nfelizmen te 
a fci pareée quasi impotente contra essas parasita~; só 
conscgufri erradicai-a s :i p~:severança de administra
dores illus trados. Não desdenhem clles essa obra de 
fa st id iosas minucias ; que disso depende tarnl>cm o 
melhoramento dos serviços publicas 203 • 

20.1 V .. ,1s notavcis observa ções práticas que o Sr. Alencar, 
ex -mi uis t ro da justiça, co11signou a p. 138 do rela torio de 1869, 
a prO()Osito da rcspcc ti\'a sec retaria. 

Viv icn não duvidou ind ica r as alterações precisas na, 
fó rmulas das repa rt ições. LC-se 110 ult imo capitu lo do vol. I 
dos seus E 'tudes adminis1tatives: <Des fo rmules imprimécs 
d 'a\·ancc pour tout ce qui cst de pu re fo rme, dcs sig natures 
donn~es pai· .Lor<.lcreaux po11r to u t cc qui n'cst pas sus ccpt.ib!e 
de \.·êr ificaticn, de simples anna tations au lie.u de cop-!cs; dcs 
trau~ mi~sions faite.s par un ordre écrit cn margc au Jicu 
dc lc ttr<:s, d'autres si mplilicat:ons cncorc qu'il scrait fac ilc 
cJ 'adop tcr, corrigcraicnt dcs habitudes crcé,; sans doute par 
des comm is in11tilcs, qui \'OU!aient se '1onucr aue!quc chosc à 
fairc. II cst justc de <lirc que que\ques minislres sont en trés 
dan, ce ttc voic. II impor te quc lcur exemple aoit aui.,,.i, e t 
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Desembaraçar a marcha :idministra tiva é necessi· 
dade geral mente reconhecida. Ora, um dos malares 
obstaculos á rapitb expedição dos negoc ios é a origi
nalissiina manei ra por que no Brazil funccior1a a ca u
sclho de gabinete. H a governos francamente absolu
tos, os da Europa quasi todos. talvez. todos sem 
cxccpção, onde o rei in tervem sómente nos casos de 
alta poli tica e alta administração i e nenhu m Estado 
consti tuc ional sabemos onde se use e abuse tanto da 
assig na. tur a do monarcha. nem onde este assuma as 
p reroga. tivas da trindade exprimida nest;1 maxima 
impe rt inente: o rei rei na, go,·erna e adm inistra. Isso 
nã0 humilha só os ministros de estado, commissa rios 
do padam cnto : mata a ad1nini stração 1 enfraquecendo 
a iniciativa e quebrantando os brios <los homens pu
blicas. Emq uanto não fi zermos uma realidade da 
presidencia do conselho, in st ituição parlamentar, con
vertida, porém, cm escudo da realeza, cmquanto não 
desempeccrmos a ac\·ão do5 min islros. economisando 
o tempo consum iclo em infini tos e cstereis conselhos 
de gabinete, continuará ir reparavel' o esmorecimento 
de toda a administração 204• 

•Ju'an dépi t t.ic la routinc ct dcs rêsistanccs dt:s burt.aU>c, la 
r~forme s'é tcnde à tous lcs services publ~s. 

cll faudr.1it clonncr ,plus aux rapports pcrsonnels et directs . 
Rien n 'cst plus trompeur que l':iclministra tion assise et tou~ 
jours ,1rmée d 'une 1'1umc. Trop sOU\'Cnt, cclui que a cnvoyé 
une Jcltre croit que son dc\·oir est ;iccompli, ct qu'un .icte 
o rdonné cst un actc fait.. . I I n'y a de bonnc administr:uion 
que ceife qui voit par ses ycux, qui !.e montrc ct qui parle . . · 
A Ccrirc bcaucoup on gagne d' être jugê su r lcs r11oycns plus 
que sur lcs effcts>. 

20, V. o proiccto que nes te sentido offcrccemos .:i ca· 
m.lra dos deputados~ em sessão d.e 9 de j unho de 1868. 
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Para simplificar e acelerar a ma rcha administra
tiva, é inc.Jechnavel tambem que o provimento de 
certos empregos geraes nas provincias seja commet
t ido aos delegados do governo nellas, ou aos cheíes 
de cada nm dos serviços. 

É um erro julga r isto indiffercnte para os inte
resses .locaes e para a liberdade. Pernicioso á auto
nom ia das provincias é tudo que exagerar possa a 
influencia da capital. Mas basta qu"e a commodidade 
dos povos o exigisse, para que não devesse subsistir 
a fórma actual do provimento de cargos secundarias. 
Notarias publicas 205, officiacs papelis tas, escreventes 
das repartições e seus porteiros, agentes do corrciq, 
ainda hoje dependem de nomeação central , alg un s até 
ele assignatura do Í'mpcrador ! Neste sentido, mais 
extensas att ribuiçõcs que as dos nossos presidentes , 
foram pelos re is portuguezes investidas nos donata
rios e governadores das capitanias 206• 

Ainda quan do fosse elect ivo o presidente, não 
devia pr'evalecer a presente concentração do poder 
executivo : este tem em cada provincia commissa rios 
dos serviços especiaes, a quem poderia incumbir o 
provimento dos cargos subordinados . Emquanto, po
rém, é o presidente deJegado do imperador, que incon-

20ó Quanlo aos officios de justi c;a, cargos eminentemente: 
loca es, não ba:,taria arrancai-os do poder exe:cufr,·o; dcve:r-se
ia, a exemplo dos Esta-dos-Unidos, devolver aos juizes e tribu
naes o provimento dos ofncios respccti,·os. Fôra is10 homc· 
n:i.gcm á indepcndcncia da magistratur:i. V. Parte Il, c:ap. VII, 
§ 2.0 • - Entretanto, nada menos sustc:nta•·e:I que o actual pro
vimento de todos os officíos pelo i,nper.ador, usurp.içáo fe:1a 
ás J)rov incias depois de 1840: tem-lhe dignamente resist ido 
Minas-Gcraes, onde: nenhum dos par t >dos r.i nda consentiu em 
revoga r .a lcg-:s lação provincial que reg ula a nomeação para 
esses cargos e a provisão de advog,ado. 

206 Obras de J. F . Lisboa; vai. III. 
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veniente haveria nessa deslocação de attribuições, de 
uns para outros agen tes do mesmo poder ? 

Debalde tres vezes propoz-se uma lei a es te res
peito, em 1859, 1860 e 1864: ainda pende do senado, 
onde t odas as reformas na ufragam, a ult ima vetada 
pelos liberaes. Oppoz-sc·l hc a let ra da constituição, 
a rgumento com que se repeJlcm o progresso das insti
tuições e as reformas Jiberaes, mas que não tem obs
tado a ncnh uma lei rcaccionaria. 

I'., todavia. urgnte a medida tantas vezes lem
brada. Notavel serviço prestaria aos interesses p ro
vinciaes e á propria dignidade do governo, o ministerio 
que reduzi sse a es tat istica dos que exercem no Rio de 
Janeiro a profissão de pretende ntes ou correctores de 
empregos geraes nas provindas. 

Dever-se-ia preferir, nesse intuito, a idéa do pro
jecto de 1859,. mais amplo que os outros, comquanto 
menos preciso 207 • Si a med ida, porém, assentasse no 
largo pensamen to do acto addicional , não se limita.ria 
a essa des locação sómente, mas deYeria converter em 
empregos provinciaes parte dos que repu tavam gera es 
os mencionados projectos. 

Entretan to, admitta-se ou não a larga reforma 
res tauradora das franquezas provinciaes, fique para 
sempre cxtincto este supplicio da concentração de 
pequenos empregos e pequenos negocios no Rio <le 

201 Ab rangia o projecto <lc 1859 os seguintes cargos, que 
aliás Os outros não mencionaram: scc retarios do governo, da 
.policia, das faculda<lcs , das relações, dos .arstnaes, das capi 
tanias, bihliothccarios, official ma ior d0s tribunaes do commer~ 
cio, con~adores dos correios, etc. Não inclui., porem, os, cm
yregados <.l~ repartições de terras ipubliu s. Escusado é 
advertir que perante o :.cto addicional, não são gcrae,s, mas 
proviaciai;:s, o primeiro, segundo, quarto e oitavo dos referidos 
cargos. 
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Janeiro. Já os ~onserva<lores começam a comprehen
der que isso vexa os povos, embaraça os ministros e 
corrompe a ad ministração, tirando-lhe a [orça e o pres
tigio 208• f:: acaso mis ter insistir nos cífeitos polit icos 
dessa odiosa ccntra lisação? 

Bem aquilataram os perigos da omnipote ncia do 
executivo os estadis tas de 183 1. An tes do ac to addi 
cional, a le i das attril,uições da regencia con fer!u ao 
governo imperial o pro\'imento dos aJ tos cargos só
mente; os mais empregos d\' is ou eclesíasticos cessa
ram de pertencer ao padroado central 2º'· 

E sse padroado, não corrigido p or um rigoroso 
systema de concurso, era accu sado, na propria JngJa-

20s Se:gundo a proposta de 1869 para a refo rma da guarda 
uacional, só os commandantcs superiore s ser iam nomea dos 
pelo governo gcr ai; e um dog p roj ec tos m.in istcriacs de re for 
ma judicia ri3, do mesmo anno, commett i;i aos presidentes de 
provind a ,1 escolha dos juit.es municipacs. Um dcp ulado 
prop oz: ent~ o que; os chefes de policia foss em igun lmenle n o-
me.1dos pelos presiden tes. 

:?M Lei de 14 de junho dc 1831, art. 18 : <A attribu ição 
de nomc,1r bispos, magistrado,, commandantcs d3 força de 
terra e m.1r, presidentes da.s pro\'incias, em baixadores e mais 
agentes d iploma ticos e comm crc iaes, e membros da admini s
tr.iç5o <la fazenda da cõrte, e nas provindas os membros da9 
juntas de fazenda, ou as autor idades que por leis as houverem 
de substituir, será exercida pela rcgcncia. A a tt ribuição, 
porém, de prover os m ::ais empregos civis ou cclcsfa;;t~cos 
(cxcepto os acima especific::a dos , e ::aqucllcs cujo prov irr.ento 
defin itivo competir po r lei a outra autoridade) será cxcrcid& 
na cõrtc pela rcgenoi::a, e n3s provindas pelos presidentes cm 
conselho, ,p recedendo as p ropos tas, exames e concursos deter
minados por lei». 

:?lo E ra incon tcsta\·CI a influencia pern ic iosa das nomea
ções e promoções arb i1r:1rias; e, por :1 cto propr io do gabinete, 
o governo ing lez acaba de consagrar mui :impiamente o con
curso p;i ra o provimen to dos cargos Ci vis. ~ia.is uma conquista 
d:i democrac ia na ter ra dos pri\'ilcgios 1 
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terra.' de corromper as ele ições e prejudicará indepen· 
denc1a do parlame nto 210 • Exerce-o o presidente dos 
Estad os-U n idos em escala enorme i dezenas de milha r 
de empregos fe dcracs depen dem das secr("tarias de 
\.Vashington: mas tão la rga distribuição de favores 
pelo execu tivo j ã se reconhece ser perigosa p3ra a 
moralidade publica, comquanto não para a liberdade 
cm paiz tflO profu ndamente democ ratico. O ma l, com 
effc jto, é a li a ttenuado pela propria origem popular 
e pela reno vação pcriodica do supremo magist rado da 
republica: e lla não corre o perigo de ve r o func ciona
lismo conver tido cin exercito dynas tico, como em 
França. E n tretanto, uma le i recente res t ring iu consi
deravelmen te o arbitrio do executivo 2 11, e não falta 
quc:m lá deseje conferir ao po,·o a escolha de cer tos 
empregados fc dcraes, como jã o foi a de muitos dos 
fu nccionarios dos estados 2 12• 

211 T cnu re of c ivil offices act, 1867. - Sogundo a cot1s
ti tuic;ão (ar t. 1J , sec. 2.• § 2). pôde o congresso confer ir a 
nomeaç{10 p:ira empregos sccuncJarios ou só :i o prcs:dc ntc, ou 
aos tri !J unacs de j us tiça, ou a.os chefes d as r"--part ições. 

212 c Ncnhum part ido j amais rcmovcrã inteiranl en te as 
rcstricçõcs (da lei de IS67), e deh:.:ir:í o p rovimento dos em
pregos int eira e exclusivaniente ao ar bi t rio do presidente, O 
\·c rdadciro m:::i l procede <lo clcm:isiacJo pa droado exercido pelo 
executivo, e d as influc n ci il.s corruptoras por tanto tem po a ber
tamente empr egadas ent dirigi r ;'l.S eleições por me io desse 
padroado fede r;'!.]. O ma l ~ó ~e poclcria extinguir, e as ekiçõcs 
,p rcs:denciacs só se torna ria n1 pacificas e pur:is com uma r e
forma org:inica, que conferisse a escol ha dos fun ccion arios 
iederacs a que m as constituições cios csta tlos a tecm g era l
mente conferido, - ao Povo. Si o temp o tem demonstrado 
que o pr{ncipio dcmocrati co da clect ivid ade põdc ser de!:x ado 
á sabcdo rfa da escolha popular, po rque ,não se appli c:i ria a 
mesma reg ra a muitas classes de e mpregados fed e:acs.>? 
Pascha!, Annotatcd Constitutio n ; n. 184. 



CAPITUL O VIII 

NOVAS PROVINCIAS E TERR1TORI0S 

Deferindo ás provmctas tão amplas faculdades, 
convertendo cm autoridades locaes alguns dos func
cionar ios geracs, transformando o presidente em dele
gado do povo, acaso suppomos que possa coexistir 
C'om essa reorganisaçfi.o a actual d ivisão do imperio? 

Prohlema rodeado de innumeros t ropeços, deman
dando serio estudo ele nossa geografia politica, não 
cabe aqui tratar-se si nfio mui imperfeitamente. Não 
nos parece, entretanto, tcinerario affi rmar que um dos 
erros da constituição foi dividi r o B razil em provin
cias politicamente iguaes. com ns mesmas instituições 
e a mesma representação. Os autores do acto addi
c ional viram-se forc;ados a contemporisar com o facto 
consuma.do. Não lhes foi dado seguir o sahio exem
plo da União Americana, onde os territOTios do deserto, 
si possuem instituições municipacs e legislatura local. 
não tecm representação no congresso: por commi::sa
r ios do presidente da repuhlica são admin~strados, a t é 
que, po,·oando-se e prosperando, sejam admittidoi-. no 
grernio da União como estados perfejtos. 

Quem considerar att cntam~nte a nossa carta poli
t ica, cujas linhas caprichosas só incontrarn s imilhança 
nos labyr inthos das ruas de nossas cídadcs edificadas 



!N"TERF.SSES P RO\'lN'ClA ES 357 

á tôa, perceberâ desde Jogo estes dous vi cios principaes: 
- ha grandes provindas mal traçadas, com dimen
sões ir regulares e prolongamentos arbitrarias, que em 
demasia prejudicam aos interesses dos po,·os; - ha, 
por outro lado, verdadeiro5 desertos, com mui tas de
zenas de m ilhar de Ieguas quadradas, convertidos em 
provin cias ou inclui<los nellas, quan do melhor fôra 
repar til-os ·em certo numero de d ist rictos admini~tra
tivos. 

E stc1s duas proposições nada tecnt de exageradas. 
Para vcrifkar a primeira, b;'lsta ver a Bahia, esten
dendo-se pelo baixo S. Franci sco (a lém da Boa-Vis ta), 
abranger um terreno quC mais commodo fôra annexar 
a Sergipe; passando ao sul do J cqu itinhonha, privar o 
norte ele Minas <le attingir ao li tora l e ligar-se aos 
portos d e mar que justamente reclama ; e, emfim, es
prn!ando-se pela m.1rgcm esquerda do mesmo S. Fran
cisco, dominar uni territorío que, tendo Barra por 
capital e comprchendenclo as comarcas de Paranaguá 
( P iauhy ), da Palma e parte da de Porto -Imperial 
(Goyaz), deveria possuir ad minis tração propría, como 
aliás se tem proposto, 

fvla is a.o norte, Pernambuco prolonga-se pelo v.ille 
do gr.:i.nde rio com mum, e abrange o vasto sertão de 
O uricury e Boa-Vis ta, cujas communicações melhor 
far-sc-ia m pela Bah ia , a qucr.1 mais naturalmente per
tence. 

Alarga-se :Minas em todos os ::;entidos, jazendo a 
um ca nto a sua c.ipital. Dessa vas ta sup erficic have
ria bast ant e para duas novas provindas : Minas do 
Norte, <:omprchcndi <la entre o cu rso <lo Jequit inhonha 
e o do Rio D oce, com portos de ma r t orna dos â Bahia 
e E spiri ta Santo ; Minas do Oeste, formada das comar· 
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cas de P assos, Uberaba, P aracatú e J anuar ia, com o 
sul de Goyaz desde o Pã ranahyba até o alto Araguaya. 

S . Paulo toma as comarcas de Lorena e Bananal 
ao Rio de J aneiro, assim como este occupa, além d o 
P arahyba. um te rri to rio que <lcvêra de un ir-se ao 
E spirita Santo. 

Não menos evi dente, rcsalta do mappa do Brazil 
o outro fac to assignalado. 

O que são o Alto-Amazonas e Mato-Grosso intei
ros? as ext rem ic.J ades septentdonaes e mcridionaes do 
Pará? o angulo meridional do Maranhão (comarcas de 
Pa stos-Bons e Carolina) e o septcntTional de Goyaz 
(B oa-V ista e norte do Porto-Imperial)? o que são. 
fin::ilmente, os abençoarias Campos Geraes que do Rio 
Grande, ao norte de S. Paulo, se estendem até ao 
Uruguay em Santa Catharina, e á serra de Maracajú 
em Mato-Grosso, lim itando com o Paraguay e Cor 
rien tes? Desertos , imm ensos desertos, cobrindo tres 
quintos da superfic ie do BraziJ, 150.0CO lcguas qua
drad as. Como conc eber administração exped ita e se
gura em taes extensões, ou formem uma só pro,·incia, 
como Amazonas e M:ato-Grosso, ou se prenda m a 
outras, co mo as demais ? Como acreditar q ue nessas 
solidões fu nccionem seriam ente as inst ituições de um 
po vo livre, ins titu ições que ali ás pódem manejar as 
populações, muito ma is felizes , do li toral ? Como des
conhecer que actualment c essas reg iões são apenas 
campo de exploração polít ica de algumas su mmidadcs 
do Rio de Janei ro, e que o systema representativo 
tra<lu z-se pa ra el las cm uma permanente cOTrupção ? 
Como incobrir que ahi não se promovem m elhoramen
tos alguns, e que sua triste immobihdade só poderá 
ser interrompida por adminis trad ores sem prc()('cupa
c;ües politica&? 
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Assaz vimos os perniciosos effcitos da uniformi
dade em nossa organisação: aqui clles se patentêam a 
toda a luz. 

E sta.mos p·ersuadido de que, si outra fôra a primi
tiva divisão elo imperio, si melhor se houvessem 
agrupado as comarcas componentes de cada provincia, 
e dest a separado os extensos desertos intermedios e 
os occidenta·es, menos pretexto haveria para negar ás 
provindas a restituição das faculdades usurpaclas em 
1840. As reclamações .das mais illust rada.s e prospe
ras oppõe-sc constantemente o atrazo em que jazem 
esses desertos elevados a provindas 'ou inclui<los ncl
la.s; e o argumento é, sem cluvicla, plausive1. 

NãO se in,:erta, porém, o nosso pensamento. Não 
propomos a subdivisão das provinc ias por um processo 
mecanicô e b rutal, como o aplicaram em França, e 

como o desejaram aqu i em adio ás instituições locacs. 
Não queremos dilacerar !aços formados por tradições 
secu lares e interesses positivos. A divisão de um 
Estado não se faz a compasso, desc revendo inflexíveis 
linhas astronomicas, ou acompanhando sómente os 
Hmites da natureza physica. Fazem-na, atravéz dos 
scculos, a historia e o commcrcio dos po,·os. De pou
co nos contenta mos quanto a novas provindas : a do 
S. Francisco no occidcnte da Bahia, a de Minas do 
Nort e entre os Rios Doce e Jequitinhonha, e a de 
Minas do Oeste comprehcndendo o s ul de Goyaz, sa
tisfariam, segundo parece, ás necessidades do presente. 
O futuro, as novas vias ter restres e flu\'Íaes, indicarão 
depois o que mais conyen ha. Essas mesmas quizera
mos que foss em erigidas, não por ac.to discricionar io 
Jo parlam ento, sinão ouvidas as populações interes-
9 da!, proce5so que, ã imitação dos E stados-Unidos, 
devemos adaptar. 
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Desta sórte faciI fôra effectuar as crcações p:o
postas. Acaso parece mais difficil converter em dis
trictos administrativos, com assembléas o nde hoU\·csse 
população bastante, ou sem eJlas, como simples presi
dies, os terri to rios a que all udimos? Tacs sã.o, para 
indical·os de um modo preciso, os nove seguintes: <lo 
Solimões, do Rio Negro (act ual provinda do Amazo
nas), do Madeira e Guaporé (Amazonas e Mato- Gros
so), do Oyapock (nordéste <l o Pará), do alto Tapajoz 
(sudoeste da mesma), do Araguaya e Tocantins (abran
gend o secções do Pará, Mato-Grosso, Goyaz e ~·!ara
·rthão) , do alto P araná (occ iclente de S. P aulo, do 
Para ná e San ta-Catharina, e vallc do I vinheima cm 
Mato-G rosso) , do alto Paraguay (comarca de Cuyabá 
e Vil!a Maria), e do baixo P araguay (districto de 
Corumbá, comarca de Miranda). L egislaturas, a quem 
couliésse prove r sobre o governo municipal dos terri
torios menos deshabitados, poder iam <lesde já fun ccio
nar nos do alto Paraguay, R io Negro e Araguaya, 
onde existem povoações consi<lcravcis (Cuyabã, i\r!a
nâos, Carolina). 

Para essa for mação de terri torios não faltari a es
pontanea coadjuvação das províncias interessadas ; não 
hão de ser menos genero sas e devota das á causa nado
n.,J, do que os estados de Massachusset ts, New-York, 
Virginia, Carolinas, Gcorgia, L ouisiana e California o 
foram cede11,clo á União os \•astissimos terrenos, a prin-. 
dpio deser tos, onde hoje se contemp lam os florescentes 
estados do sul e do oeste. I~voquemos o patriotismo 
das provi ndas para essa obra commum, que tanto 
importa á gran deza da patria. Comprehende-se que 
r ecusem a sua cooperação e disputem obstinadamente 
a s pósses actuaes, quando se tra ta Jc desanncxar de 
uma para un ir a outra paroc hias ou comarcas, sem fim 
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elevado que justi fique ou attenúe a dissolução de anti· 
go~ laços e veneravcis tradições. Mas, ao s~ effectua
rc m as vastas reformas descentralisadoras, todas farão 
alegremente o sacrificio imposto pela causa commum. 

A emprc7.a demandará, em todo o caso, muitiss imo 
tac to. As maiores provincias teem que fazer, da sua 
parte, grandrs concessões; o Rio de Janei ro carecerá 
rcs ignar•se a ver a capital do Estado transferida para 
sitio mais resguardado, mais conveniente á vida politica 
e. ao t rabalho de gabinete, mais salubre, mais central; 
to<las ellas hílo de respei tar o principio <l a igualdade, 
nomeando cada utna dous sen adores sómente, e co n~ 
sentindo na pc riod ica dis tribuição das cadeiras da 
camara temperaria proporc ional mente á população ve· 
r ificada pelo ul tim o cens.o. Realisar·se·ha desta sórte 
o equilibrio polit ico, que debalde se tenta fi rmar por 
outros meios. 

Sobre a urgcncia dessa nova dist ribuição parla· 
mentar, mui to haveria qnc Uizcr. Si, na fa lta de um 
censo exacto, se tomasse, como ex:press5o do movi
mento <l as transacções, do comme rcio e da riqueza cm 
cada provincia, o producto das rendas internas, resal
taríam desproporções consideravcis. Por exemplo, Mi· 
nas Geraes, ()t!C nomêa um sexto de tod~ a represen
ta.çfio naci onal, para a renda inte rna (unica que ahi se 
cóhra além ela cxtraordinaria) sóm ente cont ribue com 
a dec ima o itava parte. Occorrc exactamente o inverso 
no munk ipio neutro e p rovinda do R io de Janeiro, 
que, contribu indo com 61 % de toda aquella renda, 
apenas teem 10 o/o do numero de deputados e senado
res. Só a estatis t ica da · população e da riqueza, ex
plicando esses clisparatcs. removeria de nosso regímen 
a censura, que justamente lhe fazem, <lc repousür sobre 
bases completamente arbit rarias. 



362 PARTE TERCEIRA 

Este grave inconvenier.te da desigualdade na re
presentação, que tantos ciumes fomenta e tantos de
sastres scmêa, os Estados-Unidos o evita m prefixando, 
periodicamente, o numero de hab itan t es <:orrcspon
dente a cada cadeira !la camara dos deputados. .Muito 
menor outr'ora. , es te algarismo C hoje de quasi 150.CX::O. 
Ali a <lcputação de cada estado não é fixa, mas alte
ra-s e conforme fJutúa a população. Os de léste e 
cen tro dom inavam, ha pouco, a maioria elo congresso: 
hoje a influencia passou aos popu losos · e florescentes 
csta cios occidcntaes. Só no senado existe, e mui sa
biamente, absoluta igualdade de representação. 

Concluamos com uma derra dei ra ad\'ertencia. A 
repartição de duas províncias (Amazonas e !vf ato
Grosso) em c·crto numero de tcrritorios, e a conversão 
em outros das secções qué confin am com o deser to ou 
são desertos, não importa sómente á bôa administra
ção, mas tam bem á liberdade poli tica. Os distric tos 
eleltoracs chamados do ser tão, os das duas menciona
das provi ndas, de Goyaz e outras, não são, porven
t ura, bourgs-pourris, uso-fructo de cada ministerio 
por seu turno? Ahi as candidaturas officíaes são in
fallivei s; ahi não ha ílJust ração, riqueza pessoal, que 
possa sobrepu jar ou empecer a torrente do poder. O 
candidato official não tem ahi competidor. O que 
ganham oS partidos com esta fals ificação do systema ? 
Ca da qual abusa por sua vez desse faciJ triumpho, e 
por sua .vez desmoralisa·se recorrendo a um triste 
expcdicn te. · 

A actual divisão do imperio incorre, portanto, 
nesta dupla censura: embaraça a refórma descentrali
sadora, .e fa lsifica' o systema representativo. 
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Depois de estudar cada um dos poderes provin
ciacs, o legislativo, o executivo, o judicial, examinámos 
tambem, quanto cm nossas forças cabia, o vasto drculo 
de interesses meramente Jocaes, ou communs ao Es
tado e á Provincia. Quão longe nos achamos, ha de 
o lei tor reconhecer agora, c:lc uma organisação onde os 
p rimeiros funccionem indepc11dentes do poder centra l, 
e os segundos attinjam á plenitude <lo seu <les im·olvi
mento l 

Assembléas p rO\·inciaes, pêadas pelas usurpações 
de 1840 e posteriores, arrastam a vida ingloria de uma 
ins tituição de~prcstigiada. 

P residentes, - agentes de ou tro poder, não repre
sen tan tes da . provi ncia, commissarios eleitoraes, não 
administradores e executores dos decretos das assem
biéas, - tudo podem, até suspende r leis promulgadas. 

Municipalidades e>.:tincta s, li tera lmente extinctas, 
sem mais prest igio que as assembléas, e mui to men os 
sensiveis a qualquer movimento de independencia, nem 
protestam contra a sna proftinda humilhação. 

Ju stiça t policia , não separadas, m as es t reitame nte 
unidas e confundidas, - puro iunccionalis mo, pelo go
verno central arbitrariamente monta do, com a mais 
rigorosa symetria, sem a.ttenção ás diffcrenças das 
local idades, - exercem, ás ordens dircctas do presidcn-
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te, a grande mis são de domarem o suffraglo e de con
,·erterem o parlamen to em chancellaria do impcrio. 

).fe lho ramcntos moraes ou materiaes, a jns tntcção 
do p oYo, a emancipação do escravo, o povoamento dos 
nossos desertos pelo emigrante do norte do gloho, vias 
ter restres ou fluviaes, tudo protrahc-sc lentamente ou 
tudo está por faze r. 

Em sumrna, governo absoluto, dispondo a capricho 
Ua sl'guram; a, da honra, da propriedade e da ,·ida do 
cidadão, que vegeta sem tranqui lidade e não scisma no 
futu ro sem receios; espirita publico corrompido, sem 
ideal, <laminado pelas mais t errenas preoccupações, 
inerte diante das exigencias do patrio tismo, indifferente 
á causa da liberdade - ft honra de povo soberano : eis 
o resultado da ccntralisação fundada sobr e as ruí nas do 
acto adclicional. 

De sób ra alcançaram seu a lvo os contra-revoluc io
narias de 1840: in torpecidas, annuiladas, carregando 
responsabilidade mui su pe rior ás facu ldades quC' lhes 
clcixaram, nossas provincias offercccm o mais triste 
csp('ctaculo. Lástima é vel-as debatendo-se nesse sup
plicio. Do que se occupam? o que nc llas commove os 
cspi ritos? o que agita a im prensa? Excessos de auto
ridades ir responsaveis corno o poder que as mcmtém. 
eleições viciadas, e sempre eleições, favores ill egaes, 
pre tençóes de empregados, e, quando mu ito, projcctos 
de interm inavcis edi ficios nas capitaes. 

Fossem, porém, as províncias reint egradas na sua 
autonomia const itucional, fo rmassem livremente o seu 
gove rno in ter ior, gyrassem com plena isenção no 
circu lo dos interesses locacs, e sem dúvida se. des va
neceriam estas sccnas mesqLtinhas, tristes effei tos da 
centralisação. 
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E sboço de obra não acabada, o que valem nossas 
instituições provinciaes a bem da liberdade politica, o 
que pode m para o fome nto do progresso? Deficien
tes e incohcrentcs, não preser vam urna, nem aceleram 
o outro. Cumpre encher as lacunas, cumpre eliminar 
as incongn,cncias da o rgan isação actual. 

Para curar enfermidade tão gra,·c, não bastam 
ntedida s moderadas. Ou promovam a larga reforma 
descentralisadora, ou terminem uma situação equivoca 
e cletestavcl proclamando francam ente a unidade mo
narchi ca á curopéa. Dividam então o Brazil em 200 

·drcun scr ipçõcs iguacs, ela ordcut das comarcas, dêem 
a <"ada urr..a consel ho de prefei tura e adm in is trador 
civil: herdem o parJamcnto ou o governo as attr ibui
çõrs legislativas elas asscmbléas: . ·É logico, é pelo 
menos urpa solução clara : acaba o equivoco, cessa o 
ingano, complct a· SC resolut amente a obra destruidora 
qu e um novissimo projccto de inte rpretação recoll}Cça 
com a ha bitua l te11t'eridade das reacções. 

Ter5o, pon: m, es ta audacia <las suas convicções 
aquetles que systematicame ntc h f10 amesquin hado a 
Provinda? Pode rá a reac ção monarch ica preencher 
todos os seus designios, e, depois <lc dilu ir o acto 
aclc1 icional, aboli l.:o f rancamente? 

Q uanto a nós, preserva-nos des te receio a propria 
situação gerada pela poJitica centralisadora, os des
conten tam~ntos que promove, as -impaeiencias e irri
tações que excita. Quem desconhece, por ventura, 
que só a dcscc ntrali sação pócle abaixar os clamores 
que já rcsoam contra a in tegridade do impcrio? 

A união não hade resistir muito tempo aos sa
cudimentos de serios interesses co nculcados ou desaten
didos. Pedem-se de toda· a parte escolas, est radas, 
trabalho livre, melhoramentos moraes e materiaes. 
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Por si só, mal pôde o governo central acudir a este ou 
aquelle mais ardente reclamo ; e por cada um que sa
ti sfaz ou iliude, vê recrescer a impaciente exigencia 
de todos os outros . Não Jhc resta, portan to, mai!- que 
uma solução: dividi r a s ua fo rmidavel responsabilidade, 
invocar o a uxilio elo município e da provinda para a 
obra commum da prosperidade nacional; em uma pa
lavra, dcscentr alisar. 

Não, não é isto abdicar; é, pelo contrario , fortifi
car-se, e habilita r-se, all i,·,iado de um onus excessivo, 
para o pleno desempen ho da grande missão que ao 
E stado compet~ em nossa imp erfeita .sociedade. 

Essa gran de m issão de liberdade e progresso t1ão 
~e circunscreve á perseverança no aperfeiçoamento da 
legislação, á implacavcl energia em moral isar o gover
no; comprehen de tambem a tarefa de acelerar a obra 
da civilisação. Camin hos de ferro, navegação, tclc
graphos, agen tes physicos do progresso moral, são 
meios infallive is de fortalecer ou de consolidar a união 
das prov inc ias, afrouxando os odiosos laços da centra
Jisação. 

Como escurescer a immcn si dadc do erro de um 
governo que, desdenhando da sua missão propria, tão 
grandiosa, tão nobre, ha consu mido trinta annos cm 
luta aber ta contra as li berdades do cidadão e as fran
quezas da provinda? Como não c:ocprobrar-lhe a ce
gueira de uma politica (] t!C , reje itando o caminho que 
o levava a ell e â gloria , e o Drazil á prosperidade, pre
f eriu trilhar obstinadam;:on te a róta batida dos princi
pes europeus? Como não embargat-o na marcha ver
tiginosa em que proseguc, brad ando-lhe: 

Vós perdeis o paiz, perdendo-vos! ·vós o arremes
sais de novo nas crises revolucionarias! 
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J ulgais uni r estreitam-ente a communhão brazilcira, 
ilpertando·a com os vossos regulamentos, e su ffocan
do·a na papelada das vossas secretarias? E ngano 
m::mifes to ! estais, sem dúvida, estais preparando a 
obra, talvez fatal, da dissolução do impcrio. 

Vêdc o No rte. É nome vão a penas depois que 
vossa s leis e vossos proconsules ar regi mentaram as 
cohortes preto r ianas do abso lutismo dissimulado; pois 
bem! elle passará a ser depressa uma realidade tre
mendil. Bas ta-lhe computar suas força s, e pesar fria
mente os benefic ias e os encargos da u nião. 

Augmentam cada anno a s prospera!- receitas das 
007.c provincias scpteutrionaes: da Bahia ao Amazo
nas entram nos cofres nacionaes 36.CXX> contos ; mas 
sóme nte 15.(X)() nellas se despendem, ou no R io de 
Jo.neiro e em L o ndres, com serviços realisados em cada 
um., ou que a todas as onze inferessam . Os 2 1.0CO 
contos restantes desde já promoveriam o desinvolvi
men to materio.l e moral do Norte, s i não fossem absor
vidos pelos juros da divida pública e pelo custeamento 
da administração cCQ.tral. A té o ult imo ceitil paga o 
Norte, que a liás geralmente se reputa na dependencia 
do Sul, a quóta que lhe cabe na despeza dos servii;os 
riacion aes, sem nada rCstar ao thesouro do im perio, 
antes o auxiliando com uma somma liqu ida conside
ravel, pouco inferior a 7.(X)() con tos este anno 21ª. 

Para avaliar, porém, de resultado tão lisongeiro a 
essa par te do Brazil, attenda-:se que na despeza propria~ 
mente nacional figuram verbas exageradas, figu ra o 
luxo da admini st ração mon tada com funccionalis mo 
excessivo, clientela dos hom en s poli t icos da capital, 

:JU V. o App.cnd.icc. 
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figura o scr \"lço de divi da accumula<la pcla5 guerras 
cio P ra t a e Paraguay. 

Certo, cumpre rcconhecel-o, não é duY idosa a van
tagem ela união pelo lado da grandeza e da fo rça; mas, 
soh o ponto de vista fi nanceiro, se deve con fessa r que 
a separação é indiffcrcnte. Outras questões hão de 
su rgir, outros interesses hão de inclinar a balançn , e 
decidir dos destinos da nos sa nacionalidade. 

!vfui graves são essas questões e tão patentes, que 
mal a,,isado fô ra tentar vélal-as. Re sol utamente as 
er.caremos, pois, si buscamos a verdadeira solução <la 
diffiruld adc, o meio seguro de restabelecer o cquili
brio, consolid ando a integridade do Brazil. 

Desd e o primeiro reinado, guerras com as republi
cas vizinhas dizimam a popul ação <lo Norte , con ve r
tendo-o em viveiro de recrutas do exercito e armada, 
e impõem-l he o sacrific io per manente de divida a:vu l
tada1 na qual só é moralmente solidario de quan tia 
minima, a divida da in depencJcncia. E nt retanto, sem 
co!j}crem vantagem da pn;pondera nci a ou intervenção 
em negocios do Prata, que Ihes nfio im po rtam dirccta
mente, sinão como parte integrante do imperio, as pro
vincias ' do Norte sabem que nunca involveram o Bra
zi l em g uer ras cx ten ias, e na s c i\' is não foram mais 
ahundantcs qu·c o Sul. 

No vallc do Parahyba (Rio de Janeiro, s·. Paulo, 
Minas) concentra!.se um milhão de escravos. Outr'
ora, os interesses da sua gfande propriedade procras
tinaram a repressão do trafico, humilhando a naçrio in
te ira e corrompendo um govcn10 cm que influiam os 
Crésvs, negreiros da ca pita l: hoje, esses mesmos in
teresses adiam indefin idamen te as medidas abolicio
ni stas da cscra,·idão, e repellem até as indirectas . No 
Norte, porêm, varia?:; proYincias qua s i não possuem 
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escraYos, e todas, inclusive Bahia e Pernambuco, pra
ticam o trabalho Jivre cm escal:i consideravel: o al
godão, o café, o fumo, a borracha, o cacáo, que ellas 
exportam, não os produz o escravo; e proprio assucar, 
em parte que augmenta progressivamente, é tambcm 
fructo da iibcnlade. Algumas dessas proYincias po
<leru por s i mesmas remir os seus captivos, e desejam 
aproximar- a época da emancipação : nenhuma encara 
com pavor a política abolicionista. Fôra , cntret:rn to, 
mais pb.usivcl a exigcncia do lavor servil no clima 
ardente das nossas regiões do equador, que nos .:me
nos campos e temperados vallcs ci:ls provincias t ropi
cacs. T odavia. naqucllas, s i cllc diminuc, cresce sem 
cessar a sua prosperidade; nestas, onde tudo favorece 
o trabalho livre e con\'ida o immigrante, accumulou
se a escravatura; e, cavando a rui na de duas gerações, 
retardando o progresso, derramando o panico, tornan
do incertos todos os cakulos, falliveis todas :i s em
pr<:zas, a funesta instituição <la minadora no Sul obr i
ga a um ad iamento tcmcrario o resto do paiz, que 
pôde affrontar o futuro com menos susto ou mais co
ragem. Repetindo a mcmoravel phrase de Sumner, 
se pôde, porta nto, dize r aqui, com a mesma cxactid5.o 
que nos E s tados-U nidos: Freedom national, slavery 
sectional. 

E , quanto a melhoramentos matcriaes, tem acaso 
o Norte um só porto, sem exceptuar o de Pernambuco, 
011<le se hajam icito trabalhos serias? Em sete das 
provlnc]as septentrionae s, nenhum serviço notavel 
custêa o Estado. Duas contam estradas de íerro con
demnadas á estabili<l:ide, emquanto a de «Pedro I h, 
inda que t imidamente , não tem cessado de prosegui r 
á custa da receita geral. Não p~ssue o Nort e mari
nha mercante; aos armadoreS do R io de J aneiro paga 



370 CD!fC L U8ÃO 

frétes excessivos: soporta as duras condições da ma
rinha privilegiada, soporta as fascina<l oras doutrinas 
de uma escola que pretende promover industrias e fa
bric.'.l.S em paiz agricola, onde á propria lavoura falle
cem aptidões profissionaes e capitaes baratos, mais 
ainda que braços. · 

Emfim, e para não ir mais longe, é o Norte inte
ressado nessa concentração adnti nistrativa, que sujeita 
o pa:z á ineluc tavel suprema.zia dos politicos da 
capital ? 

Pesai bem esses vivos contrastes, e dize i si a in
tegridade de um E stado igual a tres quartas partes 
da Europa póde su bsist ir sinão á sombra de uma po
litica, que indemnisc as provinc ias dos sacrificios que 
fazem á união. Poderá, porém, res istir muito tempo 
á acção das <luas causas isoladoras, a desigualdade de 
tratament o e a ccntralisação? 

Notaí q ue os 36.0(X) contos da actual receita do 
Norte eram, ha vinte a1111os, a do Brazil todo; e que, 
mesmo sem incluir as rendas municipaes e provin
ciaes; é aqu"ella r eceita superior ao orçamen to <la Re
publica Argentina e ao de qualquer dos povos da 
Amcrica, exccpto sómente os E stados-Unidos. 

O Norte, folgamos r econhecei-o, não attingiu a 
esse extremo de desconten tam ento, em que a discu ssão 

· limita com o combate. Fluctúa1 é certo, nas regiões 
ma is proxin1as <lo equador, u-m inst incto va'go de in
clependencia; em out ras propaga-se a dúvi<la sobre as 
vantagens da união. Quer·em Sinceramente dissipar 
a nuvem ameac;adO'fa? Um meio existe, pacifico, in
fallive], glorioso; grande resolução exige, porém, e a 
mais nobre de todas: a de ceder se m constrangimento, 
a de resignar o poder arbitraria diante da liberdade 
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oppr!mida. Ceda o governo imperial espontaneamen· 
te o qu·e desde 1840 usurpára ao povo, ao municipio, 
á provincia; restaure, não uma liberdade nominal e 
preca.ria, mas a liberdade, tangivel e prit!Ca, da des
ccntralisação. Politica tão rr.agnanima será repudia.· 
ela pela cegueira fatal que arrasta á perdição todos os 
governos infelizes, todos os systcmas decadentes? 
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O NORTE E O SUL 

(P. 400) 

Cobrem a.s rendas do Nor te todas as respec tivas· dcspcz.u 
da admin istraçã o publica e a quóta. correspondente dos en.
cargo.s p ropriamen te nacior. acs? 

Vcjamol-o, começando pela 

RECEITA 

Cresce do modo mais ti-songciro a rcculta tlo t\ortc: etle 
deve ter con tr ibuido com Jó,000 contos -p :m1 a renda de 1869-iO, 
que att ingirá a 96,000, segundo o uttimo rcla.tor io <lo minls
t crio da. faz enda (1870) . Fú a Uist á buic;ão pelas provincias, 
cxtrahida de uma tabcila do mesmo rclatorio : 

Amazonas 
Pa.râ . 
:'lforanhão 
P iauhy 
Cc,uá. 
Rio Gra nde do Norte 
Parahyba. 
P crr.ambuco . 
Alagoas 
Sergipe 
Bahi.a. 

91 :100$ 
4.077:218$ -
2. 791 :334$ 

207:066$ 
2.81S:44Q$ 

591:71B$ 
706 :741$ 

13.935:056$ 
756:989$ 
364:647$ 

9 .584:943$ 

JS.922:262$ 
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DESPEZA 

Posto que fas t idiosos, não podemos aqui sup pri m\~ alguns 
dcsinvolvimcntos, 

Vamos seguir, exccpto nos lugares expressamen te indica 
dos, os algarismos de um ba lanço d efin iti\'o, o do cxcrócto 
de l S66-67. Como se sabe, as \' erbas ordinarias da adm inis
tração nio oífcrcc:cm subitamente grandes al tcr.lçóes. P ôde
sc, pois, tomar como e~prcssão da realidade as sommas (\c5sc 

ba lanço, que aliás é o u ltl rno publi.::::1do n~ occasiio cm que 
escrevemos. 

Despcza da adminlstração g~a.1 no No rte. 

Cornprehcndcmos aqW todas os serviços dos diHercnte..:; 
ministerios, sem cxccptuar ne nhum - oinstru ccã.o superior, 
justiça, culto, fazenda. obr as publica~, corpos de guarn ii;:;io e 
dkisócs nava'es. - cujas dcsp c:zas se pagam nas thcsou rarias 
de cada. provincia . E is a 1,ua imporc:rncia : 

Am.azonas 
Pará . . 
Maranhão 
Ftiauhy . 
Ce.1rá. 
Rio Grande do Norte 
Parahyba. 
Pernambuco. 
Alagôas 
Sergipe 
Ba.h~. 

352,SúSS 
l. 467 ,255$ 
1.1 11 ,ms 

363 ,! 19$ 
SU ,051$ 
235,618$ 
329'691S 

Z.88 1 ,849$ 
406 ,814$ 
292 ,192$ 

3 .497 ,545$ 

11.504,636$ 
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Subirá a 11 ,527 contos esse total, ajuntando-lhe 12:443$ 
que no mesmo e.xcr<:icio se pagaram, C'm Londres e no Rio 
de Janeiro, a alguns funccionar:os ausentes das provincias, ou 
por serviços dclb s. O recente ausmento dos vc:nci mcnto6 da 
magistratura o elc\·ar.i a 11,800 con tos. 

No exercício do balanço Clue compulsámos, as despezas 
mi litares (mini ste.ri os da ,g1.Jerra e mari11ha) eHcctuadas no 
Norte qua9i equivalem ás Que nell c se fizeram em anno ante
rtior á luta do Paraguay, 1863-64, quando lá ha\• ia mais t ropa 
de li nha c ma is na\·ios da esquadra. O total acima se póde, 
pois, reputar dcspeza normal dos serviços seraes n"ssa parte 
do imperio. 

Si agora se confrontarem os dous totaes, vcr-se-ha: 

1.º que tem renda supe rior á despeza nellas cffcctuada 
:ada um a das onze provinoias, C.'(.CCpto Amazonas e Piauhy, 
cuja receita al;ás se cóbra cm grande parle nas estações 
fi.s<:acs -das outras viÚ'nhas; 

Z.º que a renda excede á despcza em 24,122 contos. 
Esta quan t ia. n5.o rcprcienta, porém, s aldo cffetth·o com 

que o Norte contribU a .para o era.r io do Drazil. Pelo thesouro 
nacional e pela caixa de Londres se fazem duas ordens de 
de spcza, que elevam muito o passivo daqucllas provino:as. A 
primei ra é a dos serviços contracta<los por bem de llas; cons
títucm a segunda. as quó:as que lhes cabem nos gastos .:om o 
governo centra l, as relações exteriores e a divida publica. 
V.amos dc duzil-a s separadamente . 

Dcs peza de s erviços do N orte. 

Aqui incluímos !uros a estradas de: ferro e subvenções ã 
navesaçio, que r.io se p:igccm nas ,p rovincias que goum 
<lesses melhoramentcs, mas no Rio de Janeiro ou em Lonifrcs 
A saber: 
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J.0 E st radas -de ferro, 1.646:791$. Sendo: - 5% intcgracs 
g.1,rantidos á da Bahia, S00:000$; 2% da responsabilidade 
provincia.1 adiantados pelo sovemo, tambem ill tegralmcntc, 
320:000$: - 5% á de Pernambuco, não intcgracs, porque di 
renda liquida, 385:595~; :2% iclcm, da responsabilidade p rovin 
cial, 141 :196$; a lga;ismoS que soffrcrão um leve augmcnto 
com o recente acrescimo do capital garantido. 

2.0 N3vegacão a vapor, l .óS2;~. Sendo: 

- Do Amazonas, 720:000$. 
- Dos a fluentes do Amazonas (96 contos), e do baixo S. 

Francisco (40) : d es.pez:i.s que incluimos, posto que, sendo pos
teriores, não figurem no balanço IJ:UC acompanhamos. 

- PaTtc da subvenção ã companhia Bra,;ifeira de paque
tes, corresponde nte :i. d istancia percorrida da Bahia ao Pará., 
ou têrca <lc 4/5 <la subvenção total, 616:000$, de:;pcza ali:i,; 
menor hoje cm vir tude do 110\·o contr:icto. 

- Parte igualmen te ela linha do Rio ·de Janeiro .1 Ncw· 
York, 180,000$. 

N.lo se conicmpla m aqui, po r se eífcctuarcm nas thcsou• 
rarias ·da fazenda do Norte os respectivos pagamcutos, as 
subvenções das companhias Dahiana, Pernambucana, Mar::i
nhense, Scrgipcnsc e do Parroahyba, cuja somma, portan to, já 
figura no total, acima indtcado, da dcspc:za geral r-ealisada 
nessas ? í O\'incias. 

As duas verbas, juros de est radas e subnnçõcs de paque
tes, somm.lndo 3 .298 :791$, reduzem o sa·ldo do Norte a 20.823 

.::ontos. Vejamos si ellc tiesaparccc diante da dcsp c:z:l. s,ropria
men tc nacion.:i.1, que o ~ortc soporta como parte integrante 
do imperio. 

Quó ta da despeza p ropriamente nacional. 

Q uanto a.ttr i-buiremos ~s pmvinôas scptcnt rion.1es dos en
cargos <la união? Onde acharemos a expressio ar ithmetica 
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da justa responsab ilidade deltas? Resposta c.-.::acta dal•a- ia 
sómen te a estatis tica da população e riquezas do Brri.zil. Não 
a possuimos, nem parci::ill O ra, não bastaria conhecer o nu. 
mero de ·lubitan tcs do Nane para <letcrminar a sua força 
produc tora, un ica. base equitativa d os impostos e encargos pu

blicas; e, por outro !ado, nenhuma coufi.:mça inspiram'. as csti
mat i,•as oHiciacs. Em um docume nto deste gencro (o Imperio 
do Bruil na Exposição Urúversa.1, 1867) at~ se <icsprczaram 
os arrolamentos poli ciaes j á conhecidos, como os do Ama:ionas 
e Santa Cath.1.rina, dando-se á primeira 100.000 ha bitantes e 
á sc,,6unda 200.000, cm vez de 40A43 e 119 . 181, que são o 
re sultado de censos an teriores. Att r ibu indo is onze provincia's 
do No rte metade da ,população do impé rio, esse docum ento 
não é confi rmado pelo elemento mais ~cguro que se depâra 
nes te c:i. lculo de probabilidades, - a corre sponden te somma 
das rendas gemes. 

Para ;.!.\·aliar tom justr.za a parte dos encargos nacionaes 
q ue direitamente competem ao Norte, uôs prcfi rimos esse ele
mento. a proporc;<io d:t su a. receita pa ra. a. receita. <lo im perio, 
por dous mot ivos: t.0 , porque são os impostos geraes 05 

mesmos cm todo o Brazi.1, cxcopto sómente, qua nto ás alfan
degas d e Mato-Grosso e Amazo nas, uma lil{cira diffcrença 
de tnrifa s, que ali á~ não altera o re5ultado; 2.0 , porque, to-' 

car.<.lo esses imposto.; a todo o commerc io interno e cx tcnio, 
a todas .IS tran5acçõcs e factos da• ,~da civil e ,industr ial, o 
seu producto exp ri me aproximadamente o valor cconomico <ic 
cada. secção de um E stado, e, portanto, a sua ca pacidade 
tributar ia. 

Ora, no e.'Cercic io de ]S69-70, bem como cm ou tros an1c· 
rior es, a renda das m encionadas pr o\·inoias foi 37,5% d:l' renda 
do impcrio. Es ta proporção e con firmada .pel;i. par te corres
pon dente ao No rte nos \·alo res officiaes do commc rcio de 
importação, de c."< po rtaçi'io e de cabotagem. Com certa scgu· 
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ranç:1 1 port n. nt o , podemos tomar o alga.r is mo 37% como a 
quóta d;1 dcspcza de ca racter nacio na l impu ta"l.·cl ao ~forte. 

P assemos a d iscrriminaJ..:1 cuidados.:amcnte. 

1.0 Rep resen tação nacional: F amit:a imper ia l, 1. 396:196$; 
- Parlamento, 509 :672.$ : - total, 1. 905 :868$. 

Q uóta d o Norte, 71,5t:I59$-

2.0 Secretarias de estado, agregada ;i de fazenda a parte 
da di r ecção geral do theso uro, I. J6(i :270$. 

Quôta do Nort e, 505 :494$,. 

3.0 Representação diplom.a tica, tomando A veri fica.da cm 
um cxcrcicio de paz, o d e 1863-64, e excl tindo a. ve rba da · 
sec re taria de cslrangc iros jâ cnglobad:i acima , 621 :2.31$ . 

Quó1a do Norte, 229:S44$. 
4 .0 Rcpar l'içõC!; e dcspezas diver sas da administração 

cen tral, a saber : conselho d e est ado, supremo tri bu nal de 
just iça , relação edcsiast ica me!ropolitana , casa. da moeda, ar· 
c:hivo publico, typographia ~1a<:iona l e Oiario officiai, exposi· 
ções (;i. nacio nal e a in ter nacional de lS6? ), aju cfas de cuslo a. 
presidentes e magistrados. cvc ntu acs de diversos ministc rios e 

des,pcza sec re ta cm L ondres: - total, 791 :68,S. (N:io co11· 
sideramos n:iciona.cs os estabelecimentos <lc inst rucçlo da l'Ór te. 
os in st itutos de carid:ldc, etc.) . 

Quót;i do Norte, 292:892$. 

5.0 E xercito, sendo: 
- Conse lho sup remo mHi ta r, addicion ad a a consignação 

do min is\c rio c4 ma rinha, JS:543.$. 
- !nstruc:ção militar, 170:666$. 
- Offioiacs gcncra<:s e dos corpos ,cspcc iacs, dcsi1cza 

feita: na córtc e cm Londr<:s, além da effcctuada nas p roviilcias 
(acom panhamos nes ta par te o bab.nço de 1~1-). 4I7·Sm 

_, A rchivo mi)itar , 22 :075$. 

- Laborato rios (citado c:<crcicio de paz) , 128:000$. 

- Fabrica da poh-ora ($d cm), 150 :Z28;. 
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N5o inc:uimo~ nem a dcspcza com aTscnaes, nem. com os 
ca r ros elo c..xercito, nem com fardamento e equipamento, por
que, achando-se o exercito cfü tri buido por todas cllas, cm cada 
provinda. se fazem cm tcm-po de paz os respect ivos fpstos, que 
já fo ra m :'lcima englobados no monte da tlcspu;:i com a admi 
riTstração geral. Em 1863-64, por cxc:nplo, mais de J/4 da 
dcspeza com o excrO:t9 pagaram 3S thesourarias das di\"er sas 
provindas aos corpos f1xos 011 moveis. 

Total a -dis tribuir, elas indicadas dcspezas com o exercito, 
além elas que se efiectuam na s pro\"inc:~1.s mesmas: 924 :109$. 

Quóta do )forte, 341 :920~ 

6.0 Marinha. sendo: 

- ConJ.clho naval, qua rtel genera l, esco la de marinha, 
tib liothcca, contadorias (não se ajunundo a intendcncia, etc., 
por ser propriJme1lte acccssorio do arsenal do Rio de Janeiro), 
220:529$. 

- Dei.pen fe ita na côrte e cm Londres, além da que o 
foi nas provincias, com officiac.s do estado maior , corp,.,s anne
xos , di\"i::üc~ d::i. esqu:\dr:t, gratiíicaçõcs, etc., n o citado uer
cicio de pa7.. l .24,;:425$. 

- Material da armada, q uantia despendida cm Londres, 
no di to cxcrcicio. 941 :359$. 

- Armamento, c(Jut'flamcn to, munições, art igos de reparos 
e construcçõcs. mcd~camcntos, combusli\'Cl, pagos na côrtc, 
,pouco mais ou menos, 709:610$. (~ão se inclue Ioda a. im~ 
portancia da dcspcz:'I cfícctuada, por(JUC parte perle11cc cspc• 
cialmcntc ao arsenal e di \'isão naval do Rin de Janeiro) . 

Total da dcspeza com a marinha de guerra, a distribuir : 
·J. ll.S :954$. 

Quóta <lo Norte, 1. 152:902$. 
Não carecemos ad\"crtir que, ,;chando-se a nmada ma.i! 

concen trada no Rio ele Janeir o, onde exist em os prinéipae, 
cstJ.bclccimcntos na·•,acs do impcrio, a despczl central da m:'I.• 
rinha é por isso m-esmo maior que a do ucrcito, o qual nos 
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tempo! ordinarfos se espalha. por todo o Bruil e é .suppr ido 
.pelas thcsoura ría.3 de cada provincia. 

7.ª F inalmente, a mais onHosa, d as verbas, a do serv iço 
da divida publica: 

- Juros da externa (segundo a lei do 
orçamento de junho de 1870) . 

- Da interna fundada (idem) , 
- Dos bilhetes do thc:souro (;,dcm) 
- Differcnças de cambio 
- Caixa de amort is :1.ção 

T otal 

Q uóla do Nor te, 10.944:452$. 

8 .056:560$ 
JS. 269,266$ 
3. 526:000$ 
2.668 ,1!50$ 

58<)()0$ 

29.57~:606$ 

Somm;rndo as parcc llas - acima , ac hamos que a quóta da 
dcspcta ipropriamcntc naciona.11 corrcspondcn tc ;is onze pro• 
vi_ncias, é 14 . 182 con tos. 

Este cor;side.ra vcl algar ismo, elevado principalmente pelo 
on us excessivo da divida pública, não absorve,_ en treta nto, o 
saldo da receita do Norte (20 .'823 con tos), não o dt'ixa cm 
de.licit perante o lhesouro nacional. P elo cont rario, o Norte 
forcece ao Sul um sa ldo liquido de 6 .641 con tos, deduzida 
toda a cspeci.t: de gasto.> loeac s ou nacionats. 

E m resumo: 

S:i.t isfaz o Norte, na parte que lhe compe te, a todos os 
enca rgos da união. 

Paga as desptzas ,da admitY.stração geral nas !i Uas pro
vincias. 

, P aga os serviços qu e lhes interessa m. vapore.; e es trad:,. s 

de fe" º· 
Paga , além da q ue nell:ls se eifect ua , a quota rel ativa da 

éopeza com o exerci to e a. armada. 
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Paga a qu6ta igualmente da representação nacion.1 e da 
adminis traç5o ccn~ral. 

Paga os tributos legados pe1as guerras do Sul, soffre o 
papel-moeda, atura a divida pública.. Ainda mais: rernette 
ao Rio de ]lt1eiro saldos liquídos, alguns milhares ele conto!!. 

Deve :icaso1 por cUmulo de males, soportar a ccntraliuçáo? 
.São é sobejamente pesada a união pelos- seus onus financei
ro, ? Ha de sei-o a inda, perpetuamente, por sua organisação 
interna? 
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